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o  Bispo D. Francisco de Castro Inquisidor Geral 
destes Reynos, e senhorios de Portugal, do Conselho 
de Estado de sua Magestade, &c. Fazemos saber aos 
Inquisidores, Deputados, e mais ministros da Inqui- 
siça5, que desejando Nós, que as couzas do S. Offi
cio se continúem, e adiantem na observância, e per
feição, que se requere ao mayor serviço de Deos N. 
Senhor, exaltaçaõ de N. S. Fé Catholicã e extirpa* 
çaô das heresias: e visitando com este intento pes
soalmente as Inquisiçoens do Reyno, vimos, que o 
Regimento per que atéqui se governavaó, ordenado 
no anno de 1613, por mando do I11‘"®* Snr. Bispo D, 
Pedro de Castilho Inquisidor geral nosso antecessor, 
sendo muito accommodado ao que enta5 convinha, 
depois com a variedade do tempo, e cazos de novo 
succedidos, teve grande alteraçaô, pelas visitas, pro- 
vizoens, e instrucçoens, que novamente se ordenai a5. 
E considerando os grandes inconvenientes, que re- 
zultavaó de haver ordens, e leys particulares, que ás 
vezes, por falta de noticia se poderiaõ ignorar, rezoh 
vemos, que para boa administraçao da justiça, e go
verno do S. Officio, e para seus ministros procede
rem com o acerto, que pedem as matérias, que nelle
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se trataõ, eia necessário reduzir tudo de novo a ou
tro Regimento. E por tanto dos ministros do Con
selho geral, Inquisidores, e Deputados, elegemos 
pessoas dc muitas letras, e experiência, a quem orde
namos, que conferido o Regimento passado com o 
antfgo do serenissimo senhor Infante Cardeal D. 
Henrique, cartas, e provizoens do serenissimo se
nhor Ardiiduque Cardeal Alberto Inquisidores ge- 
raes, com as que depois foraõ passadas pelo Ulmos.
Sn rs. Inquisidores geraes nossos antecessores, e vi- > 

. sitas, que se fezeraõ, dispozessem outro Regimento, 
conformando se em tudo, com o que estâ disposto 
pelos sagrados Cânones, Concilies, e Breves Aposto- 
icos, 0 com as opinioeiis 'mais recebidas dos Dou

tores, stylos, c amiga pratica do S. Officio deste 
Rcyno. E sendo por elles ordenado, o mandamos 
1er, e c.xaminar perante xNós; e conferidas com lar
go estudo^ e mandura deliberação, as duvidas que se 
O eieceiao, eiesolveraõ na forma, que convinha, se 
ordenou o prezente Regimento, o qual com o parecer 
os o nosso Conselho geral, havemos por bem de 

approval', e confirmar, por authoridade Apostólica, 
de que uzamos. E mandamos aos Inquisidore.s, De
putados, e mais ministros do S. Officio, que inteira- 
mente cumpraÕ, e guardem tudo o que nelle se dis
põem ; assi 1,0 que toca âs matérias de justiça, pro
cesso, e dccizaõ das cauzas, como também no que 
pertence áo governo do S. Officio, sem embargo de 
qualquer omro Regimento, provizaõ, visita, ou in-



strucçao; que haja em contrario, que todas havemos 
por derogadas ; e queremos que sô o presente se 
guarde, e pratique e delle se uze, em todas as Inqui- 
siçoens destes Reynos, e senhorios de Portugal. Da
da em Lisboa no S; Oihcio, sob nosso sinal somente 
aos vinte edous dias do mes de Outubro de mil seis
centos e quarenta amios. Diogo Velho Secretario 
do Conselho geral a fez escrever.

O Bjspo D oji F rancisco de Castro.
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IIEGÍMÉNTO -
t ) 0 S A N T O  O F F I C I O

DA ÍNQLTJSIÇAM d o s  REA'NOS DE POR í

TUGAL.

LIVRO I.
Dos ministros, e ojfidaes do Santo cffido, e das cousas, çiiè

nolle ha de haver.

TITULO r.
Do numero, qualidades, e obrigações dos ministros e ojjidaes

da Inquisição.

I . Í L m  todas as Cidades deste Reyno, aonde rezidir ó 
santo Officio, haverá tres Inquisidores, quatro Deputados 
com ordenado, e sem clle, os mais que nos parecer, um 
Promotor, quatro Notaries,>dous Procuradores dos prezos, 
e os Revedores, que forem necessários, um Meyrinho, um 
Alcayde, e quatro Guardas no cárcere secreto, um Porteiro, 
tres Solicitadores, um Dispéseiro, tres home~s do Meyrinho, 
dous Medicos, um Çurgiaõ, e um Barbeiro, um Çapellao, 
um Alcayde, e um Guarda no cárcere da penitencia.

Haverá mais em cada um dos lugares maritimos um Visi» 
tador das naos de estrangeirosj com Escrivão de seu cargo, 
um Guarda, e um Interprete ; e em cada uma das Cidades, 
villas, e lugares mais notáveis, um Commissario com seu 
Escrivão, e os Familiares, que forem necessários.

2. Os ministros, e officiaes do S. Officio seraÕ naturaes 
do Reyno Christaos velhos de limpo sangue, sem raça de 
Mouro, Judeu, ou gente novamente convertida a nossa san
ta Fe, e sem fama em contrario ; que naõ tenhaõ encorrido
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áo em alffu^a infamia publica dc feito, ou de direito, nem 
fossem prezos, ou penitenciados pela Inquisição, neiu scjao 
descendentes de pessoas, que tivessem algum dos defeitos 
sobreditos, seraõ de boa vida e costumes,capazes para sc lhe 
encarregar, (pialquer negocio de importância C de segredo ; 
e as mesmas qualidades concorrerão ua pessòa, que o Ordi
nário nomear para assistir em seu nome ao despacho dos 
processos das pessoas de sua jurisdição. Os officiaes lei
gos, convem ó; saber, Meyrinho, Alcayde, e todos os maissa- 
beraõ ler, e escrever^ e se forem cazados, teraõ a mesma 
Jimpe za suas molheres, e os hlhos que [lor qualquc»’ via 
fceveren.

3. E porque convem, que entre os ministros, c os oííiciaes 
do santo ofBcio naÕ haja parentesco; ordenamos, que um 
Inquisidor com outro, ou Inquisidor com Deputados, e Pro
motor, e os Deputados eníre si, ou com o mesmo Promotor, 
que ouverem de servir em uma mesma Inquisição, naõ se- 
jaõ parentes dentro do segundo gráo de consanguinidade; 
e os mais ministros, e officiaes, até o quarto ; e este gráos^ 
seraõ contados conforme a direito Canonico.

4. Para constar das qualidades sobreditas, que haÕ dc 
ter os ministros, e officiaes do santo Officio, se faraõ infor- 
maçoens, por despacho nosso, ou do Conselho geral, nos 
lugares onde ellcs e seus pais, e aiiós foraò naturaes, e mo
radores: pórem antes de dar principio a ellas, mandaraõ 
Imjaisidores fazer diligencia nos Repertórios, paraque 
constese hâ no santoOlEcio culpas contra os pretendentes; 
e a mesma diligencia proenraraõ (jiie se faça nas mais In- 
quisiçoens, eachandose algu~a culpa, sobrestaraõ nas infor
mações e nos daraÕ contada qualidade delia, e naÕ ahaven- 
do, se passaraÕ disso certidoens, que mandaraõ ajuntar ás 
diligencias. E porquanto convem, que estas se façaÕ com 
grande inteireza, principalumnte as dos Inquisidores, De
putados, Promotor, e Notários : ordenamos, que os inqui
sidores por si façaõ as in^^orraaçoes para estes ministro»



sendo no lugar, em que assiste o santo Officio, e as de fora 
cominetteraõ a um Deputado, e todas as mais faraó os 
Commissariós, ou pessoas, que os Inquisidores ordenarem ; 
salvo as que se ouverem de fazer nos lugares, cm que as
siste a Inquisição:, porque nessas se guardará a ordem, que 
se dá no titulo 3. deste livro §. 14.

а. Tanto que forem feitas as informações das pe.ssoas, 
que ouverem dc entrar no serviço do santo Officio, os In
quisidores as invíaraõ ao Conselho geral, para nelle 
se verem ; e sendo approvadas, lhe mandaremos passar car
ta do cargo, ou officio, em que forem providas, a qual hirá 
assinada por Nós, e lhe serâ entregue pelo Secretario do 
Conselho; e com ella antes de começarem a servir, se ap- 
prezentaraÕ na meza da Inquisição e ahi tomaraõ juramento 
de segredo, e de bem, e íieimente comprirem co:ii as obri- 
gaçoens dos seus officios, de que fará termo um Notario, 
que o.̂  providos assinaraõ com os Inquisidores no livro das 
creaçoes., aonde também sc registrará a provizaõ; e este 
juramento se naó tomara por procurador, sem especial li
cença nossa.

б. Os ministros, e officiaes do santo Officio guardaraÕ 
inteiramente tudo aquiilo, aque saó obrigado>, conforme ao 
que neste regimento se dispõem, e o mais qne por nôs lhes 
for encarregado, c alem disso osDeputados, e Promotor,No
taries, e officiaes, faraó o que os Inquisidores lhes ordena- 
rem, cada um na conformidade de seu Regimento.

¥. para que uns e outros feuhaõ sem (ire presentes as coij- 
sas que devem comprir, e observar, ordenamos, que os In
quisidores, Deputados, e Promotor tenhao o Regimento 
em sua ca.sa, c aos mais officiaes mandaraó os Impiisidores 
dar o traslado do titulo f|ue a cada um delle> lhe perti nce, 
para que tenhao cleüe noticia, e possaõ melhor cóprir com 
as obrigações de seus officios.

7. por quanto o segredo he uma das cousas de maior 
jmportancia ao santo Officio, mandamos, que todos o guar-
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com particular cuidado, nao só nas maierlas, de que podc- 
ria resultar prejuizo, se fossem discubertas, mas ainda na- 
QUellaS; qae Ihes parecerem de iT)euos consideração, porque 
no santo Ofiicio naÕ ha cousa, em que o segredo nao sej,a 
necessário.

S. Procederão em tudo de maneira q.ue dem de si 
^5 exemplo, tratarsehaÕ com a modéstia, e decencia con^ 
yeniente a sen estado, nao faraõ aggravo, on vcxacajo 
a pessoa algua coni o podcr cle scus ofScios,. on co,n ]:3 re- 
texto dos privilégios de que gozaõ, nam çonsentiraõ que a 
façao seus íamiiiares, ou criados. FaliaraÕ co.n tal adver
tência na gente de naçaÕ, que nunca delles se possa cuidar, 
que 0 odio que todos devem ter ao delicto, se estende tan> 
bem ús pessoas, antes, se compadecerão quanto he justo da
fraqueza daquelles que comettercin culpas contra nossa S.
Fe. '

NaÕ teraõ trato, ou communicaçaõ particular com pes.V 
soas de suspeita, que tenhao, ou possao ter negoeios no 
santo üííicio, nem dellasse servirão, nem aceitaraõ dadivas, 
ou piezentes, ainda que sejaõ de pouca valia, nem a titulo 
de compra tornarao mercadorias, ou rnantlmentos a pessoa 
algua por menos preço do ordinário, nem pcdiraõ empres,- 
tado á gente de naçaó, pelos inconvenientes que podem 
lesultar do contrario ; e prociiraraõ quanto for possivel naõ 
çontrahlr dividas, que possao causar queixas, ou diminuir 
a autiioiidadc, que a suas pessoas, e oíhcios hc devida.

9. Nenhum ministro, ou oíiicial do santo OfFicio, aceita
ra coinmissau algua, sem primeiro no Io fazer sa,ber, nem 
SC poderá a.uzen.tar da In(]uisiçao em qne servir, sem espe
cial licença nossa* porém os Inquisidores do higar em qu.e 
naõ estcvernios presentes, póderaÕ davJicença aos Deputa
dos, 1 lomotor, Nütarios, e officiaes pelo tempo, e na for
ma declarada no 49 do titulo 3 deste livro.

Os oíficiaes. leigos naÕ cazaraõ sem primeiro dar co-nta 
disso em meza, e os inquisidores guarciarao o qne neste ca- 
so dispõem o §. 51. do titulç 3. deste hvro.



10. Os ministros, e officiaes contínuos, que assistem na
«

-jmeza cio despacho, no secreto, e na salla do santo Oíiicio, 
piocurarao com toda a pontualidade, ouvir missa, que se 
ha de dizer no Oratorio da Inquisição meya hora antes de 
se entrar em despacho, para que por meyo deste divino Sa
crifício cumpraõ todos melhor c6 a obrigaçaõ de seus of
ícios.

11. Todos os dias que nao forem feriados pela taboa, 
que ha de estar por nos assinada no secreto, haverá na In
quisição despacho tres horas pela nianhaã, e tres á tarde, 
excepro_I!0 ,̂ sabbados á tarde, em que o despacho durará 
duas horas somente. Do primeiro de Outubro ate a Pas- 
choa de ResurreiçaÕ, será das oito até as onze, e das duas 
ate as cinco, e depois da Paschoa até o derradeiro de Se
tembro, será das sctte até as dez, e das tres até as seis, e 
os ministros, e officiaes cotinnos do S. Officlo assistiraõ na 
Inquisição por este tempo conforme ao que no titulo de ca
da um está disposto,

12> Haveraõ em cada um anno o mantimento, e ordena
do, que lhes assinarmos por nossas provizÕes, o qual üies 
será pago por folba aos quartéis, e as provizÕes se regista
r ã o  no livro que para isso ba de haver; e vencerão mais cada 
dia quando forem por ordem do santo Oíficio fazer algúa 
diligencia fóra da Cidade, cm que assiste o Tribunal, os In
quisidores quatro cruzados ; os Deputados, e Promotor 
tres ; os Notarios dous ; o Meirinho seis tostões ; os solici- 
todores cinco ; os homés do Merinlio doas tostoes.

T ITU LO  II.
Das casas do despacho, audicncias, secreto, Oratorio^ e çar-̂  _ 

ceres, e das cousas que lhes pertencem.
1. Haverá em cada uma das Inquisições uma caza para a 

meza do despacho, a qual estará em lugar taÕ resguardado, 
que de fóra dclle se naõ possa ouvir couza alguma do que 

se tratar, e estaraó nesta caza as cadeiras de espaldas, c
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razaSj que parecem necessárias, e um banco para os prezos 
se assentarem, c estarit armada no inverno com panos de 
raz, e com guadamecins no veraÕ.

Sobre um estrado de altura de quatro dedos havera uma 
meza cuberta com seu pano de damasco carmezi, e por ci
ma coiro negrô, o serâ capaz de ter ao menos cinco cadei
ras de cada parte, e nesta meza haverá tres gavetas corn 
chaves diflerentes, em que cada um dos Inquisidores possa 
recolher os seus papéis, mas naÕ meteraÕ nelias os quader- 
nos, porque estes se haÕ de recolher sempre no secreto, co
mo SC dispõem no 16. do tit. 3. deste livro.

Nesta meza estará uin missal para dar o juramento, uma 
taboa com a oraçaÕ do Spirito Santo, os Regimentos do 
santo OíScio, e Fisco, o Collectoriodas Bullas Apostólicas, 
e privilégios da Inquisição, tinteiros de prata bastantes para 
os ministros que na mesma assistem, e uma campainha, e na 
parede que íica defrontedo lugar, em que os prezos se cos- 
lumaÕ assentar, estará uma imagem de Christo Senhor nos
so de vulto, ornada com a decencia que convem.

2. F por quanto na caza do despacho se naÔ póde dar 
expediçaõ a todos os negocios, que pertencem ao santo 
OíBeio; ordenamos, que haja mais tres cazas da saleta pa
ra dentio, em (jue os Inquisidores façaÕ audiência aos jire- 
zos, e a.s mais dijigcncias do santo Officio, e em cada uma 
dellas havei a um bolcte cuberto coni um pano de damasco, 
e por cima coiro negro, missal, campainha, tinteiros para 
o Inquisiaor, e Notario que lhe ha de assistir, cadeiras de 
espaldas,e razas, quantas parecerem necessárias, e um baco 
para os piczos.

3. Haverá mais uma caza de secreto, em que estaraõ to
dos Gs processos, repertórios, livros e papéis de segredo, e 
as genellas, cjue icver pela parte de fóra teraõ grades de 
ferro lorte.s, e estredas de maneira, que naõ se pos,-a entrar 
por eílas, e ter-i umasô porta para a caza do despacho b *m 
segura, e com fechadura de tres chaves de guardas differen«
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tes, das quaes se dara uma ao Promotor, e as outras aos 
dons Nclarios mass antigosj e sendo algum delles impedi
do, se entregara a sua chave a um dos outros Notarios, 
qual os luquioidores ordenarerli.

4. Naõ se abrirá a porta do secreto, seuaõ em prezença 
de um Inquisidor, e quando o Promotor ou algif dos Tviota- 
rios, que teverc~ as cliaves delia, naõ poderem vir á mezà, 
mandaram a chave a tempo que naõ faça falta, por pessoa 
de cÕhança, á qual advirtiram, que a uao entregue ao Por
teiro, nem ainda a Notario, sem primeiro estar na meza al
gum dos Inquisidores.

Nesta caza entraram somente o Promotor, e Notaries, e 
nenhua outra pessoa, salvo se tever especial licença nossa; 
e encomendamos muito aos Inquisidores, que entrem nella 
as menos vezes que for possivel, porque naõ aconteça, 
que com sua prezença se divirtao os Notarios das couzas, 
em que se occupaô.

5. No secreto haverá as estantes que parecerem necessá
rias, em que estaraÕ todos os processos, assi correntes, co
mo findos, com tal distinção,’e ordem, que com facilidade 
se possaõ achar, e os correntes estaraõ em paite, aonde fi
quem mais ámaõ,.e quando se tirar algum processo, acaba
do o negocio, logo se tornará a seu lugar.

E assi mais ha de haver um sello das armas do santo offi
cio, ecom elle seraó seilados todos os papéis, que ou verem 
de ir para fóra da Cidade, em (jue assiste o Tribunal,, e 
naõ os que uella ouverem de ficar, o qual naõ será tirado do 
secreto, sem ordem dos Inquisidores.

6. No mesmo secreto estaraõ duas mesas, uma para o 
Promotor, e outra para os Notarios, com tinteiros, thezou- 
ras, canivetes, area, penas, tinta, linhas, agulhas, ohrea, e 
paptl em ahundacia, para que por falta de alguma destas 
cousas se naÕ retarde o ministério, e berei assi arcas encoi- 
radas, para levar ao Auto da Fé os processos despachados, 
um caixaõ de gavetas, em que o thezoureiro possa recolher

I '
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OS papéis, qnc por razaó de seu officio lhe tocarem, e catíá 
um dos Inquisidores terá sua gaveta, em que possa recolher 
os papéis de segredo, que em particular se lhe encarrega
rem. Item haverá uma taboa por nos assinada dos dias fe
riados, que na Inquisição se haÕ de guardar, e uma arca 
com tres ci)aves, em que se recolha todo o dinheiro, que 
por qualquer via tocar ao santo Officio.

1. Os livros,'que pertencem ao secreto, sao os seguintes, 
Um Repertório geral, em (jue se lancem todas as pessoas,- 
que no S. Officio esteverem delatas, salvo as que perten
cerem aos tres Repertórios particulares, de que abaixo sc 
dirá; um Índice deste mesmo Repertório em livro separa
do, em que se ponhaó os nomes das pessoas, que nelle es
teverem reportadas: tres Repertórios particulares, com 
seus indicts no principio: mn em qiie se lancem os culpa
dos, e confessos no peceado nefando : outro em que se lan
cem os solicitatites culpados, e confessos: e o terceiro dos 
dclatos sem nome, os livros que se vaõ formando das de- 
mmeiações, e confissões, que se tomao na mesa do santo 
Gíficio : os livros que se compoem das petições que se daõ 
em favor de partes; um livro em que se esercvaõ os decre
tos dc prizaõ, quando naõ ouver tempo para se trasladarem 
as culpas de seus oviginaes; outro de marca mayor, em 
que SG lancem pelas letras do A. B. C. todas as pessoas, que 
uo S. Officio forem despachadas : livro em que se lancem 
as listas dos Autos da Fe, conforme á ordem com que 
•uelles se leraõ as sentenças: outro das listas dos Au
tos, que das outras Inquisições se iiiviarem : um livro de' 
registro de todas as diligencias que se maudaraÕ fazer do 
santo Officio.

Todos estes livros estarao sempre no secreto, donde naõ 
sairaÕ nem ainda para a mesa do despacho (salvo fo dos 
decretos de prizaõ) sem especial lineença nossa, eosReper- 
torios dos culpados no peceado nefando, e dos confessores 
solicitantes, estarao sempre fechados, e a chave terá o Pro-" 
motor.
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S. Alem dos livros açima declarados haverá na InquisU 

'çaõum livro, que se ha de formar das comtnissoens, que os 
Prelados daõ ás pessoas, que assistem em seu lugar no des
pacho de seus súbditos : outro das creaçoens, e juramentos 
dos ministros, e offlciaes do S. O fficio; livro de registro 
das provizoens de seus ordenados : livro de todas as terras» 
que pertencem ao districto, com os nomes dos Commissa- 
rios, Escrivães, e familiares, que nellas se crearaõ: quatro 
livros de receita, e despeza, que pertence" ao Thezoureiro, 
c sehaÕ de fazer em cada anno na forma que em seu titulo 
se dirâ ; haverá mais livro das fiãças: livro da entrada dos 
prezos no cárcere, em que se tomará por lembrança o fato, 
dinheiro, e pessas de ouro, e prata que trouxeraô, para que 
por elle conste se foraÕ lançados em receita ao Thezourei
ro: outro livro, em que se lance em receita ao Alcayde o 
fato que ficou dos relaxados, reconciliados, e defuntos:, 
outro em que se lancem em receita ao Porteiro todos os mo
veis, que ouver nas casas do despacho, audiencil^s, e orato- 
rio, e outro em que se lhe carreguem os livrps defesos, que 
vierem ao santo Officio.

Todos estes livros, e os do paragrapho precedente, sera5 
numerados, e rubricados por um Inquisidor, e no fim de 
cada um delles fiirá encerramento, com deciaraçao das fo
lhas que contem, e estaraÕ na caza do secreto, e naõ seraó 
tirados da Inquisiçam sem expressa ordem nossa. Outrosi 
naõ será tirado do secreto papel algum nem delle se dará 
copia, ou certidão, ainda que naõ seja de segredo, para fó- 
ra da Inquiçaõ, sem despacho do Conselho, salvo nos casot 
declarados no tit. 3. desjte livro, 49.

9. Por quanto para resolução das duvidas, que na meza^ 
se offerecem, saõ necessários alguns livros de direito : orde
namos que em cada uma das Inquisiçoens, na parte que for 
mais conveniente haja a Biblia, os Textos de direito Cano- 
njcp, e Civil, as ordenaçoe"s doReyno com seu Repertório, 
o Directorio Inquisitprum, e Simãchas de Catholicis.
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ïO. Haverá mais em cada uma das Inquisiçoens, um Ora-» 
torio tam capaz, que possaô os Inquisidores, e ministros do 
santo Officio ouvir missa dentro delle, e terá uma genella 
para a salla, pela qual a possaÕ os officiaes também ouvir. 
Nelle haverá um retábulo, e ao Altar o Crucifixo, que ha 
4e ir na procissaÔ os dias em que se celebrar o Auto da Fe,

Para ornato deste Oratorio haverá vestimentas, e fron^ 
tae§ de todas as cores, dous calices, quatro castiçaes, e 
umas galhetas de prata, corporaes, guardas, sanguinhos, toa
lhas, aluas, e amittos em abundaucia, uma alcatifa, e uma 
esteira, para que o seruiço se faça com a decencia, e limpe
za que conuem ; e os ornamentos seraÕ de duas ordens, 
húa para o uzo dos Inquisidores, e outros dos Notarios, com 
caixoens bastantes, em que estejaÕ fechados.

Todos os dias de despacho, antes de se entrar nelle, di
rá mássa neste Oratorio um dos Notarios, como se dispõem 
no tit. 7. 3. deste livro.

11. Teraõm aisas Inquisiçoens cárceres secretos, segu
ros, bem fechados, e dispostos de maneira, que haja nelles 
corredores separados ; hús que siruaõ para homens, e ou
tros para molhefes, e se atalhe a communicaçaõ entre os 
prezos, para maior observância do segredo, pelo grande 
prejuizo que do contrario seguiria ao santo Officio.
Cada um dos caceres terá portas fortes, e seguras húa que 
se communique com a caza do Alca^ffie, outra com a 
paoza do despacho, e apdiencias, e outra para o patio da In
quisição, por onde entrem os prezos, e mais pessoas que 
fprem necessárias, e as portas estaraÕ sempre fechadas, e 
haverá em todas campainha, pela qual o Alcayde possa ser 
chamado.

Jlaverâ neste cárcere uma caza com porta para a despen
ca, por onde entrem os mantimentos, e mais couzas neces- 
garias para os prezos ; e outra caza mais no lugar que pa- 
1‘ecer conveniente, com os instrumentos necessários para 
pella se dar tormento aos prezos, que a elle forem condena-



dos, e junto aos mesmos cárceres haverá diias ou tres cazas, 
em que se possaÕ recolher as pessoas, que por assento da 
nieza forem mandadas pór em custodia, em quanto se faz 
algúa diligencia, para se ver se devem ser prezas nôs car-* 
ceres secretos.

12. Haverá mais outro cárcerej em que sejaô instruiáaá, 
e sacramentadas, as pessoas penitenciadas pelo santõ Officio j 
e em que possaõ estar, atô os Inquisidores Ihé àssinareiô 
Jugar aonde vaó cumprir as penitencias ; nõ qual estará 
um Oratorio, em que se diga missa, e administrem õs Sa
cramentos aos penitenciados, e será de maneira, que pòs- 
saõ ir, e estar nelle os homens divididos das inolheresquan-* 
do se lhe fizer a instrucçaõ : e neste cárcere se poderam 
também pòr em custodia, ou prender, as pessoas que naõ 
teverem culpas para serem prezas no cárcere secreto, e os 
priviligiados delinquentes, de que os Inquisidores saõ jui«
zes.

TITULO líi.
t)os Inquisidores.

1. De tanta importância, é tam graves saõ as causasj de 
que se conhece no Tribunal do santo Ofiicio, que as pes
soas que elegermos para Inquisidores, naõ somente devem 
ter as qualidades que se requerem, conforme a direito Ca** 
nonico, e Breves Apostolicos, c as mais de que está ditto n(J 
tit. J . ^ .2 , mas alem disso he necessário quesejaõ licencia* 
dos per exame privado Cm alguma das faculdades de Theò* 
log ia, Canon es, ou Leys, eque tenhaõ ao raènos trinta ànnos 
de idade, pessoas nobres. Clérigos de Ordens saCras, e qüe 
primeiro hqjaÕ servido no cargo de Deputado e nelle tenhaÕ 
dado mostras do prudência, letras, e virtude, assi para sa
berem resolver, e decidirás causas que haô de julgar, como 
também para nellas se haverem com grande inteireza, e 
igualdade: livres de toda a paixaõ, e respeitos, que costu- 
maõ*'-'per turbar o animo dos ju izes; de maneira que nem
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õ fávôr, c pieâadc, ehegoém a oflfender a.justiça, nem o 
rigor exceda os termos da temperança; e sobre tudo seraS 
pessoas de tal procedimento, e de tanta authoridade, que 
com ella possaõ bem corresponder ao muito que delles 
coníiamos.

E para cumprirem melhor c6 aobrigaçaô de seus cargos, 
e descarregarem nossa consciência, e a sua, teraô sempre 
presentes nossas ordés, especialmente o que se dispõe" 
neste Regimento, e fara5 guardar inteiramente tudo o quo 
nelle se contem.

2. Fosto que entre os Inquisidores haja a mesma juris
dição, e a todos se deua igual pre-eminencia, com tudo a 
razaô de bom governo estâ pedindo, que algúas cousas 
particularmente se coírcedaô, e encarreguem ao Inquisidor 
mais antigo. Por tanto ordenamos, que elle entre, e saya 
sempre á maõ direita dos mais inquisidores, e ministros, e 
se assente na primeira cadeira, que estiuer na caza do de
spacho com o rosto para a porta.

Na meza tocará a campainha, e dirá a oraçaÕ do Spirito 
santo todos os dias, em que ouver despacho, pela manhaã, 
e à tarde antes de se entrar em negocio : fará as audiên
cias na caza do despacho, saluo quando a matéria pedir 
outra audiência mais secreta : repartirá entre si, e os mais 
Inquisidores os processos, informações, e mais diligencias, 
que se ouverem de fazer do santo Oíficio, e será de ma
neira, que o trabalho seja igual a todos: proporá na meza 
'as cauzas que se ouverem de p ropôr: farâ os assentos das
1-esoluçoés que se tomarem e as praticas aos prezos, saluo 
nos processos, e mais couzas que estiverem cometidas aos 
outros Inquisidores, porque nestas faraÕ elles as propostas, 
e piaticas, e escreverão os despachos e assentos que se to
marem em meza.

3. Todos os despachos, ordes, e papéis, que forem do 
Conselho geral para a meza, e assi mais os papéis, cartas, 
c diligencias que vierem de fóra, e tocarem ao santo



( 13 )

Oflicio, se entregaraõ em meza ao Inquisidor mais antigo, 
o qual com a brevidade possiuel, os veram, e os commu- 
nicaram aos mais Inquisidores, para que todos resoluaÔ na 
matéria, o que parecer conveniente, e se faça o que pela 
maior parte dos votos se assentar.

4. O Inquisidor mais antigo dara á execução nossas 
ordes, os despachos do Conselho, e os assentos que na 
meza se tomarem, e mandara fazer as mais diligencias, 
que se determinar que convem para boa expedição do 
santo Oííicio. E para que lhe seja prezente sempre tudo 
o que deve fazer nestas matérias, proveram cada semana 
o liuro do registro, e teram um quaderno de lembrança, 
em que assente o que ha de executar para que obrando 
conforme for pedindo a necessidade, e ordem dos negocios, 
se possa dar expedição a todos com brevidade.

5. Teram cuidado de advertir, e ordenar, que na meza 
do santo OíHcio estejaÕ os ministros muito compostos, 
guardando sempre o respeito, e authoridade que entre si 
devem ter pelos cargos que exercitaô; nos negocios que 
se propozerem em meza, ordenaram que vote cada um 
em seu lugar, naõ consentindo que os demais com prati
cas o perturbem, ou lhe interrompaõ seu voto, e depois 
de todos terem votado, examinaram o que fica vencido, 
e naõ consentiram que em quanto um votar fallem os 
outros, e sendo dada a hora, os Inquisidores que se acha
rem fóra da caza do despacho, se recolherão a ella para 
juntos sairem; porque conuem muito ao bom governo, 
que se naÕ exceda nas horas que se ha de estar na meza, 
saluo se a importância de negocio começado pedir outra 
cousa, como se dirá no  ̂ 20. deste titulo, e os quadernos 
e mais papéis que forem de segredo faram recolher ao se*' 
ereto, e fechado elle, sairá o Tribunal.

6. Quando o Inquisidor mais antigo esteuer auzente, ou 
impedido de maneira que naÕ possa vir â meza, fara seu 
oííicio o Inquisidor que se lhe segue, e em falta de ambos,
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O terceiro ; c se o mais antigo esteuer na terra desimpedi
do, e naÔ vier â meza na hora que he ordenada, os outros 
Inquisidores esperaraõ por elle até um quarto de hora sem 
entrar em negocio, mas passado o quarto, se começará 
0 despacho com o mais antigo Inquisidor dos que esteuerem 
na meza.

'7. Acontecendo, que o Inquisidor mais antigo naÕ pro
ponha em meza aquellas cousas que convem serem pro
postas, ou naô execute o que está mandado executar, ou 
naõ procure que se façaõ as diligencias mandadas fazer, 
0 Inquisidor segundo o aduirtira em meza, e naÕ dando 
o mais antigo cauza justa em que funde a dillaçaõ, e tal 
que na mesma meza se approve por mais votos, logo lhe 
será nella ordenado, que execute as dittas couzas no 
tempo que a meza limitar, e se dentro nelle as naõ der â 
execução, em tal cazo o segu“do Inquisidor as fará 
executar, sem ser necessário para isso ordem nossa ou do 
Conselho.

E se quando o segundo Inquisidor fezer a aduertencia 
referida, naô esteuerem na Inquisiçaô mais que duus In- 
quisidojfes, e naô concordarem entre si, será chamado o 
Deputado de que na meza se teuer mayor satisfaçao para 
votar na materia, porque nella se ha de seguir o que se 
vencer por dous votos conformes.

E pelo muito que conuem, que os négocies do S. Offi
cia se naõ dillatem, os Inquisidores teraó particular cuidado 
na observância desta oídetn, e havendo no comprimento 
delia algum descuido, o Inquisidor mais moderno nos dará 
•onta em segredo para no cazo provermos como for mais 
seruiço de Deos, e do santo Officio, e lhe estranharemos 
muito qualquer descuido que nisto tever.

8. Por ser de grande importância para a authoridade do 
áanto Officio, que seus Inquisidores sejaô muito respei
tados, e hc certo, que todos lhe guardaraÕ respeito, se-



gilftdo for seu procedimento : por tanto ordenamos, que 
alem de guardarem o que está disposto no paragrapho 
8 do tit. 1. deste livro, tratem de viuer com grande hones
tidade, e com muita modéstia, na5 uzando do poder de 
seu officio, mais que nos cazos, e nas cotizas paraque lhe 
foi concedido, e se dispõem neste Regimento. Teraõ 
grande tento em ver com que pessoas haode communicar, 
e naô vizitaraÕ senaõ aquellas, que forem muito graves, e 
de bons costumes na vida : naÕ iraÕ a acompanhamentos, 
nem a outros autos públicos, porque nao aconteça estar 
nelles com menos decencia da que he devida a suas pessoas, 
e a seus cargos ; nem seruiraõ em confrarias ; saluo na de
S. Pedro Martyr : naô escreverão cartas, nem mandaraÕ 
recados em nome da meza, porque a experiencia tem 
mostrado, que mais se arrisca nelles a authoridade do santo 
Officio, do que recebem de proveito os officiaes, e pessoas, 
que os pedem.

9. Na Inquisição se haveraÕ com tal moderaçaõ em tu 
do, e com tanta grauidade, que possa5 os outros ministros 
aprender delles o modo com que se deuem tratar ; escu- 
?;araô porfías nas matérias, que naõ tocao ao santo Officio, 
e lias couzas, que em serviço delle ouverera de fazer, 
seraõ conformes quanto lhe for possivel ; e acontecendo 
entre elles alguma inquietaçaõ ou differença, a teraõ em 
segredo, e nos daraõ conta para mandarmos prover no 
cazo como for justiça.

10. Por quanto os Inquisidores naô só devem guardar 
•segredo inviolável nas couzas, que pertencem ao santo 
Officio, mas conuem que hajaÕ regras, pela quaes os mais 
múiistros, e officiaes da Inquisição saibaÕ a pontualidade, 
com que se haÕ de haver na materia ; mandamos, que 
elles naõ communiquera a ministro algum inferior, ou offi
cial, nem ao mesmo Ordinário couza alguma de segredo, 
ainda quando elles lha perguntarem j saluo aquellas, eni
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que ourerem de votar, ou for precisatnente necessário para 
expedição de seus ofticíos.

E  por este mesmo respeito naõ consentirão, que os De
putados quando sahirem da me2a vaÕ fallando nos nego* 
cios, que nelia se trataraõ ; e tendo noticia, que o segredo 
se naõ guarda, ainda que seja em materia muito leve, no 
Jo faraõ a saber com brevidade, para mandarmos prover 
no cazo, como mais convier ao sérviço do S. Officio.

11. Todos os annos no primeiro Domingo da quaresma, 
mandaraõ os Inquisidores publicar em todos os Conven
tos, c Parrochias de seu districto, o edital de Fê formado 
na maneira, que vai escrito no 6m deste Regimento, orde
nando a todos os Priores, Abbades, e mais Parrochos, que 
o publiquem em suas Igrejas, e passem certidão nas 
costas delle de como assi o publicaraÕ, e a remettaÕ ao 
santo officio.

12. Procederão contra todas as pessoas Ecclesiasticas, 
seculares, e regulares, de qualquer estado, e condição 
que sejao, que forem culpadas, suspeitas, ou infamadas no 
crime de judaismo, ou em qualquer outra heresia; contra 
os que tendo confessado suas culpas, rsvogaõ a confissão, 
que dellas tinhao feito ; contra os que se jactaÕ de naõ 
haver commettido as culpas, que confessaraõ; contra os 
schísmaticos; contra os fautores, reccptatorcs, e defen
sores dos hereges: contra os que commuhiçaõ com os he- 
reges, ou infiéis, e lhe levaõ armas, e mantimentos, e sem 
causa vaõ a suas terras, e se deixaÕ andar nellas ; contra 
os que comem carne em dias prohibidos : contra os que 
sem ter authoridade para tratar as matérias de fé, se in- 
tromettem a disputar dellas: contra o blasphemes, e que 
proferem proposiçoens hereticas.

Contra os que fazem irreverencia, ao desacato ou santis- 
simo Sacramento, imagens de Christo Senhor nosso, de 
iiossa Senhora, ou dos Santos j ou lhes negaõ a veneraçaÕ,
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que se lhes deve, ou recebem o santissimo Sacramento^ 
naÕ estado em jejUm : contra os que uzaó de arte iiui j;;cu : 
contra os feiticeiros, sacrílegos, adjuinhadores, astrologos 
judiciários, que pronostiçaó absolutamente de futuro: e 
contra os que inuocaõ o diabo, e tem pacto com elle.

Contra os que cazaò segunda vez, sendo o primeiro 
marido, ou molher vivos; ou maliciosamente saÕ cauza 
dos tacs cazamentos com etfeito se fazerem : contra os
Clérigos de ordíTs sacras, e Religiosos professos, que se 
cazarem na fóima do sagrado Concil. Trid : contra os que 
sendo cazados se ordenarem de Ordens sacras: contra os 
Catholicws, (jue se cazaõ com heregc, ou infiel: cont*-a os 
que dizem missa, ou confessaò naÕ sendo Sacerdotes : con
tra os confessores solicitantes : contra os que tem, e lem 
livros defezos : contra os que daõ culto, ou veneraçao, 
como a Santos, a pessoas, que naÕ estaõ canonizadas, ou 
beatificadas; e contra os que escreverem lî vros de seiis 
milagres, e revelaçoens, como se diz no liv^o 3. tit. 20. 
^ 3 .

Contra os impedientes do ministério do santo Officio: 
contra os que uzurpao sua jurisdição, e se fingem mini
stros da-InquisiçaÕ: contra os que nao cumprem as peni
tencias que lhes impõem o santo Officio, ou quebraÕ seu 
cárcere, ou fogem deile : contra os que juraô falso na me- 
za do S. Officio, ou para este eífeito induzem, ou corrom
pem testemunhas contra os culpados no crime de sodo- 
m ia : contra os auzentes, e defuntos, que morrerão antes, 
ou depois de estarem prezos nos cárceres do santo Officio, 
ou nelles se mataraÕ, ou endoudeceraõ: contra os que 
commettem qualquer outro crime, que o Edital de Fè de
clara, ou que por disposição de direito, ou concessão da 
Sé Apostohca pertence ao S. Officio, ou ao diante per
tencer ; e em todos estes crimes procederão conforme a 
direito, e ao que está determinado per Bullas, e breve?

VOL. TI. c
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dos Summos Pontífices, c pelo mais que vay disposto neste 
Regimento.

13. Os inquisidores naô ouviraÕ pessoa alguma senaõ 
em meza, sobre negocio, que tocar ao S. Oííicio, antes 
quando lhe vier fallar nelle, lhe diraÔ que recorra ao tri
bunal, aonde será ouvida de tudo o que tem para dizer.

Nao hirao fóra da meza, e muito menos fora da Ci
dade, aonde assiste a Inquisição, fazer algum negocio, por 
mais grave que seja, sem primeiro nos darem conta; e sen
do necessário inquirir alguma pessoa de qual quer estado, 
e condição que seja, tomar com ella informaçaÕ, ou fazer 
alguma outra diligencia, a mandarafi chamar ao S. Officio, 
aonde será perguntada em meza, ou em algua das cazas 
da audiência, segundo lhe parecer mais conveniente.

Porem se forem Bispos, ou molheres, que vivao em 
mosteiro, ou em clauzura, ou de grande qualidade, ou ca- 
zadas com homens fidalgos, conhecidos por nobres, orde- 
jiaraó, que um Deputado com um Notario vaõ a suas cazas 
fazer a diligencia; e isso mesmo se guardará quando 
quaesquer outras pessoas de grande qualidade esteverem 
doentes de maneira, que nao possaÕ vir ao S. Oííicio; ma» 
se forem de qualidade ordinaria, bastará que o negocio 
se commetta a dous Notarios.

E quando alguma molher tever tal razao, ou tam justo 
impedimento, que naÕ possa vir ao S. Officio ; se for no
toriamente nobre, a mandaraõ ouvir por um Deputado 
com um Notario em algua Igreja, ou em outro lugar 
conveniente, ou per dous Notarios, sendo de qualidade or
dinaria.

E se o cazo for tal, e tever taes circunstancias, que pa
reça necessário, por naÕ arriscar o segredo, ou por outra 
cauza semelhante fazerse o negocio por pessoa, que naõ 
seja ministro do S. Officio, os Inquisidores o commetterao 
a duas pessoas Ecclesiasticas, que bem o possaõ fazer.



14. Dentro do Tribunal do S. Officio naõ cometteraõ 
negocio aos Deputados, nem a outro algum ministro, 
quando lhe possaÕ dar por si expediçaõ ; mas estando im
pedidos, poderaô cometter algumas cousas aos Deputados, 
que teverem ordem nossa para assistir na meza de ordi
nário, comtanto que naõ seja processar, tomar confissoens 
denunciaçoens, ou perguntar as referidas; porque estas 
diligencias lhe naõ pocleraõ cometter ; saluo quando para 
isso teverem especial licença nossa, a qual nos pediraÔ 
quando parecer necessária para o despacho dos negocios do 
santo officio.

15. Cada um dos Inquisidores terá quaderno dos pre- 
zos do cárcere, e no titulo de cada prezo se declarara sua 
qualidade, terra de que for natural, e morador, a idade 
officio, e estado, que tever, o dia ern que foi prezo, as 
testemunhas, que contra elle depozeraÕ, o dia, emque tes- 
temunharaÕ, o tempo, einque dizem que foi a culpa co- 
inettida, a substancia delia, os complices, e ceremonias, que 
teverem.

Teram outro si declarado as sessoems, que lhe estaõ 
feitas, e cm que dias, e os mais termos judiciaes de seus 
processos, e nos coníitentes acrescentaram a substancia da 
confissão, o dia, em que a fezeraÕ, o tempo, em que com- 
metteraÕ a culpa, ate quando lhe durou a crença de seus 
erros, o Autor defies, os complices, e ceremonias; para 
que deste modo estejaÕ sempre prezentes no merecimento 
das cauzas dos prezos, e no estado, em que estaÕ.

Ig. Teraõ também outro quaderno, em que poraÕ por 
titulos differentes, as sessoens, (pje se haõ de fazer aos 
prezos, conuem a saber, titulo dos que estaõ para sessaÕ 
de genealogia, titulo dos que estaõ parasessaÕ iji genere, e 
assi hi/aÕ continuando por titulos os mais termos dos pro
cessos, e no fim faraõ titulo particular das commissoens, e 
diligencias, que se haõ de fazer em virtude dos despachos, 
que tem dado, e todos estes titulos estaraÕ com grande
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distinção, e em cada um delles se porá o nome do prezo, 
que está [)ara se lhe fazer algum dos diftos te‘mos, ou 
sessoens; c tanto que lhe forem feitas se riscará o nome 
jdo prezo, e se passará ao titulo do termo que seguir; 
para que por este modo saibaÕ com facilidade as sessoens, 
que tem para fazer, e despachos, que haÕ de dar, e aca
bada a audiência, todos estes quadernos se recolherão ao 
secreto.

17. Nenhum dos Inquisidores se auzentará do santo 
Oííicio, sem especial licença nossa, e viraÕ á Inquisição 
todos os dias, que nao forem feriados, e nella assistiraÔ 
tres horas pela rnanhaã e tres á tarde, na forma, que esta 
disposto no tit. 1. deste livro, § 11,

Procuraraõ quanto for possiuel, estar na meza na hora 
ordenada, e tendo algum delles cauza justa, que o impida 
vir a ella, o fará saber aos mais Inquisidores logo no 
principio da audiência; para que se naÔ retarde por seu 
respéito o despacho : e depois de estarem juntos, antes de 
entrar em negocio, dirá o Inquisidor mais mais antigo a 
oraçaÔ do Spirito santo, para que mediante o favor divino 
se acerte no que tanto convem ao serviço de Deos nosso 
Senhor ; e logo conferirão entre si, o que cada um delles 
na audiência precedente tever feito, lançando nos quader
nos as sessoens, que fezeraÔ aos prezos, e despachos, que 
deraÕ em seus processos, para que os tragaõ sempre ajus
tados.

18. Depois disto chamaraÔ o Alcayde á meza, e per 
guntarlhehaÔ pelo estado do cárcere, para ver se ha nelle 
couza, a que se deva acodir; e logo assentaraÔ,"que dili
gencias convem que se façaÕ, em razaÕ do que ultima
mente processaraõ, e pedem os negocios de prezente, e o 
que cada um delles naqueila audiência ha de faze r; ad
vertindo, que preceda sempre a tudo, o tomar as confis- 
soens, e denunciaçoens, e ouvir os prezos, que pedirem 
audiência, para o que se dividirão, sendo necessário, a
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fazer o que na meza se assentar: e se algum prezo tever 
conhecimento com algum dos Inquisidores, e por esta cau- 
za se entender, que terà pejo de confessar diante delle, 
em tal cazo, correrá outro Inquisidor cora seu processo.

19. Na pronunciaçaÕ das culpas, e despacho das contra
ditas, votaraô sempré todos os Inquisidores ; e nos mais des
pachos, que derem em matéria, que contenha considerável 
prejuizo; e quando votarem estaraõ na meza juntos, e 
nunca em negocio algum madaraÕ seus votos por escrito, 
ou por recado de uma caza para outra: e estando algum 
delles auzente, ou impedido de maneira, que naõ v^enha 
ao santo Officio ; poderão os dous, que fiçaÕ dar os taes 
despachos; e naÕ concordando, chamaraõ um D eputado: 
e quando se achar na meza um só Inquisidor, e for preci- 
zamente necessário dar algums dos despachos sobreditos, 
chamará um Deputado, e se discordarem, chamará ou tro ,' 
eem todos estes cazos os Deputados, que chamarem seraÕ 
os de que na meza se tenha mais satisfacçaÕ.

20. Em todas as audiências procuraraó os Inquisidores, 
quanto for possivel, acabar as sessoens, e mais negocios, 
que nellas começarem, e quando por falta de tempo, as naõ 
possaõ acabar, ordenaraõ ao Notario, que conclua dizendo, 
que por ser dada a hora, se naÔ foi por diante com asessaô; 
mas inviolavelmente antes dos prezos, e partes assinarem, 
se lhe lerá tudo o que naquella audiência ,se escreveo. E 
quando o negocio for tal, que convenha precizamente ao 
bem do santo Officio, que se acabe, posto que seja dada a 
hora, se continuará com elle, atê de todo se acabar, e sen. 
do denunciaçaÔ, serâ logo ratihcada.

Mas porque naÕ convem que o Tribunal todo se detenha; 
ordenamos, que neste cazo, se feche o secreto, e que o In
quisidor com o Notario fiquem só fazendo a diligencia, e 
feita ella, fechará os papéis na gaveta, que tem na meza 
do despacho ; e se algum dos Deputádos fezer o negocio 
referido, um dos Inquisidores lhe dará a chave da sua ga-

lÜl



i f

ill' •

5Ü I

( 22 )

veta para o mesmo efíèito, e o Porteiro estará esperando 
para fechar o Tribunal. ,

21. Por quanto pelas ratificaçoens se alcança noticiados 
principaes segredos do santo OíHcio, e naô convem que se 
fiem senaÕ de pessoas por nos approvadas : os Inquisidores 
nos nomearaÕ para assistir a ellas por honestas, e religiosas 
pessoas, ate das Ecclesiasticas, seculares, ou regulares, pa
ra que as que nos approvarmos sejaó chamadas, e naÕ ou
tras, e quando faltar alguma destas, nolo faraÕ saber, no
meando outras em seu lugar, para que naõ ha.ja falta no 
serviço do santo Officio: e aos Notarios naõ admittiraõ por 
honestas, e religiosas pessoas : salvo quando a confissão, ou 
denunciaçaÕ, por razaõ de materia, ou pela qualidade 
das pessoas, for de tanta importantancia, e pedir tal segre
do, que pareça aos Inquisidores, que naÕ convem dar noti
cia delia a quem naõ for ministro da Inquisição.

22. Quando os prezos vierem para os cárceres, os Inqui
sidores teraÕ particular cuidado e advertência no lugar, e 
caza, em que os mandam pôr, e na companhia, que lhe 
d aõ ; porque qualquer erro nesta materia, pode ser de 
grande prejuizo no santo Officio : pelo que mandaraô que 
toda a pessoa que vier preza de novo,esteja só em uma ca
za, ao menos tres, ou quatro dias; salvo se ouver cauza 
taõ forçoza, que obrigue a outra couza, ou for molher mo
ça ; porque a esta se darà logo compánhia, de outra mo
lher, com que esteja, e nunca porão em hua mesma caza, 
nem ainda no mesmo corredor, pessoas, que teverem pa
rentesco entre sy, e (quanto for possivel) ordenaraõ o cár
cere de modo, que no mesmo corredor naÕ fiquem pessoas 
conhecidas, ou de uma mesma terra, nem aquellas, que te
verem comettido o mesmo cri me, ou prezos novos com an
tigos.

23. Naõ mudarao os prezos de uma caza para outra, par
ticularmente aos que começarem a confessar suas culpas, 
sem justa causa, e teraÕ grande tento, quando pedirem que
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os mudem por rezaÕ de brigas que teveraõ, de saber se sao 
verdadeiras; porque a experiencia tem mostrado, queelles 
as costumaô muitas vezes fingir para este effeito ; e para os 
poderem mudar com a noticia, e cautella que convem, 
quando for precisamente necessário, tomaraõ infórmaçaõ 
do Alcayde, e teraô a planta das casas do cárcere, e em 
cada caza os nomes dos prezos, que nella esteverem, e de 
que caza tinhaÕ vindo, e as terras donde saõ, e aleni disso 
veraÕ os seus processos, para saberem com que companhia 

-no discurso de sua prizaÕ.
E porque assinar caza aos prezos, ou darlhes companhia, 

ou mudalos de uma caza para outra; he couza que pede 
muita consideração : ordenamos que se faça sempre em 
meza por assento dos mais votos, votando todos os tres In
quisidores; e estando algum delles impedido de maneira, 
que naõ venha ao santo Officio, se os dous naõ côcorda- 
em, votará o Promotor.

24. Os Inquisidores nao fallaraõ com os prezos, sem es
tar prezente algum Notario, nem consentirão em tempo al
gum que ministro, ou official do santo Officio, ou algúa 
outra pessoa entre no cárcere secreto, nem falle com elles; 
salvo nos cazos, em que por este Regimento se ordena o 
contrario, e também então estará um Notario prezente.

Naõ Iratarao com os prezos, nem diante delles materia, 
que naõ fizer abem de sua cauza, ou for precisamente ne
cessária : Fallaraõ a todos por vôs, e mandaraÕ que se assen
tem no banco, que para esse effeito ha de estar nas cazas 
do despacho, e audiências; mas no modo de os tratar, te- 
raÕ respeito á qualidade de suas pessoas.

Quando os ouvirem, ou lhes fallarem, serâ com gravi
dade, e modéstia, naÕ fazendo, nem dizendo couza, de 
que justamente possaÕ ter escandalo, ou queixa, antes se 
compadeceraó de sua miséria, procurando reduzir todos 
ao caminho da salvaçaÕ.

MandaraÕ que sejaõ providos de tudo o que lhe for ne-
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cessario, e a seu tempo, e principalmente os doentes, e 
com todos sc havera5 de maneira, que conheçaô que no 
santo Officio he igual a piedade, e ajustiça.

25. Todos os mezes do anuo visitarao os cárceres secre
tos, ficando sempre um dos Inquisidores na meza do des
pacho, e parecendo que ha razaõ para que avisita se dilate, 
o proporão em meza, e se fará o que pelos mais votos se 
vencer. Quando visitarem, mandaraõ sahir do cárcere o 
Alcayde, para que os prezos possaô com mais liberdade d i
zer as quiexas que teverem delle; levaraÔ consigo o Mey- 
rinho, um solicitador, e um Notario.

Perguntarão a cada uma dos prezos em particular, se o Al
cayde, ou guardas lhe fazem algum aggravo, se os trataÕ 
bem, se lhe daÕ o que lhe manda dar o S. Officio, se lhe 
acodem quando tem necessidades, maiormente aos doen
tes, se saÕ bõs os mantimentos, e se lhes deraÔ o preço 
delles, e Ihos daõ ao tempo que convem e de que couzas 
tem necessidade.

26. Acabada a visita, se delia resultar culpa contra o 
Alcayde, guardas, ou dispenseiro, que mereça algum casti
go, os Inquisidores guardaraô a ordem que se dá no 47 
deste tit. e logo trataraÔ em meza do provimento da visita, 
pelas lembranças queoNotario ouver tomado no quaderno, 
que em seu titulo se lhe ordena, ao que assistirá o Alca)7de, 
para poder informar se os prezos tem necessidade dascou- 
sas, que pediraõ, e conforme a sua informaçaÕ, e ao que vi- 
raõ, lhe mandaraõ acodir com o que for necessário, e detu - 
do aquillo com que a meza os mãdar prover, fará um dos 
Notaries rol, que os Inquisidores assinaraõ, e mandaraõ en
tregar ao Thezoureiro, para por elle fazer entrega ao Al
cayde, como se ordena no tit 8. §. II .

27. Sendo necessário entrar no cárcere algumas pessoas 
em razaõ de alguma cura, ou mezinha dos doentes, os 
Inquisidores lhe darao na meza juramento de segredo, ad
vertindo lhe que naõ fallem, nem tratem com os prezos,
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«enaô iiaquellas cowzas para que saô channacks, sob pena 
de serem castigadas gravemente, e't)rdenara6 ao Alcaydé, 
que as acompanhe, e se ache prezente em quanto esteve- 
rem com os prezos: e entrando no cárcere algum official 
para fazer algumas obras, tomará juramento na méâma fôr
ma, e lhe diraô os Inquisidores ; que naÕ falle com os pre- 
zos, sob pena de que terá grave castigo, mas bastará, qué 
os guardas lhe assistaÕ; e o serviço, è trabalho que teve- 
rem as taes pessoas na cura dos doentes, e também nas 
obras dos cárceres, lhe será pago conforme aos preços da 
terra.

28. A todo o prezo que estever em perigo de morte da- 
raÕ os Inquisidores confessor; e ás pessoas que este verem 
prezas por culpas, que provadas naó concluem heregia, se 
dará confessor todos os annos na quaresma, e também es
tando doentes, se o pedirem. Fôra destes cazos naõ daraô 
os Inquisidores confessor aos prezos, posto que elles 0 pe- 
çaÕ porque assi convem regularmente ao serviço de Deos, 
e bem de nossa santa F ê : e quando em algum cazo parti
cular alem dos sobreditos lhes parecer que será conveniente 
darse confessor aos prezos, daraõ conta ao Conselho, para 
nelle se tomar a resolução que mais convenha.

29. Para confessar os prezos, escolheraÕ os Inquisidores 
pessoa de limpo sangue, douta, prudente virtuoza, e de 
muita confiança, e antes de enti'ar no cárcere lhe daraÕ ju 
ramento de segredo, e sob cargo delle lhe mandaraõ, que 
naõ trate com o prezo matéria alguma que naõ tocar 
a sua consciência, e que manifeste na meza tudo o que 
elle lhe disser fóra da confissão, e em quanto o confes
sor estever com o prezo, naÕ estará prezente outra pes
soa, por razaÕ do segredo da confissão; e os Notarios naÕ 
seraÕ chamados para estas qonfissoens, salvo em cazo de tal 
necessidade, que haja grande perigo na tardança.

E  porque póde acontecer ao doente tal perigo, que naÕ 
sofra dillaçaõ, nem darse conta aos Inquisidores para no-
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mearem confessor, nem se ache Notario que o confesse, o* 
Inquisidores teráÕ nomeado ao Alcayde quatro pessoas co
nhecidas, das quaes elle possa chamar uma no cazo, em que 
concorrem as circuinstancias sobreditas.

30. Ordenamos aos Inquisidores, que mandem dar aos
prezos o Sacramento da Eucharistia nos cazos seguintes. 
Primeiro, aos relapsos e sodomitasnaforma que se dispoern 
no livro, 2 tit. 15. 5. Segundo, aos confitentes, que te-
verem satisfeito a informação da justiça, e esteverem rece
bidos no artigo da morte por viatico; e nestes dous cazos 
precedera a absolviçaÕ da excomunhão sô no foro interior. 
Terceiro, se darà cada anno na quaresma às pessoas prezas 
por culpas que provadas nao concluem heregia, e no artigo 
da morte por viatico. Os prezos saÕs iraÔ comungar no 
Oratorio da Inquisição, e aos doentes que naõ poderem vir 
a elle, se levará o Sacramento a seu cárcere, onde Iho hirá 
administrar um dos Notarios; e os Inquisidores teraÔ par
ticular cuidado que se administre com a decencia, eautho- 
ridade que convem.

31. Os Inqnisi<lores teraõ boa correspondência nos ne
gócios que tocarem a outras Inquisiçoens, procurando com 
toda a diligencia dar facil expedição ás cousas que lhes fo
rem pedidas; e quando ouver nellas dillaçaõ, o faraõsaber 
aos Inquisidores por carta siia, declarandollie a razaÕ que 
ha para se dillatarem; e esta mesma correspondência guar- 
daraÔ com as Inquisiçoens de Castella, advirtindo porém, 
que se deilas lhe mandarem pedir culpas de pessoas que es*« 
tejaõ delatas em alguma das Inquisiçoens deste Rey no, lhas 
naõ retnettaÕ sem primeiro darem conta ao Conselho, e naõ 
havendo culpas, mandaraô passar certidão, que lhe inviaraõ 
com a resposta da meza,

32. Havendo ém alguma InquisiçaÕ denunciaçoens contra 
pessoas (pie estaõem districtodifferente, os Inquisidores as 
faraó logo trasladar, e remetter o traslado deilas â Inquisi
çaÕ a que tocar, e ordeuaraõ que vá com elias certidão do
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eredito -que tem as testemunhas, para que com mais certeza 
se proceda por seus dittoSr

33.Tendo os Inquisidores noticia,que algumas pessoas de 
seu districLO decredatasá prizão se auzentarão para outro, 
o farão logo saber a Inquisição em cujo districto esteveremj 
inuiandoas culpas, e decreto, com todas as confrontaçoení 
dos culpados, para que facilmente se possa vir em seu co
nhecimento, e sejão prezos ; naõ estando decretadas, pro* 
cunciarão sobre ellas, e com o assento que na meza se to
mar, as inviarâo na njesma fórma»

E não sendo possivel que as culpas se trasladem,velashaÕ 
pelos originaes, e parecendo que são bastantes para prizão, 
farão disso assento, e por carta avizarão delle aos Inquisi
dores, e dando a occupação lugar, lhe mandarão o traslado 
das culpas, e do decreto.

E sed e  unra Inquisição a outra se pedirem culpas de peá» 
loas no seu di&tricto, sobre as quais ainda se não tem pro
nunciado, os Inquisidores deprecadosas mandarão remetter, 
sem pronunciar sobre ellas, com as quais hirá certidão do 
credito das testemunhas, e não havendo culpas, mandarão 
certidão disso, feita, e assinada por um Notario, e pelo 
Promotor.

Zí. Por quanto convem muito para a expediçaô do santo 
Ofiicio, que na Inquisiçaõ esu^a sempre viva a lembrança 
das cartas, commissoens, requisitorias, e mais papéis quo 
se mandaõ para fóra, e se remettem a outras Inquisiçoensí 
ordenamos que os Inquisidores naõ assinem papel algum 
tocante ao santo Officio, sem primeiro lhe constar per cotta 
de Notario posta no mesmo papel, que fica lançado no 
livro do registro, e a quantas folhas.

35. As cartas que os Inquisidores escreverem ao ConsC'* 
lho,as informaçoens, e consultas que a elle nviarem, eassi 
mais os despachos, e assentos dos processos, faraõ sempre 
por sua propria maõ ; porem as cartas que naô forem desta 
qualidftoe, poderaõser escritas por maõ dost Notariés,© dit
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tadas pei(9» inquisidores, etratandosc nelías de negociodeie ' 
gredo, seraõ escrittas em meyalauda, advírtindo âs pessoas, 
a quem se escreverem, que respondaÕ â margem das mes- 
snas cartas na outra meya lauda, pelos graves inconvenientes 
que se podem seguir de ficarem as cartas em seu poder.

36. Parecendo aos Inquisidores, que os processos estaÕ 
em estado para se poder entrar em despacho geral, chama- 
l«.õ á meza g Promotor, e nella lhe diraÕ, que faça uma lista 
de todos os prezos do cárcere, e das pessoas que nesse tem
po se livrarem soltas na forma que em seu titulo, 24 vai 
ordenado, a qual nos inviaraÕ com carta da meza, para man
darmos ver, se convem, que se entre em despacho.

37. No dia em que se celebrar o Auto da Fê estando 
nôs presente tanto que os prezos começarem a sahir para o 
cadafalso, nos inviarâo lista dell«s, e estando auzente, aca
bando os prezos de sahir da Inquisição, despacharao com 
ella, e com carta sua um proprio, para que com am or brevi^ 
dade qiie for possível, tenhamos noticia das pessoas que sa
bem no Auto, e estas listas fará também o Promotor.
' E ordeneraõ, que fação da mesma lista as copias que fo
rem necessárias para os ministros do Conselho, e para as 
outras Inqnisiçoens, procurando que lhes sejão inviadas 
dentro dos primçiros oito dias; e das pessoas que forem 
despachadas em meza, na salla, ou em algunca Igreja, 
mandarão também lista âs Inqnisiçoens, para que cm todas 
se tenha noticia dellas, como convem.

SS. Vindo a este Reyno algum ludeu de sinal, os Inqui
sidores o mandarão chamar á rneza, e lhe ordenarão com 
graves penas, que traga sempre chapeo armarello, e não se 
communlque em segredo com a gente de nação, e só falle 
com aquellas pessoas, com que tever negocio, e tanto que 
for noite se recolha a sua casa, e ordenarão a um familiar 
de confiança, que o acompanhe, e faça comprir o sobredi- 
to, e por este trabalho lhe assinarão o sallario que parecer, 
que o mesmo ludeu lhe pagará.

'l i
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89. Todos 09 annos nos últimos dias de Dezembro, na- 
méaráo os Inquisidores para servir de Thezoureiro da In
quisição no anno seguinte, a um dos Notários do santo 
Officio, qual lhes parecer de maior sufíiciencia para este 
eífeito, e ordenaraõ, que dos outros Notários o que este- 
ver mais desocupado, sirva de escrivão de seu cargo, e no 
fim do anno seguinte nos lembrarão, que lhe mandemos to- 
tomar conta, para o que nomearemos o Inquisidor, e Notá
rio que nos parecer.

40. Os Inquisidores terão grande cuidado em mandar 
cobrar todas as rendas da Inquisição, etudo o mais, que por 
qualquer via lhe pertencer, procurando que haja sempre o 
dinheiro necessário para os gastos ordinários dacaza, e pa
ra alimento dos prezos, diligencias de seus processos, e 
mais negocios, que tocarem ao santo Oíficio j de modo que 
por falta delle nunca seu ministério se retarde.

Mandaraõ com tempo passar precatórios ao Ju iz  do 
Fisco para alimentos dos prezos ricos, e mandados ao The
zoureiro para prezos pobres, e dizendo elle, que nao tem 
dinheiro, nos daraô conta com toda a brevidade; para 
mandarmos aeodir como for conveniente, e a mesma conta 
nos daraõ todas as vezes que faltar dinheiro na arca para 
as despezas da Inquisição.

41. Em todas as semanas ao sabbado á tarde ordenaraõ 
ao Thezoureiro, i{ue lhes traga o livro das despezas da 
caza ; para as verem, e se acharem que fez algumas, que 
naÕ eraó necessárias, ou contra o que dispõem o Regi
mento, llias mandaraõ riscar, e aquellas que approvareni, 
assinaraÕ no livro no fim de cada folha.

E o Inquisidor mais moderno cada tres mezos proveram 
todos os livros de recita, e despeza do Thezoureiro, e lhe 
recensearam sua conta, para que na meza conste de seu 
procedimento, e se ha falta de dinheiro, e do recen- 
siamento mandarão fazer termo, que assinaram nos livros.

42. .O dinheiro das rendas da Inquisição, condena-
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Çoens, comminaçocfis, e todo o outro, que por qualquer 
via lhe pertencer, e o que vier a ella para alimentos dos 
prezos, mandaraõ os Inquisidores lançar logo em receita 
ao Thezoureiro, e metter na arca de tres chaves, que ha 
de estar no secreto, e quando çsta arca se abrir paras»  
metter, ou tirar dinheiro delia, estaraõ presentes o T he
zoureiro, e os'dons Inquisidores mais antigos, que haõ dc 
ter as chaves dellasj e nao mandaraõ dar, ou despender, 
dinheiro algum sem expressa ordem nossa; saluo nos ca- 
zos, que neste Regimento se declaraÕ.

OrdenaraÕ, que se entregue ab dispenseiro cada mez o 
dinheiro necessário para aiunentos dos prezos, que ouver 
no cárcere, e quando no fim do mez se lhe ficar devendo 
algum dinheiro, Iho mandaraõ logo pagar, e sendo elle 
devedor, o pagaram ao IMiezoureiro. Do mesmo modo 
OrdenaraÕ, que no principio do mez, tire o Thezoureiro 
da arca dinheiro, que parecer bastante para os gastos or
dinários da caza, e o  tenha em seu poder, e poderaõ man
dar despender em cada aiiiio, ate quantia de cincoenta 
cruzados, nos repaiios das cazas da Inquisição, e dos In
quisidores, e na reformaçaõ das couzas que haõ de estar 
na caza do despacho, secreto, oratorío, e audiências, e 
sendo conveniente fazer se alguma obra, ou despeza, que 
exceda a quantia referida, daraõ conta ao Conselho, de
clarando se os dittos cincoenta cruzados saõ já  despendi
dos, e em que cousas se gastaraõ.

43. Com toda a pontualidade mandaraõ pagar os or
denados, a todos os ministros, e officiaes do santo Oííicio, 
e todas as dividas, e tenças, a que a Inquisição estever 
obrigada, e tudo o que se montar nas diligencias, que 
niandar fazer o S. Officio, as quaes se pagaraõ pelo modo 
seguinte ; as que tocarem á partes seraõ pagas por sua 
conta as que se fizerem para habilitaçaõ dos Notarios, pa
garam o santo Ofiicio; as que pertencerem a prezos ricos,
SC faraÕ a sua custa, e os dos pobres do dinheiro, que yicr
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dó Fisco para seus alimentos ; e as que se mandarem fazer 
por bem da justiça, e se naÕ ajuntarem aos processos, 
seraÕ pagas do dinheiro da caza, e confórme a esta ordem 
mandaraõ lançar as despezas das diligencias nos livros, a 
que pertencerem.

E quando mandarem fazer diligencias de pessoa, que 
pretende ser admittida aoseruiço do S. Officio, ordenaraô, 
qae deposite na maÕ do Thezoureiro a quantia necessária, 
para ellas, mas naÕ lhe mandaraÕ depositar couza alguma, 
quando as diligencias se fezerera ex officio ; com esta dif- 
ferença, que se a pessoa for eleita antes de entrar a seruir, 
pagaram tudo o que se despendeo nas diligecias, e se for 
reprovada, ficaraÕ por conta do S. Officio.

44. Tanto que se celebrar o Auto da Fé, maudaraó 
carregar em receita por lembrança ao Thesoureiro todo o 
dinheiro das condenaçoens das pessoas, que sahiraõ no 
Auto, e o que se for cobrando, mandaraõ passar ao titulo 
do dinheiro vivo, que ha de haver no mesmo livro; e 
quando lhe tomarem conta, se acharem que algumas dei- 
las, se naÕ cobraraõ, saberaÔ a razaõ, que para isso ouve; 
e esta mesma ordem se teram em cobrar, e lançar no mes
mo livro as commutaçoens das penitencias : e encarrega
mos muito aos Inquisidores, que naõ haja descuido no 
comprimento destas ordens.

45. Ordenaraô que ao prezo que sahir sem confiscação 
de bems, seja logo entregue assi o dinheiro, (jue o The
zoureiro lhe ficar devendo do que tinha recebido para 
seus alimentos, como também algumas pessas, ou moedai 
de ouro, ou prata, e quaesquer outras Cousas, que lhe lios- 
sem achadas ao tempo que entrou no cárcere, e tudo se 
^he entregará na mesma especie, em que toi achado : e 
sendo cazo que o prezo fique devendo algum dinheiro, 
mandaraõ aò Thezoureiro, que o cobre delle, e naÕ sahiram 
do cárcere de penitencia, sem primeiro pagar, ou ao me
nos dar pinhores, ou fiança segura a satisfazer em certo
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tempo, e passado elle, o faraó logo executar, e naõ lhe 
poderaõ prorogar a espera, nem o tempo da fiança^ sem 
ordem do Conselho.

46. Ordenaraõ, que no áçougue da InquisiÇaô se dem 
em primeiro lugar a carne que for necessária para os pre* 
zos, e logo aos ministros, e officiaes da caza, conforme á 
precedencia, com que vaÔ na folha, e disto mandaraõ ad
vertir á pessoa, que repartir a carne, e aos marchantes 
qoe naõ excedaõ a taxa, ou preço do açougue da Cidade, 
c se hajaÕ em tudo de maneira, que naô cauzem no povo 
escandalo, ou prejuízo algum.

47. Quando algum Inquisidor souber de certo, que
tro tem commettido culpa digna de castiga, nos dará conta 
disso em segredo; e tendo os Inquisidores noticia^ que 
algum dos ministros, ou officiaes do santo Officio, naõ 
cumprem bem com sua obrtgaçaô, ou que com o poder de 
seu officio, e pretexto dos privilégios, de que goza, faz & 
alguma pessoa moléstia, ou vexaçaõ, ou que cometteo 
delicto tal, que mereça castigo, reprehensaó, o 1 advertên
c ia : sendo Deputado, ou Promotor, nos darao conta para 
mandarmos prover no cazo, como ouvermos por bem ; e 
sendo algum dos Notarios, se for a culpa leve, o adver- 
tlraÕ, ou lhe daraó a reprehensaó, que parecer, e delia 
mandaraõ fazer termò por elle assinado, quando seja ne
cessário ; - e  sendo official continuo, aletn de o reprehen- 
der, o poderaõ também multar até quantia de mil reis em 
um quartel.

Porem sendo a culpa grave, daraÕ conta ao Conselho 
para nelle se ordenar o que for conveniente; saluo se os 
culpados forem homens do Mej  rinho, ou guardas do cár
cere da penitencia porque a estes poderaõ’castigar con
forme suas culpas merecerem, até os privar de seus offieios, 
3SSÍ como os podem prover, e admittir, sem para isso 
preceder ordem, ou provizaô nossa, na forma, que no- ti
tulo destes o^eiaes está disposto.
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E vindo alguma pessoa fazer queixa, ou denunciar na 

meza de algum núnisiro, ou official do santo Officio, os 
Inquisidores lha tomaraõ, e se for necessário fazer sobre 
isso alffuma diligencia, a  faraó, ou mandaraô fazer com a 
cautella^ e segredo que convem, e sendo feita, guardaraÕ 
no proceder a ordem sobreditta. E se a queixa for de 
Inquisidor, Deputado, ou Promotor, também a tomaraõ; 
mas naÕ faraÕ diligencia em razaõ delia, sem primeiro nos 
dar conta.

48. A todos os ministros, e officiaes do S. Officio tra* 
taraÕ os Inquisidores com a cortezia, que a cada um delles 
se dever, por razaõ de sua qualidade, e officio ; mas pelo 
respeito, que se deve ao Tribunal i ordenamos, que na 
meza nunca fallem ao Meyrinho por merce, e ao Alcayde, 
e mais officiaes fallaraô por vôs; e a nenhum official ocu- 
paraõ em seu serviço, nem mandaraô fazer negocio, que 
iiaõ tocar ao S. Officio, nem receberão delles dadivas, ou 
prezentes.

49. NaÕ daraÕ licença a ministro, ou official algum para 
se poder auzentar da Inquisição, estando nôs prezente ; 
mas em nossa auzencia a poderaõ dar, havendo cauza 
justa, por vinte dias em um anno, ou juntoSj ou inter- 
pollados, com tanto que naÕ seja para hir á Corte, nem 
quatro legoas ao redor; poderaõ mandar passai para fora 
da Inquisição certidoens aos ministros, officiaesj e mais 
partes, que as pedirem, nas cauzas dos privilegiados, que 
na meza se trataõ, ou trataraÕ, e dos ministros, e officiaes, 
que servem, ou servirão uo S. Officio.

50. NaÕ chamaraÕ, nem admittiraÕ a meza os Dépiita- 
dos, senaõ nos cazos, que expressamente declara o Regi
mento ; saluo aquelles, que para isso teverem especial li
cença nossa, porque tendoa, os poderaõ chamai, e comet- 
terlhe alguns negocios, conforme ao que está disposto no 
I 14, deste titu lo : naÕ mandaraô Deputado, ou Promotor 
fazer diligencia (ainda daquellas, que neste Regimento se
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declaraÕ) fóra da Cidade, em que assiste o santo Officio, 
sem nos dar primeiro conta.

51. Quando algum official, ou familiar do santo Officio 
fezer em meza saber aos Inquisidores, como trata de se 
cazar, elles lhe pediraõ o nome da molher e de seus pays, 
e avós, e da terra donde sao naturaes, e moradores, e lhe 
diraô, que naõ deve receber se até a nieza lhe ordenar 
o que convem fazer nesta materia ; e logo lhe mandaraÕ 
tirar informaçaõ da limpeza de sangue, na forma, que no 
titulo prim(“iro deste livro, § 4. se dispõem ; e sendo ap- 
provada no Conselho, lhe diraõ que pôde cazar com ella 
Jivrcmentej e naõ o sendo, lhe diraõ, ( jue  se caza naó póde 
ser official do santo Officio.

P" cazando algum delles sem dar conta primeiro na meza, 
os Inquisidores o suspenderaõ de seu officio, até se fazer 
a sobreditta informaçaõ; e sendo approvada no Conselho, 
lhe será levantada a suspensão; e sendo reprovada, se
rá privado do officio, que tever.

52. Commetteraõ as diligencias, que se ouverem de 
fazer nas terras, em que naõ ha Inquisição, aos Commis
saries, e familiares, (jue nellas residirem (saluo se ou ver 
legitima cauza para se commetterem a outrem) ; porque 
convem muito, que os negocios, que pertencem ao santo 
Officio, se façaÕ por pessoas, que estejaõ por elle qualifi
cadas : e nos lugares aonde naõ ouver Commissario, ou 
familiar, comm.etteraõ o negocio ás justiças P'cclasiasticas 
da terra, e em seu defeito ás seculares ; saluo se teverem

, conhecimento de pessoa de maior satisfaçaõ, que o possa 
bem fazer. Mas para que naõ haja falta de Commissarios, 
e familiares, teraõ cuidado de nos fazer lembrança, em 
que terras será necessário fazellos de novo, para que 
mandemos prover nisso, como nos parecer que convem.

53. Por íjiianto no Regimento cios Visitadores das naos 
de estrangeiros, se ordena, que nos lugares marilimos do

o, onde ouver Convento de S. Dominiros, seja



Prior delle Visitador das dittas naos, e em sua auzencia o 
Leytor dos cazos 5 os íncjuisidores, tanto que for eleito o 
Provincial da ditta Odeiem, o advertirão, que quando se 
fezer Prior, ou Leytor nós taes Conventos, nos dem conta 
d»' (juem saõ, porque pôde succeder, que sejão pessoas, 
que naõ possaò sei vir o santo Officio, e será necessário, 
que mandemos pn^ver de outras.

5 4 . Se algum do-> inquisidores, ministro, ou official do 
santo officio se (jueixar em meza de lhe ser feito algum ag- 
gravo, ou de se lhe naõ guardar o privilegio, de que goza; 
os Inquisidores o ouviraô, e nao sendo o cazo reset vado ao 
Conselho, por razaÕ da jjessoa, ou da materia, faraÕ in
teiro comprimento de justiça ; e sendo reservado, daraõ 
conta a'> Conselho, para delle se lhes ordenar o que devem 
fazer.

55. Conhecerão os Inquisidores das cauzas crimes, e 
eiveis dos ministros, e officiaes Ecclesiasticos, quanto por 
direito Canonico, e pratica do S. Officio se permitte ; e 
em virtude dos aluarás, c provizoens lleaes passadas a fa
vor do santo Officio, conhecerão outro sy das cauzas 
crimes, e eiveis e privilégios dos officiaes continuos, e cri
ados dos ministros, e dos privilégios concedidos aos mes
mos Inquisidores, e mais ministros Ecclesiasticos da In-i
quisiçaô.

Mas o conhecimento das cauzas, que lues pertencem 
em virtude do privilegio Real, seram na íorma declarada 
nas mesmas provizoens, e aluarás, e conforme ao que dis- 

' poem a OrdenaçaÕ do Reyno ; por que neste cazo se hão 
de haver como ministros Reaes ; e se ao diante sua Ma- 
gestade conceder algum privilegio rnais ao santo Officio, 
tambern conhecerão delle na fórma sobredita.

56. Nas inquisiçeens onde nao residir o Conselho geral, 
poderão os Inquisidores mandar rever as concluzoens, que 
em seu districto, se ouverem de defender, poiu dous qua- 
lificadores do santo Officio, ou por outras pessoas doutas ,
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e se ambos conformarem, em que neilas naó ha couza 
algua contra a Fê, e bons costumes, poderaô dar licença 
para se imprimir, e defender : e quando algum dos quali-? 
ficadores duvidar em alguma proposição, mandaraÔ as 
concluzens com seu parecer ao Conselho geral, para se 
mandar resolver a duvida; e o mesmo faraó, se depois de 
impressas antes de se defenderem se fezer na meza queixa, 
que tem alguma couza contra a Fe, ou bons costumes, e 
neste cazo ordenaraõ ao Presidente das concluzoens, que 
se naõ defendaõ sem nova ordem do santo Officio.

.57. Os Inquisidores actuaes precederão no assento á pes
soa, que assiste em lugar do Ordinário, ainda que seja 
Bispo titular; e esta tal pessoa precedera ao Inquisidor 
appozentado, e o Inquisidor appozentado aos Deputados, 
e os Deputados ao Promotor.

Os Inquisidores de um mesmo districto, terão prece« 
dencia entre sy, conforme sua antiguidade, a qual se ha 
de entender do dia, em que se tomar posse dos of
ficios.

O Inquisidor no seu districto, ainda que seja mais mo
derno, precederá ao Inquisidor mais ̂ antigo de outro dis
tricto, quando em algum acto se ajuntarem saluo se nôx 
ordenarmos o contrario.

E concorrendo Inquisidores de districtos differentes, se 
precederão per sua antiguidade ; porem quando nos mu
darmos um Inquisidor para outra Inquisição, teram a pre- 
cedencia conforme a antiguidade de seu cargo ; saluo se 
for Inquisidor da índia ; porque este ainda que seja mu
dado para o Reyno, naÕ precederá necessariamente nelle 
pela antiguidade de seu cargo, se naÕ confórme ao que or
denarmos, e for mais conveniente ao santo Officio.

Entre os Deputados precederá aquelle, que dantes foi 
Inquisidor, e os mais se precederão confórme sua antigui
dade, ainda que algum delles seja Bispo titular, e o De
putado de districto differente, que de ordem nossa assistir

■t
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em outra Inc[uisiçaÕ, ou for mudado para ella, terá sua 
precedencia, confórme a antiguidade do officio.

K sendo o Promotor Depntadoj e exercitando so a ju 
risdição de Deputado, terá precedencia, contorme a an
tiguidade, fjue lever por Deputado ; nias fazendo o officio 
de Promotor, será precedido dos Deputados, ainda (^ue 
sejaÕ mais modernos.

Os Deputados, e Notaries appozentados, quando forem 
chamados ao Tribunal, ou se acharem com elle em autos 
públicos, teraõ o lugar, que lhe couber, confórme sua 
antiguidade.

Confórme a estas precedencias ordenaraÔ os Inquisi
dores, que se assentem os ministros acima declarados todas 
as vezes que assistirem na meza da Inquisição, no Auto da 
Fé, e mais autos, que pertencem ao S. Officio, e no 
votar se guardará a ordem, que se da no livro 2. tit. 13.
h i 

ss. Tendo nós consideração üo respeito, que se deve
aos Bispos, em razaõ da grande dignidade, que a Igreja 
Catholica lhes deu ; ordenamos, que quando o Ordinário 
da terra, em que assiste o Tribunal, (sendo Bispo) vier á 
meza, nos cazos em que o pôde fazer confórme a este 
Regimento, os Inquisidores, e mais miiiistrosj que nella 
esteuerem, a primeira vez o vão buscar á salla, e lhe dem 
cadeira no topo da meza, onde tangerá a campainha, e 
votará no ultimo lugar; e dahi por diante o esperaraó á 
porta da saleta da banda de dentao ; e quando elle sahir, o 
hiraÕ acompanhando até a ultima porta da salla ; mas 
nunca diante delle proporão, ou despacharaô negocio, ou 
processo, que naÕ pertença a pessoas de sua jurisdição.

E ([uando de sua commissaõ vier de fóra outra pessoa 
para assistir em seu lugar, precederá confórme a ordem 
acitrui declarada : e se algum Inquisidor, ou Deputado le
ver a mesma commissaõ, terá somente a precedencia, 
que lhe cabe per razaÕ de aeu cargo; e se o Ordinário nao
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for Bispo, e vier á meza cio despacho, terá o lugar, cjue 
SC dé a pessoa, que vem assistir per commissaô dos Ordi
nários, que saÕ Bispos; porque este he o lugar, que se lhe 
deve por direito.

59. Os Inquisidores trataraÕ a todas as pessoas de fora, 
que forem chamadas á meza, ou vierem a elia dezencar- 
regar suas conciencias, com a cortezia, c^ue for devida a 
sua qualidade, e aos grãos, que teverem. DaraÔ cadeira 
de espaldas fora do estrado, aos fidalgos, Dezembarga- 
dores, Dignidades, Conegos das Sês Cathedraes, e collegi- 
adas, Dezembargadores dos Prelados, e Religiosos, Ab- 
bades, e Priores, Corregedores, Provedores, Juizes de 
fÔ ra. Ouvidores, Doutores, e Licenciados, e ás pessoas, 
que por sua nobreza, e oíficio parecer aos mais votos, que 
se lhe deve. E se alguma destas pessoas commetter algum 
excesso porque mereça ser repreheiidida, ou advertida na 
meza, os Inquisidores a naõ chamarao a ella, sem primeiro 
nos dar conta com informaçaõ do cazo, para lhe ordenar
mos, como nelle se deve proceder; e a toda a outra pes
soa, daraõ cadeira raza.

TITULO IV.
Dos Visita dores.

1. Huma das couzas, que ha no san';o Officio mais im
portante ao serniço de Deos, e proveito dos culpados no 
crime de heresia, e suspeitos, ou inflamados nelle, he a vi
sita, que se manda fazer pelos districlos. Por tanto, se 
nos parecer, que algum delles, ou outro lugar particular 
tem necessidade de ser visitado, escolheremos para isso um 
dos Inquisidores, ou Deputados, de que se deva bem fiar 
negocio te tamanha importância, pessoa de conhecidas 
letras, e de tanta authoridade, (jue com elia possa acre- 
centar a est.imaçaÔ de seu cargo.

2. O V isitador, alem das provizoens, e ordens nossas, 
que ha dc levar, como se dirá no livro segundo, tit. 1.

; J,'



§ I. levará também cartas de sua Magestade para os 
Bispos, Julgadores, e Officiaes da Camara de todos os lu-'' 
gares, que ouver de visitar, lhe darem todo o favor, e 
ajuda, que pedir para boa execução da visita, e o virem 
receber fóra dos lugares, em que ha de entrar; e provizaõ 
assinada por sua Magestade, para lhe daremos gazalhados, 
mantimentos, e mais couzas necessárias, assi a elle, como 
ás pessoas, que o acompanharem, c ás que ha de levar 
consigo, que seraÔ um Notario, um Meyrinho com dous 
homens, e um solicitador.

3. Procurará quanto for possivel, começar a visita 
nos Bispados, pela Cidade onde o Bispo rezidir ; e antes 
de entrar nella, avizará com tempo per carta sua ás jus
tiças, e officiaes da Camara, do dia tia entrada, inviando- 
Ihe as cartas de sua Magestade, j^ara que o venhaÕ receber, 
e o possaÕ com commodidade appozentar.

4. Antes de dar principio á visita, hirá visitar o Bispo 
a sua caza, se elle o ouver visitado, ou tever tal impedi
mento, que o naÔ possa visitar, e lhe dará a carta de sua 
Magestade, e monstrará as provizoens, e poderes, que 
levar; mas se o Bispo, naÕ tendo justo impedimento, o 
naÔ vier visitar a sua caza, mandarlheha mostrar as provi
zoens pelo Notario da visita.

E sendo forçado começar a visita por lugar onde o Bispo 
naÕ rezide, se estever em distancia de très, ou quatro lé
guas, lhe mandará a carta de sua Magestade, e rnostsar 
as provizoens pelo Notario ; e sendo o caminho mais com
prido, lhas mandará pelo solicitador ; e em quanto naÕ 
tever reposta sua, parará com a visita ; e se o Bispo 
estever fóra de seu Bispado, mandará mostrar as provi
zoens na forma, que fica ditto, ás pessoas, que em seu 
nome governarem o Bispado : c em todo o cazo ordenará 
o Visiíador o dar conta ao Bispo, ou a quem por elle 
governar, de modo, que por falta da reposta senaõ retarde 
a visita.
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5. Quando o Bispado eàtever em em Sê vagante, ou o 
Prelado da terra naõ for Bispo, se elle, ou os Governa
dores do Bispado, vierem ver ao Visitador a sua caza, 
nella lhe dirá como vay visitar aquella terra, ou Bispado, 
Com ordem nossa, por parte do santo Oííicio, e lhe mos
trará os poderes, c provizoens, que também leva ; e em 
cazo, que alii os naõ queiraõ ver, ou o naÕ venhaõ vistiar 
Ihos mandará mostrar pelo Notario da visita, ao Cabido, 
ou caza do Prelado, ou dos Governadores; e de tudo o 
sebreditto fará auto o Notario no liuro da visita, que o • 
Visitador assinará.

6. Tendo o Visitador mostrado Seus poderes aos mi
nistros Eccíesiasticos, e dadas as cartas na fórma sol>reditta, 
se o J uiz de fóra o for ver, lhe dirá, que tal dia, e hora, 
ordene, que se ajuntem os officiaes da Camara, para nella 
lhe mandar mostrar as provizoens, que leva.

E se o naõ vier visitar, Iho mandará dizer pelo solici
tador a sua caza, e no dia, que assentarem-, ordenará ao 
Notario da visita, que lhas vá mostrar na Camara; e se a 
terra tever só Juizes ordinários, mandalosha chamar, e a 
alguns officiaes da Camara a sua caza, e nella lhes mo
strará as provizoens.

7. Depois disto, no primeiro dia santo, que ouver man
dará publicar nas Igrejas do lugar, o dia em que se ha 
de fazer a publicaçaÕ da visita, com o sermaÕ da Fé, quC 
sempre será Domingo, ou dia santo; e que por tanto 
encomenda muito ao povo ChristaÕ se ache prezente ; e 
mandará por authoridade Apostolicica, que nesse dia naá!' 
haja outra procissão, nem prégaçaÕ em alguma Igreja ; e 
aos Religiosos, Priores, Curas, e mais Clero da Cidade, 
villa, ou lugar, acompanhem a procissaÕ, que se ha de fa
zer, nomeando as Igrejas, de que ha de sahir, e onde a 
visita se ha.de publicar, (jue seraÕ as que lhe parecer con
venientes ; e avizará as justiças, e officiaes da Camara, 
paraque na procissaõ o acompanhem, e ao senhor da
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t^rra, ou Alcayde mór, para que na publicaçaÔ se achem 
prezentes.

8. No dia assinalado para a publicaçaÕ da visita, se fará 
procissão solemne, com as majores demonstraçoens de re
speito, e authoridade,. que for possiuel; hirá o Visitador 
detrás das reliquias, acompanhado de todas as justiças da 
terra, e officiaes de Camara ; e entrando na Sê, junto á 
porta principal, o virá esperar o Cabido, e acompanhará 
té a Capella môr, onde terá cadeira de espaldas sobre uma 
alcatifa, e aos pês uma almofada'de veludo, em que se 
sentará o Visitador da j)arte do Evangelho no andar do 
altar, e sómente na Sê onde o Bispo tever sua cadeira, 
ficará a do Visitador da parte da Epistola : e se o lugar for 
tarn pequeno, que a procissão se nao possa fazer com a 
solemnidade, que convem; hirá o Visitador de sua caza 
com as justiças, e officiaes da Camara, que o acompa- 
nharaõ atê a Igreja, em que se ha de íazer a publicação.

9. Logo se começará a missa com toda a solemnidade, 
com Diacòno, e Subdiacono, e haverá sermaõ da Fê, para 
o qual terá o Visitador escolhido pessoa de limpo sangue, 
de letras, e de conhecida virtude.

O Pregador captará benevolencia ao Visitador, dizendo, 
muito illustre senhor; e seestever prezente o Bispo, a cap
tara primeiro ao Bispo, dizendo: Illustrissimo senhor; e 
estado prezente o Senhor da terra, a captará primeiro ao 
Visitador; mas se for de tanta qualidade, esenhorio, que 
se possa prezumir, que elle se sintiria de lha captarem pri
meiro ; o Visitador pelo modo que lhe parecer conveniente 
lhe mandará significar o dia d’antes, que naquelle acto se ha 
de captar prjmeiro benevolencia a elle Visitador ; para que 
sendo assi avizado, tenha tempo para saber o como se ha de 
haver na materia.

10. O Pregador ordenará o sermão, principalmente em 
louvor fie nossa santa Fê, e do muito, que se deve ao T ri
bunal do santo Officio, declarando como sua tençaõ he,,
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que os culpados no crime de heresia, e apostasia se ani
mem a vir confessar suas culpas, e pedir dellas perdaÕ, e 
misericórdia para serem pofeste meio recebidos ao grêmio, 
e uniaõ da S.Madre Ig re ja ; e como procura mais a saluaçaÕ 
das almas,"que o castigo dos delinquentes ; e alem disto, 
ensinará o zelo, echaridade, com que as pessoas devem de
nunciar os culpados nos crimes, que o Edital da Fê decla
ra ; e dirá juntamente o castigo, que se ha de dar aos que 
acusarem alguma pessoa falsamente, ou encobrirem o que 
delia souberem, alem das graves penas, e censuras, que 
encorrem por direito.

11. Acabado o sermaõ, se publicará o Edicto da graça 
por um Clérigo, em alta, e inteiligivel voz; e no mesiDO 
Edicto hirá declarado por quanto tempo a giaça se concede, 
o qual o Visitador assinará, confórrne a grandeza do lugar; 
mas nünca passará de 30. dias. Depois do Edicto da gra
ça, se lerá a provizaó de sua Magestade, pela qual ha por- 
bem de remittir os bens aos que dentro do dito tempo con
fessarem suas culpas ; e ultimainente se lerá o monitorio 
geral.

12. E logo estando o Visitador assentado na cadeira, se 
porá diante delle uma meza com uma Cruz, e um missal, 
em que dará juramento ao Senhor, ou Alcayde m orda ter
ra, aos ministros da justiça de sua Magestade, Juizes, Ve
readores, e mais officiacs da Camara; e a cada um delles 
per sy, estando de joelhos ante a meza, cõ as maôs so
bre o missal, hirá lendo o Notario o juramento, e o que ju 
rar repetindo e lerá o mesmo ao povo, estando todos de joe
lhos, e depois de<lido lhes perguntará se o juraõ assi; e de 
como se fez o ditto juramento fará auto, quecssinará o Vi- 
-sitador, e as pessoas principaes, que o fezerae, e a fórnia 
do juramento será a que no fim deste Regimento«e declara.

E tanto que o auto da publicaçaõ se acabar, mandará o 
Visitador fixar na »portaiprincipalda n>esma Igreja o Edito 
íla‘graça, e o monitorioigeral, assinados por eiie,ie a copia



da provizaÕ de sua Magestade, concertada pelo Notário da 
visita^ e estaraô fixados em cjuanto durar o tempo da graça, 
e acabado elle, o Visitador os mandará recolher^

13. Quando sobre o comprimento de alguma das ordens 
referidas, ou em outra.qualquer matéria, se njover alguma 
duvida, o Visitador nos dará conta, para mandarmos pro»- 
ver no cazo como for mais conveniente ao bem do santo 
Officio ; e em quanto durar a visita, nos hirá auizando do 
que nella succéder, e de tudo o mais que lhe parecer ; e 
tomará conhecimento de todos os cazos declarados nos para- 
graphos 2. 4. e 5. do tit. 1. do livro 2. e procedeia em ca** 
da um delles na fôrma, que ahi se ordena.

Acabada a visita, se recolhera á Inquisição donde for In
quisidor, e dahi nos dara conta per menor do quetever fei
to, e achado nella ; e naÕ sendo Inquisidor, virá pessoal
mente ante nós fazer o mesmo, para que possamos ordenar 
o que mais convier ao serviço de Oeos, e bem das almas.

TITULO V.
Dos Deputados.

1. Os Deputados do S. Oflicio teraõ todas as qualidades, 
que no tit. 1 .^ .2  deste livro se declaraÕ ; e alem disso, se- 
raõ pessoas nobres. Clérigos de Ordens sacras, de vinte e 
cinco annos de idade, licenciados per exame privado em 
uma das faculdades de Theologia, Cânones, ou Leys, e de 
tam boas partes, e tal procedimento, que ao diante possaõ 
servir nos cargos de Inquisidores.

2,. GuardaraÔ inteiraraente tudo o se dispõem nos para» 
graphos 6. 7. 8. e 9. do tit. 1. deste livro, e viraõ â meza 
do S. Officio todas as vezes, que forem chamados pelos 
Inquisidores, e nella estaraô o tempo, que lhe elles ordena
rem ; e procuraraÕ na5 fazer falta, maiormente no tempo 
do despacho geral, por ser esta sua principal obrigaçaô, 
« porque se naÕ dillate p or seu respeito o despacho dos pro-
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cessos ; porem nao sendo chamados, naÔ virão ao S. Offi
cio ; salvo se para isso teverem especial licença nossa.

3. Nò assento, e voto, teraõ as precedencias, conforme 
ao que está disposto nos paragraphos 57. do tjt. 3. deste 
livro, e no livro 2. tit. IS. §. 7. Na meza estaraÕ sempre 
mui compostos, com a authoridade, que se deve ao Tribu
nal: naõ rezaraõ nella, nem escreveraõ couzas particu
lares suas, nem teraõ praticas, que naÕ sejaõ muy decentes, 
nem diííerença alguma entre si: estaraÕ com attençaÕ, em 
quanto na meza se fezer algum negocio, ou nella se votar; 
e naõ interromperaõ os que votarem, nem depois de 'estar 
votado, teraõ altercaçaÕ sobre os votos, que tem dado ; e 
quando sahirem, naõ hiraõ fallando nas matérias, que na 
meza se trataraõ.

4. Do santo Officio naõlevaraõ papel, que contenha al
gum segredo ; mas poderão com lincença dos Inquisidores, 
ver na meza os processos correntes, e antigos de mais diffi- 
culdade, para se inteirarem por elles da ordem, e stylo, que 
se tem em processar, e julgar as causas, para que nas seme
lhantes saibaõ melhor o que devem votar.

5. Os que teverem licença nossa poderaõ assitir na m e
za, quando os Inquisidores fezerem audenciaaos prezos, e 
ao despacho ordinário de seus processos: estaraÕ mui at- 
tentos adveitindo com toda a applicaçaõ no modo, com 
que os prezos saÕ tratados, e na forma, que se guarda nas 
matérias refeiidas, para que quando se Ihss commetter 
alguma dellas, as possaÕ fazer como convem. Quando os 
prezos esteverem em audiência, naÕ fallaraÕ diante delles 
de maneira, que possaÕ ser ouvidos : e tendo que advertir 
alguma couza ao Inquisidor acerca do negocio, de que se 
trata, o poderaÕ fazer per escrito; porem quando vierem 
á meza para serem despachados em final, cada um dos De
putados lhe poderá fazer as perguntas, que entender saô 
necessárias para melhor sé inteirar no conhecimento de suas 
cauzas, e votar com maior segurança em seus processos.

■ í



6. Votaraô em todas as sentenças diffinitivas, e nas in* 
terlociitorias, que teverem a mesma força, ou danno irre
parável, e em quaesquer outras, de que se tratar depois do 
processo se propôr em meza: na pronunciaçaÒ das culpas, 
que resultarem de proposiçoens que a meza tever mandado 
qualificar, e nas que o Ordinário remetterao S. Officio; e 
em todos estes cazos, e nos mais, em que votarem, teraô 
voto decisivo ; e assinaraô todos os assentos, que na meza 
se tomarem nas matérias, em que o teverem dado.

7. No Tribunal, e fóra delle faraó as diligencias, que to
carem ao santo Officio, que a meza lhe commetter, segun
do o que está ordenado no tit. 3. §. 13. e 14. deste livro ; 
e nelias guardaraó a mesma ordem, que os Inquisidores de
vem guardar conforme a este Regimento, e para esse effei- 
to veraÕ o que por elle esta disposto na matéria, que lhes 
for encarregada.

T IT U L O  VI.
Do Promotor.

1. O Promotor do santo Officio, terá todas as qualidades,
que para os Deputados se requerem, coinforrne a este Re
gimento, e ao que se declara no tit. 1. 2. deste livro. E
porque este cargo he de grade confiança, e delle pende 
o curso dos negocios, sempre para elle escolheremos pes
soa, de quem se possa confiar, que dará facil expedição ás 
causas, que por este Regimento lhe encarregamos.

2. Terá o Promotor uma das très chaves do secreto, e 
procurará sempre vir ao santo Officio na hora ordenada, pa
ra que por seu respeito, se naÕ retarde o despacho ordiná
rio ; e quando naõ poder vir por algum justo impedimento, 
guardará a ordem, que se dá no paragrapho 4. do titulo 2. 
deste livfo. Em todos os dias, que naõ Ibrem feriados, as
sistirá no secreto da Inquisição, très h<;ras pela menhaa, e 
très á tarde, e naÕ sahirá delle sem cauzn muito ju sta ; 
nem hirá á meza do despacho, senaõ quando tever que re-
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querer, ou; apprezentar algum libello, ou o chamarem os 
Inquisidores.

3. No secreto porá os papéis, livros, e processos, com 
tal ordem, e distinção, que se achem com facilidade qiiando 
forem necessários, e quando se tirarem de seu lugar, terá 
cuidado de os fazer tornar a elle, pelos inconvenientes, que 
se seguem do contrario.

Nas estantes do secreto farâ pór cada auto de per sy, 
com um titulo, que contenha o anno, em que se fez, ’ e 
quantos he em ordem ; e os processos de cada auto, estaraÕ 
dispostos pelas letras do A. B. C. e juntos todos os que to
carem a uma só letra, e sobre elles se porá a mesma letra, 
em forma grande, para que melhor se veja ; e os proces- 
sos das pessoas, que naÕ foram despachadas em auto pub
lico, se metteraÕ na forma sobredita, com os do auto, em 
que ouveraÔ de sahir, se a cauza obrigara a isso.

4. Por quanto he necessário que o Promotor esteja mui 
prezente no estado das cauzas, que correm no S. Officio, 
para que possa com mais brevidade fazer os requerimentos 
necessários para bem da justiça; ordenamos, que tenha 
dous quadernos, um dos prezos, que estaõ no cárcere, e 
outro dos termos, sessoens, e diligencias, quí* se devem fa
zer em seus processos, formados na maneira, que se decla
ra no tit. 3. deste livro, h. 15. e 16. e alem destes quader
nos, tera outro de lembrança, em que vá assentando as pes
soas delatas, tanto que achar, que tem prova bastante para 
requerer, que sejaô prezas; para que naõ aconteça, que 
com a multidão dos negociosse esqueça de algum delles.

5. Das petiçoens,que se forem apprezentando na meza do 
santo Ofíicio, em favor de pessoas, que estaõ delatas, ou se-
temem de o ser, fará um quaderno numerado, e na margem
de cada petiçaÕ porá a via porque veyo, o dia, em que foy 
dada em meza, o nome da pessoa, a quem pertence, de- 
clarando SC se fez ern razaÔ delia alguma diligencia, e no 
principio do quaderno fará Índice dos nomes das pessoas, a



que tocaÕ aspetiçoens pelas letras do A. B. C. e se tocarem 
a pessoas delatas, fará lembrança délias no Repertório á 
margem do titulo das pessoas, a que tocarem, para que se 
em algum tempo se proceder contra ellas, se possa melhor 
comprir a ordem, que se dá no §. 18. deste tit.

Feito este quaderno, o proporá na meza aos Inquisidores, 
para o rubricarem, e fazerem termo de enserramento, na 
forma, que está disposto no tit. 2. deste l i v r o , . 8. vers. 
Todos ; e crecendo as petiçoens, hirâ formando outro, nu- 
merãdoos por primeiro, e segundo; e assi hirá continu
ando, conforme as petiçoens forem crecendo.

Das diligencas, que se fezerem em razaõ destas peti
çoens, hirá fazendo massos, donde se tire copias para se 
ajuntarem per appenso aos processos das pessoas, a que 
tocarem, se acontecer, que contra ellas se proceda; e com 
ellas se* ajuntarâ também ao processo, a copia da petiça5 
por onde se fezcraÕ : e quando na meza se der alguma pe
tição em favor de pessoa, que já  está preza, logo se appen- 
sará a seu processo, declarando na margem delia, quem a 
deu, e em que dia.

6. Das denunciaçoens, e confissoens dos apprezentados, 
que no S. Officio se fizerem, formará très livros differen
tes: o primeiro dos culpados no crime de heregia : o se
gundo dos confessores solicitantes : e o ultimo dos delatos 
pelo peccado nefando. Mas se a denunciaçad tocar a uma 
só pessoa, que ja estever preza, logo a fará ajuntar a seu 
processo ; e feitos estes livros, os proporá aos Inquisidores 
para os numerarem, e rubricarem na forma, que se dis
põem no § 8.do tit. 2. deste livro, vers. Todos.

E seas confissoens,edenuwciaçoensforem crecendo, guar
dará a mesma ordem, que acima fica dada, quando as peti
çoens, que se daÕ em favor das partes crecem de maneira, 
que obrigaõ a que se multipliquem os quadernos.

7. Cottará o Promotor todas ás denunciaçoens, que no
S. Officio se tomarem, na forma seguinte : sí saber, em ci-
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ma da denunciaçaõ porâ quem denunciouj e contra quem j 
e pela margem híra pondo o juramento, que se deu ao de
nunciante, sua idade, tempo, e lugar do delicto, e substan
cia delle, circunstancias, que aggrayem, e relev’em, compli
ces, se os ou ver, e o que disser ao costume.

ísias confissoens fará as mesmas cottas, ealem délias çot- 
taiá o ensino, que ao Reo se fez, e em que tempo, e atô 
quando lhe durou a crença dos erros, que confessa.

8. Na mesma forma cottaráas culpas, que se trasladarem 
de seus originaes ; e assi mais o nome da testemunha, e se 
he parenta do Reo, e em que gráo, e se depoz cm tormento, 
ou tem algum defeito, e os complices se tem parentesco 
cora o Reo, e em que gráo ; e em todas as sessoens, e dili
gencias, que esteverem nos processos, cottará tudo o que 
for essencial, e fezer a bem das partes, ou contra ellas j e 
todas estas cottas porá na margem defronte das couzas que 
nellasseapontaõ, e serão breves; mas de maneira, que fa
cilmente se entenda o que dentro se contem ; porque deste 
modo se poderá achar sem trabalho, o que se buscar nos 
processos.

9. Reportarão Promotor co toda a brevidade, no Reper
tório geral, todas as pessoas, que forem delatas no S. Offi
cio, ou nelle confessarem suas culpas (salvo se forem solici
tantes, culpados no peceado nefando, ou delates sem nome; 
porque estes reportará em Repertórios particulares como 
abaixo se dispõem) e porá cada uma das pessoas em lugar 
separado, declarando seu nome, estado, qualidade, e mais 
confrontaçoens, que parecerem necessárias, paraque com 
facilidade de se possa vir cm conhecimento dequem sao ;e 
por baixo porá as testemunhas, e a culpa, que lhe derem, e 
na margem a terra donde o delato he natural, e morador ; e 
em cazo, que seja confesso, auzente, defunto, ou decretado 
á prizaõ, ou alguma da§ testemunhas tever defeito tal, que 
lhe tire o credito de todo, ou em parte o diminua, o dirá 
outro sy  nella, se em favor do delato se  oífereceo alguma.
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f)etiçaõ no S. Officio ; e cm cazo que a haja, fará declara- 
çao do dia, em que foi dada, quaderno, em que se poz, e a 
quantas folhas.

10. Reportado tudo da maneira, que acima fica ditto, 
logo lançara no indice do Repertório pelas letras do A. B. 
C. o nome da pessoa delata, ou confessa ; declarando o es
tado, e officio, que tever, e o lugar donde he natural, e mo
rador, para que deste modo possa com muita brevidade hir 
reportando as culpas, que a cada uma délias novamente 
acrescerem, e achar no Repertório as pessoas delatas, ou 
confessas; e responder ás listas, que das outraslnquisi- 
çoens se inviarem.

E pelo mesmo modo reportara os culpados no peceado 
nefando, em um Repertório ; e aos solicitantes em outro ; 
e porá logo o nome da pessoa reportada riò indice, que ha 
de estar no principio do mesmo Repértorio ; e estes dous 
Repertórios, com os livros das confissoens, e denunciaçoens, 
donde elles sahírao, terá sempre debaixo de chave, donde 
naosahiraõ, senaõ quando for precizamente necessário.

Os delatos sem nome reportará na mesma forma no Re
pertório, que para elles ha de haver ; e no indice do mes
mo Repertório porá o nome da terra donde o delato for na
tural, e morador.

11. No livro de marca maior lançará o Promotor pelas, 
letras do A. B. C. todas as pessoas, que no santo Officio fo
rem despachadas, ou sahissem na meza, ou na salla, ou em 
auto publico da Fê ; ou fossem soltas por razaõ de doudice 
ou por aígum outro respeito, cada uma de por sy ; decla
rando seu nome, officio, estado, e qualidade, e terra donde 
for natural, e morador, com as mais circunstancias, que 
parecerem necessárias para serem conhecidas, e nas mar
gens, que para maior clareza seraõ très em cada folha, po
rá em uma o anno, em que foi a pessoa despachada, e em 
outra o despacho, que lhe deraõ, e na terceira, o auto, a 
que seu processo se ajuntou.
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12. Lançara no lirro, que para esse effeito ba de haver 
no santo Officio, a lista das pessoas, queDelle forao despa
chada«, conforme á ordem, com que no Autj se l'ie leraô 
as sentenças; e do mesmo modo lançara em outro livro as 
listas dos Autos da Fê, que, das outras luquisiçoens se in- 
viarem.

1 3 . 0  Promotor requcrá, que todas as denunciaçoens, de 
que resultar alguma culpa, que pertença ao santo Officio, se 
ratifiquem, e se nellas ouver testemunhas referidas, que 
se perguntem, e que se faça qualquer outra diligencia, 
quando seja necessária para constar se as testemunhas bem, 
e verdadeiramente depozeraÕ. E se a denuncia tocar a 
pessoas que rezidem ern outro districto, depois de repor
tada, ordenará, que se traslade, e fará disso lembraiiça ao» 
Inquisidores, para que com carta da meza se remettf á In
quisição, a que pertencer ; c no Repertório fará declaraçaõ 
do dia, mez, e arino, em que se rcmetteo.

E vindo alguma denunciaçaõ do Ordinário, ou Commis- 
sarios, farâ o requerimento per escrito, pedindo nelle, que 
se passe commissao, para que se faça o que fica ditto ; e 
tanto que se fezer, se ajuntará ao despacho per que se man
dou fazer.

14. Quando ouver testemunhas de fama, ou de ouvida, 
requerá, que se perguntem ; e das de fama formará artigos 
contra os Reos, e se ajudará dellas, quando em direito se 
pennittir, como abaixo se declara; porem as de ouvida fa
râ tirar sómente para effeito de se poderem perguntar as 
referidas, e se fazerem as mais diligências quecom prir'a  
bem da justiça.

15. Pareceodo ao Promotor que ha culpas bastantes pa- 
para se proceder contra alguma pessoa, ordenará aosNota- 
rios, que as trasladem, e ccncertem com‘ òs originaes ; e 
fará em meza requerimento por escrito, ern que as ofFere- 
ça,-declarando o nonáe, qualidade, e terra donde mora o 
culpado, quantas testemunhas tem, e a substancia da ciil-
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pa, que lhe daõ ; e requererá contra ella, conforme o que 
entender que he justiça ; eajuntãdo o requerimento com as 
culpas, ordenará a um Notario, que lhe ponha a concluzaó 
e posta ella, o apprezentaru pessoalmente na meza do santo 
Òíficio.

16. E quando naõ onver tempo para se trasladarem as 
culpas dos originaes, ou pela brevidade, com que se deve 
proceder contra os culpados, ou por razao de outros nego
cies, o Promotor fará requerimento no livro dos decretos, 
de que se faz menção no titulo 2. deste livro T. ofifere- 
cendo os proprios originaes, e o assento, que na meza se 
tomar, se lançará no mesmo livro; e tanto que os culpados 
forem prezos, o Promotor ordenará a um dos Notarios, 
que passe certidão do decreto da prizaõ, para se ajuntar ao 
processo; e se a prizaõ se naõ poder executar por os de
cretados serem auzentes, ou defuntos, ou por algum outro 
respeito, requererá, que os mandados de prizaõ se reco- 
IhaÕ no secreto, pelos inconvenientes, que se podem seguir, 
de ficarem em poder das pessoas, a que foraõ remettidos; 
e no Repertório fará declaraçaô, de como os culpados fo- 
raÕ decretados, e saÕ auzentes, ou defuntos.

n .  Requererá, que se continuem as cauzas das pessoas, 
que faleceraÕ no cárcere, ou fugiraõ delle, e que se proce
da contra os auzentes, e defuntos, que naõ foraõ prezos, sc 
contra elles ouver prova bastante para isso: assí mesmo re
quererá, que as penas das sentenças se executem, e a exe- 
cuçaÕ das fianças, que se perdem, e que se cuinpraõ as pe
nitencias dos culpados ; e assi mais fará em todas as maté
rias os requerimentos, que lhe parecerem convenientes a 
bem da justiça, e se os Inquisidores lhe naõ deferirem, e en
tender, que a justiça fica leza guardará o ordem, que se dà 
neste titulo § .23 .

18. Antes de requerer, que se proceda contra alguma 
pessoa, proverá os quadernos das petiçoens otferec.idas em 
bem das partes, e as margens do Repertório, em que a tal
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pessoaestever reportada; e achando alguma couza eni seu 
favor, ou sabendo por outra via, que a ha no santo Officio, 
o declarará em meza, para que a todos se faça inteira ju s
tiça, e igualmente se castiguem os culpados, e se defendaÔ 
aquelles, que o naÔ forem.

19. Acuzarà o Promotor a todos os Reos negativos, eaos 
confitentes, que forem diminutos em parte substancial de 
sua culpa, ou em ceremonias notáveis, ou ao tempo, em 
que perseverarão em seus erros ; salvo quando se presumir, 
conforme a direito, que a diminuição nestas couzas naÕ 
piocede de malicia, se nao só esquecimento: assi mesmo 
acuzarâ aos que confessarem o delicto, e negarem a tenção, 
e aos que ouverem de ter alguma pena, posto que plenaria-
m.entc tenhaõ confessado suas culpas; porem isto se nao 
entenderá nos que confessaõ judaísmo, ou qual quer outra 
heresia, aos quaes se naÔ ha de impor alguma pena arbitra
ria, senaÕ só as ordinárias de direito; nem nos solicitantes, 
ou sodomitas apprezentados, que naÕ teverem contra sy 
prova bastante para prizaÕ.

Mas nos cazos, em que naõ acuzar os confitentes, dirá 
por sua letra no processo antes que se faça conduzo em fi
nal, que aceita a confissão do Reo por parte da justiça, em 
quanto faz contra elle, e pedirá, que por ella seja con
denado ; e isto terá lugar, nao só nos processos dos prezos, 
mas também de apprezentados.

20. Q,uando de novo accrescer aos Reos culpa de here- 
gia diversa daquella, porque já  estavaó accuzados, o Pro- 
motor os accuzará segunda vez por ella: como será quan
do um Reo estava accuzado por judaísmo, e lhe accrescer 
culpa da ceita de Mafamede, ou quando está accuzado por 
Luterano, e lhe accrescer culpa de outra ceita.

Accuzará outro sy segunda vez os Reos negativos, que 
esteverem accuzados por crentes, e observantes de uma 
peita,.se depois lhe accrescer culpa de fazerem ceremonias,
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CJU0  pertencem á mesma ceita ; a saber, quando o Reo está 
accnzado por se declarar por ludeu, ou Mouio, e depois 
lhe accrescer, que guardou os Sabbados ao modo ludaico, 
ou fez o jejum do Ramedao, que os Mouros fazem.

Accuzará também segunda vez o Reo negativo, que es- 
tever accuzado por fazer ceremonias de alguma ceita, se 
depois lhe accrescer outra ceremonia .d̂ - mesma ceita j co
mo agora, quando o Reo foi accuzado por fazei jejuns Ju 
daicos, e depois lhe accresceo culpa de guardar os Sabbados 
na forma, que os guardaõ os Judeos ; porem quando a ce
remonia, que de novo accrescer for a mesma especie da- 
quella, porque já  foy accuzado, como sera quando o Reo 
estava accuzado por jejuns do Tiianis, e lhe accrescem 
mais jejuns do mesmo Thanis, o naõ accuzará segunda 
vez; saluo se teverem taes circumstancias, que aggravem 
muito a culpa.

21. Por qualquer culpa, que os Reos commetterem no 
cárcere seraÔ accuzados, ainda que jâ  o fossem por culpa 
da mesma especie; e neste cazo formara o Promotor o li- 
bello com tal cautella, que naô venhaõ os Reos em conhe
cimento, de que no santo OflBcio se sab.Oj onde a culpa foy 
Gommettida ; porem se os Reos teverem confessado as cul
pas do cárcere, declarando como nelle as coínetteraõ, nao 
sera6 por ellas accuzados.

Em todos os cazos sobredittos, e nos mais, que a meza 
ordenar, accuzará o Promotor aos Reos ; mas sempre pre
cederá m a n d a d o  dos Inquisidores para isso; e quando elles 
o naõ derem, e elle entender, que por esse respeito fica le- 
za a justiça, guardara a ordem, que se dá no 23, deste 
mesmo titulo, e os libellos formara conforme ao que se dis
põem no livro 2 tit. 6. e 1.

22. Depois dos Reos serem accuzados, requerrerá o Pro
motor, que se lhe faça pubiicaçaÕ.da prova da justiça, sè 
os processos esteverem em termos para isso ; e quando os 
Reos pedirem que se lhe declare o lugar do delicto, e os
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Inquisidores por seu despacho o mandarem declarar, q 
Promotor farâ a tal declaraçaÕ, calando a parte individual, 
em que o delicto foi cominettido; como será quando o 
crime se cominetteo na Igreja de S. Domingos de Lisboa, 
declarando, que o lugar he Lisboa, calando a Igreja, que hô 
a parte, e assi nos mais cazos semelhantes.

E quando o lugar, em que os Reos commetteraõ o delicto 
for tam pequeno, ou teuer taes circunstancias, que se for 
declarado ao Reo| vira elle em conhecimento de quem saÕ 
as testemunhas, o Promotor considerando a distancia, que 
vay desse lugar a Cidade, villa, ou lugar mais notável, di
rá, que o Reo commetteoa culpa em tal distancia da dit- 
ta Cidade, villa, ou lugar ; convem a saber, quando o Reo 
commetteo o crime em uma quinta uma legua de Lisboa,
dirà, que o Reo commetteo o crime uma legoa ao redor de 
Lisboa.

E se as culpas forem commettidas no cárcere : sendo o 
Reo morador na Cidade, em que assiste o santo officio, ou 
havendo noticia certa, que veyo a ella no tempo, que a 
publicação da prova da justiça lhe dá a culpa, declarara o 
Promotor que o Reo o commetteo na tal Cidade ; mas naõ 
sendo nella morador, nem havendo noticia certa, que veyo 
a ella no tal tempo, dirà, que a culpa se commetteo no Ar
cebispado, ou Bispado, em que rezideosanto Officio.

23. Parecendo ao Promotor que a justiça he aggravada 
nos despachos, ou sentenças dos Inquisidores, poderá apel- 
lar para o Conselho geral, como se dispõem no livro 2. titu
lo 21. E quando a meza lhe naõ deferir a sua appellaçaÕ, 
ou a seus requerimentos, faràpetiçaõ ao Conselho, em que 
relate o cazo, e peça se avoquem a elle os autos para se lhe 
deferir comjustiça.

24. Estando os negocios, e processos em termos para se 
entrar em despacho geral, o Promotor, de mandado dos In
quisidores, fará hsta para o Conselho de todos os prezos do 
cárcere, e das pessoas, qne se livrarem soltas, declarando
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nella os nomes, idades, e qualidades dos Reos, donde saÕ na- 
turaes, e moradores, o tempo, em qlte foraÔ prezos, ou ap- 
prezentados, a qualidade das culpas, a prova, que contra 
elles ha, e os termos, em que estaÕ seus processos : e antes 
de se dar principio ao despacho, procurará saber, se nas 
outras Inquisiçoens há culpas contra as pessoas, que se 
ouverem de despachar, e para isso fará outra lista com 
as confrontaçoens necessárias para se virgem conhecimento 
de quem saõ; e a mesma diligencia procurará, que se 
faça por carta da meza todas as vezes que se ou ver de de
spachar algum processo.

. Antes dos processos se proporem enj meza, fará dili
gencia no Repertório, para ver se estaÕ nelle trasladadas 
todas as culpas, que ha contra o Reo, e no fim dellas fará 
declaraçaÕ de sua letra, de como naÔ ha contra o Reo 
mais culpas do que ali estaÕ trasladadas.

25. T erá grande cuidado de se formarem os processos 
de maneira, que quando se despacharem em final, lhe naõ 
falte couza alguma; e no rosto de cada um delles fará pôr 
o nome, qualidade, estado, officio, e patria do Reo, e o 
dia, mez, e anno, em que foy prezo ; e se for solteiro ou 
molher cazada, o nome, e estado do pay, ou marido, com 
a duertencía, que se declara no  ̂ 11. tit. 22. do livro2. e 
o mesmo cuidado terá de ver se os processos estão for
mados, Gomo se dispõem no livro 2. tit. 5. e os que ouve
rem de hir ao Conselho, nimierará tanto que esteverem 
concluzos ein final, paraque com mais clareza possa fazer 
os relatórios, e hirá cada parte numerada per sy, para que 
possa continuar os números, no que depois accrescer, sem 
riscar os que ja  tever posto; mas se naÕ forem affectos ao 
Conselho, bastará, que os numere depois de celebrado o 
Auto da Fé, e nestes poderá continuar os números da se
gunda parte juntamente cornos da primeira.

26. De todos os processos, que saõ affectos ao Con
selho fará rélatorio, o qual dividirá em duas-partes; na
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primeira declarará o nome, idade, qualidade, officio e es
tado do Reo, culpa por que foy prezo, e se he negativo> 
ou confitente, e em que tempo o prendera(5, e com quantas 
testemunhas, e quantas lhe accrescerao, e quantas saÕ 
por todas.

Porá por numero, com mnita distinçaõ o nome das 
testemunhas, o dia, em que depõem, o tempo, em que 
declaraô, que foy o delicio commettido, os complices, e 
ceremonias, que lhe daõ, e quantas testemunhas nellas 
concordaõ, o parentesco, se as testemunhas, ou complices 
o teverem com o Reo.

N a segunda parte do relatorio, porá as sessoens, e 
termos do processo, com o dia, mez, e anno, em que se 
fezeraõ, e a quantas folhas vaó ; e no fim fará mençaõ do 
despacho final, e do dia, em que foy dado, e a quantas 
folhas está ; e esta mesma Ordem guardará quando o 
processo vier mais vezes ao Conselho, e lhe accrescerem 
termos e despachos de novo. ■

27. Estando concluido o despacho, ao tempo, que se 
tratar de pedir dia para o Auto da Fé, fará de ordem dos 
Inquisidores outra lista para o Conselho, na -fôrma acima 
declarada, das pessoas despachadas, acrescentando só
mente o despacho, que cada uma délias teve, e declarando 
as que foraõ a tormento: e para o dia, em que o Auto se 
celebrar, teram feito outra lista das pessoas, que nelle ou- 
verem de sahir, declarando em cada uma o nome, idade, 
qualidade, e terra donde he natural, e moradora: a qua
lidade de sua culpa, e a pena, que por ella se lhe dá : a 
qual lista entregará aos Inquisidores para elles nola in- 
viarem na forma, que no titulo terceiro fica ordenado.

28. Das pessoas, que achar delatas nas confissoens, e 
denunciaçoens, que reportar, e pertencerem a districto 
differente, fará lista, declarando o dia, em que depoz a 
testemunha, a qualidade da culpa, o tempo, e lugar, em 
que lha dá, se diz ao costume, e se está ratificada; e
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esta lista entregará na meza, donde será inviada á In
quisição, a que tocar, com a brevidade possiuel, porque 
naÕ aconteça auzentaremse os culpados, em tanto prejuízo 
de nossa Santa Fê, e de suas almas. E quando de outra 
Inquisição se pedirem algumas culpas, o promotor fará 
logo trasladar pelos Notarios as que ouver, e procurará, 
que com toda a brevidade se inviein â Inquisição, que as 
pedio; e no Repertório fará declaraçaõ do dia, mez, e 
anno, em que se remetteraõ, e a que inquisição ; e naÕ as' 
havendo, fará passar certidão per um Notario, a quai 
elle também assinará, se satisfará á Inquisição, donde as 
culpas se pedirão.

29. Procederá com c s  feitos dos privilegiados, de que 
no santo Oflicio se conhece, quand-o com eiles se ouver de 
correr por parte da justiça, e contará todos os ( j u e  na 
Inquisição s e  processarem, e diligencias, que se mandarem 
fazer, conforme ao novo Regimento, que ha dc haver nesta 
in ate ri a.

30. ' Alem de seu ordenado, pelos libellos, que fezer, ba- 
Tcrá o seguinte. Nos processos dos liereges, convictos., 
pela prova da justiça, ou per sua confissão, novecentos 
reis; e o mesmo quando o delicto foi* tal, que provado 
mereça pena capital i nos que abjurarem de vehemente, 
seiscentos reis ; nos de leve, ou despachados sem abjura- 
çaÕ quatrocentos reis ; e vindo contra a mesma pessoa 
com diíferentes libellos, levará de cada um o sallano por 
inteiro: mas sendo o libeÜo acomulativo por artigos de 
novo, naÕ levará mais que o sallario de um só ; e de tudo 
o que nos libellos se montar, se lhe dará satisíaçaÕ, quan*» 
do se pagarem as mais custas dos processos.

Ííjvf

TITULO VIL .
Dos N^otarios.

1. Os Notarios do S. Oíiicio sei*aÔ Ulerigos de ordens 
sacras, que saibao bem escrever, de sufíicieiicia, e ca>* 
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pacidade conhecida para poderem comprir com a obriga-' 
çaÕ de seu officio; e podendose achar letrados, seraô pre- 
feri los aos mais ; e todos teraÔ as qualidades, deque está 
ditto no tit. 1 .^ 2 . deste livro.

2. Por quanto alem de ser continua a assistência, que os 
1'J^otarios fazem no santo Officio, muitas vezes acontece 
serern também necessários nos dias, em que uaÔ ha de
spacho: encomendamos lhes muito, que tratem quanto for 
possível, de viver junto da Intiuisiçao ; dous deiles, os que 
forem mais antigoâ, teraõ chaves da porta da caza do se
creto ; c em falta de algum deiles, a terá mn dos outros, 
qual os Inquisidores ordenarem ; e quando íeverein justa 
cauza para nao vir ao S. Officio, inviaraõ a chave na fôr
ma, que SC ordena no § 4. do tit. 2. deste livro.

3. Todos os dias, que naõ forem feriados, viraõ ao san
to Officio na fôrma ordenada; e um d. lies pela manhaâ, 
meya hora antes de se entrar no Tribunal, dirá missa no 
Oratorio da Inquisição; e para com mayor facilidade po
derem comprir com esta obrigaçao, que ha de ser inviolá
vel, a repartirão âs semanas entre sy, e as missas poderaÕ 
applicar por quem llie parecer ; e pelo trabalho de as dizer 
haveiao por anno cinco mil reis cada um ; e comeitendo 
algum deiles falta na semana, que lhe cabe, alem de Iho 
mandarmos estranhar, como he razaÕ, será multado na- 
quillo, que lhe couber por cada missa.

4. Assistirão no secreto tres horas pela manhaã, e tres 
á tarde, e nellas naõ sahiraõ fora, sem para isso haver cauza 
mu 1 to justa, ou os Inquisidores Oa chamarem ; e se oceu- 
paraõ só naquellas couzas, que pertencem a seu officio, 
sem se divertirem em matérias e praticas escuzadas, que 
naõ servem mais, que de impedir o curso dos negocios ; 
e quando os Inquisidores os naõ occuparem na meza, sa- 
heraô do Promotor as couzas, a que devem acodir, para que 
sejaÕ preferidas ás demais.

5. Escreverão em todas as cauzas, em que os Inquisi-
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âores saô Juizes, assi por Breves Apostoiicos, como por 
privilegio Real ; e assistirão a todos o? actos judicaes, que 
com os prezos, e mais pessoas se fezerem : trasladaraõ as 
culpas, e mais papéis, que forem necessários para os pro
cessos, e faraó nelles todos os termos, concluzoens, e rati- 
ficaçoens ; faraó outro sy os mandados, cartas de inquiri- 
çoens, requisitorias, commissocns, precatórios, e certi- 
cloens, que se ouverem de passar para fóra : cozerão os 
processos, e fecliaraõ as cartas, e faraÔ os massos dellas, e 
dos mais papéis, que se remettereui, e sellarao aquelles, 
que ouverem de ter scilo ; estaraÔ presentes quando se O li

ver de failar com algum prezo, ou fazer com elle alguma 
diligencia, ainda que seja extra-judicial; saluo nos cazos, 
em que o Regiincnlo outra couza permittir, ou dis- 
pozer.

6. Lançarao a receita, e a despeza nos livros do The- 
zoureíro, e faraó os conhecimentos em fórma, como Escri- 
vaeiis de seu cargo, e formaraó os livros, que pertencerem 
a este oíficío, como no titulo seguinte se declara: faraó os 
termos do juramento, que se der aos ministros, e officiaes 
do santo üíficio, e copiaraô suas provizoens nos livros das 
creaçoens, e ordenados; e nenhum papel dos sobredittos 
escreverão per terceira pessoa, senaÓ por sua propria 
maó,

7. Nas audiências naó fallaraó com as partes couza al
guma, e escreverão pontualmente todas as palavras, que o 
Inquisidor disser á parte, e o que ella responder, lançando 
assi as perguntas, como as repostas por extenso, naó se 
contendando com dizer, e sendo perguntado, respondeo. 
E quando acontecer, que o Inquisidor se saya no meyo da 
audiência para logo a vir continuar, parará no estado, 
em que estever, sem se escrever mais palavra alguma; e 
parecendolhe, que he precizamente necessário advertilo de 
alguma couza tocante ao negocio, de que se trata, pode- 
lohão fazer per escrito, com a modéstia, e cautella, que
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convem j e (guando a sessão se nao poder acal>ar iia aucít- 
Cncia, em (jue se comeyou, declararaÕ a razaõj que ouve 
para isso,

leça rao cs termos das audiências pelo dia, mez, 
e annó, e Jui^ar, em que se fezerem;- e sendo no carcerej, 
uiiao a lazau, que ouve para nelJe se fazerem; se fov em 
audiência cia tarde, ou da manhaa, declarando por seu 
nome a pessoa, que a eilas assistir comojuis ; e sendo De- 
putauo, dirad a ordem, ou commissaÕ ponjue assistio : logo 
])oiaõ o nome da pessoa, que iie ouvida ; e se peJio au
diência, ou foy chamada, e sc lhe foi dado juramcíito paríi 
cljzer verdade, e ter segredo,

Quando se fezerem duas sessoens no mesmo dia com 
Tima pessoa, nao começará o termo da segunda, dizendo:
Ii. Jogo no mesmo dia ; sena^á na fórma sobreditta pelo dia, 
inez, e anno ; porem antes de as partes se assinarem, infa
livelmente liie sera lido' o que cofn elIas se escreveo ; e 
assi se declarará no mesmo termo, com o que as partes 
responderem ; c no fim concluirão, que o Juiz, e a parte 
üssinaraü, e eile ISotario o escreveo ; e sendo prezo, diraó, 
que amoestado em forma foy mandado a seu cárcere.

0. 1 c)i quaiito, coníorme a direito, e ao que se dispoeni 
no § 4. tit, 5, do livro 2, se deve dar Curador ao menor de 
vjntc e cinco annos: na primeira audiência, que com elle 
se tever, farâ o Notario termo de curadoria separado da 
sessaõ, o qual o Curador assinará, e terá particular 
cuidado de lembrar, que se dê sempre Curador aos me
nores, antes de se fazer com elles auto algum jud icia l; c 
que o Curador venha estar prezente quando liie forem lidas 
as sessoens, que com elle se fezerem, e as assine, e no 
termo fará mençaõ como assistio, e assinou.

IC. Quando os Notarios trasladarem testemunhos dos 
originaes para os processos, ou para se inviarem a outra 
inquisição; em cada testemunha faraõ um relatorio muy 
distincto, em que se declare sua idade, e qualidade, donde
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lie natura!, e moraJor, o dia, raez, e anno, em que fdy 
preza, ou ajjprezcntada, e porque culpas : o estado, em 
que estava seu processo quando começou a confessar, e 
quando disse do Reo ; se variou no discurso da eonfissad, 
ou a revougou çm todo, ou em parte, com tudo o mais 
que [)arecer necessário, para que melhor conste do credito 
que se deve dar a seu depoimento : Depois deste relatorio, 
trasladaraõ o termo da audiência, em que disse do Reo, é 
a communicaçaÕ, que com elle teve, na fórma, em que 
estever escrita, sem acrccentar, nem diminuir palavra al
guma ; e no hm diruÕ a razaÔ, que ouve para se liarem o 
Reo, e a testemuniia, se ella a tever declarado, e o que 
disser ao costume; e se o testemunho for dado em tor» 
mento, on depois da sentença delle, trasladaraõ toda a 
audiência do tormento, com o que tocar ao Reo; e assi 
mais a ratificaçaõ ad bancum, e tudo concertaraõ com ou- 
tit) Notário, em precença do Promotor, declarando no 
termo do concerto, que nesta fórma foy concertado, e 
conferido.

11. Quando algum processo estever em tenr.os de se lhe 
dar algum despacho, um dos Notários lhe porà a con- 
cluzaÕ, dizendo, que estando ern taes termos de mandado 
dos Inquisidores o fez conduzo j)ara se ihe haver de defe
rir ; e estando em termos de se despachar em final, dirà, 
que o fez conduzo em final.

12. Das cauzas, que confórme ao Regimento, ouverem 
de hir ao Conselho, inviaraõ os proprios autos, e naó o 
traslado dellcs, com todos os appensos necessários, e os 
mandados, cartas de inquirição, commissoens, requisitó
rias, e certidoens, faraó na fórma do stylo, e pratica do S. 
Officio.

13. Do secreto nao tiraraõ, nem copiaraô papel algum 
para o darem a outrem, nem s> levarao para sua caza, nô 
passaraõ certidão alguma para fóra do santo Officio, sem 
expressa ordem do Conselho; salvo noa cazos, em que o
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Ííegimento ontra outra conza declarar; e quando de orde 
do Conselho passarem certidoens, ou derem algums papéis 
para íóra, serarn ao pe do despacho, que se lhe der.

r t .  Todas as vezes que algum Religioso, ou outra pes
soa Ecclesiastica, estev(>r com algum prezo para o enca
minhar no (jue lhe convem a sua saluaçaô, estará pre- 
zctitc um dos Notarios ; e quando os Inquisidores forem 
visitar o carccre hiiâ sempre com elles um Notario, e le
vará um quadenio para tomar em lembrança as couzas, 
que os prezos pedirem, e de que tem necessidade; e de
pois de os Inquisidores por este quaderno proverem a vi- 
siia, o recolherá no secreto em uma gaveta, para que a 
todo o tempo conste o que ntdla se ordenou.

15. Nao passarao mandados, cartas de inquirição, com- 
missoens, requisitorias, ou certidoens, nem papel outro 
aigum para fóra do santo üíficio sem despacho assinado 
pelos Inquisidores (precedendo também despacíio do Con
selho naqtielles, em que confôrme ao Regimento he ne
cessário) e todos os que em virtude de seus despachos pas
sarem, antes de os levarem a assinar ou entregarem âs 
puites, lançarao no livro do registro, declarando o dia, 
mez', é anno, em que se passaraÕ, para que eíTeito, a quem 
foiaÔ dirigidos, e porque via : e nos proprios papéis porão 
cetta, que declare, como ficao registrados, e a quantas fo
lhas; e quando forem passados á instancia de partes, que 
t)s hajaõ de pagar, hirá declarado o que nelles se montar.

16. Quando os Inquisidores ordenarem aos Notarios, 
que assistaõ a alguma ratificaçaõ, o Notario, que a escre
ver, declarará nella a razaõ (|ue ouver para naõ serem 
chamadas as pessoas por nós approvadas para este efífeito, 
em nenlium cazo o Notario, que tever escrito a confissão, 
ou denunciaçaÕ assistirá por honesta pessoa na ratificaçao 
delia.

17. O Notario, a quem o Alcayde avizar (com tanto
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que naõ seja, o que naquelle tempo servir de Thezoureird) 
que entrou no S Officio algum prezo, liirà logo fazer 
auto de entrega, no cpial hirà declarado o dia, niez, e 
anno, cm que entrou no cárcere, quem o trouxe, e tudo o 
que lhe foy acl^ado ; e assinado o auto [lelo Aicayde, o 
ajuntará ao procesí>o do prezo : carregarti em receita ao 
Alcayd;* no liuro, que fica ordenado no tit. C ^ 8 . deste 
livro, os ferros, fato, e roupa, cpie o prezo trouxer para 
seu uzo ; e farà que ó Alcayde assine logo o termo da 
receita, e assistna à busca, qne' se ha de fazer ao pre zo 
antes de o levarem [)ara o cárcere; e tudo o que se l!ie 
achar, que naõ for roupa de seu uzo lançara por lembrança 
no livro, que está ordenado, e as pessas de ouro, ou prata, 
dinlu’iro, escritos, ou letras delle, entregará ao Thezou- 
rciro, carregandoihe tuüo em receita no titulo do mesmo 
prezo. ,

11. Tanto que o Auto da Fê se celebrar, hirà um dos 
Notarios do cárcere, e em prrzemça do Alcayde farà in
ventarie* de todo o f.tto, e roupa, que ficou dos relaxados, 
reconcilia ios, e defuntos, em um iivro, que para isso ha 
de haver ; e tudo o que nelle se inventariar, ficará en
tregue ao Alcayde, «jue assinaiào mesmo inventario, para 
constar do que recebeo.

19. Os Notarios levaraÔ de cada sello que pczerem nos 
papeis, que ouverem de sellar, um viiitem ; e do que es
creverem nos processos, levarao o que pelo Promotor lhe 
for contado ; e a paga se lhe farà quando se pagarem as 
/nais custas dos processos.

T IT U L O  v m .

Do Thczoiireiro^ e seu Escrivão,

J. O Thezonreiro do S. Officio serà um dos Notarios, 
qual os ínquisicloriís ordenarem, e servirá um anno con
tinuo, que começará no primeiro dc Janeiro, e os outros
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Notarios, sorao Escrivaens 6e seu cargo; mas ordinaria
mente servirá acjuelle, que estever mais desocupado.

2. Ordenará o Thezoureiro, quatro livros de receita, c 
despeza, um das rendas da Inquisição, outro dos prezos, 
que se sustentaÕ de seus bems, outro dos prezos, a (juem 
sustenta o Fisco, outro das condenaçoens pecuniárias, e 
commutaçoens das penitencias ; e em cada um delJes po
rá na primeira folha o titulo, que lhe toca, com decla- 
racao do anno, ein que deve servir; e seraÕ todos nume
rados, e rubricados por um Inquisidor, na forma, que se 
dispõem no  ̂ 8. do tit. 2. deste livro.

3. O Escrivão do 1 hezourciro l!ie carregara no livro 
das rendas da caza na segunda folha em receita por lem
brança tudo o que deve cobrar naquelle anno, assi das ren
das da Inquisição, que se vaõ vencendo, como do que dellas 
se dever dos annos atrazados, declarando em cada uma das 
addiçoens os tempos, em que se vencem, e sê  costurnaÕ 
pagar: e dahi por diante em titulos separados hirá carre
gando como dinheiro vivo, todo o que o Thezoureiro for 
cobrando e no fim do livro lançará as despezas com toda 
a clareza necessária, dizendo o dia, e mez, em que se fa
zem ; e naíjiiellas, que naÕ forem ordinárias, dirá mais 
por cuja ordem se fezeraõ, e que razaõ ouve para isso; e 
tanto que a pagina for chea o Xliezourciro apprezcntara 
o livro cm meza aos Inquisidores para verem as despezas, 
e lhas assinai em, constando, que sao correntes nu forma, 
que no § 41. tit. 3. deste livro está disposto.

4. No livro dos prezos, que se alimentaÔ de seus bems, 
fará o Escrivão titulo ])articular de cada um, lançando em 
unia paite a receita, assi do dinheiro, qne o Tíiezoureiro 
recebeo para seus alimentos, como do que lhe foy achado 
quando entrou no cárcere; e em outra a despeza : e no 
livro dos prezos pobres tomará do principio folhas bas
tantes para a receita, e logo continuará com a despeza na 
jó.m a, que no livro dos ricos se tem ditto ; e nas despezas
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de uns e outros, que naÕ forem as ordinárias da parte do 
cárcere, declarâ, com que ordem, e para queeffeito sefe- 
zeraÕ; e as da pauta, acabado o mez, lançará logo iios 
livros, para que andem sempre ajustadas a receita com a 
despeza, e possa facilmente constar, quando he necessário 
pedir dinheiro para prezos.

5. Quando na entrada do cárcere forem achados aos pre
zos algumas letras, ou escritos de dinheiro, o Thezoureiro 
tanto que lhe forem entregues, com ordem da meza, os 
passará ao Thezoureiro do Fisco, cobrando delle conhe
cimento em fórma, pava se descarregar, quando der sua 
conta ; e isto haverá lugar naquelles prezos, em que ouver 
sequestro de bens; porque naÕ o havendo, se entrégarao as 
letras, e escritos às pessoas, aquem os prezos deixarem en- 
carreeados seus bens.O

6. No livro das coudenaçoens farà o EscrivaS dous titu- 
los, hum de re‘ceita per lembrança aonde carregará ao 
Thezoureiro todo o dinheiro, que lia de cobrar de conde- 
naçoens, pecuniárias, que fezerem os Inquisidores, ou se 
mandarem fazer, por despacho do Conselho, e o dinheiro 
das dispensaçoens, e commutaçoens, que se fezerem por 
nossas provizoens; declarando no termo da carga as pes
soas, de quem se hao de cobrar, e a provizaÕ, ou despacho 
donde procederão ; e no mesmo despacho, ou provizaõ, po
rá â margem verba de como vay carregado no tal livro, e a 
quantas folhas: e outro titulo do dinheiro viuo, no qüâl 
carregara tudo o que o Thezoureiro for cobrando, remet- 
tendo se na carga ao termo de receita por lembrança, 
â margem do qual porá verba, de como se cobrou, e vay 
carregado a folhas tantas.

7. A principal obrigaça5 do‘Thezoureiro ha de ser pro
curar a cobrança de tudo o que se dever ao santo Officio, 
e lembrar com tempo aos Inquisidores, o que se deve fazer 
para este effeito; e assi mesmo lhe lembrara com tem po, 
quando na arca ouver falta de dinheiro para os gastos ne-
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cessarios da caza, ou para alimentos dos prezos j e terá 
nestas matérias tal cuidado, que nunca por este respeito 
se retardem os negocios.

8. Tanto que o Thezoureiro cobrar algum dinheiro, o 
fará saber na meza, e logo dirá ao Escrivão, que lho carre
gue em receita no livro a que tocar; e na carga hirâ decla
rado o dia, mez, e anno, em que o recebeo, a pessoa, que 
o entregou, e porque conta; e do que receber passará co
nhecimento em fórma feito pelo Escrivão, e assinado por 
ambos, no qual o Escrivão declarara o livro, e folhas, em 
que o dinheiro fica carregado, e no mesmo livro á margem 
da carga porá verba de como passou conhecimento. E o 
Thezoureiro em nenhuma fórma cobrará dinheiro, sem pri
meiro se lhe carregar em receita nem passará escritos razos 
do que receber; e fazendo o contrario, lhe será dado em 
culpa.

9. Todo o dinheiro, que cobrar pertencente á Inquisi
ção, metterà logo na arca de tres chaves, das quaes hade 
ter uma, donde naõ sahirá dinheiro algum, se naÕ com or
dem da meza, e em prezença dos dous Inquisidores, que 
haÕ de ter as outras chaves.

No principio de cada mez, tirará a quantidade de di
nheiro, que os Inquisidores ordenarem, assi para os gastos 
ordinários da caza, que terá em seu poder, cemo também 
para alimentos dos prezos,que entregará ao dispenseiro, do 
qual recebera conhecimento; e no fim do mez farà com 
elle conta pela folha que o Alcayde tever feito, e ficando 
lhe a dever algum dinheiro, lhe dará satisfaçao pontual
mente, e sendo o dispenseiro devedor, logo cobrará delle o 
que ficar devendo, para que deste modo andem as cotas do 
dispenseiro ajustadas, de maneira, que nem elle tenha 
queixa, nem disculpa se faltar nos provimentos: e o T he
zoureiro farà a saber na meza, o que resultar das dittas 
contas; tera particular cuidado de prover com tempo a 
caza do secreto de tudo o que nella se ha mister, confórme 
ao que fica ditto no tit. 2. §. d.



10. Tanto que a folha se fezer, pagará seus ordenados 
a todos os ministros, e officiaes, com muita pontualidade; e 
assi mais o que nos mandarmos despendei por nossas pro 
vizoens, ou despachos do Conselho *. dara satisfaçao com 
toda a brevidade ao que se dever das diligencias, que por 
ordem do santo Officio se fezerem, ou sejaõ tocantes aos 
processos, ou às pessoas, que pretendem servir ao santo 
Officio ; e farà o pagamento na forma que se ordena no 
43. dotit. 3. deste livro.

11. Algum tempo antes do dia, em que se ha de cele
brar o Auto daFê, fará rol de todas as couzas para elle ne
cessárias, o qual mostrará em meza, e sendo nelíe approva- 
do, as fará comprar com tal cautella, que nunca dahi pos
sa resultar noticia do A uto; e dára ordem ao dispenseiro 
para cõprar tudo aquilío, em que os prezos do cárcere fo
rem providos na vizita, conforme ao rol, que os Inquisi
dores lhe mandarem dar, e o entregará pelo mesmo rol ao 
Alcayde, de quem cobrará conhecimento, paraque se lhe 
lance em despeza no livro dos prezos, a que tocara

12. Tanto que o Alcayde lhe entregar as receitas dos 
medicamentos, com que o boticário proveo os doentes do 
cárcere, as mostrará a um dos médicos da caza, e saberá 
delle, se saô os preços justos, e o que o medico'assentar, 
pagará logo ao boticário, e o fará lançar em despeza no ti
tulo do prezo, a que pertencer, depois da despeza ordinaria 
do mez.

13. Dará treze mil reis cada anuo ao porteiro da meza 
do despacho, quatro para um moço, que ha de varrer a 
cazas da Inquisiçaõ, quatro para vinho, e hóstias, e lava
gem da roupa doOratorio, dous para a lenha do fogo, que 
se ha de fazer na caza do despacho no inverno, quando os 
.Inquisidores Iho ordenarem, e tres pelo pano de meza, que 
lhe havia de ficar; mas estes lhe naõ pagará no anno, em 
que se fezer novo pano, porque entaó lhe ficará o velho, em 
lugar do qual se lhe faZ esta merce: pagara os pôrtes das
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cartas, e papeis: que vierem para o santo Officio, e dará pa
ra o Oratorio as vellas, fjue foreuí necessárias.

E o 1 hezoureiro tia Inquísiçao de Lisboa dara mais ao 
porteiro do Conselho oito mil reis em cadá anno, quatro 

. para o moço, que ha de varrér as cazas do Conselho, e ou
tros quatro pelo pano da meza, os quaes se lhe uad darao 
também no anno, em que fezer de novo.

14. Alem das despezas sobredittas, podqrá o Thezourei- 
ro, com ordem dos Inquisidores, despender em cada amio 
ate quantia de cincoeuta cruzados, nos gastos extraordiná
rios oacaza, como sao obras, e repairo das cazas da Inqui
sição, e dos ministros, e reformaçaÕ das couzas que servem 
no Oratorio, caza do despacho, secreto, e audiências, e ex
cedendo as dittas couzas, que se ouverem de fazer em utn 
anno, a quantia referida, as iiaÕ fará sem provizaó nossa, ou 
despacho do Conselho; e nenhum dos pagamentos, ou des
pezas referidas, fará do dinheiro das condenaçoens, ou com- 
mutaçoes das penitencias, nem delle despenderá couza al- 
guu.a sem expressa ordem nossa; c fazendo o contrario, ou 
alguma outra despeza, que o Regimento naõ ordene, lhe 
naÕ será levada em conta.

15. Depois que o Auto da Fê se celebrar, o Thezourei- 
ro, com ordem dos Inquisidores, fará conta com as pessoas, 
que nelle sahiraõ, e nao foraõ condenadas em perdimeiíto 
de bens, do que recebeo para seus alimentos, e do que 
nelles se gastou ; e metterâ na conta de cada um as visitas 
do medico, e çurgiaÕ, conforme ao rol, que o Alcayde lhe 
d e r; e feita conta, se lhe ficar devendo algum dinheiro, lhe 
dará logo satisfaçaõ; e tendo pessas suas de ouro, ou pra
ta, ou moedas de ouro, ou alguma outra couza lhe fará lo
go entrega de tudo na mesma especie, e cobrará quitaçaÕ 
para com ella se descarregar quando der sua conta; e se as 
dittas pessoas ficarem a dever algum dinheiro, também o 
cobrara logo delias, e naÕ pagando, requerera aos Inquisi
dores, que as mandem deter no cárcere da. penitencia, até
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pagarem com effeito na fórmaj que lhe esta ordenado no 
tit. 3. k- 45.

16. Tanto que acabar o anno, dará sua conta ao Inqui
sidor, que para isso nomearmos ; e ficando a dever algum 
dinheiro, o entregará de contado ao Thezoureiro, que lhe 
succéder, o qual o naÕ tomará em receita sobre sy, sem 
que realmente o receba, e se metta na arca das très chaves; 
e ficando o santo Officio a dever ao Thezoureiro algum 
dinheiro, naô se lhe dará delle satisfaçaÔ; pór quanto naÕ 
he nossa vontade, que elle empreste de sua caza dinheiro 
ao S. Officio, nem he de presumir, que seja seu o que 
accrescer ; e por este modo cessarao os inconvenientes, que 
se podem seguir do contrario.

n .  Porem acontecendo, que haja tal necessidade, que 
seja forçado buscar o Thezoureiro algurn dinheiro empres
tado para acodir, ao S. Officio, elle o fará saber na meza, 
paraque o tome com ordem dos Inquisidores, e constando 
do empréstimo, lhe mandem dar satisfaçaÔ do primeiro di
nheiro, que se cobrar; e pelo trabalho do officio, e quebras 
do dinheiro, haverá alem de seu ordenado, doze mil reis de 
merce pelo anno, em que servir.

T IT U L O  IX.
Dos Procuradores dos prazos.

•1. Os Procuradores dos prezos seraÔ pessoas de letras, 
prudência, e confiança, graduados em Cânones, ou leys, e 
podendo ser, seraõ também Ecclesiastic os ; teraÕ todas as 
qualidades declaradas no titulo 1. 2. guardaraõ inteira
mente o que se dispõem nos paragraphos 6. 7. e 8. do mes
mo tit.

Quando vierem ao santo Officio procurar pelos prezos, 
se guardará a ordem, que se da no titulo 8. paragrapho 5, 
do livro 2. e se o prezo por razaó particular naô quizerque 
avogem em sua cauza os procuradores ordinários, se fará o 
que dispõem o Regimento no mesmo titulo paragrapho 2.
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2. Quando o Procurador na Inquisição estever com al*» 
gum prezo, para tratar dé sua cauza, será sempre em pre- 
zen^a de Notário, ou de algum official do santo Officio, 
que os Inquisidores ordenarem : naõ fallará com o prezo 
em matéria, que nao tocar a sua defensaj mas sobre ella 
lhe poderá perguntar tudo o que entender, que he neces- 
saiio paia lhe formar artigos de defeza, ou contradittas, os 
quaes formara com grande clareza, e distinção, naÕ ajunta
do matei ias diíTei entes, antes de cada uma fará artigo par
ticular, de maneira que com facilidade se entenda o que 
xielles estever articulado ; e todos os artigos, que formar, ou 
sejaõ de defeza, ou contradittas, assinará com o Reo, e 
quando elle lhe disser, que nao tem defeza, ou contradit
tas, com que vir, fará declaraçaõ disso por escrito, que as
sinada na mesma fórma entregará na meza; e qualquer 
reposta, que o Reo der, ao libello, ou publicação da prova 
da justiça, se escrevera, assinara por elle Procurador aopè 
dos traslados do libello, ou publicação, para em meza se 
lhe deferir como for justiça.

3. Poderá pedir, e requerer, que se lhe façaõ todas as 
declaraçoens, que entender, saõ necessárias para melhor 
poder defender os prezos, e tudo o mais, que convier para 
bem de suas cauzas, e nisto terá particular cuidado; 'e se 
lhe parecer necessário no fim da cauza arrazoar em defen
são do Reo, o poderá fazer, hayendo primeiro lincença 
dos Inquisidores.

4. E por quanto a experiencia tem mostrado, que mui
tas vezes os prezos, ou per ignorância, ou per malicia, 
querem allegar couzas impertinentes, que naõ fazem a 
bem de sua justiça, e somente servem para embaraçar, e 
dillatar seus processos : o Procurador nao formará artigos 
em defensão do Reo, de matérias, que provadas o naõ 
relevem da culpa, nem lha diminuaô, e com boas palavras 
lhe dirâ, que aquelles artigos lhe nao saÕ necessários, an
tes podem fazer algum prejuizo em sua cauza,.
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5. No fim dos artigos de defeza, nomeara as testemunhas, 
que o Reo tever para os provar, ao qual dirá, que nomee 
seis a cada artigo; e se naõ tever tantas, declarará, que 
por essa razao as naÕ nomea: declarará outrosi, a quali
dade dellas, se tem parentesco com o Reo, e onde morao, 
com as mais circunstancias, que forem necessárias, para 
que se conheçaõ, e achem facilmente advertirá aos Reos, 
que quanto mais qualificadas forem as testemunhas, tanto 
melhor prova faraõ em sua cauza: naõ lhe tomara pessoas 
de naçaõ, salvo quando os artigos forem de qualidade, que 
se naõ possaÕ provar por outras. Nos artigos de contradit- 
tas, naõ porá o Procurador as testemunhas porque a estes 
ha o Reu de nomear diar)te dos Inquisidores.

6. Quando formar aos prezos artigos de defeza coarcta- 
da, porá em um artigo o tempo, em que a testemunha diz, 
e juntamente o anno, e mez em que vem a cahir, e em ou
tro artigo coarctará o mesmo tempo, com a informação, 
que o prezo lhe d e r: assi como, se a testemunha disser, 
que em quinze de Julho de seis centos, e trinta, em tal lu
gar commeteo o Reo fulano tal delicto havera anno e 
meyo, dira o Procurador no primeiro artigo, que provara, 
que a testemunha diz, que em quinze de Julho cÕmet- 
teo o Reo a culpa em tal lugar hauerà anno e meyo, e fei
to computo do ditto tempo, vem a culpa a cahir em quinze 
de Janeiro de seiscentos e vinte nove. No segundo artigo 
dirá, que provará, que em quinze de Janeiro de seiscentos 
e vinte e nove estava o Reo em tal lugar, distante tantas 
\eguas daquelle, em que a testemunha lhe dá a culpa; pe
lo que, etc.

E quando as testemunhas naõ depozerem de dia certo, e 
.uzarem de alternativa de pouco mais, ou menos, leià o 
Procurador advertência, quando formar as coarctadas, de 
tomar no segundo artigo algum tempo, antes, e depois do 
em que as testemunhas derem a culpa, com que provavel
mente se conclua, que o Reo a naÕ tem commettido.
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7. NaÕ levaraÕ os Procuradores para fora do santo offi
cio papel algum, que toque aos prczos, nem lembrança da- 
quelles, em cujas cauzas avogaÕ; e tudo o que ouvereiii 

, de escrever, e requerer, faraó ern prezença dos prezos a 
que tocar, e assinaraÕ sempre o que fezerem, e requere
rem; e posto que haÔ de ser dous em cada Inquisição, com 
tudo naÔ teraÔ entre sy distribuição, antes assistirá cada um 
s6 nos dias, e com os prezos, que os Inquisidores ordena
rem, e por cada uma audiência, que gastarem, em assistir 
a seus requerimentos, lhe seraÕ contados dqus tostoens, os 
quaes lhe seraõ pagos, ao tempo, em que se costumaÕ pa
gar as mais custas dos processos.

T IT U L O  X.
Dos Qualijicadores.

1. Os Qualificadores, e Revedores do Santo officio se
raõ pessoas Ecclesiasticas, de letras, e virtude conhecida; 
teraõ todas as condiçoens, e qualidades, que no titulo 1. §.
2. se declaraó, e guardaraõ inteiracnente o que se dispoení 
rios paragraphos 6. 7. e 8. do mesmo tit.

2. Sua principal obrigaçaÕ he censurar, e qualificar pro- 
posiçoens, rever os livros, tratados, e papéis, que se ouve- 
rem de imprimir, ou vierem de fóra impressos para o Rey- 
no, e rever outrosy as imagens, e pinturas de Christo Se
nhor nosso, de N. Senhora, e do Santos, se saÕ esculpidas, 
e p*intadas em fórma decente; mas para fazerem alguma 
destas couzas, precederá sempre despacho do Conselho, ou 
da m eza; e achando, ou tendo noticia, que em alguma das 
couzas sobredittas se oífende a pureza de nossa santa Fê, ou 
bons constumes, logo o faraó saber ao santo Officio, para 
nelle se ordenar o que for mais conveniente.

3. Teraõ o Cathalago dos livros prohibidos, e quando o 
Conselho, ou a meza lhe ordenar, que qualifiquem alguma 
proposição, ouTevejaõ algum livro, ou papel, o faraõ com 
a brevidade possivel, remettendoo serrado com seu parecer



ao Conselho,ou meza, confórnaese lheouver encarregado', 
nunca diraõ á parte interessada, que o tem em seu poder; 
e achando nos livros, ou papéis, que se ouverem de impri- 
niir alguma proposição, ou eouza, em que se deva repa
rar, faraÕ sua censura em papel separado do.despacho, e 
com elle o inviaraÕ ao Conselho ; e nao achando eouza, ena 
que reparem, dirão ao pè do despacho, que naÕ ha no li
vro eouza, que encontre nossa santaFé, ou bos costumes, e 
naõ se düataraÔ em louvor das pessoas, que os compozeraÕ.

4. No discurso do auno, vizitaraÕ algumas vezes as ten
das dos livreiros,dando primeiro conta na meza; eachando 
nellas livros, tratados, ou papéis prohibidos, escandalozos, 
ou que tenhaÔ alguma eouza contra nossa santa Fé, ou 
bons costumes, diraÕ aos livreiros, que os tenhaõ separados 
dos mais, c naÕ disponhao delles, sem ordem do S. OíEcio; 
e logo o faraó saber aos Inquisidores, declarando a razaõ 
que a isso os move, para ordenarem o que mais convier ao 
serviço de Deos nosso Senhor.

5. Tendo recado da meza, que faleceo alguma pessoa 
que tevesselivraria, hiraÕ logo ver os livros, e do que acha
rem nelles, lhe daraõ conta, para se ordenar na materia o 
que for conveniente; e das liurarias, que vizitarem, naÕ 
tiraraÕ livro algum, ainda que seja prohibido, para lhe fi
car em seu poder, nem dos livreiros o aceitaraõ, posto que 
voluntariamente iho oíFereçaÔ, nem Iho comprarao por me
nos preço, do que valer na terra, pelo muito, que conveni 
procederse nesta materia com pureza; e sómente dos Au
tores dos livros, que virem para se imprimir, poderão acei
tar um livro, e pedir Iho em cazo, que Iho naÕ offereçaó,

T IT U L O  XL
Vos Commissariosj e Escrivaens de seu cargo,

1. Os Commissaries do S. Officio, alem das qualidade% 
deque se faz mençaÓ no tit. I. 2. deste livro, seraó pes
soas Ecclesiasticas, de prudência, e virtude conhecida, e.
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adiando se letrados, seraõ preferidos aos mais, e guarda- 
faÕ intçiramente o que se dispõem nos paragraphos 6. 7. e 
S do niésmo titulo.

2. l*arao pessoalmente as diligencias, que lhe forem co^ 
irettidas, e nunca as poderaÕ commetter a outrem, e terão 
grande cuidado em lhe dar expedição, c de as fazer na 
forma, que Ihé for encarregado, para que por sua culpas« 
naõ retardem os uc^gocios. Procuraraô, que a testemunhas, 
que perguntarem, dem sempre razaõ descu ditto, principal- 
mente quando aos artigos de contradittas depozerem deal- 
gurna razaõ de inimizade j e, neste cazo lhe faraõ declarar, 
se o Reo e a pessoa recuzada, depois das diífercnças, ou ra
zaõ dc inimizade, de que depozerem tornaraÕ a tratarse 
como amigos.

3. Perguntaraõ as testemunhas em sua caza, naõ sendo 
molheres de qualidadej porque estas liirao perguntar a 
uma Igreja; e as pessoas, que por doença, ou velhice naõ 
sahiiem fosa, hiraÕ perguntar a suas cazas; e neste cazo 
faraó declaiai no teimo da assentada, a razaÕ, que ouve 
para assi as hirem perguntar. Quando algumas pessoas 
pozerem duvida em virem testemunhar a sua caza, aviza- 
raÕ por carta aos Inquisidores, e seguirão a ordem, que lhes 
for dada.

4. Nas diligencias, q«e lhes forem comettidas sobre a 
limpeza de sangue de alguma pessoa, depois de pergunta
das as testemunhas, darao seu parecer, declarando mui em 
particular a noticia, que tev’erem da qualidade das pessoas, 
de que se trata, e a fé, e credito, que se pode dar ás tes
temunhas, escrevendo tudo por sua mau, sem o cominuni'* 
car ao Éscrivaõ.

5. Para escrever nas diligencias, chamaraõa pessoa, que 
nas commissoens lhe for nomeada por Escrivão, c naõhin- 
do non^eada, o Escrivão de seu cargo; e naÕ tendo Escri- 
vaõ, nem o achando nomeado nas commissoens, escolherão' 
UQ.a pessoa Ecclcsjastica, a xnais suíftcientc, que se aciiar^
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e em cazo que se naõ ache com as qualidades, que se re- 
quere, tornaraó lUTi familiar. Sc as testemunhas nomeadas 
nas commissoens forem mortas, ou.auzentes, mandarao pas
sar disso certidão pelo mesmo Escrivão no fiiji da diligen
cia, declarando onde os. auzentes rezid.çm, paraque os In
quisidores façaõ o que mais convier.

6. Se na terras, em que vivèrem acontecer alguma cou- 
za, que encontre a pureza de nos.sa santa Fe, ou per algu
ma outra via pertença ao satito Ofiicio, avizaraõ por carta 
sua aos Inquisidores, paraque mandem prover na matéria 
com o remedio, que convem ao serviço de Deos ; e havendo 
temor dos culpados se auzentarem, ou sendo o negocio de 
muitri importância, madaraõ o avizo por um proprio, a 
que os inquisidores mandarao pagar seu caminho.

1. Falecendo nas terras, em que vivem, alguma pessoa, 
que tenha livraria, niandaraõ fazer rol dos livros, e paneis 
de maÔ que neiia o.uver, e notificar aqs herdeiros do defun
to, que naÔ disponhaÔ delles, sem avizo seu, e avizarao á 
meza uo S. Oíftcio, com toda a brevidade, inviãdoo rol dog 
livros, e papéis, e seguiraõ a prdern^ que delia lhe foV 
dada.

8. Q.ua.ndo os Inquisidores lhe commctterem alguma 
prizaÕ, trabaÜiarao pela fazer com cautella, e segredo, scr 
'guindo em tudo a orde n, que lhe derc m ; e depois de feita 
a prizaÔ, entregaraÔ os mandados ás pessoas, C[ue ouverem 
de trazer os prezos, para os darem na m eza; e se a prizaõ 
naõ tever effeito, por os culpados serem mortos, ou auzen
tes, tornaraõ a inviar os mandados á mezá do saiitó Officio, 
declarando a razaõ que houve para se naõ executar; e 
quando do Santo Officio se lhe escrever em materia de sc* 
gredo, responderão á margem da carta da meza.

9. Das diligencias, que i ics forem co.umetLidas pelos In
quisidores, naõ procuraraõ das partes satisfaçaô do seu tra
balho, ncni delias aceitaraó couzaalgira ainda quevolunta- 
riamcuteltia offereçao, porque do santo Ofíicioj se lhe ha de 
jdar inteira satisfaçaÕ.

I I
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i 0. Quando alguns penitenciados se apprezeiitareiTi 
diante dcHes com carta dos Inrfuisidores, eni c|ue lhes assi- 
naÕ o lugar onde haÕ de comprir suas peniteuciasj lhes or
denarão f|ue as cumprad na forma, que lhes for rnandadoy 
e sendo cllcs nisso descuidados os adv^ertiraôde sua obriga
ção, em prezença do Escrivão de seu cargo, e naõ se em- 
inendando, darao conta a meza por carta sua, e seguiraõ 
sobre este particular, a ordem, que por ella lhe for dada.

11. Indo.fóra dos lugares, cm que rezidirem a fazer al
guma diligencia do-santo OíScio, vencerão por cada dia 
seis tostoens, e no fitn da diligencia, mandaraõao Escrivão, 
que passe certidão dos dias, que nella segastara6.

J 2. OsEsciivacns dos Commissarios íerao as qualidades 
declaradas no tkulo 1. §, 2. de^te livro; escreverão letra 
muito legivel, c podehdo ser, seraÕ Ecclesiasticos, e Quarda- 
rao ínteiramente o que se dispõem nos paragraphos 5 .1. 8. 
do mesmo t:t. Sendo chamados pelo Commissario para fa
zer algum negocio tocante ao S. Oâicio, ocodiaraÕ eom to
da a brevidade, e nelle escreverão com grande fidelidade, 
c inteiieza, tudo o que os Commissarios perguntarem ás 
testemunhas, e o que cilas responderem; sem accrescen- 
tai, nem diminuir couza alguma, naõ somente na substan
cia, mas nem ainda nas palavras, e depois do escrito o tes
temunho, antes das testemunhas assinarem, Iho Icrao todo, 
declaiando no termo, como lhe fo j lido.

13. No fim das diligencias, que se fezerem fora do lugar, 
cm que rezidirem, declararaõ os dias, que neliassegastaraõ, 
e levaraõ quatrocentos reis por cada um, e pelas que íeze- 
rem nos lugares, em que morarem, levaraÕ sómente o quis 
pelo Contador lhe for contado; e naÕ procuraraõ das 
partes outra satisfaçaõ, nem dellas aceitaraõ couza alguma.
P: mandando o^Commissario vir de fóra algumas testemu
nhas, declararas também o tempo, que gastou a pessoa, 
que as Jor chamar, e sendo as testemunhas pobres, o qive 
andai ao per este respeito fóra de suas cazas.

1'
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T IT U L O  x ir .
J)o Vizitüdor das naos de Estrangeiros.

1. O Vizitador das naos de Estrangeiros terá as rjuali- 
dades, que se declaraõ no ^ .2 . do tit. J . deste livro ; será 
pessoa Ecclesiastica, e de grande confiança, e guardará tu
do o que se dispõem nos paragraphos 6. 7. 8. do mesmo 
titulo ; terá o Catalago dos livros prohibidos, para saber 
por elle, se entre os livros, que entraõ no Reyno, vem al
guns, que sejaõ contra nossa santa Fe e bons costumes,

2. O Escrivão de seu cargo será Ecclesiastico, e terá as 
mesmas qualidades ; e achando sc pessoa, que tenha noti
cia bastante das linguas estrangeiras, será preferido aos 
mais, com tanto, que tenha as mesmas qualidades: terá 
um livro numerado, e rubricado por um dos Inquisidores 
do destricto, no qual se lançaraõ os termos da vizita, quo 
assinará com o Vizitador, e mais pessoas, a que tocar.

Naõ se achando para o officio de Escrivão pessoa, que 
tenha noticia das linguas se escolherá para Interprete um 
estrangeiro, cm que concorraÕas qualidades necessárias pa
ra ser familiar do S. Officio, ao qual mandaremos passar 
carta de familiar, e servirá de Interprete juntamente ; e de 
guarda da visita servirão os familiares da terra, entre os 
quaes o Vizitador repartira o trabalho igualmente.

3. O Vizitador, e mais officiaes da vizita, acodiraõ a 
Bua obrigação pessoalmente, e faltando algum dcllcs, ou 
estando auzente, ou impedido por tempo considerável, o 
Vizitador dará conta aos Inquisidores do destricto, para 
lhe nomearem a pessoa, que deve servir em seu lugar, e 
nunca poderá escolher as taes pessoas, ainda que seja de 
serventia; salvo em algum cazo repentino, em que nao ha
ja  lugar pura avizar ao santo Officio, e neste cazo elegerá 
familiar, podendo ser.

4. Quando chegar ao porto algun/navio, o Vizisador tra
tará logo de 0  vizitar com toda a brevidade, sem dar teni-

I íS<
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ia que delle possa saliir pessoa alguma,‘ou sí possaô tí-* 
l*ar os livros, e imagens, que vierem dentro delle ; e 'p o r 
quanto sua Magcstade por carta sua nos tem avixado, que 
convem a boa expedição das couzas do contrabando, que a 
vizita, que seus ministros liaõ de fazer nos navios estran* 
geiros, se façajuntamente cõ a vizita do S. Officio ; orde
namos que o Vizitador, tanto que o navio for entrado, as
sente com os ministros Ileaes, o dia, hora, em que uns, e 
outros possaô juntamente fazer sua vizita, e dar á execu
ção, o que lhes está ordenado.

ô. Quando o Vizitador for fazer a vizita^ levará consi
go todos os officiaes acima nomeados, e hiraõ juntos em 
inn barco particular, que se fretará para esse' effeito, no 
qual levará uma bandeira com as armas do S. Officio ; e 
tanto que chegar ao navio, faráajuntar os Capitaens, Mes- 
ties. Pilotos, e mais officiaes, e lhe proporá acauza de sua 
ida, declarando lhe, como he para saber, que pessoas uem 
no tal navio, c a razaõ de sua vinda, e ver cs livros, e ima
gens, que trazem, porque sendo prohibidos, ou indecen
tes, naô podem uzar delles, na forma, que abaixo se decla-’ 
ra ; e achando no navio pessoas, que naô pi ofessaô a Reli
gião Catholica líomana, lhes advertirá, que naô podem 
communicar nas matérias da Fè cÕ os naturaes do Kejno, 
nem fazer acto publico algum por observância de suas cei- 
tas, nem em desprezo de nossa santa Fé ; e que sendo com- 
preliendirlos em qualquer destas couzas, se procedera con
tra dies, cofiforme aos capítulos das pazes, e seraô castiga
dos conj rioor.O

G. Ordenará ao Escrivaõ, Interprete, e familiar, que dc- 
çaõ as cubertcis do navio, e vejao iodas as caixas, que vem 
nelle, e lhe tragaÔ t(dos os livros, que acharem, os qnaes 
vera um por um, e achando, que saõ defezos, ou prejudi.- 
ciaes,ouern lm gua,que o Interprete naô saiba, os recolhe
ra, e tiara, consigo, mandando fazer termo pelo Esenvaõ ' 
nolivToda ui?ita, cm que declare quaes, quantos, e cujos
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sao, e dirá ás pessoas cujos forem, a razaÕ, que ha para sa 
recolherem, e como Jhos haô detornar ao tempo de sua par
tida ; e assi o guardará iuteiramente, e a mesma ordem 
guardará a respeito das imagens, se achar algumas inde
centes.

7. E vindo os livros, ou imagens para mercadores, oU 
para alguma outra pessoa, o Vizitador ordenará ao Escri
vão, que lance no livro da vizita a marca dos caixões em 
que vierem, e os nomes das pessoas, a quem vem dirigidos, 
ás quacs mandará notificar, que naõ disponhaõ, nem uzem 
dos taes li\ros, ou imagens, sem ordem do S. Oííicio; e na 
terra, em que rezide a Inquisição seraõ os livros, c imagens 
levados á salla, para ahi serem examinados por um Ilcve- 
dor, e onde a naõ ou ver, pedira o rol dos livros, que man
dara á meza do S. Officio, com informação das imagens, 
e seguirá em tudo a ordem, que lhe for dada, e mandará 
fazer termo no livro da vizita, para que do sobreditto 
conste a todo o tempo.

8. Info-mar se ha o Vizitador, se no navio vem alguma 
pessoa Ecclesiastica, secular, ou Regular, e porque cauza, 
enaõ sendo conhecida, ou sendo de suspeita, lhe mandará, 
que uenha â Inquisição a dar razaõ de sy ; e estando ella 
distante, que se apprezente ao Ordinário, ao qual, ou ao 
santo Officio auizarâ da cauza, que o moveo para ordenar 
a tal pessoa, que se fosse apprezentar.

9. De todas as pessoas, que vierem nos navios, pará fica
rem de assento, ou por algum tempo neste Reyno, tomará 
os noiiK's no livro da vizita, e se informará das terras, em 
que determinaÕ fazer sua morada ; e sendo povos grandes 
ou Cidades, do bairro, em que haÕ de morar, e disso man
dará fazer termo no livro da vizita, e avizará aos Inquisi
dores para que o tenhaÕ entendido, e façaó o que mais 
convier ao serviço de Deos.

10. Depois de feitas as diligencias sobredittas, fará uo- 
fíficar aos Capitaens, Mestres, e Pilotos dos navios,- se
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sajaÕ cio porto, em que estac'), sem primeiro Iho fazerem a 
saber, para que se lhe entregue o cjiie lltefoy tomado na vi- 
zita ; e tercá particular cuidado, qne quando os navios se 
partirem, nao levem pessoas, que por temor do S. Officio 
se auzentem do Keyno ; e trabalhará por saber, se cidlas 
levaõ algumas fazendas, e constando-lhe que assi he, por in
formação tomada extrajudiciahnente, ou pelos livros das 
carregàçoens dos navios, que para este effeito procurara 
ver, os fará embargar,^cm quanto dá conta ao S. Officio.

11. Nat") poderá o Vidtador, nem os mais officiaes, pedir 
aos Capitaens, Mestres, ou pessoas, que vierem nos navios, 
couza alguma, ainda que seja com titulo de esmolla; nem 
clelles a aceitaraõ, posto que voluntariamente lha oífereçaó : 
iiaõ comeraõ com elles, nem lhe compraraÕ alguma couza 
no auto da vizita, e se depois lha comparem, será pelo pre
ço ordinário da terra, enao por menos.

12. Asdespezas, que se fezerem em comprir o que fica 
ordenado, serão por conta do santo Officio, e para se lhe 
dar satisfaçao inviàrá o Vizitador aos Inquisidores do des- 
tricto, certidão dcdias, passada pelo Escrivão da vizita.

13. Nos portos de mar, onde, ouver convento de S. Do
mingos, ordenamos, que o Prior, delle seja Vizitador das 
naos, ecm sua auzencia o leytor dos cazos, cÕtanto, que 
tenhaõ as qualidades, que acima se declara5 ; e porque con
forme ao custume daProvincia, a eleição das taes pessoas he 
trienal, o Prior, ou Leytor novamente eleytos, naõ podera5 
servir o ditto cargo, sem primeiro nos dar conta, e terem 
ordem nossa.

TITU LO  XIII.
Do Meyrinho,

1. O Meyrinho do santo Officio será homem de boa pes
soa de sufficiençia, e capacidade c tera as condiçoens, e 
qualidades, que no tit. 1. 2. deste livro se declaraõ, e
guardará inteiramente tudo o que se dispõem nos paragra* 
phos 6. 7. 8, e 9. do mesmo titulo,

. ^



; 2. Assistira na salla da Inquisição todos os dias, que na3
I forem feriados nas horas, que os Inquisidores estevereiii na 
3 mezü j salvo se elles lhe ordenarem outra couza, aos quaes 

acompanhará áentrada, esahida dóT ribnnal,e  até sua cá- 
za, quando para ella forem, ou delia viert'm a pê ; hira outro 
sy c5 elles ao Auto publito da Fé, e mais partes, a (lue fo** 
rem em fôrma de Tribunal* Na Inquisição acompanhara 
os Deputados atê a porta da salletà, quando entrarem, é 
qtiando sahirem até a escada, e a nenhuma outra pessoa 
acompanhara pela Cidade, levando varâ.

3. Todas ds vezes que os Inquisidores lhe ordenarem, eS“ 
tará com os Advogados, em quanto esteverem ria Inquisi
ção procurando polos prezos, e advertirá^se fallaõ com el* 
Jes em materia, que naõ toque a sua defensao, e bem de 
suas couzas ; e notando alguma couza^ que possa prejudi
car aoS. Officio, logo o farâ saber na meza*

4 . Naõ consentirá, que na salla do santo Officio haja in
quietação alguma, antes farâ, que as pessoas, que nella es
teverem, estejaô com a composiçaó devida, e as adver
tira , quando for necessário, da cortezia, que devem ía- 
zer aos ministros quando entrarem, ou sahirem: ordenará 
aos seus homens, que havendo no patio, ou escadas da In
quisição, jogo, ou alguma inquietaçaõ, o avizem para aco- 
dir a tudo, como he obrigado; porem sendo a couza de 
qualidade, que elle a naõ possa remediar, dará conta na 
meza, onde se lhe ordenara, o que deve fazer.

5 . Sempre trará consigo os tves homens, que o santo 
Officio lhe dá para o acompanharem, aos quaes ordenará, 
que em quanto estever aberto o Tribunal, se naõ sayaÕ do 
patio da Inquisiçaô, para que os Inquisidores os achem, 
quando forem necessários, e naõ os occupará era seu ser
viço por quanto para o servir lhe da o b. Officio o sallario
tie outro.

6 . Quando estever vago algum lugar dos seus homens5  

apprezentará aos Inquisidores pessoa capaz de o servir, e
voL. n* ^ -  -

I
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sendo por elles approvada, e tendo tomado juramento na 
meza, o admittirá, sem ser necessário para isso provizaõ 
nossa; e se algum dos dittos homens commetter falta^ ou 
culpa digna de castigo, o fará saber nameza, para nelia se 
dar o remedio, que for mais conveniente, mas naõos casti
gará só por sua aut horidade.

7. NaÔ farâ prizao, nem alguma ojjtra diligencia, sem 
primeiro ter mandado assinado pelos Inquisidores; e tanto 
que o tever, fara a diligencia assi, e da maneira, que lhe 
for encarregada, a qual naÕ poderá commetter a outrem : 
mas havendo alguma razaõ, para elle a naÕ fazer pessoal
mente, dará conta nam eza, e seguirá o que se lhe ordenar; 
e se nas prizoens, e mais diligencias lhe for necessário aju
dar se de algum familiar, ou de outras pessoas, o poderá 
fazer, com tanto, que delias se possaó confiar sem prejuízo 
do S. Officio; e quando naô poder executar o negocio, 
que lhe for encarregado, com toda a brevidade avizará aos 
Inquisidores dando a razaõ porque naÕ teve effeito.

8. Prendendo em sua caza alguma pessoa, com sequestro 
de bens, todas as pessoas, que com ella morarem na mesma 
casa, ou ahi esteverem ao tempo da prizao se naõ forem 
conhecidas, e sem sospeita, farâ logo recolher em parte des- 
uiada daquella, em que o prezo estever, pondo com ellas 
algum familiar, ou pessoa, de que tenha igual confiança, ' 
para que naõ possaó fallar com o prezo, nem darlhe algum 
avizo ; e naÕ consentirá, que fallem com elle seus parentes, 
ou criados, nem alguma outra pessoa; e sendo os prezos 
mais de um, terá grande resguardo, em que naõ se com- 
muniquem entre sy ; mas farlheha bom tratamento, e naõ 
consentirá, que se lhe faça aggravo na prizaõ, nem pelos 
caminhos, e estalagens, Gspecialinen?e ás molheres, as 
quaes tratará com grande honestidade, e decencia.

9. Tanto que executar a prizaõ, mandará recado aa 
Juiz do Fisco, paraque vá fazer inventerario dos bens do 
prezo, e pór sua fazenda em segurança; e naõ líavcnd» '

I
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ahi Juiz do Fisco, avizará ao Corregedor, ou Juiz de fóra, 
e em falta delles, ao Juiz da terra, e entre tanto tomará as 
chaves da caza, e vindo qualquer delles, lhe pedira cama 
para o prezo, e roupa de seu uzo, e o dinheiro, que iio 
mandado se ordenar para seus alimentos, e tudo isto virá 
em companhia do prezo.

10. Chegando ao santo Ofíicio, fará entrega do prezo ao 
Alcaj de, e aoNotario, que assistir a ella, pedira, que lhe 
carregue o fatto, e roupa do prezo, e ferros, se os trouxer, 
e o dinheiro entregará ao Thezoureiro, e de ambos cobra
ra conhecimentos em fórma, um delles feito pelo Notario, 
que assistir á entrega, e outro pelo escriva5 do Thezourei
ro, os quaes fará ajuntar ao inventario do prezo, para que 
conste, que entregou no S. Officio o que lhe deraõ.

E quando naõ trouxer o que no mandado se ordena, trará 
certidão do inventario, passada com authoridade do Ju iz ,' 
em que declare a razaÕ porque se naõ comprio em parte, 
ou em todo, o mandado dos Inquisidores.

E tardando o Juiz, ou sendo necessário per algum outro 
respeito, naõ esperar por elle, poderá encarregar a caza, 
chaves, e bens do prezo a algum familiar do S. Officio, e 
naô se achado, a outra pessoa de igual confiança, assistin
do porem com elles alguma pessoa mais da obrigaçaõ do 
prezo, para maior segurança de seus bens.

11. Depois de entregar o prezo ao Alcayde, como.^aci- 
ma fica ditto, hirà dar cÕta a meza de tudo, o que na pri- 
zaÕ lhe succedeo, e entregará os mandados de prizaõ 
ainda que naõ tevessem effeito, e quando a prizaÕ se 
mandar fazer sem sequestro de bens, o Meyrinho dirà ao 
prezo, que os deixe encarregados á pessoa, que melhor 
lhe pàrecer; salvo os Inquisidores lhe ordenarem outra 
couza.

13. Quando os Inquisidores lhe mandarem; que leve 
alguma pessoa preza á cadea da Cidade, onde rezide o S. 
Ofíicio, cobrará do carcereiro certidão da entrega do pre^

2
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zOf e a clara na mcza, para cjuc conste aos InquisidoreSj 
como està executado seu mandado.

13. No Auto da Fé assistira junto ao Altar das abjura« 
çoens, e ordenara pelo rol, cjue se lhe der, r|ue os prezos 
estejaõ prestes de maneira, qne naõ hajadillaçao em chega
rem ao lugar, aonde haõ de ouvir suas sentenças, e ahi os 
farà por, e estar na forma, e com a compostura, que con
vem, e tirará os hábitos àquelles, a quem sua sentença 
mandar, que no Auto se lhe tirem, os quais lhe ficaraÕ; 
e dos prezos, que forem relaxados, fará entrega às justi^ 
ças seculares.

T IT U L O  XIV.

Do Alcaydt do cárcere secreto.
l .  O Alcajde dos carcereres secretos, serà cazado, ho

mem de tata confiança, e virtude, como convem, tjue seja, 
pelo continuo trato, que tem com os prezos: será de tal 
idade, e disposição, que possa bem acodir às obrigaçoens 
de seu officio; e alem disto, terà todas qualidades, que se 
dispõem no tit. 1. §. 2. deste livro, e guardará inteiramente
o que se ordena nos paragraphos 6. 7, 8. e 9. do mesmo 
titulo.
 ̂ 2. Assistirá de ordinário no cárcere, e principalmente
nas horas do despacho; e se achará sempre prezente ao 
tempo, que o medico, çurgiaÕ, ou barbeiro vizitarem os 
doentes, ou outra pessoa de fóra vier fazer nelle alguma 
couza necessária; e tanto que lhe tocarem as campainhas, 
apodii à com diligencia a saber o que lhe querem.-

3. Terà no cárcere um livro, em que lançará todos os 
prezos, que nelle entrarem, declarando o dia, mez, e anno 
da entrada, e no mesmo livro lhe serà carregado por termo 
de um Notario que elle assinará, o fatto, roupa, e ferres, 
que os prezos trouxerem. Terá um quaderno, no qual 
com a distinção, e clareza necessária estaraõ lançadas as 
cazas dos cárceres, e as pessoas, que ern cada uma deiJas



esteverem ; e quando os Inquisidores, as mandarem mudar 
de uma caza para outra, as liirà riscando do lugar, onde es
ta vaõ, e passandoas ao outro para öde foraõ mudadas, de
clarando o dia, m ez, e anno, em que os Inquisidores dis- 
pozerem o cárcere lhes advertirão que parecer necessário 
para se atalhar a communicaçao entre os prezos.

4. T erá a chave da porta do patio da Inquisição, para 
recolher os prezos a quaesquer horas, que vierem para os 
cárceres, e naÕ vivendo dentro do patio o porteiro, manda
ra  todos os dias â noite fechar a porta por um guarda najio- 
ra, que o homem do Meyrinho, que nelle assistir, fezer si
nal-, que será âs nove noveraÕ, e as oito no inverno, e pela 
manhaá a mandara abrir, como for dia claro; porem se 
no patio viver o porteiro, ficara esta obrigaçaô a sua conta, 
como se dirá em seu titulo.

5. Nao confiará as chaves do cárcere de pessoa alguma, 
e quando tever tal impedimento, que naõ possa pessoal- 
niente acudir á obrigaçaô de seu oílicio, dará conta aos 
Inquisidores, para elles ordenarem a quem as deve entre
gar, e as portas da caza por onde se serve para o cárcere, 
terá sempre fechadas, e as chaves delias trará consigo, pa
ra que a gente de sua caza naõ possa ver, aem ouvir o qu^ 
no cárcere se faz ; e assi mesmo terá sempre fechadas as 
pórtas, e grades das cazas dos cárceres, em que esteverem 
os prezos ; e quando for necessário, que se abraõ para as 
couzas ordinárias, será em prezença de um dos guardas; 
salvo se for em algum cazo repentino, em que seja precisa
mente necessário acodir com toda a brevidade ; e se for 
conveiente por razaó da saude do cárcere, que as pórtas de 
alguns dos corredores estejaó de dia abertas por algun^ 
tempo, dará conta na meza, e fará o que nella se ordenar,

6. Naõ receberá pessoa alguma que venha preza para o 
cárcere, sem estar prezente um dos Notários ; salvo se o 
prezo chegar de noite, e a tal hora, que naÕ possa o Notá
rio ser chamado ; porque neste cazo, tomará entrega delle,

! c;
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e o porá em uma das cazas, que estaÔ anfees do cárcere, mas 
logo na manhaã do dia seguinte farà chamar a um Notario 
(qne naõ será o Thezoureiro) para fazer o auto da entrega, 
e  lhe carregar o fatto, e roupa, que o prezo trouxer para 
seu uzo.

7. Antes que o prezo entre nos cárceres, o farâ buscar 
em prezença do Notario por dous guardas, sendo homem^ 
e sendo molher fará esta diligencia a molher do Alcayde na 
caza por onde se serve pera os cárceres, e todo o dinheiro, 
pessas de ouro, e piata, armas, livros, ou papéis, que lhe 
forem achados, ou qualquer outra couza, que naõ seja de 
seu uzo, se lhe tomará, e entregará ao Notario para que fa
ça o que em seu titulo está ordenado.

8. Tanto que o Alcayde tomar entrega de algum prezo, 
hirá saber dos Inquisidores, em que cárcere o ha de pór, e 
daquelle, que lhe for assinado o nao mudara sem expressa 
ordem sua j e succcedeiido alguma couza, que obrigue a se 
mudarem os prezos de umas cazas para outras, dará conta 
na meza, e fará o qué nclla lhe ordenarem. A todos os 
piezos tratara cotn muita charidade, sem respeito algum 
particular, procurando, que o necessário lhe nao falte, e se 
lhes de nos tempos, e horas, que convem.

9. No principio de cada mez saberá delles o que querem 
para seu mantimento, e se accommodará ao que elles lhe 
pedirem, com tanto que naÕ exceda a ordinaria, que lhe 
está assinada, nem seja em couzas, que mais pareçaõ pe
didas por appetitc, que para mantimento ; e tudo hirâ as
sentando em liuro, do qual tirara uma copia por maior, das 
couzas, que os prezos teverem pedido, que entregará ao 
dispenseíro a tempo, que elle as possa com prar; e quando 
odispenseiro as trouxer, verà se saõ boas, e compradas 
conforme ao preço ordinário da terra ; porque nao sendo 
assí, lhas poderá ingeitar; e parecendo lhe que he neces
sário hauer nisto alteraçaõ, dara conta na meza, declarando 
a razaõ, que para isso tem, e farà o que nelia se ordenar.



10. No fina do mçz fará folha da despeza dos prezos, de
clarando, nella, o que cada um gastou em ordinaria, extra
ordinária, doenças, e sangrias, se as tever; e juntas as re
ceitas da botica, e entregará ao Thezoureiro, o mais tar
dai, ate o segundo dia do mez seguinte, para que constan
do lhe do que se gastoü no mez atras, possa fazer conta 
com o dispenseiro ; e das sangrias, que se fezerem no cár
cere, passará escrito ao Barbeiro para haver pagamento 
délias do dispenseiro.

11. Dará mais aos prezos tudo aquillo, em que forem 
providos na vizita, tanto que o receber do Thezoureiro, 
mas fóra disso lhe naÕ dará couza alguma ainda que seja 
propria delle Alcaydc, ou os mesmos prezos lhe dem di
nheiro para se comprar.

Em cada semana lhe fará dar roupa lavada, e ao menos 
nao passará de quinze dias, e a roupa, que ouver de hir a 
lavar, mandara entregar pelos guardas á lavandeira, a qual 
será pessoa conhecida, e quando a trouxer, depois de feita 
conta, do que nella se monta, lhe passará escrito ao dis
penseiro para Iho pagar, e lançará esta despeza no rol das 
miudezas.

12. Q,uando algum ptezo adoecer, nao havendo perigo 
na tardança, o fará saber aos Inquisidores, paraque orde
nem, que o Medico o vizite, e lhe mandem dar, e fazer . 
tudo o que for necessário para bem de sua saude, e no dis
curso da doença, terá particular cuidado, que os remedicos, 
que os medicos mandarem se lhe appliquem, cõ toda a p5- 
tualidade nos tempos, e horas que lhe forem assinadas en
tendendo, que se nesta materia commetter alguma falta 
lhe será muito estranhada.

13. Assentará com o Medico a hora, em que ha de vizi- 
tar os doentes, e será aquella, em que o possa acompanhar, ' 
sem fazer falta quando os Inquisidores o chamarem â meza; 
e a mesma ordem guardará com o CurgiaÕ, Barbeiro, e 
majs pessoas, que forem chamadas para os doentes, porque *
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convem muito, que elle esteja prezente, quando as pessoas 
esteverem com os prezosí naÕ consentirá, qtiefaliem com 
elles ma’s, que nas matérias paraque saõ chamados, nem 
que vejaõ, ou fallem com outros prezos; e se algum dos 
officiaes, ou pessoas sobredittas commetter falta, ou descui
do em sua obrigaçaÕ,logo o fará saber na meza, para nella 
advertirem de tudo o que for conveniente a seu oíficio. Ferá 
nm livro, em que assente as vizitas, que o Medico, e Cur- 
giaô fazem aos prezos, e depois de celebrado o Auto da Fê, 
tirará delle uma lembrança das vizitas, que teverem feito às 
pessoas, que sahiraô sem coníiscaçao de bens, a qual en
tregará ao Thezoureiro para lhe fazer o pagamento.

14. Quando o Medico julgar, que a doença he perigo- 
za, c que se deve dar confessor ao doente, sendo em dia 
feriado, hirâ dar conta ao Inquisidor mais antigo em sua 
caza,e em seu defeito, ao segundo, para saber o confessor, 
que ha de chamar ; mas havendo perigo na tardança, cha- 
mararâ uma das pessoas, que os Inquisidores para esse ef- 
feito lhe teverem ordenado; e no tempo da quaresma lem
brará na meza, que se veja se ha alguns prezos, a quem se 
haja de dar confessor, e seguirá a ordem, que se lhe der.

15. Falecendo no cárcere algum prezo, ou achando o Al- 
cayde, que voluntariamente se matou, logo o fará saber na 
m eza; e sendo em dia feriado, ou fóra das horas do des
pacho ao Inquisidor mais antigo, e em falta delle a algum 
dos outros; paraque mande fazer a diligencia, que convem 
nesta m ateria; e o prezo, que morrer será enterrado no 
lugar ordinário, com distinção, e sinal na sepultura, para
que a todo o tempo se possa saber onde estaÕ os ossos.

IG. O Alcayde vigiará o cárcere per sy, e pelos guardas, 
de maneira, que naó possa nelle hever couza, de que naÕ 
tenha noticia; c terá particular advertência em ver se os 
prezos comem as couzas, que lhes daÕ, e quaes deixaó de 
comer, e cm que dias ; e de tudo o que notar nesta mate
ria, e os guardas lhe disserem, dará cota na meza com to 
da a brevidade.
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17. Ordenará, que haja sempre muila quietaçaõ no òa:'- 
cere, eque os prezos na6 tenhaÕ brigas, ou diíTerenças en
tre si; nem joguem jogo algum, nem uzem de nomes dif»’ 
ferentes dos que teverem, nem tenhaõ livros, nem se com- 
mnniqucm de um cárcere para oiUro, batendo,faliando, oit 
escrevendo, e que fallera manso naquelle, em queesteverem: 
terá grande cuidado, que no comer da cozinba na5 vá al
gum avizo, com que os prezos possau ter noticia uns dos 
cutvos; e se algum debes exceder, em alguma destas 
couzas, o fará saber na meza para que se lhe dê oremedio, 
e castigo, que convem ; mas elle os naÔ poderá castiga»?,  ̂
nem lan^jar lhe ferros por authoridade própria.

18. Acompanhará os prezos quando vierem á moza, o 
dclla tornarem para o cárcere, trazendo sempre um dos 
guardas, e naÕ consentirá, que vaÕ faüando pelos corredores 
neni fallará com elies, nem os persuadirá, que confessem 
suas culpa"', e quando acerca dellas lhe quizerem comuni
car alguma conza, lhes dirá, que daquella matéria sò na 
meza do santo Officio ha5 de tratar ; saluo se o prezo for 
menor, e elle seu curador, porque tieste cazo diante do 
guarda, lhe poderá advertir tudo o que entender, que con
vem a sua alma, e a bem de seu despacho.

19. NaÕ comerá, nem beberá com os prezos, nem 
com clles terá communicaçaÕ particular nem lhes falla
rá estando só, nem occupará aos que forem ofíiciaes, 
em obra sua, ainda que lha haja de pagar inteiramente. 
Aos letrados, naô communicará negocio algum, nem de 
algum prezo aceitará dadiva alguma, ainda que seja de 
pouca importância, nem de amigos, ou parentes seus, ou 
de pessoas, que por elies requererem, nem Com ellas terâ 
trato, communicaçaÕ, ou amizade, nem hirá a sua caza.

20. O Alcayde naÕ occupará os guardas em couza 
alguma, que naÕ tocar a seu officio, e os fará comprir 
com sua obrigaçaõ pontualroente, e que acudaõ com cui
dado âs necessidades, e provimento dos prezos, tratando
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05 bem: naõ consentiiá, que façao alguma cbs couzas^ 
nue no-  ̂ precedente havemos proliibido ao Jnesmo Al- 
cíiyde, e alcançando, ou prezumindo, que coinmetterao 
noiias culpa, o furá saber aos Inqu.isidores, com toda a 
brevidade, paraque elles a tempo liie acudao com o re- 
uicdio, que convem.

21. Ordcnaiá, que dos quatro guardas, dons fiquem 
de noite nos cárceres, repartidos de maneira, que possaõ 
'r r  noticia de tudo o que nelles se fezer ; e para esse ef- 
feito, tera alumíados os cárceres nos lugares, (pie lhe pa
recer, e a despeza, (jue se fezer no azeite, lançará no rol 
das miudezas e naõ consentirá, que em nenhum tempo 
.sa3 'aõ do cárcere, sem cauza muito justa ; e quando forem 
a comer, chamar o Medico, Çurgiaõ, ou Barbeiro buscar 
as mczinbns á botxa, ou fazer alguma couza neecssaria, 
lhes advertirá, que tornem com toda a brevidade; e orde
nará o serviço do cárcere de modo, que sempre nelle es- 
tejaõ ao menos dous {jnardas.

22. Quando os prezos sahirem do carccrc para o Auto 
da Fé, terá cuidado, de que vaõ compostos em seu tran-e, 
G as mulheres com toucado honesto, e naõ lhes consentiraõ, 
que levem toucas por cima dos hábitos penitenciaes', com 
qnc os possaõ encobrir, nem lenços sobre os rostos, a fim 
de naõ serem conhecidas ;, c alguns dias ante.-q lembrará 
na meza os prezos, que teverem necessidade de vestido, 
para que possaõ ser providos, e sayaõ a })ubIico com de
cência.

2‘F. Depois do Auto da Fé, mandará ajuntar, e lavar 
todo o fatto, e roupa, que ficou no cárcere, e tendoo junto, 
o fará saber na meza, para que os Inquisidores Iho mau- 
dem carregar por um INotario no livro, que está ordenado,' 
e ambos assinaraÕ o termo ; e quando os Inquisidores de
pois dispozerem do ditto fatto, ou de parte delle, pedirá a 
um notario, que no mesmo livro lhe lance a descarga.



91

para que sempre conste que se dcspcndéo, c com que or
dem.

24. O  Aicayde alem de seu ordenado haverá dons 
tostoens de carceragem de cada prezo ; e quando aiguiu 
for mudado de uma inquisição para outra, c;n atubas pa
gará carceragem por inteiro, o qual se pagará sempre 
ao Alcaj^de, que servir no temj)o da soitura dos prezos.. 
ainda que fosse outro quando entrarao ; j)orem a carce- 
rageni dos defuntos se pagaiá ao Aicayde, que servia no 
tempo cm (]ue elles faleccraõ ; e todas as carcerageus se 
pagaraó, quando sc [)agarem as custas dos processos..

TITULO XV,
Dos Guardas.

1. Os Guardas do cárcere secreto, aleaii de terrem as 
qualidades, que no titulo 1.  ̂ 2. deste livro sc declaraõ 
scraÕ homens robustos, que bem possaõ alturar o trabalho 
do officio ; e de tanta confiança, e fidelidade, como con
vem, que haja ern quem ha de tratar com os prezos tani 
familiarmeute, e iiaô serão admhlidos, se forem da obri- 
gaçaõ do Aicayde, ou teverem algum trato vil ; guaidarao 
iütciramcnte tudo o que se dispõem nos paragraphos 6. 7.
8. e 9. do mesmo tit,

2. Teraõ sempre os corredores do cárcere muito limpos, 
e livres de mao cheiro, e immundicias, para que se naõ 
prejudique á saude dos prezo.s; e todas as semanas, ou ao 
menos cada quinze dias, com ordem do Aicayde, daraó 
roupa lavada aos prezos, a qual CiiLrcgarao á lavaudeira 
por rol, e por elle a receberão, com tal cautdla, que nella 
nao.va, nem venha algum avizo, iiem a lavaudeira saiba, 
de que pessoas h e ; e terat7 particular cuidado, em que a 
roupa se naÕ perea, ou iróque; e quando a lavaudeira 
perder alguma pesaa, tiraraõ do dinheiro, que na lavagem 
se montar, quanto baste para se comprar outrra igual, 
.d.a.raü ao prezo em seu lugar.
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3. A todos os prèzos trataraõ sempre com .m uita charí- 
íiade, e scmu respeito algum particular, tiandolbc tudo o 
(]ue a rueza mandar por oídeiii do Alcayde, a tempo con- 
■\enieiiie ; mas fora disso Lbe nao daraõ coaza alguma,, ain
da que seja própria delles guardas, ou os prezos lhe dem 
dinheiro para ella.

Na5 íhraõ aggravo, ou moléstia aos prczos, nem lhes 
daraõ oecaziao, de que elies justamcnte possaô ter escân
dalo, on queixa, e com toda a diligencia, e cuidado lhes 
aceciraõ a suas necessidades, e provimento, na fórma, 
que o Alcayde lhe mandar, e sem sua licença naÕ sabiraõ 
do cárcere ; mas todas as vezes qjiie o Alcayde lhes orde
nar, hiraÕ chamar o Medico, Çurgiao, e Barbeiro, e bus
car as mezinhas â botiea, e fazer toda a outra diligencia, 
que íor conveniente para o cárcere, e prezos; no que se 
haveraÕ de maneira que ao menos dous deldcs assistaõ sem
pre no cárcere ; e quando saiiircm fdra, teraõ cuidado de 
iornar com toda a brevidade; e dons cleiles dormiraõ no 
caicere, nos lugares, que o Alcayde lhes assinar.

4. Vigiarao o cárcere com tal cuidado, que possaõ bem 
nottar todas as couza^s que os prczos fezerem, e disserem ; 
advertirão se estaõ quietos, ou tem differcuças, e brigas 
entre sy, ou jogaõ, on le~ por alguns limos, ou se uzaõ de 
nomes diífcrentes, ou se comu uniçaõ de um para outro 
caiceie, batendo falJando ou escrevendo; e se fallaÕ 
baixo na quelle onde estaÕ ; e se nas couzas, qne vem de 
fóra, ou no comer, que das cozinhas se manda, vay, ou
vem algu avizo, e se con.em as raçoens ordinárias, qne lhes 
daõ, oü sc as deixaõ de comer, e em qne dias, e se se
abste de comer alguns comeres, e dc tudo o que not-areui, 
daraõ conta ao Alcayde.

5. Quando algum prezo entrar no cárcere, sendo ho
mem, düus guardas, que o Alcayde nomear, em jjrecençu 
de um Wotaiio, veraõ tudo o que traz em sua pessoa, cem 
âl advertência, que nunca o prezo pgssa levar consigo
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para o carcercj armas, livros, papéis, dinheiro, pessas de 
ouro, ou prata, nem outra alguma couza, cjue nao peitença 
a seu uzo necessário.

6. Todas as vezes que o Alcayde levar, ou trouxer prezo 
para a meza, hirá, e virá sempre diante um dos guardas : 
e a mesma ordem guardará, quando algum prezo se mu
dar de uma caza para outra, e quando forem as audiências, 
o guarda lhe chegara o banco para se assentarem, e quan
do os Inquisidores mandarem dar tormento, ou algum ou
tro castigo aos prezos, os guardas faraó a execução.

7. Naõ vivendo o Porteiro no patio da Inquisição, um 
dos guardas, qual o xálcayde ordenar, terá a seu cargo fe
char a porta do patio á noite, quando o homem do M ej- 
rinho fczer sinal na pórta, que será de veraÕ as nove, e ás 
oito, no inverno ; e arbrirá a porta em sendo dia claio ; e 
tanto que abrir, ou fechar, entregara a chave ao Alcajde, 
e nunca em outro tempo a tera cm seu podei, nem algum 
dellcs aceitará as chaves dos cárceres da mao do Aicaycie, 
em cazo algum, para os abrirem, ou fecharem ; saluo se 
os Inquisidores Iho mandarem expressamente, ou for a ne
cessidade repentina, de maneira, que naõ possa haver ou* 
tro reniedio.

8. Os guardaà naõ comerão, nem beberaõ com os pre* 
zos, nem com ellcs terao communicaçao particulai, nem fal- 
laraõ só, e quando lhe levarem de comer, sempre um an
dará á vista do outro; naõ occuparaõ os prezos, que sao 
officiaes, em obra sua, ainda que lhe hajaõ de pagar intei^ 
ramente seu trabalho, nem delles se approveitaraõ para 
algum seruiço seu, nem aceitaraõ couza, que Ins dem, 
posto que seja de pouca importância, nem (le amigos, ou 
parentes seus, ou de pessoas, que por elles requererem cm 
suas cauzas, nem teraÕ com cllcs trato, coinp-iuuicaçaõ, ou 
amizade ; nem liiraõ a sua caza, uem trarao aos prezos, 
nem delles levaraÕ recados a pessoa alguma, ainda que

apareça a matéria muito justa, nem lhes davaõ noticia, ou



i!
!!

, I

04

liova cie CDUza alguma, sob pena de serem castigados 
com grande rigor, e se notarem, ou advertirem, que o 
Alcalde faz cou^a, (jue possa prejudicar ao segredo, 
e resguardo do S. OíHtdo, o faraó saber em meza, ou a
um dos Inquisidores, para que na materia se dê o reiuedio, 
que convem.

TITULO XVI.
Do Porieiro.

1. O Porteiro da meza do despacho terá as qualidades, 
de que se faz menção no titulo 1.  ̂ 2. deste livro: será 
liomem bem entendido, e diligente, e guardará inteiia- 
niente tudo o cjue se dispõem nos paragrapims 6. 7. 8. e
9. do mesmo titulo; terá as chaves da salla da Inqusiçaõ, 
€ da caza do despacho. Oratorio, e audiências; e se viver 
dentro do patio, terá também a chave delle, e cuidado de 
lhe fechar as portas ás nove horas da noite no verão, e ás 
oito no inverno, e de as abrir, como for dia.

2. Nos dias, que naÕ forem feriados, virá pela manhaS 
ao S. Officio uma hora antes de se entrar em despacho, e 
a tarde meja hora ; para que possa mandar varrer as ca- 
zas, ahmpar, e prcj)arar as mezas, e provcüas de todo o 
necessift-io, principalmeute de boa tinta e penas ; e porque 
riao aconteça haver falta nestas couzas, as pediiá sempre 
com tempo ao Thezoureirc.

3. Ajudará á missa, que se ha de dizer no Oratorio da
Imimsiçao os dias, que fofcm de despacho, e terá um qua- 
derno em que aimntará os dias, em que faltar o Notario, 
que 9 ha de dizer, o qual apprezentará na meza, no fim 
de cada cjusael; ,,e asfaltas ferem muitas, antes

darão conta aos dores, p„ra qne proveiao',
« ^ 0  ao . L:

4. Naó consentirá, que tia ca.a do despacho entre pos- 
soa alguma, q, e naõ for ministro, ou official do S. Officto



ainda que seja antes de se entrar no Tribunal, ou cK-pois 
de subir. E tanto que cs Inquisidores entrarem em despa
cho, para que possa facilmente acodir quando elles lhe 
tocarem a catiipainha, assistirá na saileta, que fica entre a 
salla, e a caza do despacho, c com-toda a diligencia aco- 
(!ir<á, e faiu o que os Ino^uisidores lhe maitdarem; e depois 
de começada a audiência, naÕ consen.ti! á, que entro [)essoa 
de fóra na saücta, nem que algum outro oílicial esteja 
íicila de vagar, advertindoo,- (pie se sa^m para a salla; e se 
fílle insistir em querer estar ahi, o fará saber na meza, 
para que os Inqvnsidores ordenem, o que deve fazer acerca 
disso. ■

5. Depois que os Inquisidores'esteverem na meza, e 
nmndarem serrar a pórta xla caza do despacho, o porteiro 
a naÕ poderá abrir, saluo quando for chamado ; porem se 
for necessário dar algum recado, ou o Alcayde trouxer 
prezo para eila, farà sinal na pórta, e naõ entrará sern 
prr.ú ciro se tocar a campainha ; e se na meza estever al- 
giun prtzo, fechará a porta j)Or dentro, para que nunca 
diante delle esteja aberta; e assi mesmo, quando o Al- 
caydc ouver de trazer pr^zo para a meza, ou levailo delia 
para o cárcere, terá muito cuidado dc ter fechada, a porta, 
que vay da saileta para salla.

6. A todas as pessoas, que vierem requerer ao santo 
Oíficio, tratará com muita cortezia, e nunca lhes dará oc- 
earíiao de escaiulalo, ou queixa; e se alguma dellas quizer 
fallar na meza, ou vier chamada â Inquisição, logo dará 
recado aos Inquisidores ; e se a naõ conhecer, por bom 
modo se informai â delia, de sua qualidade, e do que lhe 
Tcsponder darà conta na meza, para que se lhe dé o assento 
que deve ter, conforme o Regimento ; porem antes de en
trar, com cortezia lhe pedirá, que deixe as armas, e a 
hirà acompanhando, para lhe chegar o assento, e ao sahir 
lhas tornara a entregar; e se duvidar de as tirar, de ne
nhum modo consentirá, que entre dentro com ellas, antes

\
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O fará saber aos Inquisidores, e seguirá o  que lhe order 
narcm.

7. As petiçoens, e mais papéis que se lhe derem, appre- 
zentará na meza com toda a brevddade; e se nelles se dér, 
algum despacho, que se liaja de tornar ás partes, naô le
vará por isso conza alguma, ainda que voluntariamente 
lha offereçaõ ; c quando na meza ficarem alguns papéis de 
uma audiência _para outra, estarao com todo o resguardo, e 
naõ os lerá, nem consentirá, que outra pessoa os veja.

8. Tanto que se acabarem as horas do despacho, o fará 
saber na meza, e depois de sabirem os ministros, fechará 
as portas; porem quando na caza do despacho ficar algum 
Inquisidor, ou Deputado continuando com negocio, espe^ 
rará atê que saya, ainda que a hora seja dada. Quando 
estever impedido de maneira, que nao possa acodir a sua 
obrigaçaõ, o fará saber aos Inquisidores, para que lhe or
denem, a quem deve entregar as chaves, as ques nao fiará 
de pessoa alguma, sem expressa ordem sna.

9. Nas cauzas 'dos defuntos, e auzentes, que correm á
reveria, apregoara as partes, quando Hie for mandado, e 
haverá pelos pregoens, o que o Promotor no processo lhe 
contar. E quando os Inquisidores lhe mandarem, qiie 
chame algum ministro do secreto, ou que delle peça algum 
papel, ou leve algum recado, nao entrará da porta para 
dentro, e delia dirá ao que vay, e alli tomará a reposta, 
que lhe derem. •

10. Terá a seu cargo todos os moveis pertencentes às 
cazas do despacho, audiências, e Oratorio, os quaes lhe 
seraõ carregados em receita por um Notario, no livro, que 
está ordenado; e para melhor lembrança das c^izas, de 
que se lhe tem feito carga, terá em seu poder o traslado 
do inventario délias ; e quando alguma se gastar, procurará, 
que á margem da receita o declare uin dos Notarios, para 
que por este modo fique descarregado.

11. Terâ cuidado dos livros defezos, que vierera ao
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santo Officio, os quaes estaraô em seu poder na Inquisição, 
no lugar, que os Inquisidores ordenarem, e lhe serão cai- 
regados em outro livro por um dos Solicitadores, que os 
inquisidores nomearem ; c quando os Inquisidores dispo- 
zerem delles, pedirá ao -Escrivão, que lhe fez a carga, que 
á margem da receita o declare para sua descarga.

12. Alem de seu ordenado, terá em cada anno treze mil 
reis, a saber, quatro para o moço, que lhe ha de varrer as 
cazas, tres pelo pano da meza, que lhe havia de ficar to
dos os annos; porem estes naó terá no anno, que o pano 
se fezer de novo, mas levará o pano velho; dous para’ 
lenha para o fogo da caza do despacho, que fara nos dias, 
que os Inquisidores ordenarem, e quatro para vinho, hó
stias, e lavagem da roupa do Oratorio: e terá outrosi os 
hábitos dos penitenciados, que na meza lhes mandarem 
tirar.

TITULO XVII.
Dos Solicitadores.  ̂ ^

1. Os Solicitadores do santo Officio, alem das quali
dades, de que se faz menção no titulo 1. § 2. deste livro, 
seraô pessoas diligentes, e que tenhao noticia de negocios; 
e guardaraÕ inteiramente o que se dispõem nos paragra- 
phos 6. 7, 8. e 9. do mesmo titulo.

2. Procuraraõ ter conhecimento dos moradores do lugar 
em que rezideni, para poderem requerer, e chamar com 
brevidade as pessoas, que os Inquisidores lhe ordenarem ; 
e se das pessoas, qiie forem chamadas souberem, que tem 
algum defeito, na qualidade, ou no credito, logo o faraó 
saber na meza, paraque os Inquisidores vejaô como se. haó 
de haver com ellas ; e em quanto os prezos esteverem 
com seus Procuradores, lhe assistiraÕ tqclas as vezes que os 
Inquisidores, Iho mandarem, e adveríiraõ se fallaó em 
matérias, que iiaÕ façaõ a bem de su.t^cauzas, e notando
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alguma couza, que possa prejudicar ao santo Officio, o 
faraó logo saber na nieza.

13. AconipanharaÕ os Inquisidores, e Deputados na 
fôruia, que se ordena ao Meyriuho no tit. la. § 2. deste 
livro, e assistirão na salla todos os dias, que naÕ forem fe
riados, em quanto os Inquisidores esteverem em meza; e 
quando lhes for mandado, que façaõ algum negocio, ou di
ligencia, que tocar ao santo Officio, o faraó com toda a 
brevidade, mas procuraraÓ, que seja em horas, que naó 
façaÓ falta na salla ; saluo os Inquisidores lhes ordenarem 
ontra couza, paraque deste,modo acudaÓ mellior a sua 
obrigaçaÓ; e naó estando o Meyrinho na salla, o solicita
dor mais antigo fará em seu lugar o que se dispõem uo ditto 
titulo 13. § 4.

4. Quando teverem noticia, que algumas pessoas de na- 
çaõ se querem aiizcntar para fóra deste Reyno, ou lhes 
constar, que os penitenciados naó cumprem suas peniten
cias, daraÓ logo conta disso na meza, e de tudo o mais, que 
lhe parecer, que convem saber se no santo Officio.

5. Das citaçoens, que fezerem, passaraó certidoens, a 
que se dara inteiro credito, e por ellas, e pelas mais dili
gencias, que lhes forem encarregadas, levaraó o que lhes 
for contado, e naó pedirão ás partes couza alguma, nem a 
aceitaraó, posto que livremente lha dem.

6. Um dos Solicitadores, qual os Inquisidores orde
narem, servirá de Escrivaó da receita dos livros defezds, 
que vierem ao santo Officio, e os carregará ao Porteiro no 
livro, que está ordenado, o qiial os terá fechado na parte, que 
a meza lhe assinar ; e quando os livros se tornarem a seus 
donos ou por ordem dos Inquisidores se dispozer delles, 
farà declaraçaÓ disso à margem da receita, para descarga 
do Porteiro^



ô9

T IT U L O  XVIII.

-  Do Dispenseiro.
1 . O Dispenseiro serà pessoa intelligente, e de boa 

condição, e terà tudo o mais, que se requere nos oíliciaes 
do S. Ofíicio, e guardara iuteiramente o que se dispõem 
nos paragraphes 6. 7. S. e 9, do titulo 1. deï.te li’uo. As
sistirá de ordinário na caza da dispensa ; e hiudo fóra delia, 
deixara ditto a um dos guardas aonde o poderaô achar 
quando for necessário.

2. Terâ na dispensa tudo o que for necessário para pro
vimento dos prezos, e procurará que seja o melhor, que 
ouver, e o darà pelo preço ordinário da terra; e para que 
em tudo guarde a fidelidade, que convem, serà obiigado a 
ter na dispensa, pezos, e medidas afiladas, e trazer todos 
os Sabbados, escritos dos preços da carne, e cada m.ez a 
estiba do pezo do paÔ : naõ darà para o cárcere mais que 
ascouzas, que o Alcayde lhe der em rol, ainda que os 
guardas lhas peçaõ ; porem as que o Alcayde lhe mandar 
trazer, entregará com toda a brevidade ; do que tever na 
dispensa, nao venderá couza alguma, para fóra, nem ain
da aos ministros, e officiaes do S. O üicio: nao consentirá, 
que nella entrem mais que às pessoas, que trouxerem o ne
cessário para os cárceres.

3. Pao-arà todos os mezes ao Barbeiro, e à lavandeira, 
quando trouxer a roupa lavada, tudo o que constai, que 
se lhe deve pelo rol, que o Alcayde lhe der ; comprará 
tudo o que o Thezoureiro lhe disser, que he necessário 
para o santo Officio, e todos os mezes fará couta com elle 
pela folha da despeza dos prezos, que o Alcayde ha de 
fazer, e pelos conhecimentos, que lhe ouver dado, e o que 
ficar devendo, pagara logo com eífeito.

4. T"do o que comprar, pagará com pontualidade; e 
na compra das couZas se haverá de maneira, que naô possa 
ht^ver delle queixa alguma; e quando ouver caristia na
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teria, e íor necessário tomar algumas cousas por justiça, 
clara conta na lueza, para cjue nella se ordene o n^eyo, cjue 
mais suav’ 0  parecer.

T IT U L O  XIX.
Dos homms do Meyrinho.

i .  Os homens do Meyrinho seraÕ mancebos bem dis
postos, e taes, que com diligencia possaÕ acodir à obri
gação de seu officio, e ao diante servir de guardas, e seraÕ 
adrnitiidos na forma, que fica ditto no tit. J3. § 2. deste 
livro: saberaó 1er, e escrever, e guardaraõ inteiramente o 
que dispõem nos paragraphes 6. 7. 8. e 9. do titulo I. 
deste livro. Na terra, em que assiste a Inquisição, acom- 
panharaÕ sempre ao Meyrinho ; saluo quando o santo Of
ficio os occupar cm outra couza; e fóra da terra naô hiraõ' 
com elle, senaÕ quando os Inquisidores Iho mandarem.

2 Nos dias, que naõ forem feriados, em quanto estever 
aberto o Tribunal assistiraõ á porta do patio da Inquisi
ção, e naõ consenUraõ, c|ue nelle, ou nas escadas haja joo-o, 
ou alguma outra inquietação ; e havendoa, claraõ conta ""ao 
Meyrinho, e em sua auzencia ao Solicitador mais antigo, 
que na salla estever, para que elles o remedem na forma* 
que em seus titulos fica ditto. ’

3. Faraó com toda a brevidade as diligencias que os In- 
quisiilores lhe mandarem fa/.er ; e assi mais o qne o Mey- 
nnho II,e ordenar, com tanto, q„e seja em couzas, que 
pertençao ao santo Officio mas será sempre de modo, que 
au menos um delles Ctque á pArta da Inquisiçaf), em quanto ' 
os luqmsidoies esteve,-em eu, despacho, salvo .se os oc
cupa,em em outra cousa : um delles, qual os Inqui- 
smores o.denarem, gua,'da, à a p,*„.ta do palio da luqui. 
■siçaõ, taiiio que for noite, e no veraÕ ás nove horas 
e pe o mverno ás oito, fará sinal na p,'„ ta, paraque o Al- 
cayde a mande fechar ; naÕ consentir», que no patio este- 
jao pessoas de suspeita, e das que entrarem, saberá o que
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buscaô ; e paraque possa dar fé de todas, terá o patio alu- 
iniado com uma alampada, e o azeite, que para ella for 
necessário, lhe pagará o Thezoureiro, e tera por este traba
lho a merce, que parecer.

4. DaraÕ nas audiências os pregocns, que se mandarem 
dar nas cauzas dos privilegiados, e levaraõ por cada um, 
o que lhe for contado; e quando forem fóra da Cidade 
fazer algumas diligencias, levaraÕ dous tostoens por cada 
dia ; mas pelas que fezerem na Cidade, e seus arrabaldes, 
naõ levaraõ salario algum.

T IT U L O  XX.
Do Medico, CurgiaÕ, e Barbeiro.

1. O Medico, Curgiaõ, e Barbeiro do S. Officio, teraõ 
as qualidades, que no titulo 1 .^ 2 .  deste livro se declaraõ. 
SeraÕ pessoas de muita confiança, e os mais suflficientes, 
que ouver na te rra ; e guardaraõ inteiramente tudo, o que 
se dispõem nos paragraphos 6. 1. 8. e 9. do ditto titulo.

2. iodas as vezes que forem chamados para o cárcere, 
acodiraõ com grande pontualidade, nas lioras^ que lhe fo
rem assinadas, para que o Alcayde os possa acompanhar 
nas vizitas, que fezerem ; advertindo, que sem elle estar 
prezente, naõ haÕ de vizitar prezo algum. Quando vizi- 
tarem os prezos, naõ teraÕ com elles mais praticas, que as 
que forem necessárias por respeito de suas infirmidades, e 
acerca dellas os ouvirão com paciência, e trataraõ com 
charidade, de maneira, que os prezos vejaõ, o cuidado, 
que se tem de sua saude. Todas as mezinhas, e remedios, 
que forem tiecessarios, lhes mandaraõ fazer, e applicar no 
tempo, que convem, e quando algum delles tever doença 
grave, logo no principio darao conta na meza, e pelo dis
curso delia, do estado, em que o doente está, mayormentc 
se ouver temor de morte, paraque'se trate do remedio es
piritual, e se lhe dê confessor, e o mais, que convier para 
5 ua saluaçaõ.

' 3. O Medico, e Curgiaõ seraõ obrigados a curar com
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cuidado, e assistência, naõ só os prezo?, mas também aos 
ministros e officiaes do S. Officio, e as pessoas de sua fa
mília ; 'e  cin razao deste trabalho se lhes assinará ordena
do competente por nossas provizücn>; e bem assi sera5 
obrigados a assistir ao tormento, para nelie declararem por 
juramento, se os Rcos sao capazes de o sofrer, e eni 
(jue grao ; e por este trai^albo, e assistência teraõ no fim 
do Auto a merce, que parecer conveniente ; e quando 
curarem algum prezo de doudice, se haveraÕ ua cura com 
tal advertência, que possaÕ bem testemunliar sobre sua ca
pacidade, quando por ella forem .perguntados ; e de todos 
os que falecerem no cárcere faraó exame, para poderem 
declarar na meza a cauza de sua morte.

4. Os Médicos, e Çurgioens, alem do ordenado, que 
haÔ de ter por nossas provizoens, como acima fica ditto, 
haveraÕ oitenta reis de cada vizita, que fezerem aos prezos 
ricos, que uaÕ forem confiscados; e o pagaiíiento lhes fará 
o Thezourciro, quando as custas se pagarem ; e dos pre
zos pobres, e dos ricos confiscados, naÕ h varaÕ couza al
guma. O Barbeiro pelas sangrias, e barbas, que fezer no 
cárcere, levará o que na terra se costuma dar, e Iho pa
pagaia odispenseiro no fim de cada niez, por escrito doAB 
cayde. ^

TITULO xxr.
JJos Familiares do santo Officio.

1. Os Familiares do S. Officio, seraÕ pessoas de bom
procedimento, e de confiança, e capacidade conhecida: 
teraõ fazenda, de que possaÕ viver abastadamente, e as 
qualitladcs, que no tit. 1. 2. deste livro se declaraÓ, e
guardaraÕ inteiramente tudo o que se dispõem nos paragra- 
phos 6. 7. e 3. do mesmo titulo.

2. Acodiraó á ineza do santo Officio com .pontualidade 
todas as vezes que os Inquisidores os chamarem a ella ; e 
com a mesma faraó tudo, o que elles llies ordenarem ; ese 
viverem fóra das Cidades, em que rezide o santo Officio,
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hiraõ aos Commissarios, e VIzitadores das naos, sendo 
chamados por elles, e faraÕ o que lhes disserem: vindo ci 
meza algum familiar, ou seja com negocio, ou chamado, 
esperará na saila até o mandarem entrar, e sem isso nao 
entrará na salleta, que -está antes da caza do despacho; 
saluo se os Inquisidores ordenarem outra couza.

3. Na vespora, e dia de Saõ Pedro Martyr, sendo possí
vel, se acharaÕ na Inquisição de seu distrieto para acom
panharem o Tribunal, e assistirão na Igreja, em que se 
celebrar a festa do Santo : no dia, em que se fezer o Auto 
da Fê, se acharaó ante manliaa na Inquisição, para hirem 
com os prezos na procissão ; e sómente nestes dias, c 
quando forem prender alguma pessoa, ou a trouxerem 
preza para os cárceres, levaraÔ o habito de Familiar do 
santo Officio, que hao de ter.

4. Quando os Inquisidores, lhe encarregarem alguma 
prizao, guardaraõ a ordem, que se dá no titulo treze, nos 
paragraphos ‘ 8. 9. 10. e 11. deste livro, na fórma, que 
nelles se dispõem ; e alem disso, tanto que fezerem a pri- 
zaõ (sendo fóra do lugar, em que assiste o santo Officio) 
levantaraÕ vara, e com ella acornpanharaõ os prezos. Se 
nos lugares, em que viverem, acontecer algum cazo, que 
pareça que perteuce à nossa santa Fê ; ou se os peniten
ciados nao comprirem suas penitencias, com toda a brevi
dade, e segredo daraÓ pessoal mente conta na meza do 
santo Officio sendo na terra, em que assiste o Tribunal, e 
fóra delia avizaraÔao Cornmissario ; e quando o nao haja, 
avizaraÕ por carta aos Inquisidores, e nunca só per sy 
obrarao noutra fórma em materia, que tocar á Inquisiçaõ, 
pelos inconvenientes, que podem suceder se fezerem o 
contrario.

5. Haveraõ pelo tempo, que gastarem nas diligencias do 
santo Officio, a quinhentos reis por dia, e nao poderão le
var consigo mais que um homem de pê, ao qual se pagará 
confórnie ao uso da terra, e sendolhe necessário mais, da-
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raÔ conta aos Inquisidores, para lhe ordenarem o que de
vem fazer.

TITULO XXIi.
/

JDo Alcayde, Guarda^ e Capdlaõ do cárcere de penitencia.
1. O Alcayde do cárcere da penitencia, será cazado, e 

Ijoniem, de quem se possa confiar, que comprirá inteira- 
mente com as obrigaçoens de seu officio, e com o mais, 
que se dispõem nos paragrapiios 6. 7."8, e 9. do titulo pri
meiro deste livro ; e alem disso terrá todas as qualidades, 
de que no mesmo titulo, paragrapho segundo se faz 
mençaÕ.

Terá debaixo de chave g s  penitenciados, que sahirem 
no Auto da Fê, que os Inquisidores lhe mandarem entre
gar, para serem instruídos nos mysteriös de nossa santa Fê, 
aos qnaes naõ soltará nem deixará do cárcere, sem ex
pressa ordem sua.

2. Tratará a todos com cbaridade; e havendo algums^ 
tao miseráveis, que nao tenhao de que se possao sustentar, 
o fará saber na meza, paraque os Inquisidores, os mandem 
prover do necessário: procurará, que esteja5 quic'tos, e 
que'naõ tenhao entre sy diíFerenças, porem havendoas de 
maneira, que elle^as naÕ possa remediar, virá dar conta na 
meza, para se acodir como convem, e nunca por sua au- 
tboridade castigará os prezos quando commetterem cul
pas, que mereçaÕ castigo.

3. Nao consentirá, que os prezos do cárcere fallein com 
pessoas de fóra, com que nao convem fallar, nem que den«, 
tro delle communiquem os homens com as molheres, nem 
que o guarda lhes leve, ou traga recados de pessoas de 
suspeita, e acompanhará com vara os penitenciados, quan
do os Inquisidores os mandarem a alguma Igreja assistir aos 
officios divinos ; e terá cuidado, que nenhum delles possa 
fugir, ou csconderse.

4. Naõ comerá, nem beberá com os prezos, nem com
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pkrentes seus, nem com elles terâ communicaçaÕ pai ticulaf, 
nem aceitará coaza alguma, que llie derem pelo tempo, 
que esteverem no cárcere: levará earceragém assi, e da 
maneira, que a leva o Alcayde do carcére secreto, como se 
dispõem nò titulo 14. paragrapho 24. deste livro.

5. Quando os Inquisidores, mandarem recolher no car« 
cere da penitencia a alguns prezos de segredo, o Alcayde 
os terá em cazas separadas com tal resguardoj que naó se 
possaÕ communicar uns com os ò.utros, nem com pessoas de 
fô ra; e naÕ fallará com elles, nem consentirá, que fallem 
com o guarda, e hirá sempre com elle, quando os prover 
do necessário; e mandando os Inquisidores chamar á me- 
za algum dos dittos prezos, o Alcayde o trará, levando 
diante o guarda, do qual naõ fiará as chaves do cárcere.

6. Procurará, que os prezos sejaô bem providos, e com 
os melhores mantimentos da terra, os quaes o Guarda com
prará, e quando os trouxer terá cuidado de os Ver, para sa
ber se saó bons, e se vem nelles algum avízo ; e estando 
enfermos, dará conta aos Inquisidores, para que os man
dem curar pelo Medico da caza, e prover de todo o neces
sário, e se guarde em tudo na doença a ordem, que se dâ 
no titulo do Alcayde dos cárceres secretos.

1. O  Guarda, que õuver de servir no cárcere da peni- 
tenciaj será provido pelos Inquisidoresj mas na5 lhe passa- 
raõ prbvizaô, ou carta do officio ; e somente depois de ser 
approvado em riieza, lhe daraõ juramento para bem, e fiel- 
iiiente comprir com sua obrigaçaõ, e com isso-será admit- 
tido a servir, sem ser necessária outra ordem, ou provizaõ 
nossa. Porem terá as qualidades,.de que se faz mençaS 
tio titiito 1. paragrapho segundo deste livro.

3. Guardará inteiramente o que se dispõem no titulo 1. 
paragrapho 6.7. 8. e 9. naõ terà commünicaçao algümacom 
os prezos, ou penitenciados, mais queáquella, que convier 
para os prover do necessário ; e seos prezos lhe mandarem 
algum recado, o naõ levará, nem outrosi Iho trará de fóra,
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antes avizarà de tudo ao Alcayde, paraque eile venha dar 
conta na meza, parecendo lhe necessário : tratará a todos 
com muita charidade, e fará pontualmepte o que o Al
cayde lhe ordenar era todas as couzas, que tocarem ao cár
cere, e às pessoas que nelle esteverem.

9. Naó comprará couza alguma para os prezos, e peni
tenciados, sem ordem do Alcayde, e todas as que com or
dem sua comprar, seraõ as melhores, que se acharem na 
terra, e pelo preço ordinário : e estando nos cárceres pre
zos de segredo, naÔ terá as chaves delle, ainda que o Al
cayde lhas queira dar, nem com elles fallará se naÕ pre- 
zente o mesmo Alcayde, ao qual acompanhará quando 
vier com elles a meza, e os tornar a seu cárcere.

NaÔ aceitará dos prezos, e penitenciados couza alguma, 
ainda que lha dem voluntariamente j nem outrosi de seus 
parentes, ou amigos, nem com elles teraô communicaçaõ 
particular.

10. O CapellaÕ do cárcere da penitencia serà pessoa de 
virtude, e exemplo ; e podendose achar homem letrado, 
em que concorraõ as mais qualidades, que confórme a este 
Regimento titulo primeiro, paragrapho segundo deste livro, 
se requerem nas pessoas, que haõ de servir o santo Oííicio, 
será preferido aos que o naõ forem. Guardará inteira
mente, o que se dispõem nos paragraphos 6. 7. 8.- e 9. do 
mesmo titulo.

11. Dirá missa todos os dias, no Oratorio do cárcere, 
em quando nelle esteverem os penitenciados, ou quaesquer 
oütros prezos, a quem os Inquisidores permittirem, que a 
ouçaõ: administrará o Sacramento da Eucharistia aos pe
nitenciados, constandolhe primeiro por esci^ito da pessoa, 
a quem sua instrucçaõ for commettida, que estaÔ bastante
mente instruidos nos mysteriös de nossa santa Fê-; mas 
para assi o fazer, precederá ordem expressa dos Inquisi
dores, sem a qual naô adniittirá penitenciado algum á sa
grada communhaôj e aos que a der, passará certidaõ, pe-



Ia qual lhe naó levará couza alguma, e a entregará ao Al- 
cayde, paraque elle a dê em meza : e confessará os pre- 
zos, quando os Inquisidores Iho ordenarem.

Assistirá na salla da Inquisição, quando lhe for mandado 
pelos Inquisidores, e principalmente nos dias mais chega
dos ao Auto da Fé; levará o Crucifixo na procissão do Au
to ; e fará tudo o mais, que os Inquisidores lhe ordenarem. 
Quando tever licença nossa para se poder auzentar por al-* 
gum tempo, deixará em seu lugar pessoa, que possa aco- 
dir a sua obrigaçaõ, com tanto, que seja approvada pelos 
Inquisidores.
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LIVRO II.

p a  ordem judicial do santo OJicio,

TITULO I.

Da Visita e de como o 7̂ isitador se ha de haver no despacho 
dos aprezentados, e denunciados, em quanto ella durar. 

Quando nos parecer, que convem ào serviço de Deos, 
mandar visitar o districto de alguma das Inquisiçoens, ou 
algum outro particular do Reyno, à pessoa, que escolher
mos para negocio de tanta importância, mandaremos dar 
as ordens, e instrucçoens, qge deve guardar, ern quanto 
durar a visita : o qual antes de se partir para o Iqgar, que 
lia de visitár, terá cuidado de saber, que papéis ha no san
to Officio pertencentes a esse lugar, ou districto; e todos 
levará consigo, com as mais informaçoens, que parecerem 
necessárias. '

2. Depois de haver chegado ao lugar da visita, e feita ã 
pubhcaçaõ delia, na forma, que fica ditto no livro I. titulo
4. paiagrapho 11. e nos seguintes. Se algumas pessoas se 
vierem perante elleapprezentar, e confessar culpas, de que 
rezulte leve suspeita na Fê, como saõ blasfêmias hereticaes, 
proposiçoens temerárias, malsoantes, e escandalozas, affir- 
mar, que a fornicaçaó simples naõ he peccado, bigamia, su- 
perstiçoens, e sortilégios, renegar no exterior em terra de 
Mouros com medo dos tormentos, e solicitar na confissão, 
lhe sera tomada sua confissão no livro, que hirà ordenado 
para esse effeiio, e tirada dejle uma copia por mao do No- 
tano, e feita a sessaô dc genealogia, e o exame, que lhe pa



recer necessário, despachará os processos c5 o Ordinário 
sómente7 ao ^oal mandará requerer, que venha assistir ao 
despacho na meza da visita per sy, ou per outra pessoa, a 
quem commetter suas vezes, com tanto, que tenha as quali
dades declaradas neste Regimento, e tomado o assento, se 
fará a sentença que o Notario publicará na meza da visita 
perante o Visitadcr, e seiis officiaes, aos apprezentados, os 
quaesahi faraÕ abjuraçaó de leve, e lhes serão impostas pe
nitencias espirituaes, sem alguma pena publica, ou qual
quer outra, per qqe se possa vir etn conhecimeuto da culpa ; 
e de tudo se fará termo, que assinaraõ em seus processos.

E naó concordando o Visitador, e Ordinário nos votos, 
se inviará o processo ao Conselho geral com o parecer de 
cada um delies, e comas razoens, porcjue se moverão, para 
do Conselho lhe ordedarem q que se deve fazer.

3. O Visitador naõ despachara os processos de pessoas 
suspeitas, que confessarem blasphemias hereticaes, piopo- 
siçoens mal soantes, temerárias, escandalozas, ou taes, que 
seja necessário qualificarse \ os de confessores solicitantes 
sendo parochos, ou que confessarem mais de dous actos, 
ou algum completo, nem dos sortilégios, qualificados, nem 
dos que renegaÔ em terra de Mouros, havendo testemu
nhas. que possaô alterar a presumçaÕ, que conta elles resul
ta j e nestes cazos tomará sómente as confissoens, e as man
dará copiar; g feitas as sessoens de genealogia, e exame, 
na fórma sobreditta,, as inviará ao Conselho geral com as 
culpas, se as ouyer, para nelle se ordenar o que parecer 
conveniente; e o mesmo fara, quando os apprezentados 
confessarem culpas, de que contra elles resulte yehemente 
suspeita na Fê.

4. Hindo alguma pessoa dentro do tempo da visita ap- 
prezentarse, e confessar culpas de judaismo, ou quaesquer 
outras de heregia formal, se tomará sua confissão no livro, 
e depois de assi tomada, lhe fará o Visitador sessão de ge
nealogia, e crença, e as mais sessoens de exame, que pare-

.iraiíi,
• " 4
' I I
lli!



11

f i!M!

IJO

cerem neceaiarias, conforme ao styllo do S. Oíficio; e to
dos os autos inviará ao Conselho geral, como fica ditto no 
§. precedente; e aos apprezentados mandará passar sÉrti- 
daõ de como se apprezentaraõ n̂ o tempo da graça, se a pe
direm.

5. Se alguma pessoa, que foi reconcilidada pelo S. Offi- 
se apprezenlar, e confessar culpas de relapsia, lhe tomará 
sua confissão, e sem lhe fazer sessão alguma, a remetterà 
ao Conselho geral; e se disser por terceira pessoa (naÕ de
clarando seu nomej que se quer apprezensar, e confessar 
suas culpas, côtanto, que lhe promettaÕ misericórdia, lhe 
será respondido, que em quanto naô declarar seu nome, se 
naõ pôde deferir a seu requerimento ; e as confissoens dos 
que assi se apprezentarem, seraõ ratificadas na fórma, que 
se diz no titulo 7. deste livro, §. 14.

6. As denunciaçoens, e testemurfhos das pessoas, que 
vierem denunciar, se tomaraÕ no livro, que para isso ha de 
levar ; e no fim delias seraÓ logo ratificadas; e havendo al
gumas pessoas referidas, se esteverem no mesmo lugar da 
visita, ou poderem commodamente vir chamadas a elle, o 
Visitador as perguntará pessoalmette; e ficando tam dls- 
niadas, que com difíiculdade poderaÕ vir ao ditto lugar, 
se com tudo esteverem no districto de sua visita, comme^tte" 
râ  ao Commissario do S. Officio, que no tal lugar ouver, 
ou a outra pessoa de confiança, que as pergunte ; e estando 
fóra de districto da visita, as naÔ mandará perguntar, atê 
as denunciaçoens virem ao Conselho geial, e ter ordem sua, 
do que deve fazer: porem isto se naõ entenderá, se ouver 
temor de fuga no culpado, ou perigo de morte, ou auzencia 
nas pessoas referidas, porque em cada um destes cazos 
mandará passar requisitória aos Inquisidores, em cujo dis
tricto esteverem, para serem perguntadas.

7. Em quanto durar o tempo da visita naõ mandaraõ 
prender pessoa alguma, ainda que para o fazer ache 
fcastapte prova, mas fará trasladar as cnlpís pelo No-



111

tario da visita, que inviaráao Conselho geral, com iuforma- 
ça6 do cazo per carta sua, e com seu parecer * e se as pes
soas culpadas forem suspeitas de fuga, fará disso summario 
de testemunhas, que também vira ao Conselho com as mes
mas culpas; e entretanto ordenará, que as justiças secu
lares, ou Ecclesiasticas da terra, com alguma cauza cora
da, e sem se entender, que he por ordem sua, retenhaÕ na 
cadea as dittas pessoas, aonde estaraÕ ate haver ordem do 
Conselho; se dentro do tempo da graça as pessoas assi reteu- 
daslhe pedirem audencia, e confessarem suas culpas ficaraô 
gozando delia; porem se alguma pessoa, que foi preza por 
seu mandado (precedendo ordem do Conselho) pedir, que a 
ouça para confessar suas culpas, tomarlheha sua confissão, 
e sem proceder mais avante em sua cauza, remetterá cÕ 
suas culpas, e confissão, a própria pessoa preza ao S. Offi- 
cio.

8. E porque nas visitas dos lugares ultramarinos, fica 
sendo o recurso ao Conselho, mais difficulcoso, e grande o 
prejuizo, que se poderá seguir da dillaçaÕ da resposta: or
denamos, que na visita dos dittos lugares, possa o Visita- 
dor, alem dos cazos declarados no 2. deste titulo, despa
char com o Ordinário as pessoas, que confessarem culpas 
de heregia formal, e fezerem inteira, e verdadeira confis
são, recebendo os ao grêmio ; e uniaÕda santa Madre Igreja, 
na fórma, que no fim deste Regimento hirâ declarado, e 
guardando o que se dispõem no titulo seguinte, e no livro 
3 tit. 1. E parecendo que a confissão naõ he inteira, e 
verdadeira, guardarão que atras fica disposto no 4. deste 
título. Poderá outrosy despachar com. o Ordinário os ca- 
zos, de que sómente resulta leve suspeita na Fé, declarados 
no paragrapho 2. deste titulo, posto que os culpados se naõ 
hajaõ apprezentado, formando os processos confórme ao 
que se dispõem por este Regimento.

9. Sendo o Visitador, e Ordinário differentes em seus 
votos, chamará por terceiro a pessoa, què ordenarmos na
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instrucçao que hade levar ; e se conôordar com algum dél
iés, se executará o que ficar vencido pelos dons votos ; é 
em cazo que todos très sejaó difFerentes no parecer, se fará 
reducçaõ dos votos, conforme ao que vay ditto no tit. 13. 
paragraphe 10. deste livro, e desta maneira havemos por es- 
cuzo o recurso ao Conselho geral, pela dillaçaõj que nelle 
pôde haver, com a distancia dos lugares,

TITULO II.
Dos apprezentados, assim no tempo da graça, como ford

delle, e da ordem, que se deve guardar em seu despacho.
Toda a pessoa de qualquer qualidade, estado, e condição, 

que seja, que tendo commettido culpas de heregia formal 
contra nossa S. Fé Calholica, e reconhecendo seus erros, 
se apprezentar, e os confessar voluntariamente na meza do 
S.OfficiojCom mostras, e sinais de verdadeiro arrependimen
to, assi no tempo da graça, como fóra delle, serâ tratada 
benignamente, para que mais se anime a procurar o reme» 
dio de sua alma ; e depois de lhe ser tomada sua confissão, 
se lhe fará sessaÔ de genealogia, e crença na fórma, que se 
dispõem no tit. 6. 2. e tit. 7. §.11. deste livro ; e juntas
as testemunhas da justiça (se contra ella as ouver) se verá 
seu processo em meza, com o Ordinário, e Deputados ; e 
parecendo, que faz inteira, e verdadeira confissão de suas 
culpas, e que assenta bem na crença de seus erros, será ad- 
mittida áo grêmio, e uniaÕ da S. Madre Igreja na fórma, 
que se dispõem no livro 3. tit. 1.

2. E naõ havendo contra a tal pessoa testemunhas, enteri- 
dendose porem que as poderá ter, pela noticia, que ha de 
haver pessoas, que sabem de suas culpas, e podem ser ex
aminadas, posto que a noticia délias procedesse de sua pro
pria confissão; naõ sendo as taes pessoas complices, antes 
do processo se propor em meza, seraõ examinadas ; e naõ 
resultando de seus dittos couza, que encontre a confissão, 
Ou afaça parecer menos verdadeira, será recebida na fôrma, 
que se diz no paragraphe precedente.
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3. Porem se pürecer, que ha algum inconveniente em 
examinar, as taes pessoas, ou que por algumas razoens 
particulares convem naõ dillatar por esse respeito o despa
cho da pessoa apprezentadá, visto seu processo em meza 
cõm o assento, que nelle se tomar, se inviarà ao Conselho»

4. E parecendo aos Inquisidores, que a tal pessoa nao 
faz inteira, e verdadeira confissão de suas culpás, depois 
da sessaô de crença, lhe faraõ logo outra, na qual sómente 
a amoestem, que examine sua consciência, e trate de a de- 
zencarregar inteiraniente, e confessar toda a verdade; é  
naô satisfazendo nesta sessão, lhe faraó outra, em que á 
advirtao das faltas de sua confissaõ, e do muito, que lhe 
importa satisfazer a ellas, edo  risco, a que se expõem, se 
inteiraraente naõ confessar suas culpas ; e quando com eS- 
ta advertência naÕ acabar de satisfazer de todo, será reteu- 
da em uma caza fôra dio cárcere, e se verà seu processo 
em mera pelos Inquisidores; e tomandose nelle assento, 
que seja preza, assi se executará ; e ainda que satisfaça lo
go depois de preza, naõ ficará gozando do privilegio ce 
apprezentado, postoque em seu despacho se poderá ter a 
isso algum respeito.

i. Vindo alguma pessoa, que naÕ tem idade bastante pa
ra fazer abjuraçaó (conforme ao que se dispõem no livro 3. 
tit. 1. §. 12_.) apprezentar se na meza do S. Officio, e con
fessar culpas de heresia formal, depois de lhe ser tomada 
sua confissaõ, e de ser por ella examinada, e havendo se lhe 
feito sessaó de genealogia, e crença, os Inquisidores a man»* 
daraõ instruir nas couzas da Fé, e confessar sacramental
mente, e absolver da excomunhão na fôrma, que lhes pa
recer, segundo o que de sua capacidade entenderem.

6. Se alguma pessoa vier à meza do S. Officio, e disser, 
que outra, que jà  foy reconciliada, se quer apprezentar, e 
confessar culpas de heresia, commettidas depois de sua re- 
concjliaçaõ, com tanto, que lhe promettaÕ misericórdia-, os

VOL. I I .  p
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Inquisidores guardaraÕ o que está disposto no  ̂ 5. do tit. 
precedente.

7. Confessando a pessoa apprezentada culpas, que na5 
sejaÕ^de heresia formal, ainda que naÕ satisfaça à prova, 
que ha contra ella, ou de sua confissão resulta, se procederá 
em sua cauza sem chegar a prizaÕ, atê se tomar assento fi
nal ; e julgando se, que se deve fazer alguma diligencia no 
tormento entaÕ será preza para se poder executar.

8. Ese a culpa for de bigamia, ainda que o apprezentado 
confesse ambos os matrimônios, naÕ se tomará assento em 
sua cauza, sem primeiro se verificarem por testemunhas, ou 
certidoens dos livros dos cazamentos, e se fazer informaçaô 
judicial de como era viva a primeira molher, ou o primeiro 
marido, ao tempo, que se celebrou o segundo matrimônio; 
salvo se a prova se ouver de fazer em lugares taÕ remotos, 
que seja necessária grande dillaçaÔ ; porque neste cazo se 
vera sua confissão em meza, e se tomara nella o assento, 
que parecer, e com elle se inviarà ao Conselho.

9. Quando alguma pessoa natural destes Reynos, se vier
apprezentar na meza do S. Officio, e confessar culpas de 
judaísmo, ou outra heresia, que commetteo em Reynos es
tranhos, declarando que as communicou com outras pes
soas ; ou que ha pessoas, que lá lhas vissem commetter, 
parecendo que faz inteira, e verdadeira confissão, e naÕ es
tando delata com prova bastante para se proceder a prizao, 
será recebida ao grêmio, e uniaÕ da santa Madre Igreja, na 
fórma, que se diz no livro 5. tit. 1. 10. E parecendo,
que a confissão nao he verdadeira, se guardará o que se 
dispõem no 4. deste ti:ulo; mas parecendo aos Inquisi
dores, pelas circunstancias do caso, que se naô deve proce
der a prizaÕ, como no ditto paragrapho se ordena, invia- 
raõ o* processo ao Conselho, com o assento, que nelle sc 
tomar 1 e estando a tal pessoa já  delata por testemunhas 
bastantes para se proceder a prizaõ, se guardará o que se 
dispõem no livro S. tit. l. paragrapho 2.

i'í..
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■ 10. Apprezentando se na meza do S. Officio algum he» 

rege estrangeiroj e confessandoj (jue se apartou de uossa 
sauta Fê, pedindo, que o admittaÕ ao grêmio, e unia6 da 
Igreja Catholíca, os Inquisidores o receberão benignamente 
elhe tomaraô sua confissão, e o examinaraõ por elia, para-' 
que conste se procede de verdadeiro arrependimento de 
suas culpas ; e naô rezultando do exame couza em contra
rio, sera reconciliado na fôrma, que se diz no livro 3. tit. 7. 

10.
11. Se alguma pessoa creada entre pais, e paretites 

hercges, e em parte onde naõ teve, nem podia ter verda
deiro conhecimento da Fê Catholica, nem sufficiente in- 
strucçaÕ nos mysteriös delia, vier a meza do S. Officio 
pedir, que o admittao ao grêmio, e uniaÕ da S. Madre 
Igreja; os Inquisidores a mandaraó instruir por algum Re
ligioso douto, e depois de instruida a mandaraó confessar, e 
absolver ad cáutellam da excommunhaÕ, em que podia ter 
incorrido, e assi a este, como aos hereges, que forem re
conciliados da meza, mandaraó, que guardem o que se dis
põem no liuro 3. tit. 1. §. 6. Ese a pessoa sobreditta se ap- 
prezentar por seu confessor, e elle for tal pessoa, de que se 
possa fiar sua instrucçaÕ, os Inquisidores lha poderaÔcom- 
m eter,eque aabsolua sacramentalmente, e nestes dous ca- 
zos se naõ formará processo aos apprezentados.

12. Se contra a pessoa, que se apprezentou, e confessou 
culpas de heresia, depois de reconciliada na meza do santo 
Officio, e de ter abjurado em segredo, accrescerem teste
munhas, que mostrem ser sua confissão diminuta, e a dimi
nuição for tal, que baste para se proceder a prizaõ, proce
dendo requerimento do Promotor, sera mandada vir á me
za, com tal segurança, e resguardo, que naõ possa fugir, 
ou escortderse, c na meza sera examinada por suas culpas, 
e advertida das diminuiçoens dc sua confissão, na fórma, 
que fica ditto no paragrapho 4. deste titulo ; e satisfazen
do logo â informação da justiça, seta absoluta da excomu-

F 2
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nbaó com que 6cou ligada, por naô descobrir os complices, 
e lhe seraÕ impostas as penitencias espirituaes declaradas no 
liyroJ. tit, 1 . paragrapho 63 e naÕ satisfazendo, serà reteu^ 
da em uma caza fora dos cárceres; e se visto seu processo, 
se tomar assento, que seja preza será, recolhida nelles.

13. Apprezentando se alguma pessoa na meza do santo 
Officio, e confessando nella culpas de heresia occultas per 
accidens, e pedindo absoluiçaó dellas, os Inquisidores a 
poderaó reconciliar judicialmente, assi como està disposto 
no livro 3. tit. 1. U . e no assento, que na meza se fezer, 
ficará lembrança, que se a ditta pessoa reincidir nas mes^ 
mas culpas, ou em outras de heresia, e constar dellas per 
sua confissão, ou per outra prova legitima, se dará conta a 
sua Santidade, para naÕ ser havida por relapsa ; e naoque» 
rendo a ditta pessoa vir á meza do S, Officio cada um dos 
Inquisidores em sua caza, a poderá reconciliar, e absolver, 
conforme ao Breve de Clemente V II, e com as condiçoens 
nelle declaradas; e quando se apprezentar pormeyo de seu 
ÇQiifessor, e elle disser que a tal pessoa naÕ póde, ou naõ 
quer vir â meza do S, Officio, nem diante de algum dos In
quisidores, depois de feita a diligencia possível, paraquese 
apprezente pessoalmente, naõ se podendo acabar, que o 
faça, se o confessor for pessoa douta, ede confiança, os In. 
quisidoreslhe poderaÕ commetter, que a absolva no foro da 
consciência.

14. Toda a pessoa, que estever preza nos cárceres do 
santo Officio por culpas, que naõ forem de heresia, e con
fessar na m^eza culpas de heresia formal, de que naõ està 
delata, naõ sefâ havida por apprezentada, se fezer a con- 
fissaÕ antes do^libellp da justiça, mas será reconciliada, e 
fara abjuraçap de seus erros em auto publico; porque 
neste cazo nao tem a confissão as qualidades, que de direito 
se requerem para gozar do % o r  de apprezentado; e con
fessando depois do libeilo, fará abjuraçaõ na m eza; e se es
tava preza por culpas de heresia, e confessar outras de dif«
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ferente qualidade, de que naõ esteja delata, ou ainda que o 
esteja, he sómente por indieios, que naÔ bastavaÕ para 
obrigar a prizaõ, serà havida por apprezentada, e ouvirá 
sua sentença, quanto a esta culpa, que confessou, na meza 
do S. Officio perante os Inquisidores, e Notaries só mente.

15. Quando as pessoas, que em terra de Mouros, obri
gadas de tormentos professaraÔ a ceita de Maforoa, toma- 
raÔ nome, e habito de Mouros, e fezeraÕ suas ceremonias 
vierem à meza do S. Officio, e pedirem misericórdia, e per- 
daô de suas culpas, os Inquisidores as receberão com mui
ta charidade, e as despacharaõ cõ a brevidade possível, res
peitando quanto importa uzar com as taes pessoas de be
nignidade, paraque outras, que teverem commettido as 
mesmas ou semelhátes culpas, se animem a procurar o re- 
medio de suas almas ; e sendo algumas das dittas pessoas 
reconciliadas em fôrma, sérâ no lugar, que se dispõem no 
livro 3. tit 7. 1. e as mandaraÕ instruir nas couzas de
nossa santa Fé, por pessoas Religiosas, e doutas; enegan
do a tençaÕ, se guardará o que se diz no 2. do mesmo 
tit.

16. Sendo alguma das dittas pessoas natural, e morado
ra em outro Reyno, depois que os Inquisidores a despa
charem, lhe passaraô em seu nome carta de sua reconcilia
ção, ou despacho ; e lhe ordenaraÔ, que hindo viver á terra 
donde he natural, e donde foy morador, se apprezente com 
a carta no Tribunal do S. Officio, se na terra o ouver, e 
naÕ o havendo, perante o Ordinário delia, paraque por 
esta via cesse o escandalo, que poderia ter cauzado cora 
$uas culpas.

17. E se as dittas pessoas, que vierem de terra de Mou
ros, em algum dos lugares de África da conquista d ^ te  
Reyno se forem apprezentar perante o Commissario do S. 
Officio, Provizor, ou Vigário geral, a cada ura delles da* 
mos licença, paraque as possa absolver com reincidência, 
com tanto, que lhe mandem, que em termo limitado se

ü!'!
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venhaó apprezentar no Officio, e para esse effeito lhe 
mandaraÕ pássar instrumento em fórma, pelo qual os In
quisidores a receberão do modo, que fica ditto ; e paraque 
o Commissario, Provizor, ou Vigário geral tenhao noticia, 
e possaÕ uzar da faculdade concedida neste §. os Inquisi
dores inviaraó o traslado delle ao Bispo de Ceita, encom'en- 
dando lhe, que o faça saber aos officiaes dos lugares de 
seu Bispado, e o mesmo mandaraÕ ao Commissario do S. 
Officio,

IS. Por quanto conforme a direito, como se dirà no liv
ro terceiro no principio, pelo crime de heresia, se encorre 
em pena de confiscaçaÕ de bens; e em ordem a isso sem ã- 
da fazer sequestro nelles : ordenamos, que aos apprezenta- 
dos fórado tempo da graça, que confessarem culpas de he
resia formal e por naÕ satisfazerem, forem prezos, se faça 
sequestro em seus bens, e para o fazer, o Juiz do Fisco serà 
logo avizado pelos Inquisidores; e isto mesmo se guardará 
com os que abjurarem em publico, ao tempo, que forem 
recolhidos para se lhes publicarem suas sentenças; e aos 
que abjurarem em segredo, se naõ farâ sequestro de bens; 
porque sendo seu crime occulto, naÕ acõteça manifestar-se 
por esta maneira.

’ T IT U L O  III.
Ve como se haõ de tomar as denunciações.

1. Por quanto a denunciaçaÕ he um dos meios princi- 
paes que há para se poder em juizo proceder contra os cul
pados; os Inquisidores sem dillaçaÕ alguma, ouvirão as 
pessoas, que vierem denunciar á meza do S. Officio, e to- 
maraõ pessoalmente suas denunciaçoens, sem as poderem 
commetter aos Deputados, como se diz no livro 1. tit. 3. 
§. 14. e examinarão tudo o que nellas se disser com muita 
consideração; e faraó declarar aos denunciantes em seu tes
temunho, sua idade qualidade, donde sao naturais, e mo
radores, o tempo, e lugar onde se commettep o crime de
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que denunciaô, as pessoas, que sabem delle, e as razoens, 
que os moveraÕ a denunciar, e sendo passado muito tempo 
depois de cÕmettido, seraÔ perguntados, porque razaõ naÕ . 
denunciarão mais cedo, e pelas mais circunstancias, que pa- . 
recerem necessárias para melhor se inteirarem do credito, 
que se deve dara seus dittos ; e assi mais lhe faraÕ declarar 

 ̂ a idade, e qualidade dos denunciados, donde saÕ naturaes, 
s e moradores; e se ao tempo que cÔmetteraÕ o crime, esta- 

vaÕ em seu perfeito juizo, ou se pelo cõtrario tomados do 
vinho, ou de alguma paixaõ, que Iho perturbasse; se foraò 
advertidos, ou reprehendidos das pessoas, que se acharao 

;qf prezentes, e o que lhe responderão, com o mais que pare-. 
Mi cer, que convem, para se ter conhecimento das pessoas dos . 
13 culpados, e das culpas por ellescommettidas.

2- Quando a denunciaçaÕ for contra algum confessor de 
)a solicitar na confissão, se guardaraÔ muito os Inquisidores de 

fazer aos denunciantes mais perguntas, das que parecerem 
7 necessárias para se inteirarem da culpa dos denunciados,
 ̂ antes lhe advertiraó no principio da denunciaçaÕ, que naÕ 

í saõ obrigados a dizer de si couza alguma das que sómente 
í lhe toçaÔ, se naÔ aquellas, que tocarem aos denunciados; 
í e naõ mandaraõ escrever o que sómcnte fezer culpa á 
í pessoa solicitada; salvo se ella (sem a obrigarem a isto) 
í denunciar de algum acto de sodomia, ou disser de algum 
) outro crime, cujo conhecimento direitamente pertença ao

S. Officio, ou de ulgum acto de fornicaçaõ, ou de moli- 
' cias consumado, porque razaÕ he, que se escreva uma cir

cunstancia, que aggrava tanto a culpa do denunciado, pa
ra eífeito de haver por ella maior castigo.

3. Os Inquisidores faraÕ chamar com a brevidade pos
sível, as pessoas, que nas denunciaçoens esteverern referi
das, e as examinaraÕ com a mesma advertência, com que 
deuem examinar aos denunciantes, perguntando lhe geral- 
mente em primeiro lugar, se sabem, ou ouvirão alguma 
oouza contra nossa santa Fê Catholica, ou qualquer outra,
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cujo conhecimento pertença ao Tribunal do S. Officio, e 
deferindo ao cazo, em qiie estaõ referidas, se tomará seu 
testemunho com muita miudeza, paraque se veja se contes- 
taÕ com os denunciantes, e naÕ satisfazendo ao referimento 
nellas feito, lhe perguntarão em particular, pela substancia 
da denunciaçaõ, em que estaÕ referidas, naÕ lhe declarando 
o lugar do dclicto, nem os nomes do denunciado, e denun
ciante; e quando nem com isto satisfaçàÕ, lhe será ditto, 
que na meza do santo Officio ha informaçaõ, que ellas sa
bem ou tem noticia das couzas, porque foraÕ perguntadas, 
que tratem de dezencarregar suas consciências, manifes
tando a verdade; e assi aos denunciantes, como as teste
munhas referidas, que forem perguntadas, se encarregará 
muito o segredo debaixo do juramento, que ouverem toma- 
de; e sendo as referidas complices naÕ seraÕ perguntadas.

Se as pessoas referidas forem freiras, ou molheres de 
grande qualidade, ou cazadas com fidalgos, ou que estejaô' 
recolhidas em dauzura, ou finalmente pessoas, que tenhaÕ 
legitimo impedimento para naõ vir testemunhar ao santo 
Officio, se guardara o que fica ditto no livro 1. tit. 3. §. 13.

E se pelos dittos dos denunciantes, ou das testemunhas 
rezultar culpa contra os denunciados, seraÕ logo ratificados 
pelos Inquisidores na mesma audiência, em que huns, e ou
tros forem perguntados, ainda que seja necessário deterem- 
se na meza algum tempo, alem das horas, que estaÕ orde
nadas para o despacho.

4. Quando parecer aos Inquisidores, que convem tomar 
alguma informaçaõ sobre o credito dos denunciantes, e das 
testemunhas referidas, assi o faraÕ, ou mandarao fazer antes 
de se proporem'as denunciaçoens em meza; e sendo o de
nunciado algum confessor, por solicitar na confissão, sem
pre se fará esta informaçaõ, e outra mais, sobre a opiniaõ, 
e fama do denunciado, procurandose quanto for possivel, 
que uma, e outra se faça cora tal segredo, que naÕ possa de

'
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5 .  O . S  I n q u i s i d o r e s  t o r n a r a Õ  a s  d e u u n c l a ç o e n s ,  q u e  p e 
r a n t e  e l l e s  f o r e m  d a d a s  c o n t r a  p e s s o a s ,  q u e  v i v e m  e m  o u t r o  
d i s t r i c t O y  e  p e r g u n t a d a s  a s  t e s t e m u n h a s  r e f e r i d a s ,  e  r a t i f i 
c a d o s  s e u s  d i t t o s ,  r e n i e t t e r a Õ  o  t r a s l a d o  d e  t u d o  a o s  I n q u i s i 
d o r e s  d o  d i s t r i c t o  a  q u e  p e r t e n c e r ,  n a f ó r m a ,  q u e  f i c a  d i t 
t o  n o  i i v r o  p r i m e i r o  t i t u l o  3 .  3 2 .  e  c o m  a s  d e n u n c i a ç o e n s .
e  d i t t o s  d a s  t e s t e m u n h a s  r e f e r i d a s ,  i n v i a r a Õ  j n n t a m e n t e  i i i

/

formaçao de seu credito, e quando, ella faltar, os Inquisi
dores, a que forem remettidas as culpas, a pediraõ por re
quisitória, e naõ por carta.

6. Ainda que por testemunhas, que depõem somente de 
ouvida, se naÕ pôde proceder contra o denunciado, com 
tudo os Inquisidores tomaraÔas denunciaçoens por escritô  
para effeito de poderem examinar as referidas, e constar da 
r-azaõ, que ouve para serem perguntadas; porem dandose 
na meza do santo Ofiicio..alguma denunciaçaõ por escrito 
contra pessoa particular, e naõ vindo assitiada, se nao fará 
obra por ella; salvo o cazo for de qualidade, que pareça 
que convem ao serviço de Deos, e bem da Fe, fazer sedili- 
igencia na materia.

7. Constando pelas denunciaçoens, e dittos das testemu
nhas do crime, e uaõ se alcançando por ellas perfeito co- 
nh ecimenlo do culpado, os Inquisidores o poderaõ confron
tar com o denunciante, e testemunhas, põdo cada uma del
ias cm lugar apartado, aonde naõ seja vista, e possa ver o 
denunciado, que para este effeito maudaraõ vir á meza, e 
ahi lhe faraÕ algümas perguntas, de que nau fique enten
dendo a diligencia, que com elle se faz ; e depois de sahir 
da meza, perguntarão á testemunha, se o vio, é conlic* 
ceo bem, e se he a propria pessoa, de que tem deíiunciadc', 
o que tudo mandaraÕ escrever nos autos, e ratificaraõ na 
mesma fórma, ern que devem ratificar a denunciaçaõí po-

VOL. i j .  Q ..........
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rem estti confrontação se naõ fará, sem priineiro dar contA 
ao Conselho.

8. Aü (ieminciaçoens, que vierem remettidas pelos O r
dinários, seraô logo vistas cm m eza; e se o s  Inquisidores 
virem, que a materia dellas be de qualidade, cp.ic pertença 
ao S.Officio, e que as testemunhas foram bem pergunta-^ 
(Ias as maiHiarudí ratificar, e perguntar as referidas; 
e parecendo que ouve alguma falta no modo, com 
que SC perguntarão, scraõ examinadas de novo, e ao 
Ordinário escreverão, que os autos lhes íiçao, e que por 
aquella culpa nao proceda contra o denunciado'; c estando 
elle prezo, e naõ sendo as culpas bastantes para o scr nos 
do cárceres S .Officio lhe dirac) mais, que por aqnellas eulpas 
i1a(> bá para(|üe o detenha na prizao ; e se com tudo acharem, 
que o conhecimento do caso lhe nao pertence, tornaraõ a 
reinetter os auujs ao mesmoOrdinario donde vieram, dizen
do lhe por carta, sem fazer nelles assento, (|uc pelo ĉ ue to 
ca ao S. OíHcio, naõ ha (}uc tratar naquella m atéria; e isto 
íticsmo que está ditto nas cienúnciaçvjcns, cjue remetterenl 
os Ordinários, se guardará também naqiiellas, que por al
gum Jm z secular forem remettidas, (|uando parecer aos 
Inquisidores, que lhe uaÕ pertencem ; porem pcftencen- 
dolhes, se reperguntarao as testemunhas, e se perguntaraõ 
as referidas, e umas, e outras scraõ ratificadas na forma, 
que acima fira ditto.

9. Havendo iio S. Officio noticia, que por mandado de 
ministro hcclesiastico, ou secular, está alguma pessoa pre
za por culpas pertencentes ao S. OíHcio, os Inquisidores liie 
passaraÕ precatorio para lhes serem remettidas, e nclle hi- 
ra declarado, que alô verem ordem sua, seja o prezo detr- 
íio ua cadea; e sendoHies remeitidas, se acharem, que lhes 
]>evtenceo conhecimento dellas, passaraõ segundo precato
rio,em que peçaÕ a pessoa do prezo, ao qual seiido remettido, 
manc-Jíraõ jiór cm cusotdia, e veraõ cm meza as testemu
nhas depois de repreguntadas, e ratificadas na fôrma, quer 
fica ditto, e tomando se assento, que as culpas saõ bistan-
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tes piira prizao, será o pvezo recolhido nos carceies., e se 
pro 'd  era ein snacauza ; e nao sendo bastantes, o manda
rão pôr em sua liberdade, e sem o renvetter a prizaõ, em 
que estava, salvo sc clle cstevcsse prezo por outra cidpa, 
alem daquelia perque foi trazido aoS.OÜi;j!0 , como adianta 
se dirá no 8. do tit. seguinte.

10. P( la denuuciaçaÕ, que ouver de .alguma pessoa, por 
cazar duas vezes, se naõ procedera, sem primeiro se verifi
carem ambos os matrimônios, e cõstar, que furaô co}nrabi- 
dos na forma do sagrado ConedioTrideut. e que no tempo, 
eui que se celeorou o segundo, era ainda viva a piimeiia 
iDolher, ou o pririeiro marido., c constando de todas estas 
couzas na fôrma, que esta ditto uo titulo 3. 8. deste liv
ro, se procederá nesta dcnunciaçau, como adiante se dirá 
nas mais denunciaçoens.

1 ]. E se a dcnunciaçao for d.c palavras, cu feitos duvi- 
düzos, antes de se propor cui meza os Iiu]uIsidores os man- 
daraÔ qualificar por dous, ou tres qualiticadores do S. Offi
cio, paraque sendo certa a qualidade da culpa, se possa 
melhor proceder contra os culpados; e o assento, que se 
tomar nas culpas, que teverem (pialificaçat), sc Inviaru coni 
cilas ao Conselho.

7 'ITU LO  IV.

J)/e como.se ha de proceder conlra os denunciados.

1. Quanto mais graves saô os crimes, principalmente 
aquelles (]ue se commettem contra nossa S. fe , deque 
conhece o S. Officio, tanto impôrta, que com maior consi
deração se proceda neiles a pnzao dos culpados; [ibr tan
to ordenamos que depois de tomados os testemunhos dos de
nunciantes, e pereji-i1 1 tadas as referída.s, e I'atiiicados uns 
e outros, e feitas nas denunciaçoens que vierem remettidas 
as diligencias, <jue ficaô apõtadas, se entregue tudo ao . 
J^íomotor do S .  Officio, -paraque lançado o primeiro eip

% 2
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Kepertoríoj possa requerer contra os culpados por parte cfs 
justiça, e autuadas com seu requerimento as <lenunciaçcens 
se íaiap conduzas aos Inquisidores, para todos juntos as ve
rem em meza ; e em nenhum eazo pronunciarão por Jista, 
ou re!aça<3 verbal das testemunhas; e sc o cazo for tac> 
g ia \e , ou tam duvidozo, que entendao q,u8 seria razao  ̂
pronunciar se com mai« votos, poderão (diamar dons De
putados, quaes lhes parecer para votarem nelie; e para as- 
que vierem remettidas dos Ordinários, ou tevereu) cpialiíi- 
eaçoens, seraó chamades todos os Deputados, como se diz. 
no titulo 5, §. 6. do livro primeiro.

2, i  aiecendo a, todos os seus votos, ou a mayor parte 
deiles, que algum-a pessoa deve ser preza faraõ disso assen
to, que logo mandarao executar, e se dirà nelie, e assen
tou se por toaos os voto-s, ou pelos mais votos, segundo 
o modo, em que se vencer, e todos assinaraõ oassento, pos
to que alguns fossem de parecer contrario : porem se o ne
gocio foi de qualidade que haja de hir ao Conselho, r>o as
sento, que se fezer hiraõ declarados os fundamentos, q̂ ue pa
ra elia ou\e, e os que teve cada um dos votos, quando todo.<y 
nao forem conformes; ç sempre o assento se fará no pro- 
çesso pelo mesmo Inquisidor, que o propezer, ainda que se 
julgue, que as culpas nau sao bastantes para se proceder a 
prizaõ.

3. Sendo a p.essoa denunciada de tao pemea idade, que 
na5 tenlnt a que no livro 3. tit. 1. § 1 2 . se requere para 
fazei alquraçao, os Inquisidores a maiidaraó trazer á me
za, e a examiuaraÕ pela cienuneiaçaõ, que contra ella cn- 
Ter,.e confessando aigum erro contra a Fe, se fará o fiue 
fica disposto no titulo 2, deste livro, § 5. E negando a 
culpa, de que e.,tá denunciada, a mandarao pôr em.caza 
de um ofiicial da Inquisição, e com rogos, e ameaços a pro- 
cuiaiao reduzn a confessar, dando lhe, se for neçes.sario, 
algum castigo ein lugar de tormento, conforme 0  direito 
viispoem,
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4. Declaramos, que para os Inquisidores decretarem, 
que alg-uma pessoa seja preza, lie necessário preceder tal 
prova, que razoadamente pareça bastante para se proce
der por eila a alguma condenaçaõ, e nao bastará uma só 
testemunha para ser preza a pessoa denunciada; saluo se 
for marido, ou molher, ou sua parenta dentro do pri
meiro grao de consanguinidade contado por direito canô
nico.

Mas se a tostemunha for mayor de toda a exceiçaÕ, ou 
ajudada com alguma outra presumpçaõ de direito, ou de 
taõ bom credito, e o denunciado de tam ordinarra condi
ção, que pareça aos Inquisidores, que deve ser prezo, fa
raó disso assento, em que se declarem as razoens, porque 
se moverão, a qualidade da testemunha, e do cuipado, e 
se ha entre elles algum parentesco, o qual inviaraõ com as 
culpas ao Conselho para ncile se determinar o (jue se deve 
fa z e r; porem isto naõ haverá lugar, sendo a culpa de so
licitar na confissão, porque nesta em nenhum cazo se pro-? 
cederá a prizaÕ por uma só testemunha.

5. Os Inquisidores uaÔ mandaraõ prender Clérigo, ou 
Religioso algum, nem pessoa secular, a que confórme a 
este Regimento na meza se deve dar cadeira de espaluas, 
ou mercador de grande cabedal, nem pessoa alguma pclo 
crime de*sodornia, sem primeiro iuviarem as culpas ao 
Conselho; e o mesmo faraõ quando ouver duvida, se o 
culpado he mercador de grande cabedal, ou de qualidade, 
que na meza se lhe ouvera de dar cadeira de espaldas; 
com tudo se ouver temor de fuga, fazendose delia informa- 
çaõ judicial, que se ajuntará ás culpas, se poderá pro
ceder a prizaÔ nos sobredittos cazos sem ordem do Con
selho.

6. Dcj)ois de tomado assento das pesso'as, que devem 
ser prezas, se passaraõ outros tantos mandados, entrando 
o nome de uma pessoa sómente eiii cada um delles, e ess. 
tando assinados qs Ir»qqi>idorc3, os «entregarão ao Mcy-
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r'nho, Familiar, ou pessoa, a qué se oommetter a prizar), 
advertindo lhe, que feita ella, ou naÔ tendo eífeito, os virà 
entregar na lueza, e dar razaÕ nelia do tvais, que tem pas
sadô ; e quando os mandados se remctterem aos Commis
saries, se lhe encomendará muito particularmente, que os 
tornem a inviar: e cm nenhum cazo se mandará fazer pri- 
zao alguiria, sem mandado por escrito assinado pelos In- 
(]UÍsidorcs.

7. Quando a prizaõ for com sequestro de bens, ordena- 
raÕ, que a pessoa, a quem se encarregar, guarde o que se 
dispõem no titulo 13. § 9. do livro 1. e sendo sem seques
tro de bens, njandarlhehaÕ, que advirta ao prezo, que 
deixe sua caza, c fazenda encarregada a quem lhe parecer; 
mas SC ou ver algum inconveniente, em o prezo entender, 
que se riao faz sequestro em seus bens, neste cazo, deii- 
xará a caza encarregada a alguma pessoa de confiança, de 
quem jiossa prezumir, que se o prezo o soubera, lhe cn- 
çommendara sua fazenda.

8. Se os Intjuisicjores mandarem prender alguma pessoa, 
quejácstcver preza por culpas cujo conliecimento per
tence ao Ordinário, ou Juis secular,, faraõ passar preca
tório para lhe ser o prezo remettido, e hirá declarado 
nclle, que acabado o negocio paraque se pede a remissão, 
será tornado o prezo ao lugar, cm que estava; e manda
mos, que assi se cumpra, e .guarde pontualmente ; e se o 
prezo depois de estar nos cárceres do santo Oílicio, for 
condenado em pena, aqual senão possa executar nelle, sem 
primeiro ser tornado á prizaõ donde veyo, será levado a 
ella com caria, ein que se diga ao Ordinário, ou Juiz se
cular, que depois de sentenciado cm seu juizo, será ou
tra vez remettido ao S. Oíftcio, para nelle se executar sua 
sentença, de modo que sempre a execução dclhí haja de 
prcccder a qualquer outra ; saluo quando de se executar 
em primeiro lugar a sentença do S, üfíicio, se seguir ma
yor prejuízo a alguma pcssOíij OW 4 ^çinença dada em ou-
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tro Juízo; por que sem razao seria,, que por o prezo sGf 
feuiettido scLTurula vez, se defrauclasse o coiiipiimcnto da 
justiça, ou o direito das partes.

9. Tanto cpie algum prezo chegar ao S. Oííicio, maiula^ 
raÔ os IiKpíisidores, que seja buscado na fôrma, que se 
dispõem no vtitulo 14.  ̂ 1. do livro 1. e que logo depois 
disso vá á it eza, e nella lhe perguntaraõ co?no se chama, 
donde he natural, e morador, e se lhe faraó as mais per
guntas, que parecerem necessárias, para constar se he a 
mesma pessoa, que se mandou prender da meza.

Saberaõ delle, se os ministros, que o prenderaô, e trou- 
xeraÕ ao S. Officio, o Irataraõ bem na prizao,^e no cami» 
nho, c se lhe fezeraõ algum aggravo, ou se l!ie pedirão, ou 
tomaraõ alguma couza, e depois o consolaraÕ muito, de- 
claraiido-lhe, que llie naÕ faltará couza alguma, que lhe 
seja necessária, assi para bem de sua alma, e averiguar a 
Verdade dc suas culpas, como para sustentação de sua 
pessoa.

Encarregarlhehao, que examine sua consciência, e se 
disponha a confessar as culpas, qne tever commettido, que 
peitcncerem ao santo Officio, paraque uzem com elle da 
misericórdia, que a Santa INladre Igreja costuma conceder 
aos bons, e verdadeiros conhtentes, advertindoo, que tanto 
será mayor, quanto mais cedo as confessar ; mas sendo o 
Reo prezo pelo peceado nefando, ou relapso no crime de 
heresia, naõ lhe prometterao misericórdia, e só lhe dirão, 
que trate de dezcncarregar sua consciência para despacho 
de seu processo, e saluaçaõ de sua alma.

Depois de lhe dizerem o que acima íica ditto, lhe man- 
davaô, que esteja no cárcere com muita quietaçao, tratando 
só de cuidar em suas culpas, e de se encomendar a Deos 
paraque o alumie no que mais lhe convier; e que no cai- 
cere naõ falle de maneira, que possa ser ouvido fóra delle, 
nem trate de saber o (jue passa nos carceres vezinhos, ad- 
vertindooj que se exceder cm alguma destas couzas^ será
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castigado coir.o o cazo o mercccr ; e tambcm se Ihe dirá,
que tendo noticia, que algum prezo faz o mesmo, o renha 
sem‘ dillaçaÕ dizer na meza ; c que todas as vezes que l!ie 
for necessário vir a eila, para bein de sua consciência, 
cauza, ou pessoa, diga ao Alcayde, que lhe peça audiên
cia ; sem Jhe declarar o paraque a pede, e que logo sera 
provido conforme a ordem, que para esse eífeito se tem 
dado.

JO. Amoestado o prézo na forma sobreditta, mandaraô 
ao Alcayde, que o ponha na caza do cárcere, que d’antes 
lhe haÕ de ter assinada, e a um Notario, que declare no 
seu processo a caza, em que foy posto, a companhia, que 
lhe derad, e a terra donde saô os companheiros ; e esta 
O!dem guardaraõ quando os mudarem de uma caza para 
outra.

Se o prezo vier em dia feriado, ou a,horas, que esteja 
fechado o Tribunal, quando o Alcayde for a caza de al
gum Inquisidor a daillie conta disso, o Inquisidor lhe or
denará, que ponha o prezo só em uma das cazas, que 
estaÕ antes do cárcere secreto, c ahi o tenha entretanto 
que se naÕ der outra ordem ; e no primeiro dia de despa- 

'chü se assentara em meza o que se deve fazer.

'  i

- ' TITULO V.
De como s t hao de preparar os processos antes de serem os

prezos amoestados>
!• Porquanto convem muito, que os processos do S. 

Officio sejaÕ ordenados sem falta, ou defeito algum, man
damos neste Regimento dar certa fórma com particular 
jiistrucçao de cada couza, que os Inquisidores hao de 
guardar inviolavelniente no discurso das cauzas, que pe
rante elles se processarem.

2. Depois de ser o prezo recolhido nos cárceres do S. 
Officio se começará a entender em seu processo, e com 
elle se hiia continuando atê ser íinalmentc sentenciado.

I '



o processo se dividirá cm duas partes; a primeira, cõme^ 
ijará pelo mandado da prizao, auto da entrega dopiezo ao 
Alcayde, follia do cárcere, em que o Reo foy posto, e 
logo as culpas com requerimento do Promotor, e assento 
da meza, per que se decretou a prizao, e depois disto, as 
mais culpas, que accrescerem. A segunda comoçaiá pelo 
inventario do prezo na fôrma do jw agrapho segundo, e 
logo continnarao as sessoens, como adiante se diia nos 
titulos 6 e 7. E em cazo, que se haja de acenZar algum 
anzente, ou defunto, para effeito de ser condenada sua 
memória, e confiscados seus bens na forma de diieito, sc 
porão na primeira parte as culpas somente, e a segundx 
começará com o requerimento do Promotor, e assento, que 
sobre cilas se tomar, e logo se ajuntará a carta dos editos 
porque foraocitados^os auzentes, e os heideiros do defunto^ 
coni certidão do Notario do dia, eni que os fixou, e em 
que foraõ tirados, econtinuara o processo, como se declara 
nos titulos 18 e 19 destre livro,

3. Se a prizao for com sequestro de bens, tratarao os 
Inquisidores, com a brevidade possivel, de fazei com o 
prezo inventario delles, iio qual lhe mandarao que declaie 
com juramento, cs beiis de raiz, e moveis, de que esta\a 
de posse, a valia, e qualidade deiles, se sao de morgado, 
capella, ou prazo de vidas, ou fateosi perpetuo, Ecclesia- 
stico, ou secular, ou tem algum outro encargo, que direito, 
e auçoens tem contra outras pessoas, ou ellas contra elle, 
que dividas lhe devem, ou esta devendo, que conhecimen* 
tos, letras, e papéis tinha em seu poder, ou em maÕ alhea, 
e  feito assi este inventario, se dará com elle principio á 
segunda parte dô processo , na forma, que fica ditto, e sc 
fará uma copia delle, com todas as declaiaçoens sobre” 
dittas, que será inviada ao Juiz do Fisco, para tratar de 
pôr ern arrecadaçaõ, e segurança a fazenda do prezo ; e 
naó tendo o prezo alguns bens, sc farâ disso termo assinado 
por elle, e será junto em lugar do inventario.

VOÎ4. II. ^
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4. Sentlo o prezo menor de vinte e cinco annos, antes cfe 
llie ser feita sessaõ alguma, llie sera da.lo curador, ao qual 
com juramento dos santos Evangelhos, que iui de receber 
em prezença do prezo, será encarregado, que o aconselhe 
bem, c verdadeiramente em tudo o que entender l!ie con
vem, assi para bem de süa alma, como para o proccdi- 
lueuto de sua cnuza, e de tudo se fará termo assinado pelo 
curador, que se ajuntará ao principio logo depois do in- 
T^entario j e naõ o havendo, depois do termo, que se ha de 
fazer em sem lugar.

5. Todas as sessocns ordinárias e confissoens dos prezos 
menores, lhe serão lidas em prezença de seu curador, o 
qual estará também prezente, quando se lhe ler o libello 
da justiça, e á pubheaçaÕ das testemunhas, e dos despa
chos prejudiciaes, ou sentenças, que lhe forem publicadas, 
*ia ratifícaçaó das confissoens, e ahjuraçaõ, ([ue o menor 
fezer, e a todos os mais autos judiciacs de seus pro
cessos ; e os termos, que o menor assinar, assinará tam- . 
bem o curador, e assi hii â declarado nelles, e nos que naõ 
forem assinados, dará fc o Notario, que os escrever, como 
o curador esteve prezente.

6. Se no discurso da cauza sobrevier ao curador tal 
impedimento, que naÕ possa continuar com ella, se dará 
ao prezo outro, de que se fara termo na forma subreditta, 
que se ajuntará ao proeesso, segundo o lugar, e tempo', 
em que far feito.

Será ordinariamente dado por curador aos prezos me
nores, o Alca^mle dos cárceres, e aos apprezentados, o Por
teiro da caza do despacho, ou algum outro official do S. 
Officio : porem se parecer aos Inquisidores, que convem 
dar a alguns menores curador letrado, o poderaõ fazer, e 
sempre será um dos procuradores dos prezos.

7. Depois de feito o sobreditto, será o prezo amoestado 
em lueza em difterentes sessoens, segundo o estado,- em 
que estever de negativo, de confesso, ou diminuto, coww> 
separadamente' se dirá nos títulos seguintes.
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TITULO vr.
Das amoeslaçoens, e das Sessoens, que se haÕ dt fa zcr aos 

prezos vegativos antes do libello da justiça.
1. Ames de vir o Promotor com libello por parte da 

justiça contra os prezos, C|ue esteverem negativos, lhe fa
rad 0 8  IiKjuisidores tres amoestaçoens, com distinção de 
tempo cm eada uma dellas, e a primeira se farâ na sessao 
da izenealoo-ia ; a setitinda na sessaõ in gencre ; e a ultima 
na sessaõ in specie. Todas as scssoens começaraõ na 
forma, que estd declarado no titulo 7.  ̂ 8. do livro pri
meiro; e na primeira, que se fezer com o Keo, se dirá, 
que o Inquisidor N. on Inquisidores (estando na meza 
mais que umj mandaraÕ vir perante sy a um homeu, on 
molhcr, que a tantos detal mez veyo prezo de tal parto 
para os cárceres do santo Officio: em lodas se dará jura
mento ao Rcg para dizer verdade, e ter segredo, e será 
perguntado, se cuidou em suas c-ulpas, e as quer contessar 
para descargo de sua consciência, e seu bom despacho; 
e sendo relapso, ou tendo culpas de sodomia, se dirá, para 
descargo de sua consciência, e saluaçaÕ de sua alma. Se 
ao tempo, que se fezer a sessaõ estever na meza mais de 
um Inquisidor, todos os (pie se acharem prezentes a assi- 
naraÕ, mas o que a fezer assinaiá no ultimo lugar, aiuda 
que seja mais antigo.

2. A primeira sessaõ, que há de serdq genealogia, se fa
rá ao prezo dentro em dez dias,, depois de haver entrado 
nos cárceres : nella será perguntado j)or seu nome, por 
sua idade, (jualidade die sangue, que oííicio tiuha, de que 
vivia, doude hc natural, e morador, quem foraõ seus pays, 
e avôs de ambas as parles, que tios teve, assi paternos, co
mo maternos, e (pte irmaÕs, o estudo, que uns, e outros 
teveraÕ, se saÕ cazados, e com quem, que filhos, ou netos 
tem vivos, ou defuntos, e de que idade saÕ, se he ChristaÔ 
bauüzado, e chrismado, onde, e por quem o foy, e quem.
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foraÕ seus paJrInhos; e se depois que chegou aos annos 
de discrição, hia ás igrejas ; se ouvia missa, e se confessa
va, e comungava, c fazia as mais obras de Cliristao. Man- 
daraõ ao prezo, que se jionha dc joelhos, e qtie se bepza, e 
diga a doutrina Christaá, a saber, o Î adrc nosso, Ave Ma
ria, Credo, Salve Raynha, Mandamentos de ley cJe Deos, e 
da santa Madre Igreja, o (jue se fará, ainda que o prezo no
toriamente seja pessoa de letras: será mais perguntado, se 
sabe ler, e escrever, se estudou alguma scieneia, e onde; se 
íiem algumas ordens, se sábio fóra do Reyno, e porque 
partes andou, e nelle, em que terras esteue ; com que pes
soas tratava, e communicava, e se foy outra vez prezo, ou 
penitenciado peio santo Officio, ou teue alguns parentes 
que o fossem.

Todas estas dedaraçoens se tomsraô com muita miude
za, o se escreverá cada uma ddias em ivgra separada, pa- 
raque mais facilmente se possa adiar pelas genealogias, o 
que por ellas se qnizer saber. Será mais perguntado, se 
sabe, ou suspeita a cauza, porque foy prezo, e trazido aos 
cárceres do S. Oflicio, e dizendo quonaÕ, e que antes pre* 
zume, que o prenderão por algUrn testemunho falso le
vantado por inimigos, se lhe fará a primeira amoestaçaõ 
na fórma do styllo do santo Officio, na qual lhe nao será 
declarada a qualidade das culpas, porque foy prezo, e só
mente lhe serâ ditto, que está prezo por culpas, enjo co
nhecimento peitence a o santo Officio; e no fim da sessaõ 
tornará o Inquisidor a amoestar o'prezo, que cuide em 
suas culpas, e trate de as confessar, de que o Notario dará 
fé. Antes de ser recolhido o jirezo, lhe lerá o Notario a 
sessão, dizendo nc. fim, como Ibc loy lida, e o que elle res- 
pondeo depois de a ouvir, e logo será assinado |)or elle, se 
souber escrever, e pelo Inquisidor ou Imiuisidores que es- 
teverem prezentes; e nao sabendo os prezos escrever, fa
raó sen sinal acostumado ;e sendo molheres, que naó snibaô 
escrever assinará por élhs o Notaria, declarando, que o faz 
de seu cQriSeatjmeivtQ.
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3. E as f esioas, que naô forem prezas por culpas de he* ' 
regia formal, se naõ faráa sessaõ de genealogia j)or extenso, 
mas somente rera5 perguntadas, por seu nome, idade, e 
qualidade,pela de seus pays, e avôs, se saõ Ghristaõs bau- 
tizados, e chrismados com o mais, que dafu em diante fica 
apontado; e aos que forem prezos segunda vez, se per
guntará sómente por seu nome, e de seus pays, e se muda-* 
raô de estado depois da primeira ,prizaô ; ou sendo cazatios, 
se teveraÕ mais filhos, e depois de sahirem do S. Officio fo* 
raô fóra do Reyno, e com que pessoas trataraõ.

4. Na segunda sessaÕ, que se fará dentro de um mez de
pois da prizaÔ, será o prezo perguntado em geral por suas 
culpas,e peila crença, e ceremonia da ley, ou ceita, de que 
cstever delato, paraque achando se* culpado em alguma 
dellas o confesse, e trate do que convem ásaluaçaõ de sua 
alma; e nesta sessão se multiplicarão as perguntas, segun
do a qualidade das culpas e ceremonias da ley, ou ceita, 
de que está indiciado; e depois de responder a todasellas, 
affirmando, que nao tem commettido culpas na materia das 
perguntas que lhe foraô feitas, se lhe fará a segunda amoes- 
taçaÕ, na qual o Inquisidor se conformará com a prar-ca, e 
styllo (]o S. Officio, tendo consideração á qualidade das 
culpas, porque o Reo está prezo.

5. E sendo as culpas de judaismo, será o Reo pergunta
do pelas que commetteo depois do ultimo perdão geral; e 
se o Reo estever indiciado de alguma proposição, ou acto 
heretico pertencente a qualqtier ceita de hereges ; será 
perguntado cm geral, se tem ou crê os erros da tal ceita,, 
e em particular pelas ceremonias, que uzaõ aqucUes,quea 
seguem ; se leo por algums livros, que a ensinem, se an
dou, ou se criou em terras onde a tal ceita se professe, oii 
se tratou com pessoas, que a sigao, e pelo mais que pare
cer conveniente, em razaô da qualidade dc suas culpas.

6. Feitas aos prezos negativos as sobredittassessoens de ge-* 
nealogia,ein genere, se lhe fará a terceira in specie dentro
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aos Inquisidores por alfçuma cauza justa, que convcm diila- 
tarse por mais tempo : nella seraô perguntados eni particu
lar pelos dittos das testemunhas, que contra elles ouvcr na 
mesma forma, eni que depozerao ; e havendo nelles algu
ma circunstancia particular, pela qual se possa vir etn 
conchecimcnto da testemunha, neste cazo se calará á tal 
circunstancia ; e quantas forem as testemunhas, tantas per
guntas se faraõ aos. Reos ; salvo se algumas das testemu
nhas forem contestes no mesmo acto ; porque entaó se fo- 
mará das contestes, uma só pergunta.

7. Tendo o Rco contra si pouca prova, sc nos testemu
nhos O l i v e r  variedade de cercmonias, ou actos repetidos, de 
cada uma testemunha, se poderá fazer mais de urna per
gunta, dividindo se o testemunho, segundo no teor delle 
se permittir ; e nunca se fará pergunta ao prezo de couza, 
de que naõ esteja indiciado, nem de testeniunha que depo- 
zer de ouvida ; e nas perguntas se guardará a forma do 
stylo do S. Officio; e acabadas as testemunhas se lhe fará 
a terceira amoestaçao, e no fim delia sc ordenara ao Pro
motor, que venha com libello contra o Reo, e para o for
mar sc lhe entregará o processo.
• S. O  Promotor formará os libellos cm nome da justiça 
e o primeiro artigo delles será geral, conforme a qualidade 
das culpas, de que o Reo estever delatado, c dirá nellé, 
que sendo o Reo Christaõ bautidado, e corno tal obri
gado a ter, c crer tudo o que tem, cie, e ensina a santa 
IMadre Igrr jadc Roma, eile o fez pelo contrario, e se pas
sou a tal crença, ou ceita; e sendo as culpas de judaismo 
diiá, qnc o Ilco as co lunetteo depois do perdão geral.

Logo h irá formando artigos pelas perguntas, que fo- 
raõ feitas ao Reo nu sessaõ in specie, dos dittos das teste
munhas, e depois formará artigo de fama, se ouver teste
munhas, que delia deponhaÕ; e em um artigo .particular 
arguira o Rco de naõ ter confessado suas culpas, sendo por 
vezes para isso amoestado; e concluirá o libello, pedindo



rccebimerMo, e qiie o Keo*seja castigado como herege ne*> 
gativo, e pertinaz, com todo o rigor de direito, e entregue 

, ájustiça secular.
E quando as testemunhas naÕ depozerem de heresia 

formal, senaÕ de indicios, e presumpçoens delia, depois de 
formar os artigos dos dittos das testemunhas, fará outro ar
tigo, em que diga, que contra o Reo rezuka presumpçaõ 
conforme a direito, que elle commetteo tal heresia, e con
cluirão libello na forma sobreditta.

Confessando o Reo em alguma das sobredittas sessoens, 
ou depois do libello lhe ser lido, se lhe tomará sua confis
são, e se procederá em sua cauza na fórma, que vay orde
nado no titulo seguinte.

%

TITULO VIL
I)e como se ha o de tomar as conjissoes aos prezos, e das 

amoestnçoens y que se ha 6 de fa zer antes de serem acuzados 
per diminutos.

I. Por quanto as confissoens dos culpados no crime de 
licresia saõ o unico mcyo, com que podem merecer, que 
com elles se üze de mizericordia, e o principal fundamen
to, que tem o S. Officio, para proceder contra as pessoas, 
de que nellasse denuncia : ordenamos, que começando al
gum prezo a confessar suas culpas em alguma das scssoens, 
de que está ditto no titulo precedente, ou e.n qpalquer ou
tra parte de seu processo, os Inquisidores tomem por si es
sa confissa^, sem a commctter a algum Deputado ; salvo se 
for em tal tempo, ecsteverem tani gravemente impedidos, 
que a naÕ possaô fazer; porque entaõ a poderaõ commet- 
ter aos que teverem especial licença nossa para as tomar, 
como fica ditto no livro 1. tit. 3. 14. E isso mesmo, se
o prezo, que estever doente, quizer começar a confessar 
suas culpas, ou continuar sua confissão, um Inquisidor, o 
hfrá logo ouvir, sem meter tempo em mcyo, e tomada a 
confissão, a ratificafii na mesma sessafi.

i
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2. Tanto que algum prezo disser,' que quer confessar 
suas culpas os Inquisidores o amoestaraÔ particularmeute, 
que lhe convem muito, assi para bem de sua alma, como 
para seu bom despacho, dizer sórnente a verdade, sem ac- 
crescentar, nem diminuir nclla couza alguma, naõ levan
tando, neni a si, nem a outrem falso testemunho, porque 
se assi o naõ fezer, alem de naó alcançar a mizericordia, 
que pretende por meyo de sua confissão, se arrisca muito 
ao rigorozo castigo, que no santo Oííicio se costuma dar âs 
pessoas, quede si, ou de outrem dizem falsamente em suas 
cüiifissoéns; e lhe faraõ saber, que esta obrigado a dizer 
de vivos, mortos, auzentes, prezos, soltos, ou reconcilia
dos, tudo o que tever com elle communicado contra nossa 
Fê ; e esta amoestaçaÕ sempre se lançara no processo por 
extenso, antes de se entrar na primeira confissão.

S.Tratarao os Inquisidores com grande cuidado, de exa
minar, e inquirir o animo do confitente, se he verdadeiro, 
ou fingido, se faz sya confissão com intento de escapar da 
pena, que merecia por suas culpas, ou com zello de livrar 
dellas sua consciência, e de se converter á Fé de Christo : 
se vas couzas, que confessa, saÕ verosimeis, e de alguma 
maneira conformes coma prova da justiça, advertindo sem
pre no modo, e na oceasiaõ, com que o prezo confessa, e 
em que tempo, fazendo, que declare todas as circunstan
cias, que podem fazer indicio de ser a confissaÕ verdadeira, 
ou simulada e deixando aquellas, que para este effeito fo
rem escuzadas, e impertinentes. Em primeiro lugar man- 
daraô.ao prezo, qnc declare a pessoa, ou pessoas, que lhe 
insinaraÕ os erros, de que se aceuza, o tempo e lugar, em 
que foy, as pessoas, que se acharaÕ prezentes, com toda a 
miudeza, e o mais, que aly passou : se aceitou o tal ensi
no, e mouido delle se apartou de nossa S. Fê, e o declarou 
assi aos que estavaõ prezentes, que ceremonias, lhe ensi- 
naraÕ, em que fórma as fazia, e atê que tempo continuou 
com ellas, e lhe durou a crença dos sobredittos erros.
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4. Se o prezo em sua primeira confissão, ou em qualquer 
outra, confessar culpas commettidas anies do perdão g^ral, 
nem por isso se deixará de escrever, e tomar a confissão, 
que dellas fezer, mas no fim se fará declaraçao, que a tal 
confissão se tomou por inforriiaçaõ somente, e terá isto lu
gar nas pessoas de naçao dos Christaôs novos, que gozarao 
do ultimo perdaô geral, que lhe foy concedido.

5. Quando o prezo em sua confissaS disser de pessoas, 
com que communicou seus erros se lhe tomaraÕ as commu- 
iiicaçoens com muita miudeza, declarando nellas, quanta 
parte tem de naçaÔ as pessoas, de que vao dizendo, e por
que via : donde saÕ moradoras, que estado, e idade tem, se 
saõ solteiros; o tempo da declaraçao, o mais ao certo que 
for possível, escuzando sempre de o tomar com alternativa, 
com mandar aos prezos, que cuidem, e lancem conta aos 
annos, de modo que ajustem as cqnfissoens com a verdade, 
quanto a memória lhes permittir: a occaziaÕ, que ouve 
para se declarar, se o fezeraÕ mais que uma voz, e quando 
foy a ultima; se os complices saó vivos, ou defuntos, se 
foiaÕ prezos pelo santo Oíficio, e se a corUmunicaçao foy 
antes, ou depois de o serem; se tem com elies razao de 
parentesco, se declaraÕ quem os ensinou, cu as pessoas, 
com quem cominunicavao, e no íim de cada sessso lhe fa- 
raÕ declarar a razaõ, que ouve pára se fiarem uns dos outros 
e tudo o que teverem que dizer ao costume.

E quando na mesma communicaçao disser de muitos com
plices depois de se haverem tomado com suas confronta- 
çoens, e o que se passou na communicaçao, seraõ segunda 
vez repetidos por seus nomes, e apos isso se continuará a 
declaraçao, que com elles teve.

6. Se o prezo depois de confessar suas culpas, no discur
so de suá confissão acrescentar mais complices em alguma 
das communicaçoes, ijue tem declarado, ou depozer de 
outras differentes em substancia, e no lugar, a respeito das 
pessoas, de que tem ditto, os Inquisidores se naô contenta-

VOL. I I .
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r%o com fcrnettcrem nmas commiinicaçoens a outras, antes 
farao, que o prezo declare particularmente em cada uma 
os nprncs de toclas as pessoas, que se acbarao prezentes, 
poslo tenha ditto a substancia da culpa, que commet- 
íeraõj e t̂ ŝ i mais Ihe farap declarar o tempos e lugar, em 
que teyerao a declaraçao, com todas as circumstancias, que 
parecerem npcessarias para os testemunhos ficarem claros, 
e concludentes, e as publicaçoens, que defies ouverem de 
sahir, se poderen» fazer com certeza.

7. Posto que o prezo continuando sua confissão diga al
gumas couzas encontradas, e repugnantes entre si, ou in- 
verosiuieis, oslnquisidoreslhe naô interromperaô a confissão 
com perguntas, e replicas, e sómente de palavra lhe pode
rão dizer, (^ue o que mais lhe convem, he dizer em tudo 
verdade, edezemearregar sua consciência; mas depois de to
mada a confissão, a ratifiçarao na mesma fórma em que es- 
tever feita, paraque nao aconteça ficar por ratificar, revo- 
YQ|Tiiiido SC o prezo, quando vir que o examinao poi ella , e 
depois disto em dilíerente sessão mettenclo algumas audiên
cias em meyo, examinaiaÕ ao prezo pelas coutradiçoeiiSj 
lepuguancias, e iuverosimilidades de sua confissão, e no 

'fim desta sessaÔ será amoestado na fórma, que se diz no §. 
seguinte,ajuntando á amoestaçaõ o queparecer conveniente, 
ein razaõ das dittas contradiçoens, repugnâncias, e iiivero- 
siiuilidades.

8. E naô se podendo tomar toda a confissão ao prezo na 
primeira audiência,,Ifie será ditto no fim delia, que exa
mine bem sua consciência, para continuar sua confissão, 
e os ImjuisiJores teraó grande cuidado de lha bir tomando 
sem meter tempo em meyo. E depois dc o prezo dizer, 
que naõ tem mais que confessar, lhe dirau, que tomou mui
to bom conselho em começar a confessar suas culpas, que 
lhe convem trazellas todas á memória, e declarar intei- 
rarnente a verdade delias, e todas as pessoas, com quem as 
communicou; porque fazeudoo assi, salvará sua alma, è 
se porá em estado de com clle se uzar de mizericordia.

r



9. No tempo, em que os prezos forem confessando, se 
tera particular adverteheia no niodo, com que confessaS, 
conio està ditto, e se dao mostras, e sinaes de arrependi
mento, e verdadeira contricçao, e de Fallar verdade no que 
disserao de si, e contra complices, on se pelo contrario 
nelles se virao alguns indícios de irapeniteneia, e de nao ser 
verdade o que tern d itto ; e depois de assinada a sessao, e 
recolhido o prezo a scu carcere, mandará o Inquisidor ao 
Notario, quo dê fé de tudo o que sè pascou, e declare par- 
ticnlarmente por termo cada um dos sinaes, e mostras aci
ma referidas ; e ojuizo, que ambos formaraõ da confissão 
do Reo, para que a todo o tempo possa constar do credito 
que se lhe deve dar, assi no que faz contra elle, como no 
mais, que tem ditto contra outras pessoas; o qual termo as
sinara o Inquisidor, ou Inquisidores, que assistirem na con- 
íissaÕ.

10. Tomada a confissão, e examinados os prezos pela 
verdade delia, se Ine fará sessão de genealogia, sé antes de 
começarem a confessar, lhe naõ estever feita, a qual será 
em tudo confónne á que se faz aos prezos negativos, e naÕ 
se dilatará por muitos dias; e parecendo aos Inquisidores» 
que a confissão lie diminuta, nesta sessaÕ, lhe faraõ a pri
meira amoestaçad, na forma do stylo, e pratica do santo of
ficio, advertindoos, que com a confissaõ, que tem feito, naõ 
satisfazem á informaçaó, que ha de suas culpas, e anirnan- 
tloos a continualla, naÕ impondo sobre si, nem sobre outrem 
falso testemunho, lí tendo o prezo com sua confissão satis
feito á informaçaó, que contra elle há, llie será ditto só
mente, que trate de examinar sua consciência, e achandoa 
encarreda em alguma couza mais, a venha manifestar, es
tando certo, que. se uzarà com elle de muita mizericordia.

11. Depois da sessaó de genealogia, se fará a sessao de 
crença, na qual será o prezo perguntado pelo tempo, em 
quese appartou de nossa santa Fé, e se passou â crença dos 
errps, que tever confessado: por quem Ihos insinou, e ce-
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remonias, que fez, repetindo lhe de palavl'a as que se con
tem na sesbaÕ in genere do negativo ; e èm que Deos cria 
no tempo dc seus erros; t jne  oraçoens rezava, a quem as 
oíTerecia; e dizendo de algumas oraçoens, que na6 sejaô 
as da Igreja, se tomaraÕ todas por extenso; se cria no 
mysterio da santíssima Trindade, e eqi Christo nosso Se
nhor, e Se o tinha por verdadeiro Deos, e Messias promet- 
tido na ley dos Judeos, ou se esperava ainda por elle, co
mo os Judeus esperaÕ; se cria nos Sacramentos das santa 
IVIadre Igivja, e os tinha [)or bons, e necessários para sal- 
vaeaÔ d’alma, se lhe fez alguma irreverencia, principal
mente ao da Eucharislia: se toinaua os Saciamentos, e fa« 
zia as niais obras de Christaõ, e com que tenção as fazia ; 
se confessava os erros, que tem declarado a seus confes
sores, e os tinha por taes; se sabia, que ter crença na Jey 
de Moyses, ou seguir os erros, que tem confessado, era 
contra o que tem, crê, e ensina a S. Madre Igreja de Ro
ma, e contra o uzo communf dos Catholicos Christaõs ; atô 
que tempo lhe durou a crença de seus erros, e que o mo
uco a apartarse delies e em que crê de pivzente, E seoKeo 
for Sacerdote, será mais perguntado, se quando dizia mis-̂  
sà, ou ministrava os Sacramentos do Batismo, e Peniten
cia, tinha tenção de consagrar, bautizar, e absolver,

12. Todas as perguntas, e respostas, que os |Ieos derem 
a cada uma delias, na sessaõ de crença, se escreverão por 
extenso ; e tendo o Keo satisfeito u iufm niaçaõ da justiça, 
c assentando bem na crença de seus ejros, se lhe dirá o que 
íica ditto no 10. precedente v̂. E tendo; e quando 
nao tever satisfeito, ou naõ assentar bem ua crença, se lhe 
farâa segunda arnoestaçao, na cjual o advertiraÕ cm parti
cular, das faltas dc sua confissão, repugnâncias, contradi- 
çoens, e iiverosimilidades, que delia resultarem, escreven
do SC tudo por extenso, e amoestandoo da parte de Chris
to N. S, iratc de confessar toda a verdade, e emendar-as 
falti s, de que foy advertido, para merecer, que com elle s6 
iize da mi cri cord ia, que pretende.

I
I.■I
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13. As conficsoens dos prezos se ratificaraõ ordinaria
mente, antes cie llie ser feita sessão cie crença; salvo se por 
algum respeito parecer necessário aos Inquisidores fazerse 
a ratideaçaõ em outro tempo; e cm todo o cazo, adoe
cendo no cárcere algum prezo, qne tenha confessado suas 
culpas, os Inquisidores o hiraÔ iogo ratiíicar tanto que 
adoescer, e faraó declarar na ratificaçaÕ o lugar, em que se 
fez, e a cauza, que para isso ouve.

14. As ratifiçoens se faraó em prezença de duas pessoas
Ecclesiasticas, das approvaclas por nós para esteeíTeito, na 
fórma, que fica ditto no livro' primeiro t.tnlo 3. 21. às
quaes se dará juramento para dizerem verdade, e guarda
rem segredo, e diante dellas se perguntará ao prezo, se es
tá lembrado das pessoas, cie que tem ditto em sua confissaÓ, 
e do que contra eilas tem testemunhado, c depois de decla
rar a substancia de sua confissão, e as pessoas, de que se 
lembrar, lhe seraõ lidas com clareza, e distineçaõ todas as 
sessoens, em que tever confessado, dcclarandoas no termo 
da ratificaçaÔ, e o dia, rnez, e anno, em que cada uma foy 
feita, e depois de lidas lhe perguntarão se saÓ aquelias suas 
confissoens, se estaÕ escritas ua verdade, assi, e da maneira 
que elle as fez, e se passa na ver<iade tudo o que nelias se 
contem, se tem alguma couzo, que declarar, accrescentar, 
diminuir, ou emendar nelias, se o affirma, e ratifica assi, e 
torna a dizer de novo, sendo necessário, por tudo passar na 
verdade ; e se tem alguma couza, cjue declarar ao costume: 
e tudo escreverá o Notario na fórma referida, e assinará o 
prezo, sabendo escrever, ou fazer seu sinal ; e naõ sabendo, 
íissinará o Notario por ellc de sen consentimento com os In
quisidores, e com as pessoas, que assistirem á ratificaçaÔ: 
e mandando recolher o prezo, seraõ perguntadas sob cargo 
do juramento, que receberão, se lhe parece que fallou ver
dade no que confessou, segundo o modo, com qne o viraÕ, 
e ouvirão cUzer, e o que responderem se escreverá em ter-
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mo apartado ao pé da ratificaçaô, que sera assinado pelos 
Inquisidores, e pejas pessoas Ecclc?siasticás.
. Fazendo se as raiificaçoens em tempo, e lugar aonde se 
pao possaõ commodamente achar pessoas Ecciesiasticas 
para assistirem a ellas, se poderão admittir pessoas secu
lares, com tanto que sejaÔ de boa consciência, vida, e cos
tumes.

J5. Nao satisfazendo o Reo inteiramente á informação 
da justiça, nem emendando as faltas, que ha em suas con- 
fissoens, depois dc ratificado nellas, e de lhe ser feita sessaÕ 
eJe crença, se lhe fará sessáô in specie, na qual será per
guntado pelos dittos das testemunhas, em que estever dimi
nuto, ou por naõ dizer das mesmas testemunhas, ou por 
naõ declarar os complices, e ceremonias, (|ue ellas Ilie dão, 
ou o tempo da cornmunicaçaõ, sendo a falta delle, e das ce
remonias considerável: e nas perguntas lhe será declarado 
o tempo cerio, de que depõem as testemunhas, mas nao se
rá perguntado por couza, de que naõ esteja indiciado, nem 
haja dado Gccaziaõ com sua coníissaõ; e naÕ satisfazendo, 
se lhe fará a terceira amocslaçaõ, declarando lhe, que ha 
de ser feita antes do libello da justiça ; e nesta amoestaçaÕ 
o tornaraÕ a advertir de todas as faltas, contradiçoens, re
pugnâncias,e inverosimiiidades, como fica ditto na sessaô da 
crença ; e se nem ainda entaõ satisfezer, sendo assi adver
tido, mandaraõ ao Promotor, que venha com libello contra 
elle, e para esse eííeito se lhe entregara o processo.

16. O Promotor, tanto que o processo lhe for entregue, 
formara libello contra o Reo no qual o primeiro artigo será 
conforme ao primeiro dos negativos, de que fica ditto no 
tit. 6.§. 8. e no segundo dirá, que cm tanto Iie verdade o 
sobrecliito, que o Reo o tem confessado, e no terceiro po
rá a substancia de suas confissoens, toniandoa dos lugares 
do processo, etn que o Reo a fez, e dirá, que as aceita em 
quanto fazem contra elle : no quarto artigo articulará em 
geral as dimimiiçoens, encontros, e inverojiiuiüdadts, qu$



ouver nas confissoens, elogo hirá formando os artigos 
cessarios, confórme às perguntas, que na sessaÕ in specie 
se fezeraõ ao Reo dos dittos das testemunhas, e no ultimo 
arguirá o Reo de naÕ acabar de confessar sendo amoesta- 
do para isso, e concluira pedindo recebimento, e que o 
Reo, como ficto, e simulado confitente diminuto, seja cas
tigado com todo o rigor de direito, e entregue á justiça se
cular.

17. Se o Reo, que tem satisfeito com sua confissão ouver 
de ser accuzado só em razao da pena, que se lhe há de dar, 
o Promotor formara os primeiros tres artigos do libello na’ 
fôrma dos confitentes diminutos, e concluirá pedindo, que 
oReo seja castigado com todo o rigor, que merece, confór
me a disposição de direito; e esta mesma concluzâo porá 
em todos os libellos, em que os Reos naô tem pena capital 
por razao de seu delicto.

T fTU LO  V íII .'
Da apprczentacaÕ do libello da justiça, e defcza dos Reos.
1. Tanto que o Promotor tever feito libello contra algum 

Reo, dará na tneza conta disso aos Inquisidores, os quaes 
mandaraó vir o prezo perante sy, e lhe diraõ, como o Pro
motor o qiier accuzar por parte da justiça, e vir contra elle 
com libello; que trate de confessar a verdade de suas cul
pas, e que lhe será melhor para seu despacho, e para alcâ- 

' çar mais misericórdia, confessalos antes, que depois delle; 
e esta amoestaçaõ se tomara por termo no processo; e se 
com tudo sendo negativo, persistir na contumacia de sua 
negaçaÕ, ou naó satisfezer a suas diminuiçoens, sendo con
fitente, serâ chamado o Promotor á meza, e estando o Reo 
levantado em pê, lerá o libello da justiça, e lido elle, e en
tregue ao Inquisidor, que fezera audiência, que logo o rece
berá si et in quantum, se recolherá para o secreto; e depois 
de recebido o libello, dará o Inquisidor juramento ao Reo 
para o contestar, e logo mandará ao Notario, que segunda
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VGz lhe lea cada um dos artigos de per sy, e ao Reo, quáf 
separadaioente vâ respondendo a eiles ; e tudo o que disser, 
c responder se escrevera nos autos.

'2. Na mesma audiencik perguntara o Inquisidor ao Reo 
se tem defeza, com que vir, e se quer vir com ella; e di
zendo que si, Ihé nomeara os Avogados, que costumaÔ pro
curar pelos prezos, paraque faça procuraçaÔ a todos, e a 
cada um in solidum ; salvo se disser, que tem pejo em al
gum delies, portjue neste cazo farâ procuraçaõ aos outros ; 
c dizendo,"(}ue tem pejo em todos, e pedindo, que lhe 
dem outro, os Inquisidores mandaraÔ tomar seu requeri
mento no processo, e declarar nelle as cauzas, que o prezO; 
allegar para uaõ aceitar os procuradores ordinários, e de 
tudo daraó conta ao Conselho geral, para se prover no ca
zo, como parecer justiça.

3. Sabendo o Reo ler, se lhe mandará dar o traslado do
libello, paraque inteirado do que nelle se contem, possa 
dar melhor iníormaçaõ ao Procurador, que lhe há'de for
mar sua defeza; porem sendo o Reo pessoa rústica, ou de- 
pouca capacidade, e que naõ saiba ler, lhe serà declarada 
com muita miudeza, a substancia do libello, e o traslado,' 
mandaraõ os Inquisidores dar a seu procurador, quando 
oúver de estar com eile. •

4. Se o Reo pedir pa}:i€l para fazer suas lembranças das' 
couzàs, de que se quer ajudarem  sua defeza, osínquisi-' 
dores Iho mandaraõ dar, com tinta, e pena para escrever, o 
que lhe for necessário, e as folhas que lhe derem, Seraõ ru -’ 
bricadas piar um Notario, (jue farú termo no processo, de 
quantas foríio, e as mesmas tornará a entregar, on escritas, 
on em branco, tanto que vier com sua defeza, e no proces
so se fará descarga dei Ias á margem do ditto termo ; o que 
se guardará inviolavelmente pelos inconvenientes, que se 
podem seguir de ficarem com papel os prezos no cárcere.

5. Depois de ter o Reo bastante tempo para deliberar
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em «ua disfezíi, p mandar.aõ os Jnquisidores trazer á meza 
aonde tambepi será chamado um dos procuradores, que te- 
ver feito, ao qual em prezença do prezo daraõ noticia por 
mayor do estado de sua cauza, e qualidade de suas culpas, 
e juramento dos santos Evangelhos^ e lhe encarregaraÕ, que 
defenda o Reo bem, e verdadeiramente, requerendo, e alie? 
gando em seu favor tudo o que entender faz a bem de sua 
Justiça, advertindo Jhe mais, que se pelo discurso da cauza 
alcançar, e se persuadir, que o Reo se defende injustamente^ 
desistirá delia, e o virá declarar na meza; e de tudo se fa
rá logo termo, que o procurador assinará era prezença do 
prezo, e do Inquisidor, que der a audiência.

6. Tendo o procurador aceitado a cauza, e assinado o 
ditto termo, se recolherá com p prezp na caza, que lhe for 
ordenado, para aly lhe formar sua defeza; e em quanto 
com eíie estever Ibe assistirá o Meyrinho do S. Officio, op 
una dos solicitadores, sendo elle impedido, o que assi sp 
guardará todas as vezes que o prezo ouver de estar com seq 
procurador.

q. Se o Reo disser, que para formar sua defeza ffie im
porta saber o tempo, e lugar do delictp, e pedir, qpe delles 
lhe façad deplaraçaÕ, posto que o lugar proprip de a pedir 
era quando viesse çpm contradittas as testemunhas, çpna 
tudo os Inquisidores por seu despacho mandaraô ao Promo
tor, que lhe faça a tal deçlaraçaô na forma de direito, e 
stylo do S. Officio, e em npnhum cazo a faraP de palavra, 
por a%uns inconvenientes, que póde haver: e se 9 Reo a 
pedir na meza logo depois de accuzado, lhe ^ r a  ditto, que 
a peça por seji procurador, e que eptao lhe diferirab cpmp 
for justiça.

8. Quando o Reo confitpnte accuzado por diminuto pedir, 
qüe lhe dem V-ista de suas confísspens, para tractar com seu 
procurador, dp que impqrta a dpfensap, os Ipquisidpr^s 
o mandarão, vir á meza junçtamenteçpjn o proçurador, e por
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um dos Notarios lhe serà lido tudo o que tever confessado 
sómente de si, calando o que toca aos complices.

9. Como o procurador tever fórmado a dcfeza do Reo, 
segundo o que està disposto no livro 1. tit. 9. a trará à me» 
za com o traslado do libello, que lhe foi dado, e os Inquisi
dores mandaraÔ ajunçtar tudo ao processo, o qual com o ter* 
mo daapprezentaçaõ, e artigos da defeza, se farà conduzo, 
e se verà em meza, e sendo a defeza de receber, pronunci
arão, que a recebem si et in quantum, e mandaraÔ, que se 
perguntem as testemunhas para prova nella nomeadas, que 
naÕ passaraõ de quatro em cada artigo : e sendo moradores 
fóra do lugar onde assiste o S. Officio, faraó passar com* 
missaõ para a pessoa, que as ouver de perguntar, e sempre 
trabalharaÕ, que as testemunhas nomeadas pelo Reo, sejaÔ 
breveníente examinadas, e posto que naÕ sejaõ mayores de 
de toda a excelçaõ, nem. por issodeixaraô de ser pergunta
das, e à final se lhedarà o credito, que conforme a direito 
merecerem; e parecendo, que a defeza naÔ he de receber, 
assi se pronunciará por despacho no processo do Reo, que 
lhe serà publicado.

10. Quando o Reo em sua defeza articular, que he 
Christaõ velho, alem de se haverem de perguntar as teste
munhas, que para isso nomear, mandaraÔ os Inquisidores 
no mesmo despacho da defeza do Reo, ex ofíicio, fazer 
exacta diligencia sobre sua qualidade, assi no lugar donde 
elle for natural e morador, como também nos lugares onde 
foraõ naturaes seus pays, e avós; e para esta diligencia, se 
passara commissaó separada, com a qual se ajuntarà ao pro
cesso depois de junta, a que se fezer pelos artigos da defe
za do Reo.

11. E se o Reo confitente, por seu procurador disser 
que naô tem defeza, com que vir, se ajuntarà ao processo 
a declaraçaõ, que o procurador nisto fezer com o traslado 
do íibello, na fórma, que fica ditto, e feito tudo conduzo, 
pronunciaraô os InquisidQres, que o lançaÔ da defeza, com
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que pudera vir, e que o processo se continue em seus 
mos ordinários.

12. E dizendo o Reo por seu procurador, que quer con
fessar snas culpas, ou continuar sua confissão, junta esta 
declaraçaõ ao processo, o mandaraÕ os Inquisidores vir á 
meza, e !he toniarao a confissão, e no termo da sessaô hira 
declarado, que o niandaraõ vir perante sy, por dizer por 
sen procurador, que queria confessar suas culpas, ou con» 
tinuar a ctuífissao, que havia feito ; e no fim dasessaõ se
rá pergunta lo, se quer ainda vir com defeza ; e dizendo, 
que naõ, serâ lançado no n)esri)0 termo ; mas dizendo, que 
tem defeza, com que vir, tornará a estar com seu procu
rador.

13. Quando o Reo, depois de lhe ser lido o libello da 
justiça, disser, que naõ tem defeza com que vir, ou que 
iiaÕ (juer vir com ella j se for negativo, os Inquisidores ex 
officio, lhe tnandaraô, que faça procurador, para se poder 
defender ; e o mesmo se guardará sendo confitente dimi
nuto, e taes as diminuiçoens porque foy aceuzado, que 
justamente se possa duvidar, se scra recebida sua con
fissão; porem sendo as diminuiçoens de pouca corisiderá- 
çaõ, se o Reo disser, que naõ quer uzar de defeza, o lan- 
çaraõ delia no mesmo termo, e mandaraô, que o processo 
se continue em seus termos ordinários. ~

E naó querendo o Reo fazer procurador, ou seja nega
tivo, ou confitente, com taes diminuiçoens que haja al
guma duvida de ser recebida sua confissão, os Inquisidores, 
o mandaraÕ estar com um dos avogados, o qual dirá por 
escrito, o que passou com o Reo, e naõ vindo com de
feza; se lhe parecer, que as culpas saõ de qualidade, que 
a ellas se deve fazer defeza, ex officio, a maudarao fazer; 
e naõ lhe parecendo necessário, o lançaraõ delia por seu 
despacho : porém em quaesqner termos, que o processo 
•stever, se o Reo tornar a dizer, que quei- vir com defeza,
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áéfa admittidü à cila", como tattabem sfefá admittidcf (jtfsil« 
quer Reo a accrescentar a defeza com que tem vindo*

T IT U L O  IX.
Da publicdçaõ da prom dajusííqá.

1. üepoíà que os Inquisidores teverem defófido â dè* 
íeza do Reo, e ratificadas as testemunhas, que contra elle 
ouver, requerà o Promotor, que lhe façáô pdblicaçàô 
délias, e tomado Seu requerinnientó por termo nos aUtos, 
lhe rèsponderaÕ, que no que pede se proverá com justiça ; 
e logo tiraraÕ per si a pübticaçaõ dos dittos das testemii- 
tihas, na mesma fórma, em que ouverem deposto, calando 
os nomes délias, e o dia, raez, e anno, em que testemu
nharam, íazendo computaçaõ dô tempo, em que a téste- 
munha diz, que o Reo commetteo o delicto até aquelle, 
cm que se faz a publicaçaõ, naõ declarando o lugar^ onde 
ó delicto se commetteo, mas dizendo, que foy enii cértá 
parte.

Havendo ho testemunho complices, se dirá na publica» 
çaõ, que o Reo se achou em companhia de certas pessoas 
desuanaçaõ ; e naõ havendo complices, se dirá, qué se 
achou com certa companhia, referindo por extenso o teor 
do testemunho, calando porem as circunstancias, per que 
se possa vir em conhecimento da testem unha;.eho  fim de 
cada uma hirâ declarado se diz ao costume, ou dizendo, 
que disse nada, ou o que se contem em seu testemunha ; 
e â margem se porá o nome da testemunha, com o dia, 
mez, e aniio, em que testemunhou, e o numero de cada 
uma délias, e a publicaçaõ serâ assinada por todos os lu- 
quisidores, que se acharem prezentes.

è e o  testemunho for largo, e se podef dividir, se fárá a 
publicaçaõ fwm cajjitulos, dizendo : Disse niais a tiiesma 
testemunha ; e tendo deposto em differentes sessoens de 
diversas communicaçoéns, sé d irá ; Disse mais a lueiuiiÀ



testemunha jurada, e ratificada na fóri%a sobreditta^: e - 
a  testemunha depois de publicado seu ditto,,tornar a dizer 
do Reo, quando se lhe publicar o segundo ditto, líirâ de
clarado, que he unia testemunha, das que já  foraô publi
cadas ao Reo.

2. Tendo o Reo contra si muitas testemunhas^ que de-, 
poem da mesma culpa, ou do mesmo acto heretical, posto 
que pareça, que o crime está provado com menos numero 
do que nellas ha, com tudo se fará publicaçaó de todas ; 
e isto mesmo se guardará ainda em cazo, que o Reo esteja 
havido por convicto pela prova da justiça, e disso se haja 
tomado assento, se depois delle lhe accrescerem algumas 
testemunhas, porque todas lhe scrao publicadas, páraquc 
vendo o Reo a muita prova, que há de suas culpas, possa 
tornar sobre si e confessalas.

3. Havendo alguma testemunha deposto contra a Reo 
de culpa commettida no cárcere do S. Oíficio, se lhe farâ 
publicaçaó delia, tomando o tempo cinco, ou seis mezes 
atras de sua prizaõ, dizendo se que de tanto tempo a.esta 
parte, e terseha muy particular advertência, que-na publi- 
caçaô se naÕ declare circumstancia alguma, porque o R ^  
possa vir em conhecimento do lugar, em que a culpa, de 
que a testemunha depõem commettida.

4. Em cazo, que ao Reo se fórme culpa por algurnas 
certidoens, sentenças, ou algum outro instrumento, se liie 
fará publicaçaó do teor delle, paraque de todo o modo 
possa tratar de sua defeza, dizendo se, que consta por uma 
certidão, sentença, &c. mas sendo possivel reduzir as cer
tidoens, sentenças, ou instrumentos, a testemunhos judi- 
ciaes, assi se farâ, paraque com mais clareza se faça pu^ 
blicaçaõ dellas.

5. Se o Reo confitente accuzado por diminuto sátis- 
feZer á informaçaõ da justiça antes da publicaçaó das tes
temunhas, naÕ se lhe publicarão seus dittos, e o mesmo 
Se guardará, se depois de feita publicaçaó lhe accrescerem
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por testemunhas algumas das pessoas de quem tem ditto 
cm sua confissão; porem quando o Reo for pessoa de bom 
j u í z o , e tever feito estreita confissão, e parecer aos In
quisidores, que de lhe ser feita publicaçaÕ naÕ pôde rezul- 
tar prejuizo algum, antes esperar se fruito, neste cazo, 
posto que tenha satisfeito, se lhe fará publicaçaÕ das tes
temunhas, que contra elle ouver, como também se fará das 
que lhe accrescerem, depois de feita a publicaçaÕ, se dellas 
uaÕ ouver ditto.

 ̂ 6. NaÕ se farâ publicaçaÕ ao Reo das testemunhas da 
justiça, senaõ depois de estarem ratificadas, e se haver de
ferido á sua defeza; saluo se algumas fórem mortas, ou 
naõ se poderem ratificar por estarem auzentes, porque 
nestes cazos se fará publicaçaÕ, ainda que naÕ sejaÔ ratifi
cadas, e nellas se dirâ somente, uma testemunha da justiça 
jurada na forma de direito; nem outro si se dará publi
caçaÕ de testemunhas, que vagamente testemunharem de 
ouvida ; porem se forem de fama publica, ou seja de al
guma heresia, ou de algum outro delicto, ou de algum 
acto especial, e ella estever provada com as qualidades,

✓ ,
que de direito se requerem sendo as testemunhas ratifica
das, se fará publicaçaÕ dellas.

7. Se os Inquisidores duvidarem do credito de alguma 
testemunha, paraque naõ aconteça, que sendo falsa, se faça 
delia publicaçaÕ ao R eo; antes de se lhe publicar, se verà 
seu testemunho em meza com cinco votos ao menos e as
sentando se pela mayor parte delles, que a prova, ou indí
cios da falsidade saõ taes, que a testemunha naÓ merece 
nenhum credito, fazendo disso assento no processo, naõ se 
farà publicaçaÕ delia; mas parecendo, que sem embargo 
da duvida, que havia, a testemunha naÕ perdeo o credito' 
de todo, naõ deixará de ser publicada ; o mesmo se guar
dará no testemunho da testemunha, que se revogar.

8. Sendo o Reo aceuzado antes de haver confessado suas 
culpas, e confessandoas antes de lhe ser feita publicaçaÕ^



8 0  satisfezer de modo, que naõ haja de ser acuzado pordi- 
minuto, naó se lhe fará publicaçaÕ das testemunhas; e se 
começar a confessar depois de lhe ser feita publicação de 
alguma testemunha, ou testemunhas, e depois for accuza- 
do por diminuto, naô se lhe tornaraÕ a publicar as testemu
nhas, que já  estavaÕ publicadas, posto que esteja diminuto 
em todas, ou alguma dellas, ou complices, ou nas ceremo- 
nias, que lhe daõ ; mas sómente lhe faraÕ publicaçaÕ das 
testemunhas, que de novo lhe accresceraõ, se em alguma 
dellas estever diminuto, e naÕ lhe havendo accrescido algu
ma, lhe será feita uma amoestaçaÕ, em que se lhe declarem 
as faltas, e diminuiçoens de sua confissaÕ, paraque trate de 
as emendar e satisfazer a ellas.

9. Estando tirada a publicaçaÕ, mandaraÕ os Inquisidores 
trazer perante si o Reo, e lhe faraÕ saber, que o Promotor 
do S. Officio requere, que se lhe publique a prova da jus
tiça, que contra elle há e que lhe será melhor, e alcançará 
mais mizericordia, se confessar suas culpas antes da pu
blicação, que depois delia, amoestandoo com charldade, o 
queira assi fazer, pois tanto lhe convem para saluaçaÕ de 
sua alma, e seu bom despacho; e naÕ querendo confessar, o 
mandaraÕ levantar, e estando em pé, lhe lerá o Notario a 
publicaçaÕ, com advertência, que o Reo naÕ possa dar fe 
dos nomes das testemunhas que estaõ escritos a margem 
delia.

10. Lida a publicaçaÕ, se dará juramento ao Reo para., 
responder a ella com verdade, e depois de o receber, será 
perguntado se he verdade o que as testemunhas da justiça 
contraelle depõem, e respondedno, quenaÕ, lhe perguntarão 
os Inquisidores, se tem algumas contradittas com que vir: 
e dizendo, que si, se mandará recado a seu procurador, e 
ao Reo se darà o traslado da publicaçaÕ concertado com um 
Notario, o que tudo se continuará ao mesmo termo, que o 
Reó assinara com o Inquisidor, que lhe fezer a audiência.

11. Dizendo o Reo, que naõ tem contradittas, ou quenaÕ
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quçr FÍr çonn e ll^ , sefpr n eg a tip , fp lhe que isM 
responda por seu procurador, con) o qual p rpandaraô estar; 
e se fqr conhtente diminuto,, e a dimiauiçaõ for de poqpa 
consideração, o lançarap no mesmo termo das coutraditta^s, 
com qne poderá vir; porerp sp a diminuição for considerá
vel, oííicio, se mandará, que esteja çoíp P^enrador 
para o aconselhar no que IHe convem, e requerer ppr elle 
9 quç fezer a bem de sua justiça.

r? . Se o Reo naõ tever feitq procurador na cj.efe^a, 
pprque nap quis vir com ella, nem de prezente p .quer fa,- 
aer, para vir coni contradjttas, nos cazps referidos, p man? 
daraõ os Inquisidores estar com um dos avogados, a quefq 
primeiro informaraÔ do estado de sua cauza, paraque o 
aconselhe, e encaniinhe no que begí lheestever ; p de tudo 
mandarao fazer termo no processo, ao qual se ajuntar|i o 
que 0 ayqgado respondpr, depois de havpr estadp ppm p 
R eo ; e 0 mesmo se g.uardarà todas as vezes quç sç lhe fe- 

nova publicaçap da prova, que lhe acerescer.
13. Pedindo o Rep papel para fazer suas Ipipbraaças pa- 

ra  as contradigas, op declaraçaÕ do tempo, ç l.Ugar do d^* 
licto neste liv^p no, tit. 8. §. 4 . e 7.

TITULO X.
Das Contradittas.

1. Tanto que for publicada ao Reo a prova da justiça, 
tempo basitante para cuidar em sua defeza, os In- 

qui^doçes o mandarap vir à  meza^ aonde serâ aonoestado 
Gonfi^se suas çulpas, como lhe çonve,m p.ai’?̂ bem de sua 
çlina e seu boip despacho; ç dizendo, que nap tem cujpas 
que confessar, nem çpntra^ittas, cora que vir, ou que naõ 
quer vir co.m ellas, se guardara o que fica ditto no fitp do 
titulo precedente; e se com tudo disser, que esta apparç- 
Ibado para vir ço,rn svas contradittas às testemunhas, que 
contra elle depozerap, o npiandarap estar coqi sçu procura- 
^9 h  ^ continuar^ çpna eíle, a ^  d« tpdp lhe forwat

;rf



as coiïtradittas, e como as lever feitas, as assinará com o 
proprio Reo, e em meza as offerecerà em seu nome, e os 
Inquisidores as mandarao ajuntar ao processo, e fazer ter
mo de como se appreaentaraÕ.

2. Juntas as contradittas ao processo, será o Reo cha
mado à meza, e lhe mandarao os Inquisidores, que nomee 
testemunhas para prova délias, e logo lhe hiraci lendo os 
artigos, cada um persi., e a cada um déliés podera nomear 
até seis testemunhas ; e sera o Reo advertido, que faça no- 
meaçaÕ em ChristaÕs velhos, e que naÔ sejam seus parentes 
dentro do quarto gráo, nem seus familiares, ou pessoas in
fames, e que fossem prezas pelo S. Officio, nem auzentes 
em lugares taó remotos, que iiaõ possaÕ ser perguntadas 
sém grande dillaçaÕ ; porem sendo a matéria da contradlt- 
ta de qualidade, que se naÕ possa provar por outras pessoas, 
e  affirmando o Reo com juramento que naõ tem outras que 
dar para prova delia ; neste cazo se lhe admittiraõ quaes- 
quer que nomear ; e no despacho final se lhe darà o credito 
que merecerem.

E se a matéria da contraditta for tal, que aos Inquisidores 
pareça, que conforme a direito, para prova delia, naÕ bas- 
taraÕ as testemunhas nomeadas, mandaraõ ao Reo, que 
nomee mais, até o numero que ouverem por bastante; e 
isso mesmo se guardara nas testemunhas, que ouver de 
nomear, para prôva das contradittas,que contem defeza 
coarctada ; e em cazo que algumas pessoas das que o Reo 
nomear para prôva de suas conrradiltas sejaÔ falecidas,^ou 
auzentes, lhe mandaraô nomear outras, naõ lhe declarando 
a razaÕ, que para isso tem.

3. Feita a nomeaçaõ das testemunhas, para prôva da» 
contradittas, se dara ao Reo juramento dos santos Evange
lhos sob cargo do qual lhe faraó declarar, se o que articúla 
passa na verdade, e vem com ellas bem, e verdadeiraraente, 
por entender que fazem a bem de sua justiça, e naõ afim  
de dillatar o procedimento de sua cauza, e se depois dc
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pásSar ò qtie diz, fallava, e communicava com as pessoas 
recuzadas, tratando se como amigos, ou se perseveraraõ 
*sempre na mesma inimizade; e a reapósta, que o Reo der, 
se estenderá por termo, o qual assinará com o Inquisidor.

4. Com este termo se fará o processo conduzo, e juntos 
os Inquisidores em meza, ou ao menos dousdelies, veraÕ as 
contradittas, e receberão todos os artigos, que tocarem nas 
testemunhas da justiça, ou sejaÕ impugnadas por deíFeito 
'jpessoal, ou por qualquer outro, ainda que naÔ concluaÕ 
inimizade capital; nem sejaÔ taes, que provados tirem to
do o credito das testemunhas : e bem assi receberão os arti
gos, que posto que naÔ toquem direitamente ás testemu
nhas, todavia contem matéria, que provada diminuirá seu 
credito ; e neste cazo se dira no despacho a raZaõ, e cau- 
za, que ouve para se receberem, dizendo, que se recebe 
■tal artigo, pòr tocar em tal testemunha, em quanto parenta 
de N. neile contradittado.

Outro si receberão todos os artigos, em que o Reo coarcta 
o tempo, e lugar do delicto, ainda que em respeito do 
tempo sejaÕ formados com incerteza de pouco rcais, ou 
menos ; e quando o processo se despachar em final, se verá 
quanto a prôva assi feita, deve diminuir do credito da tes
temunha ; e em nenhum cazo receberão os Inquisidores 
Contradittas, que direita, ou indireitamente naÕ tocarem 
nas testemunhas, nem aquellas, que provaclas naÕ ajudaõ â 
defeza do Reo.

5. OfiTerecendo o Reo em sua defeza, por seu procura-* 
dor contradittas de algum parente seu, que esteja, ou este- 
vesse prezo; depois de se deferir ás próprias, no mesmo 
despacho se deferirá também ás que assi forem oíTereciclas, 
■recebendo se deüas os artigos, que na forma sobreditta fe- 
zerem a bem de sua cauza ; e estando feita prôva aos arti
gos, que destas forem réccbidos, se mandará trasladar com 
os mesnjüs artigos, e ajuntar tudo por appenso a seu pro- 

'wcesso, e uaô,estando ainda feita prôva, se fará, jou manda- 
vá fazer, e ajuntar na mesma fôrm a; com tanto pprem que
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5 6  a pessoa, que veyo com os taçs artigos, estever ainda 
preza nos cárceres, a prova se fará em seu nome ; mas es
tando solta, se fará em nome do Reo, accommodando se 
para isso os artigos de maneira, que se naÕ entenda que fo-
raõ feitos em nome de terceiro.

6 . 0  despacho., porque as contradittas do Reo, ou alguns 
artigos dellas forem recebidos, lhe naÕ será publicado, 
paraque de nenhum modo possa vir em conhecimento das 
pessoas, que contra elle testemunharão ; porem quando de 
todo naÕ forem recebidas, se lhe publicará o despacho; 
sálvo se da publicaçaÕ delle se recear, que possa alcançar 
o Reo quem foraõ as testemunhas, ou se seguir algum ou
tro inconveniente considerável.

Se o Reo tever por vezes vindo com contradittas, primei® 
ras, segundas, terceiras, &c. e em urn só despacho se defe
rir a todas, posto que de algumas dellas lhe naõ seja recebí^ 
do nenhum artigo, como se recebáo artigos de outras, naõ 
lhe será publicado o despacho; e se depois de se deferir a  
algumas contradittas, vier com outras, asquaes Ibe naÕse- 
jaõ recebidas, ainda que lhe recebaõ alguns artigos da- 
quellas, com que de antes tinha vindo, se lhe publicará o 
despacho, declarando lhe, quaes contradittas saõ as que lhe 
haõ recebem ; salvo se desta publicaçaó se seguir algunrr
inconveniente, como fica ditto.

7. Das pessoas nomeadas pelo Reo para prôva de suas 
contradittas, se perguntaraõ tres sómente em cada um dos 
artigos excepto nos de coarctada; porque nestes se pode
rão perguntar as mais, que parecerem necessárias, com 
tanto que nao seja o numero excessivo; e sendo mmadore» 
no lugar aonde rezide o S. Officio, os Inquisidores .as per
guntaraõ per s i ; e se morarem em algum dos lugares de seu 
destricto, mandaraÓ passar commissaÕ aos Commissarios do 
santo OíHcio, para serem perguntadas por elles ; porem se 
o cazo for tal, que lhes pareça necessário, para melhor se 
averiguar a verdade, commetter a diligencia a algum Depu-

u 2
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tado, nos daraõ primeiro conta, e seguirão o que lhe orde<- 
narmos ; e sendo de outro districto, passaraÕ carta requisi
tória aos Inquisidores delle, os quaes com toda a brevidade 
fíiraõ, ou mândaraõ fazer as diligencias, que por elles lhes 
forem pedidas ; e rezidindo fóra do Reyno, mandaraô pas
sar commissaÕ, ou requisitórias, conforme aos lugares aonde 
esteverenl.

8. Achando os Inquisidores, que algumas testemunhas 
nomeadas pelo Reo, para os artigos recebidos saõ mortas 
ou auzentes, e que naÕ fica numero bastante para prova 
d’elles, mandaraô vir o Reo â meza, e lhe diraõ, que he 
necessário nemear mais testemunhas aos artigos de contra- 
dittas com que tem vindo, os quaes lhe seraÕ todos lidos, e 
as testemunhas, que a elles tem nomeado, para accrescentar 
as que mais lhe lembrarem ; o que se farà com tanta cau- 
tella, que o Reo naõ possa vir em conhecimento dos artigo» 
recebidos, nem das testemunhas da justiça, que nelles se 
impugnaÕ.

9. Posto que o Reo, quando vem com suas contradittas, 
diga que naõ tem mais algumas, com que vir, se todavia 
depois pedir procurador paráfórmar outras, fazendo-se dis
so termo no processo, geráadmittido a ellas, e isto sem em
bargo de se haver tomado assento final em sua cauza ; po
rem se tever por vezes vindo com contradittas, e de novo 
pedir procurador para vir com outras os Inquisidores lhe 
faraó declarar na meza a matéria delias, e as pessoas, cu
jos testemunhos pretende impugnar ; e parecendo, que o 
faz só a fim de diliatar sua cauza, e impedir o despacho 
delia, nao será admittido a novas contradittas, como tam
bém náÓscrá admittido a ellas, quando depois de estar de
fendido na fórma de direito, pedir procurador a tempo, 
que se entenda, que o faz maliciosamente, a fim de impedir 
a execução da seíitença, que contra elle estever dada.

10. Naõ se ajuntaraÓ ao processo as contradittas, que 
« Reo fezer por sua maõ, ainda que seja letrado, mas e »
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todo o cazo, estará com seu procurador, que as formará 
sua letra, e assinadas por elle, e pelo Reo, as oíferecerá em 
seu nome, na fórma, que fíca ditto.

11. Quando o Reo disser, que se naô lembra de pessoas, 
que possa nomear p a ra . prova de alguns artigos de suas 
contradittas, paraque nem ainda nessa parte fique indefen- 
8 0 , mandaraõ os Inquisidores ex officio, sobre os artigos re
cebidos, perguntar algumas pessoas da vizinhança, aonde o 
Keo> e os recuzados eraõ moradores, ou as que lhe parecer, 
que podem ter noticia da matéria dos dittos artigos.

12. Vindo o Reo com contradittas, que lhe naÕ foraõ re
cebidas por naõ tocar nas testemunhas de justiça; se este- 
ver em estado perigozo, e se entender, que pôde ser ju lga
do por convicto, mandaraÕ os Inquisidores por seu despa* 
cho ex officio, fazer diligencia, sobre a qualidade, e credi
to dellas, e por outra comraissaÕ separada, mandaraõ to
mar informaçaÕ, se o Reo teve differenças, ou razáÕ de in
imizade com alguma pessoa, ou pessoas, que estejaÕ, ou 
estevessem prezas no S. Officio; rnas naÕ se perguntará 
em particular pelas testemunhas, porque se naÕ possa vir 
em conhecimento de que foraÕ ; e a mesma diligencia fará 
quando das contradittas, com que o Reo tem vindo, lhe fo
rem recebidos poucos artigos, e parecer que naÕ está bas
tantemente defendido ; e bem assi, quando naÕ tever vindo 
com contradittas, ou seja por dizer, que as naÕ tem, ou que 
naõ quer vir com ellas.

13. Os Inquisidores aceitaraõ aquelles papéis, ou artigos 
de contradittas, que na meza do santo Officio se offereceiiv, 
em favor de algum Reo, os quaes se ajuntarao por ap- 
penso a seu tempo em meza, se lhe deferirá na fórma, que 
está ditto nas contradittas, com que vier o Reo, e havendo 
se de perguntar testemunhas, serão pessoas sem suspeita, e 
de quem se naÕ possa prezumir, que fossem induzidas pe
las partes, e as testemunhas que ellas nomearem para prova 
dos artigos, naõ seraÕ perguntadas; salvo se o cazo for de

i? !
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'fjualiciatlc, que senaô possa provar por outras, oü o lugar 
em que a diligencia se ouver de fazer taõ limitado, qiie 
naõ haja nelle outras, de que se possa tomar verdadeira 
informaçaõ ; e nestes dous cazos se terá particular conside
ração no despacho final do processo, para o credito, que 
se deve dar as testemunhas.

TITUI.O XI.
mais diligencias^ que se devem fazer antes de final

despacho.
' 1. Quando nas coiifissoens do Reo ouver taes diminui- 
çoens, que pareça aos Inquisidores, que haverá duvida em 
ser admittido com ellas ao grêmio, e uniaõ da santa Madre 
Igreja, antes de propor etn meza seu processo, para se 
despachar em final, lhe faraõ duas, ou très amoestaçoens 
em sessoens differentes, advertindoo particularmente das 
faltas, encontros, repugnâncias, e diminuiçoens de suas 
confissoens, paraque as possa emendar, e merecer a mize- 
ricordia de que se uza com os verdadeiros confitentes, e .̂ 
cni cada uma destas sessoens se lhe fará uma amoestaçaÔ 
apertada, declarando lhe o perigozo estado, em que está, 
e o despacho, que pôde temer, naÕ melhorando sua cauzá, 
e na ultima sessaÕ lhe seraÔ lidas todas suas confissoens, 
porque naÕ aconteça deixar de dizer de algumas pessoas, 
ou de emendar as faltas, que tcverem, imaginando, que já  
o tem feito.

2. Aos prezos negativos menores de vinte e cinco an- 
nos, que pela prova da justiça, poderaÕ ser convencidos 
no cr]me de heresia, se faraÔ também duas sessoens de 
ámoealaçaôi antes de seus processos se verem em meza, 
paraque advertidos do perigozo estado, em que estaÕ, tor
nem sobre si, e seresoluaõ a confessar suas culpas, e tratar 
dò remedio de suas almas.

3. Se dos dittos das testemunhas, ou da prova das con- 
tradittas rezultar alguma prezumpçaõ de falsidade contra.

. I
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as testemunhas da justiça, os Inquisidores para mayor 
justificação do procedimento do santo Officio, e para se 
saber melhor a verdade, e se inteirarem do credito, que 
ellas merecem, as mandarao vir á meza, e per si as re- 
preguntarao, ainda que pelas partes lhes nad seja reque- 
rido : e posto que esta diligencia se deve fazer em todol^ 
os processos, em que ouver a ditta prezumpçao de falsH 
dade, com tudo se tratara delia com particular advertência, 
aonde parecer, que os Reos estaõ em termos de seretii 
julgados por convictos, pois nestes he o perigo mayor; 
e em todos os cazos, em que parecer, que convem repre- 
guntar as testemunhas, se lançará despacho no processo, 
no qual se declare a razao, que òuve para serem repre- 
guntadas ; e para se repreguntarem naõ bastará, que os 
Reos assi o peçaõ em qualquer parte de seus processos, 
mas sómente se repreguntaraõ em cazo, que examinados 
bem seus dittos, e a prova, que os Reos contra ellas deraÕ 
em sua defeza, e em suas contradittas, com as mais cir* 
cumstancias, que se offerecerem, pareça aos Inquisidores, 
que be necessário serem repreguntadas na fôrma so- 
breditta.

4. Quando se repreguntarem testemunhas, seraó em 
geral perguntadas, se estaÕ lembradas das pessoas, de quç 
tem ditto em suas confissoens, ou denunciaçoens ; e di» 
zendo, que si, se nomearem ao Reo, de que se trata, seraÕ 
•mais perguntadas em particular, pelo-que delle tem ditto, 
e dizendo, que se reportaÕ a seu testemunho, procumraÔ os 
Inquisidores, que repitaÕ a substancia delle; mas se disse
rem, que naõ estaÔ lembradas, e insistirem em que se lhe 
lea seu testemunho, os Inquisidores Iho mandaraõ le r ; e 
todas as perguntas, e repostas, que a ellas derem, repli
cas, e advertências, que lhe forem feitas, se escreverão por 
extenso,para que melhor conste do credito, que merecerem; 
e  sendo cazo, que entre as mais pess<jas naõ nomeem ao
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Reo, seraõ perguntadas por elle, e pelo mais, que neste 
paragrapho se contem.

5*. Se a defeza do Reo for taô limitada, ou na próva 
delia, considerada a qualidade do Reo, e das testemunha» 
da justiça, ouver taes circunstanciafe, que pareça aos In
quisidores, que naÔ está bastantemente defendido, antes 
de se proporem cm meza seu processo a fínal, poderaS 
mandar fazer nova próva ás defezas, com as mais diligen
cias, que lhe parecer necessárias, para melhor se ave
riguar a verdade, e assi o pronunciaraó nos autos por seu 
■despacho.

6. Quando no processo ouver diligencia sobre a quali
dade de sangue do Reo, ou fosse feita ex ofíicio, ou pelo 
Reo ter articulado, que he Christao velho, antes de se 
despachar em final, o veraõ os Inquisidores em meza com 
o Ordinário, e Deputados, e com o assento, que nelle se 
tomar sobre este incidente, inviaraõ o processo ao Con
selho»

7. Antes de serem os processos trazidos para se despa
charem em meza, os Inquisidores advertiraõ ao Promotor, 
quaes devem ser, paraque os proveja na fórma, que em 
seu titulo está ordenado ; e o Inquisidor, que os ouver de 
propór, verá se falta nelles alguma diligencia j e se achar, 
que estâ mandada fazer, parará no despacho, ate que 
venha; e parecendolhe, que se deve fazer de novo, a com- 
miinicará com os mais Inquisidores, e se guardará o que 
entre ellesfor assentado ; ou seja ordenando, que so faça a 
diligencia, ou havendoa por escuzada.

T IT U L O  XII.
como 0 Ordinário ha de ser requerido para o despacho 

jinal dos processos.
1. Os Inquisidores antes de despacharem os processos 

em final, ou seja havendo despacho geral, ou algum par
ticular, mandaraõ requerer os O*dinarios do destricto dos
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Reos, paraque venlia^,' ou mandem outra pessoa em seil 
nome assistir ao despacho; e isto se fará nao sómente nas 
cauzas de heresia, e apostazia, mas em todas aquelias, de 
que no S. Officio se conhece pór Breves Apostolicos. 
Porem os processos dos apprezentados, que confessareni 
culpas de heresia occulta per accidens, se poderão despa
char sem os Ordinários serem requeridos.

2. Quando o Ordinário, sendo requerido, naÕ'vier aò 
despacho, a pessoa, a quem commetter suas vezes, antes 
de ser adraittida, apprezentará su a‘commissaô em fórma 
assinada por elle, a qual se recolherá no secreto, e seájun* 
tarâ no maço, que fica ordenado no livro 1 tit. 2. § Si e 
nos processos fará um dos Notaries termo, em que dará 
fé da commissaô ; e em cazo, que o Ordinário, nem venha 
ao S. Officio, nem faça commissaô a outra pessoa, que por 
elle em seu nome haja de assistir no despacho, se fará 
disso termo nos processos, e se procederá na fórma do stylo 
do santo Officio.

E nomeando pessoa, em que faltem as qualidades, que 
confórme a este Regimento se requerem nos ministros do
S. Officio, se lhe mandará dizer, que nomee outra, e naô 
a nomeando, se procederá na fórma sobreditta.

3. Para o despacho das cauzas dos Religiosos, e de 
quaesquer ourras pessoas, que por alguma via sejaô izentas 
da jurisdição ordinaria, será requerido o Ordinário do 
lugar aonde assiste o santo Officio, assi e da maneka que 
ouvera de ser, se as taes pessoas naó foraõ izentas de sua 
jurisdição, e o mesmo se guardará, quando o Reo con" 
fórme a direito, naô tever Ordinário no Reyno.

TITULO XIII. .
Do despacho final dos processos  ̂ e dos votos ̂ que nelle devem

haver. 4
1. T^nto que os processos se poderem fazer concluzos, 

para se despacharem em final, mandaraô os Inquisidores
V O L .  I I . X
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lista delles, ao Conselho, na fórma, que fica ditto no Jivro’ 
1. tit. 3. § 36. e tendo ordem nossa para entrar em de
spacho, faraÕ requerer o Ordinário, como se disse no tit. 
precedente, e chamar os Deputad«s,^que ouver na Inquisi
ção, em que se tratar do despacho.

2. No despacho dos processos, entre Inquisidores, e 
Deputados, naõ poderá haver menos de cinco votos, alem 
do Ordinário, quando elle assistir pessoalmente, ou der 
commissaõ a outra pessoa fora da meza ; porque dandoa a 
algum dos Inquisidores, ou a algum Deputado, bastará 
que com elle sejaÕ cinco votos, sem ser necessário esperar 
por ou tro ; e naÕ havendo bastante numero de Deputados, 
para com elles fazer cinco votos, os Inquisidores nos daraÕ 
conta disso a tempo, que sem iiaver falta, ou dillaçad no 
despacho, mandemos prover no cazo, como nos^parecer.

3. Juntos em meza os Inquisidores, Ordinário, e Depu
tados, um dos Inquisidores proporá o processo, que se 
há de despachar, lendo por extenso tudo o que nelle ou
ver, assi por parte da justiça como da defeza dos Reos ; e 
em nenhum cazo se leraô as testemunhas, da justiça pelos 
quadernos, ncni se relatará por mayor couza alguma dos 
processos. '

”4. O Ordinário, e Deputados hiraô tomando em qua» 
dcvnos (que para issó lhe seraõ dados) assi as testemunhas 
da justiça, como todos os termos essenciaes dos processos, 
e confissoens dos Reos, paraque melhor inteirados do me
recimento das eauzas, possaõ formar juizo, e dar nellas 
seu voto ; e o Inquisidor, que propozcr o processo, quan
do ler as testemunhas da justiça, hirá declamando em cada 
uma dellas sua qualidade, e aopiniaÕ, cm que está, se tem, 
ou naõ tem algunj defeito, para confórnie a isso se poder 
arbitrar o credito, que merece.

5, Quando o processo for de algum Reo prezo segunda 
vez por culpas de heresia, ou sejaÕ da mesma especie, 
ou de outra difiTerente, depois de tomada nos quadernos.

1



íc  verá tamibem o primeiro proce.-^so; e se as ciHpas per 
que segunda vez foy prezoj fossem commettidas antes da 
primeira sentença, se ajuntarao as provas umas as outras, 
para de todas se lhe fazer cargo, dando porem na primeira 
prova a diminuição, que parecer, confórme a direito, por 
razao do tormento, que o Reo levou, e pena, que se lhe 
<3eu j e sendo as culpas commettidas depois da primeira 
sentença, se por ellas foy condenado a abjuraçaÕ de leve, 
-do mesmo modo se lhe ajuntará a prova das primeiras; 
porem se tever abjurado de vehemente, ou em forma, so
mente será julgado pelas culpas subsequentes á primeira 
■sentença, porque ficaÔ sendo de relapsia, e as antecedentes
pertencem ao primeiro lapso.

6. Depois de todo o processo lido, e tomado nos qua- 
dernos, mandaraõ os Inquisidores vir o prezo ante si, «  
posto elle de joelhos, o Inquisidor, que leo o processo, lhe 
dirá, como se tem visto, e que os ministros, que aly vê 
juntos estaÔ para o despachar, que veja se tem alguma 
eouza, que advertir para bem de sua cauza; e querendo 
Ibe algum dos ministros, que estão prezentes fazer algumas 
perguntas, pedindo licença aos Inquisidores, as poderá 
fazer ; e depois de ser ouvido e responder ao que lhe for 
perguntado, o mandaraõ recolher a seu carceie.

q. Recolliido o Reo, relatará o Inquisidor, que leo seti 
processo, tudo o que nelle se contem, ponderando com 
muita miudeza a prova da justiça, e defeza do Reo, e 
Audoomais, que entender he necessário para se alcançar 
perfeito conhecimento da .cauza j e logo dara nella seu 
voto, e apos elle votaraõ os Deputados, começando o mais 
moderno, e seguindose os outros por sua antiguidade ; e 
.assistindo o Ordinário pessoalmente na meza, votara em 
ultimo lugar depois dos Inquisidores ; mas se elle ahy naÕ 
íissistir, a pessoa, que estever em seu nome votara depois 
dos Deputados, e antes dos Inquisidores votarem ; o que 
,também se guardará em cazo, que algum dos Deputados
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assista pelo Ordinário; por que entaÕ, posto que esteja as^ 
sentado no lugar, que lhe cabe, conforme sua antiguidade, 
como está ditto no liv. 1. tit. 3. §. 57. com tudo nos proces
sos, em que vota como Ordinário em razaõ desta quali
dade, ordenamos, que preceda a todos os Deputados, ain
da que sejaÕ mais antigos, e os Inquisidores votaraÔ por sua 
antiguidade, seguindo se o mais moderno, e votando no 
ultimo lugar o mais antigo.

S. Se depois de se propor o processo, antes de se votar 
nelle, ou tendo se começado a votar, parecer a algum dos 
Iníjuisidores, e Deputados ou Ordinário, que convem fa^er 
alguma diligencia, ordenara o Inquisidor mais antigo, que 
se vote sobre ella; e vencendo se que se faça, o tomaraõ 
por assento, e parará o despacho do processo, ate que ve
nha, e sé ajunte a elle ; e se com tudo parecer á mayor 
parte dos votos, que a diligencia se deve escuzar, se vota» 
rá na cauza, e sem ella se despachará o processo.

9. O Inquisidor mais antigo hirà tomando os votos, que 
regulará depois de todos votarem, para vero que fica ven
cido, e conforme a isso se escrever o assento, o qual se lan
çará Jogo no processo, para se poder assinar antes de se 
passar ao despacho de ou tro ; mas naÔ havendo lugar de 
logo se escrever, se fará com toda a brevidade possivel, e 
será assinado por todos os votos pela mesma ordem, em 
que votaraÕ, ainda que alguns fossem de contrario parecer, 
do que está vencido; e querendo emendalo, o poderão 
fazer ainda depois de o terem assinado, propondo em meza 
as razoens, porque se moveraÕ.

 ̂ 10. Por se tirar a duvida, que póde haver quando se 
despacharem os processos em final em se averiguar o que 
está vencido pelos votos, que ouver em cada um delles: 
mandamos, que daqui em diante se guarde a ordem se
guinte. Prirneiramente se haverá por vencida aquella 
condenaçaõ, em que concordar a mayor parte dos votos, 
hora se vote em pena de tormento, de degredo, pecuniária.
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5, OU qualquer outra, ou finalmente em haver o Reo cie abju- 
1 rar de vehemente, ou de leve suspeito na Fé ; e enteiider- 
,f selia, que esta vencido, pela mayor parte, quando ouvei* 
d cinco votos (que saÕ os menos, com que os processos se po- 
* dem despachar) e delles formarem très conformes na mes

ma condenaçaÕ ; porc\uè isso ficará vencido, ainda que os 
dous sejao diíferentes na pena, ou em absolver o Reo da in
stancia; e se os votos forem por todos seis, ou sette, qua
tro delles, sera a mayor parte ; e se forem oito, ou nove, 
seraõ cihco ; e se forem dez, ou ooze, seraõ seis. Porem 
sendo os votos iguais, tantos em absolver, como em conde
nar ou os que condenaó sejaÕ conformes, ou diíferentes na 
pena se chamará mais um voto, se o ouvcr, e com elle se 
hiverá por vencido, que o Reo haja, ou deixe de haver 
pena, e naõ o havendo, se iniviará o processo com o assen
to ao Conselho, para nelle se determinar o que for justiça.

Havendo sómente duascondenaçoens diíferentes, assi nos 
gráos de tormento, como em qualquer outra pena, e naõ 
se acostando a alguma delias a mayor parte dos votos como 
fica ditto, se fará o assento, conforme á menor condenaçaó; 
e se ouver très condenaçoens diíferentes, se seguirá a do 
meyo; eem cazo que sejaõ quatro, ou mais, em que tam
bém haja discrepância, se escolherá a condenaçaô, que fica 
mais perto da mayor.

11. Tudo o que está ditto acerca da reducçaõ dos votoî, 
terá lugar nos processos, que finalmente se ouvcrem de 
sentencear na meza do despacho ordinário, e que por bem 
deste Regimento naÕ haÕ de hir ao Conselho ; e se com tu
do parecer aos Inquisidores, que forem no despacho de al
gum processo, que seria muito difficultozo reduz;r os votos, 
segundo b  que está disposto, pela variedade, ou grande de
sigualdade, que nelles ouver, ou pela qualidade do cazo, o 
inviaraÕ ao Conselho com o assento, que nelle se ouver to- 
piado.

J2, Sendo o processo por bem deste regimento, ou por
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'  qualquer outra via aiTecto ao Conselho geral, hora os votos 
sejaÕ confórnics, hora sejaÔ diflcrentes sempre se lançaraÕ 
no assento as razoens e fundamentos de cada um delles ; e 
quando forem conformes se dirá : E appareceo a todos os 
votos; e sendo differentes, se começará pelo Inquisidor, 
que relatou o processo; e pelos que conformarem com 
elle, dizendo : E pareceo ao-Inquisidor N. e aos Deputados 
N. e N. nomeandoos por sua antiguidade, o naÕ conforme 
ao lugar, em que votarao ; e o mesmo se guardará com os 
mais ‘votos, precedendo sempre quando se nomearem, os 
inquisidores aos Deputados, e uns, e outros, conforme suas 
antiguidades; e quando a meza assentar, que o Reo seja 
absoluto da instancia do juízo, alem do sobreditto, hirá de
clarado no assento, se há algum inconveniente em se lhe 
publicara séntença no auto, considerandose paraisse a qua
lidade da pessoa, e circunstancias do cazo, para no Con
selho se determinar o que mais convier a bem da justiça.

E naõ sendo o processo affecto ao Conselho, se dirá : E 
pareceo aos mais votos,  ̂ declarando no assento os funda
mentos, e razoens, que teverao, e em todos se nomeará a 
pessoa, que assistio pelo Ordinário. E quando no assento 
final o Reo for condenado em confiscaçaÓ de bens, se fará 
nelle declaraçaõ do tempo, em que commetteo o delicto di
zendo, se consta pela prova da justiça, se pela confissaôdo 
Reo, ou se por ambos ; porque a todo o tempo se veja o 
que se assentou, e se possaÕ passar ao Fiscj as certidoens, 
que delie forem pedidas, para decisaÕ das cauzas tocantes 
aos bens confiscados.

lo . Quando se assentar, queoR eo seja postoa tormen- 
to, ou pelo crime nao estar provado, ou pelas diminuiçoens 
de sua confissão ; no assento se tratará sómente do <rráoO
do tormento, que ha de ter, e se dira, que seja a juizo do 
Medico, e Çurgiaõ, e arbitrio dos Inquisidores; e que de
pois de satisfeito a elle, se tornará a vero processo em me
xa, para se despachar cm final ; e naÕ se votará entaÕ so-

I}'
■li



167

bre a rezoluçaõ, que se há de tomar, depois de executado 
o tormento, nem se votará em tal tormento, que por elle se 
purgue toda a suspeita, que ouver contra o Reo, antes se 
terá sempre respeito, a que fique lugar para a abjuraçaõ, 
que deve fazer.

14. Os Inquisidores màndaraó ao Conselho com assento 
final, todos os processos dos Reos absolutos da instancia, e 
todos aquelles, em que parecer a algum dos votos, que o 
Reo deve ser relaxado â Curia secular : e bem assi os pro
cessos das pessoas, que por assento do mesmo Conselho, 
foraÕ pronunciadas á prizaÕ, ou a elle viera5 com algum as
sento diííinitivo; e assi mais os processos das pessoas, que 
foraô accuzadas por culpas de falsidade; os de Hereziar- 
chas, Dogmatistas,ou Arrenegados em terras de Mouros, e 
os de pessoas Christãs velhas, que affirmaõ naÕ estar na 
Hóstia consagrada o corpo de Christo Senhor nosso, ta5 
perfeitamente, como esta no Ceo, ou de quaesquer outras, 
que forem condenadas em abjuraçaõ de leve, quando se llie 
der condenaçaõ pecuniária ; e alem destes, todos os mais 
que neste Regimento se declaraõ, e em particular no titulo
23. deste livro; mas naÕ tornaraõ ao Conselho com assento 
final, os que teverem hido a elle com interlocutoria, se naÕ 
ouver outra razaÕ, nem menos os de pessoas, que forem 
despachadas por assento do Conselho, se depois tornarem 
a ser prezas por culpas de qualidade, que para a pronunci- 
açaõ naõ eraÕ aíFectos ao Conselho.

T IT U L O  XIV.
De como se ha de proceder com os Reos, que oiiverem de ser 

postos a tormento, e na execução delle.

1. Quando se tomar assento, que o Reo seja posto a tor
mento, os Inquisidores tiraraõ a sentença do processo, na 
qual sendo o Reo negativo, se dirá sómente, se os indicios 
forem urgentes, que vistos os urgentes indicios, e se naõ 
forem urgentes, que vistos os indicios, que rezuUaõ dos
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autos, e da priva da justiça, de ter commettldo o crime de 
que he accuzacio, especificando a qualidade delle, mandaõ, 
que antes de outro despacho seja o Reo posto a tormento, 
onde serâ perguntado por suas culpas, paraque mani
feste a verdade, para salvaçaõ de sua alma, e das pessoas, 
com que as ouver commetiido, ou sabe commetteraõ o dit- 
tocrim e; e sendo coufitente, se dirâ, que vistos os indícios, 
que dos autos, prova da justiça Autor, e sua confissão, re- 
zultaô de naõ acabar de confessar suas culpas (declarando 
por mayor as diminuiçocns, porque se lhe mandar o tor
mento, como será, se estever diminuto em pessoas, ou ce- 
rcmonias, dizendo, que por naÕ dizer de todas as pessoas, 
nem de todas as ceremonias, que fez) &c. e concluirá a 
sentença do negativo, dizendo, o queassi mandaô sem pre
juízo do provado, e porelle confessado.

2. Tirada a sentença, e assinada pelos Inquisidores, 
mandaraÕ trazer o Reo á rneza, aonde será perguntado, se 
quer confessar, ou acabar de confessar suas culpas; e di
zendo, que as quer confessar, ou continuar sua confissão, 
se lhe tomará logo a que tezer, e naõ lhe daraõ noticia do 
assento, que contra elle estava tomado ; antes com ós Reos 
negativos, que entaõ começarem a confessar suas culpas, 
se procederá na fórma, que fica ditto no titulo 7. dqste 
livro, e os processos dos que cuntinúarem sua confissão, se 
tornaraÕ a ver em meza com o Ordinário, e Deputados pa
ra se tomar nelles novo assento, e se daclarar se alterou o' 
que estava tomado. ‘

E dizendo, que naÕ tem commettido as culpas, de que 
he aceuzado, ou que nao tem mais que confessar, se lhe 
faiá a saber, que seu processo fei visto em meza por pes
soas doutas, e de saã consciência, e que está tomado nelTe 
um assento rigorozo, que lhe serâ melhor confessar suas 
culpas, ou continuar sua confissão, antes de se executar ; e 
naõ mudando de estado, será chamado ú meza o Promo
tor, e em sua piezença estando o Reo em pê, lhe será lida
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a senten§9i do tormento por um Notário; e se for menor, as* 
isistirá seu curador: e se depois de a ouvir, confessar alguma 
couza, se lhe tomará na meza, e se sobrestará na execução 
do tormento, e se verá o processo de novo com sua confis
são, como fica ditto j e julgando se, que ainda o tormento 
tem lugar, posto que se lhe diminua, quando se ouver de 
executar, lhe naô será outra vez lida a sentença, mas serâ 
levado de seu cárcere â caza do torrneqito, para se execu? 
tar o assento, que se ouver tomado.

E naõ confessando, mandaraõ os Inquisidores vir o Al
caide, e lhe ordenaraõ leve o Reo á caza do tormento, na 
qual naõ assistiraõ mais que os guardas do cárcere, que haõ 
de fazer‘a execução.

3. Appellando o Promotor por parte da Justiça, ou p 
Rçoda sentença do tormento, naÕ se procederá á execuçap 
delia, e neste cazo, ao Promotor se dará vista do processo, 
para requerer o que lhe parecer, e o Reo estará com seu 
procurador para lhe formar sua appellaçaÕ; e ao que cada 
um delles disser, e allegar,se deferirá na forma, se que dis
põem no tit. 21. deste livro ; e pedindo o Reo tempo para 
deliberar, se lhe dará; salvo se parecer, que o faz malicis- 
(OZamente, afim de impedir,.ou dillatar a exeçuçaÕ da sen
tença.

4. Para a execuçap do tormento será chamado o Ordina* 
rio, ou a pessoa, que estever em seu lugar, e vindo assistir 
aelle, estaraõ também prezentes dous Inquisidores, ou ap 
menos um Inquisidores, com um Deputado; e naõ vindo o 
Ordinário, asbistiraô dous Inquisidores com um Deputado 
ou um Inquisidor com dous Deputados, de sorte, que sem
pre haja tres votos, quando o tormento se executar.

5. Depois dos Inquisidor.es, e ordinário estarem na me
za da caza do tormento, mandaraõ trazer ante si o Reo, em 
que se ouver de executar, e se lhe dara juramento, para 
que em tudo diga verdade, e logo o amoestaraõ, que trate 
de dezencarregar sua consciência, e. fie escuzar com isso o
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trabalho, e aperto cm que se hâ de ver ; e nao confessan
do as culpas, porque foy julgado a tormento, seraÔ chama*» 
dos os ministros, que ouverem de fazer a execução, e o Me
dico, e ÇurgiaÔ, que também haÔ de assistir a ella, aos 
quaes se naô dirá o grao do tormento, a que o Reo esta ju l
gado, e se lhe darâ juramento, paraque façaÕ seu officio 
bem, e verdadeiramente, e tenhaÔ segredo, e de tudo isto 
fará o Notario menção na sessaõ, que ahi se fezer, na qual 
declarará os nomes dos Inquisidores, que assistirem, e doOr- 
dinario, ou da pessoa, que estever em seu lugar, e entaÔ 
HiandaraÕ levar o Reo ao lugar do tormento, e se executará 
na fórma do assento; e sendo o Reo começado a attar, 
hira o Notario fazer lhe um protesto, dizendo, que em 
nome dos Inquisidores, e dos mais ministros, que foraÕ no 
despacho de seu processo, protesta, que se elle Reo no tor
mento morrer, quebrar algum membro, ou perder algum 
sentido, a culpa será sua, pois voluntariamente se expõem 
áquelle perigo que p6de evitar, confessando suas culpas, e 
naÕ será dos ministros do santo Officio, que fazendojusti- 
ça, segundo os merecimentos de sua cauza o julgaõ a tor-
t '

mento.
6. O tormento será ordinariamente de pole; e quando o 

Medico, e Çurgiaõ entenderem, que os homens por fra
queza, ou indisposiça5 o naÕ poderaô sofrer de polê, lhe se
rá dado no potro, aonde logo será levado; porem ás mo- 
Iheres se naÔdarâ nunca no potro, pelo muito, que se deve 
attentar por sua honestidade; e em cazo, que naÕ possaô 
ter nenhum tormento de polê, nem haja lugar para se dis
simular com elle, os Inquisidores daraõ conta ao Conselho, 
para ahi se determinar o que for justiça. Sendo necessá
rio dar trato esperto nos quinze dias antes do Auto, por 
naô hirem os prezosaelle, mostrando os sinais do tormento, 
Iho daraõ no potro, e na sessaÕ, que se fezer na caza do 
tormento, faraõ os Inquisidores sempre declarar a rezaÕ, 
que ouve, para se dar no potro, e naÕ na po]ê ; eem  todas
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às sessoens se dirá a hora, em cjue começou, e acabou Ò 
tormento.

7 . Sendo o Reo negativo, e dizendo na caza do tormen* 
to, antes, ou depois delle começado que quer confessar 
suas culpas, mandados os ministros para fora, se llie hirá 
tomar sua confissão no mesmo lugar onde estever ;e  estan* 
do jâ  de todo levantado, será decidoj e sentado no banco 
aonde foy attado, para ser ouvido j e tomada a confissão, se 
suspenderá o tormento, para se continuar seu processo ; e 
sendo confitente, e querendo continuar sua confissaÕj 
se procedera no tomar delia na mesma fórma ; e naõ se con
tentarão os Inquisidores com tomar per mayor o que dis
ser, antes se tomará a confissão com todas as circunstancias 5  

e naó satisfizendo, mandara5 continuar o tormento, e alte
rando o assento, que se tinha tomado, os votos, que assisti
rem no tormento na caza delle, votaraó na cauza, e logo sé 
executará o que entre elles se assentar.

8 . Se ao Reo der algum accidente na caza do tormento 
antes de ser começado, ou sobrevier cauza, que impida a 
execução delle, os Inquisidores mandaraõ recolher o prezo 
a seu cárcere, declarando na sessaÕ, que com elle se hia 
fazendo, a razaÕ, que ouve para o tormento se naó execu
ta r ; e cessando o accidente, ou a cauza, será o Reo torna
do a trazer â caza do tormento, e sem que se lhe lea novd̂  
sentença, se executará nelle ; porem se o accidente, ou im
pedimento sobrevier depois de começado o tormento, man- 
dalohaô suspender, fazendo nasessao a mesma declaraçaõ, 
e se tornará a ver o processo em meza, parra se assentar^ 
se sehâ de continuar, e em que fórma;

9 . A confissão, que o Reo fczer na caza do tormentOj 
ou depois de lhe ser dada noticia na meza, que está tomado 
rigorozo assento em seu processo, será ratificada depois de 
passadas vinte e quatro horas, quando parecer conveniente, 
confórme á qualidade do prezoj e ao estado, em que ficou; 
e de nenhum modo se fará antes de passarem as vinte e
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quatrò hòra», üèfft ütè dillàtatá pbí* ríiuitò tfefhpb, ê ã èsta 
ratificaçaÕ, ila5 assistiraó RelígoBas pessjoas, e nellâ Sèfà 6 
Reo pefguntado, se éstà lèiublrado da cònfissaõ, qiJé fe z  em 
tal dia, e em tal estado, è sè he verdade ò que entaÕ disie, 
CO affrhia, ratiffica, e diz de novo, seih medo^ força, ou vi* 
olencia algum a; e  dèpoís em diíferènte audiência se fará 
comelie a ratificaçaÕ diante de Religiozas pessoas.

10. Accrescendo contra o Reò novos indícios, depois 
de executado o tormento, se processará sua cauza, tíon- 
fÔrme a qualidade dellesj e se verá de novo o processò em 
meza, e julgando se, que se lhe deve repetir o tormento, 
se tirará nova sentença do processo, na qual se dirâ, que 
vistos bs novos indicios, que accresceraÔ contra o Reoj 
mandaõ lhe seja repetido o tormento, e se procederá a ex
ecução delle na fórma, que fica ditto j mas naô se repetirá 
0 tormento ao Reo mais que uma só vez ; e se depois de 
repetido, accrescer tál cauza, que julgue se deve repetir 
sbgunda vez, se dará conta disso ao Conselho.

11. Se o Reo negativo, ou cohfitente diminuto, depois 
de lhe ser em meza notificada a sentença do tormento, oli 
estando jà nelle, começar a confessar, ou continuar a con* 
fissaõ de suas culpas, e em todo, ou em parte sâtisfezer a 
ellas, se ahi mesmo logo revogar a tal confissão, sera havi
do como se sempre estevera negativo, ou diminuto paraef- 
feito de se executar nelle a sentença do tormento na fórma, 
em que estava determinada. E se depois de confessar, e 
de ser recolhido a seu cárcere, disser, que qner révogar a 
confissão, que tem feito ; se ainda naô forem passadas virtte 
e quatro horas, lhe diraÕ os Inquisidores, que se aquiete, e 
considere melhor no que lhe convem, e qUe a seu tempo 
lhe deferirão; e mandaraô fazer termo do sobreditto no 
processo, declarando á hora, em quo o Reo disse, que re<» 
vogava a confissaõ; e persistindo em se querer revogar, 
ainda depois de passadas as vinte e quatro horas, será ha
vida a revogaçaÕ, como se fora fçita em continente, antes



de ser ò Rco recolhido 3. seu cíivcerej c toinstio por teiitits 
no processoj sem outra sentença, se procedera a execuça 
do assento nelle tom ado; e se quando- se tratar dellà, o 
Reo tornar a fazer a mesma confissão, segunda, e terceira 
vez, e outras tantas a reyogar, sem a querer ratificar, passa
das as vinte e quatro horas \ seru posto a tormento, e ainda 
que diga, que quer confessar suas culpas, se lhe dara de 
tormento, a que estava julgado, a parte, que parecer aos 
Inquisidores; e continuando em dizer, que quer confessar 
suas culpas, parará o tormento, e se lhe tomará a confis
são ; e se antes de passar vinte e quatro horas a tornar a re
vogar na5 será mais posto a tormento, mas á final se terô 
respeito ao que lhe faltou, e ás revogaçoens, que fez, paia 
a pena, que se lhe deve dar.

12.^Quando o Reo depois de passadas vinte e quatro ho
ras, revogar a confissão, que fez no tormento, os Inquisi
dores lhe tomarao a tal revogaçaõ, e será de novo examina
do por elia, e aceuzado pelo novo indicio, que lhe aceres- 
ceo, e sc verà o processo em meza, para tomarem assento, 
sè se deve executar, repetir, ou accrescentar: o que se en
tenderá sendo a coiifissaÕ de alguma couza, de que o Reo 
éstaua indiciado ; porque sendo de culpa, de que naÕ esta-  ̂
va indiciado, naô se fara cazo da tal confissão, néin da re- 
vogaçaô delia ; antes se executará a primeira sentença : e 
se o Reo revogar á confissão depois dê a ter ratificada na. 
forma de direito, e do paragrapho nono deste-titulo, se 
gtrardará o que se drspoem no livro terceiro tit. 5.

i3 . Sendo algum Reo convencido pela prova da justiça, 
e estando indiciado com muitos coroplices do mesmo delictoj 
posto que haja de ser relaxado à justiça secular, poderá 
sêr posto a tormento in caput alienum; e na sentença 4o  
tormento, que lhe for publicada, se dira, que vistos os indí
cios, que da prova da justiça rezultaõ, que sabe de outr^í 
pessofas, que còmmetteraõ o crime, porque foy aceuzado, 
àiandád seja posto a tormento paraque as declare; e nas
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ámoestaçoens, que antes da sentença, e na caza do tor-s, 
mento lhe forem feitas, naô será perguntado pelo que lhe 
tocar, como parte, senaÕ só pelo que tocar aos complices, 
deolarandolhe, que este he só o respeito, porque omandaô 
pór a tormento ; porem advertiraÕ os Inquisidores, que se 
naÕ votará neste tormento, senaÕ em cazos muito graves, 
e de que se possa esperar grande fruito ; e quando nelles 
se votar, antes da execução, inviaraÔ o processo ao Con
selho.

14. Depois de executado o tormento, se tornará a ver 
o processo em meza, com o Ordinário, e Deputados, e se 
tomará nelle assento final, segundo o merecimento dos 
autos*

T IT U L O  X V .
J)e coYfí.0 se ha de pvoceder com os Reos convictos no crime 

dc heresia aie a publicaçaÕ de suas sentenças,
1 . Quando algum Reo for julgado por convicto no crime 

de heresia, quinze dias antes de se celebrar o Auto da Fé, 
sera chamado a meza, aonde se lhe dará noticia do assento, 
que está tomado em seu processo, declarandolhe como foy 
visto em meza, por pessoas doutas, e de sam consciência; 
e sendo negativo, se lhe dirá, que considerada a prôva da 
justiça, se assentou que estava convicto no crime de he
resia e pronunciado por herege, e pertinaz, e será amo- 
estado, que trate de dezencarregar sua consciência, con
fessando a verdade de suas culpas paraque se possa uzar 
com elle da mizericordia, que a S. Madre Igreja concede 
aos que verdadeiramente se convertem ; e se for confitente 
diminuto, se lhe dira, que visto o seu processo, e consi
derada a prova da justiça, e qualidade de suas confissoens, 
se assentou, que estava convicto no crime de heresia, e suas 
confissoens, naÕ erao de receber, e Que por herege con
victo, confesso, e impenitente, estava declarado, amoe- 
standoo, que trate de acabar dc confessar suas culpas, e



175
declarar toda a verdade, para merecer a mizericordia, que 
pretende; e desta notificação se faru auto no processo 
pelo NotariO) que a ella assistir.

2. Havendo alguma razaÕ particular, paraque esta noti
ficação se faça antes, ou depois dos quinze dias, se dara 
conta ao Conselho, a tempo, que se possa ordenar o que

- for mais conveniente ao serviço de Deos, e bem do pro
cedimento do S. Officio.

3. Aos Reos, que forem julgados por conviçtos por 
culpas de relapsia, ou sejaõ confitentes, ou negativos, se 
naô fará esta notificaçaõ, como também se nao fara aos
convictos no crime de sodomia.

4. Se algum Reo depois de notificado na forma sobie 
ditta, pedir audiência, os Inquisidores o ouviraô com 
muito cuidado ; e querendo vir com contradittas, se guav- 
.dará o que fica disposto neste livro titulo 10. § 9 ; e que
rendo confessar suas culpas, ou continuar sua confissão, se 
lhe tomará sém dillaçaõo que disser; e sendo negativo, se 
continuará com seu processo na forma, que se dispõem no 
tit. 7. deste livro, até final concluzaÔ, e se tornará a ver 
o processo em meza com o Ordinário, e Deputados, e com 
o assento, que nelle se tomar, se inviará ao Conselho, e o 
mesmo se guardara nos confitentes, que depois de notifi
cados continuarem sua confissão.

5. Sendo recebidas por assento do Conselho as confis- 
soens dos Reos notificados, e mandandose fazer alguma 
diligencia no tormento, farseha na fórma, que fica ditto 
no § 6. do tit. precedente; e julgandose, que as confis- 
soens naô saõ de receber, e que o Reo deve ser relaxado 

,â lustiça secular, â sesta feira antes do Auto, e antes de se
entrar na audiência da tarde, hirá um Notario ao cárcere, 
e lhes notificara, que estaõ relaxados por suas culpas â 
lustiça secular ; e que no Domingo seguinte seraô levados 
ao Auto, para ouvir suas sentenças; que tratem do que lhes 
convem a suas consciências, e salvaçaõ de suas almas, e se
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encomendem a N. Senhor, paraque os encaminhe no co* 
nhccimento da verdade; e logo por um guarda, que levará 
consigo, liie mandará atar as maõs ; e na mesma fórma se 
procederá com os Reos negativos, que esteverem notifica*» 
dos, e com os que esteverem julgados por convictos no 
crime de sodomia, e no de heresia por culpas de relapsia ; 
€ desta notificaçaÔ fará o Notario auto no processo; e ao» 
relapsos, que teverem satisfeito de modo, que se o naô 
foraõ, ouvera5 de ser recebidos, e aos sodomitas advertirá 
logo, que no dia seguinte se lhe ha de dar por viaticoo Sa-» 
cramento da Eucharistia, o qual lhe administrará um dos 
Notarios no Oratorio da InquisiçaÕ.

6. TeraÕ os Inquisidores prevenidos tantos Religiosos, 
quantos forem os Reos, que teverem assento de relaxaçao 
para lhes assistirem, e os confessarem, e encaminharem 
noque lhes convem a sua salvaçaÔ, aos qiiaes antes de en<r 
trarem no cárcere, e serem postos com os Reos advertiraÕ 
na meza, como se haÔde haver com elles ; e qne so tratem 
doque convier a suas consciências ; e n«Õ procurem per- 
suadilos a confessar, quando entenderem, que se naô con
vertem de coraçaÔ, nem lhes perguntem por parentes seus 
prezos, nem lhe digaõ, qne o estaÔ, a fim de lhe facilitar 
sua confissão, nem falle cada um mais, que com o prezo, 
com que for posto ; e que quando o prezo pedir audiência, 
avize ao Alcayde, para dar recado, na meza, e de tudo o 
mais, que parecer conveniente : e para eomprirem o so- 
breditto, e guardarem em tudo segredo,- lhe daraô jura
mento dos santos Evangelhos: e quando o Notario notifi
car aos Reos, e lhes forem atadas as maÕs, porá logo com 
cada um delles, um dos Religiosos, qual os Inquisidores 
lhe ordenarem.

Pedindo algum Reo audiência, depois de lhe serem 
atadas as maõs, a (jualquer hôra que seja, antes de sahir 
do cárcere para o Auto os Inquisidores o ouviraõ com 
grande cuidado, mandandoo para esse efieito vir á meza,
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si e conre.ssri’íJo suas culpas, ou continuando sua confissão, 
j sendo diminuto se lhe tomará o que disser, c se ratificará 

íogo, mas nao assistiraÕ á ratificaçaÕ por honestas pessoas,
■ os Religiosos, que csteverem com os notificados ; e exa- 
 ̂ minada a confissão, se veiu o processo sem dillaçao emé'

meza, com o Ordinário, e Deputados; «satisfazendo á 
informaçaõ da justiça, será recebido ao grêmio, e uniaÕ 
da santa Madre Igreja, com as penas, c penitencias, de
claradas no livro ‘ò. tit. S.  ̂ 8. o que terá lugar, |X)Sto que 
o Reo seja Hereziarcha, ou Dogmatista: porem teraÕ os 
Inquisidores grande consideração na substancia, e modo 
tias cqnfissoens feitas neste tempo, e nos sinais, que os 
Reos derem desua conversão, ou impenitencla, pela grande 
presumpçaó, que há de serem feitas mais a fim de escapar 
do castigo, que merecem |x>r suas culpas, que por estar 
vcrdadeiramcnte arrependidos de as haver commettido. E 
parecendo á mayor parte dos votos, que as confissoens do 
Reo, posto que parecem verdadeiras, devem ser exami" ' 
nadas judicialmente ficará o Reo reservado para cutro 
Auto, e se continuará seu processo na fôrma, que fica ditto 
no tit/ 7. deste livro.

8. Quando os processos das pessoas, que por assento do 
Conselho geral forem julgadas por convictas, c mandadas 
relaxar á Justiça secular, alterarem depois de ihc ser feita 
notificaçaÕ do ditto assento, nas Inquisiçoens, onde Nós, e 
o Consellio naô formos prezentes, os Inquisidores os po* 
deraõ despachar em final com o Ordinário, e Deputados, 
e procedera execuçaÕ de sua sentença, sem os inviarem 
ao Conselho ; saluo se de novo sobrevier alguma outra ra- 
zaÕ, porque pareça a mayor parte dos votos se devem in- 
viar a elle ; porque neste cazo ficaraõ os Reos rezeruado^ 
para outro A uto ; porem encarregamos muito aos Inqui
sidores, que em quanto ouver tempo para terem reposta 
do Conselho antes do Auto, inviem a elle todos os pro
cessos que lhe estaõ affectos; e que de nenhum modo, por 
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cscazaf o despacho tio Conselho, tleiscm de os ver eríl 
TTieza a toaipo, que a elle se possaõ inviar ; e se os Ileos, 
ou o Promotor appeilarem n' '̂ste tem pode algriin despacho 
dos'1'nquhiidorcs, se guardara o que se dispõem no titulo 
2Î. deste livro.

9. Se algum Reo negativo, ou confitente diminuto, qui- 
zer confessar suas culpas, ou continuar sua confissão, de
pois de estar no cadafalso, antes de lhe ser Htia a sentença 
de relaxaçaõ, um dos Inquisidores o hirá ouvir na caza, 
qiie para este eíToito deve estar preparada, e lhe tomará 
sua confissão, e no mesmo cadafalso se ajuntaraô os Inqui
sidores, Ordinário, e Deputados' em lugar secreto, e ex- 
aminaraõ a confissão dc novo feita; e parecendo a mayor 
parte dos votos, entrando nesta parte ao menos um dos 
Inquisidores, qite sc deve sobrestar na publicaçaó da sen
tença poderaÕ reservar ao íleo, para set trazido ao cárcere, 
e de novo se examinar sua confissão judicialmente ; e este 
assento se comníunicará ao Conselho geral,- se estever pre- 
zente, c o que o Conselho assentar se dará á exccuçaõ, on 
Nós estejamo?, on nao estejamos prezente ; mas porque 
se deve prczumir, que semelhantes coníissoens saô fingi
das, e simidadas, e feitas só por temor da morte, e por 
verem os Reos no cadafalso, as pessoas, que delles tinhaÕ 
testemunhado, ou com quem estavaô indiciados, se fará 
esta rezerua com grande consideraçaõ, e muito raramentc'j 
e só em cazo, que considerada a  qualidade da pessoa, e 
circürnstancia da confissão se espere que delia rezulte 
grande fruitoy assi para a  saluaçaó do Reo, como dos g o ii>- 

pliees, com que estever delato.
£  a pessoa, que assi for rezeruada, ficará fechada na 

caza, em que fez sua confissão, e naó será outra vez pósta 
’á vista dos outros penitenciados, e vigiada de modo, que 
com elles naó communique; e tirando lhe o habito de re
laxado, que levava, será trazida ao cárcere por dous fami
liares de muita confiança fórada ordem dos outros peniteiv-

11;’



ciados, de ínaneira, cjue por nenhum modo possa no ca- 
mi-nho receber ou dar avizo a pessoa alg.uma.

10. Quando o Reo depois de lhe ser publicada sua sen
tença, e ser entregue á Justiça secular, pedir aos Iiupjssi- 
dores, que o ouçaõ, que quer dezencarregar sua coijscien- 
cia, se ainda estcver no cadalalso, um dos IiKjuisklores o 
ouvirá, como no § precedente íica djttoj e se ja tevei sa
indo do cadafalso, o mandaraõ ouvir por mn Deputado, c 
uni Notario na caza da Helaçao, o.n aonde parecer con
veniente, ,e ,sua confissão se ratifi<’ará, e ajnntará a seu 
processo, e se clarà a seu ditto o credito, que coufórme a 
direito luerecer.

TÍTULO XVI.
J}os Jlcrcgcs ajfirmativos,

1. Havendo nos cárceres alguns prezos por,culpas de 
heregia, que aíTirme crer nos erros, de que está denun
ciado, ou em alguns outros contra nossa santa Fé Catholi- 
ca, depois dc lhe ser tomada por escriio sua confissão em 
seu processo, e de ser amoestado com cliaridude, que se 
aparte da crença dc seus erros : os Inquisidores por todos 
os meyos, que for p.ossjvel, procurarão rcduzillo ao co
nhecimento da verdade, e ao cuiniuho oe sua saivaçaÕ, e 
iV-iÕ o podendo conseguir cuin as amoestaçoeus, que lhe 
fezerem, perguntaraõ ao prezo, se quer que lhe chamem 
possoas doutas, com (|uem possa commumcar s.ua crença  ̂
e os fundamentos delia ; e dizendo, que si, chamaraÔ para 
este effeito alguns Religiozos, ou outras pessoas Fcclesi- 
ticas, de que tenhaó niayor satisíacçaõ, assi em letras, co-- 
jno em virtude, e cai>acidade, e daudoihe primeiro na méza 
conta do estado do prezo, exjualidaüe dos erros, que alhrma, 
ou crença, que tem, e instruinuoos ue como se devem 
haver com ejle, encarregandolbe debaixo uojurameiito 
dos santos Evangelhos, o segretio, os uiamiarao por çQin o 
prezo cada um per si ern diversas audiências,.e.staudo prê
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zentc um notarlo; e depois de estar com elíe o tempo^ 
que ilie parecer, mandaraõ vir á meza o Religioso, e nella 
o pcrguiUaraô juclieialinente, j:)eloquo passou coin o prezo, 
e ji-izo, que formou de sim crença, e capacidade ; e resul
tando de seu testemunho cidpa contra elle, a ratificaraÔ na 
fórrna do síylo»

2. Depois de se haver escrito o que o Iteligioso dcpozer, 
iiiandaraõ os Inquisidores’ trazer à meza o prezo, com 
quem ouver estado, e lhe perguntarão, se esteve com o 
lleligioso, e o que passou com elle, e o mais, que lhes pa
recer necessário, segundo o estado, em que o acharem, e 
o amnestaraÕ, que trate de se apartar de seus erros, e de 
se conformar com o que as pessoas doutas lhe aífirmaõ ser 
necessário para sua saluaçaÕ.

3. E posto que o prezo diga, que lhe na5 saÕ necessá
rios pessoas doutas para se aconselhar, nem quer estar com 
ellas; com tudo os Inquisidores, ex officio, e como mini
stros da Igreja, cujo principal intento lie, procurar a salna-, 
çaÕ das almas, e reduzilas ao conhecimento da verdade, 
mandan.Õ por com elle as pessoas doutas, na fôrma, que 
fica ditto j e esta diligencia se farà por duas vezes, uma 
nptes do Promotor da justiça vir com libello contra o tal 
prezo, e outra depois do processo estar conduzo era fina), 
antes do se propór em meza, para se scntcncear ; saluo se 
parecer necessário fazer se por mais vezes.

4. E por quanto se pôde prezumir, que por falta do 
juizo, ou lezaÕ nó entendimento, persista o prezo em af- 
firmar os erros, ou crença, que tem : inandarao os Inqui
sidores fazer exacta diligencia sobre sua capacidade, no 
lugar donde era natural, e morador ao tempo de sua prizaõ; 
e a mesma faraõ com o Alcayde, e guardas do cárcere, 
paraque conste se depois de estar nelle, lhe sobreve}’o 
alguma paixaõ no juizo, de que lhe ficasse lezo; e estas 
<liligendas se faraó antes do Promotor daiustiça appre- 
zentar seu l.bello ; e constando nor elbs,. qn,e o prezo, .
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assi antes cia prizaõ, como depois de estar nos cárceres, 
teve, e tem perfeito juizo, e capacidade, se processará sua 
cauza na fórma ordinaria, dando tempo ao Reo paraque 
possa virem conhecimento de seus erros, e com o assento, 
que nella se tomar, mandaraÕ o processo ao Conselho; e 
depondo alguma testemunha, ou testemunhas com 
duvida sobre sen juizo, depois do processo conduzo, 
antes de se proporem meza, se farà nova diligencia com 
o Alcayde, e guardas, e algums dos prezos, que fos
sem seus companheiros, e com os Médicos, que para este 
eíFeito mandaraÕ, que o viz.itcm, e fallcai algumas vezes 
com elle.

T IT U L O  XVII.
Dos prezosj que endoudecem no cárcere.

1. Se algum prezo, ou seja, confitcnte, ou negativo, en- 
doudeccr no carcer^?, os Inquisidores, faraõ, e mandaraÕ 
fazer todas as diligencias, e exames necessários, assi com 
pessoas do cárcere, como no lugar aonde era moradoi, pa
ra se averiguar, se a dondice he verdadeira, ou fingida j e 
achanilo ser fingida, procederão e:n sua cauza na tórma 
ordinaria; e se acharem, que lie verdadeira, sobrestarão 
iiclla, e mandaraÕ tratar, da cura do prezo, por todos os 
rneyos, que for possivel, applicando lhe os remedios ne
cessários, e que os Medícos julgarem, que podem ser de 
clícito para recuperar o juizo \ e naõ se lhe podendo estes, 
applicar, estando prezo no cárcere, ordenaraõ, que seja le
vado ao hospital de todos os Santos de Lisboa, para <ihi sp
tratar cie sua cura, como convem.

2. Sendo o prezo curado, e tornando a seu juizo, se con
tinuará sua cauza nos termos ordinários, e naõ mclhoramlo 
no juizo, parará nos termos, em c|ue estever, e mandarao 
DS Iiicjuisidorcs entregar o prezo sobre (iaiiça a algum pa
rente seu dos mais chegados, que tevc*r, o qual se obrigará 
fí dar conta dciie todas as veze?, que se lhe pedir, c vir dar
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razaÕ Ci meza no tempo, em que lhe for ordenado, do esta* 
do, em que està ; e que falecendo naquelle estado, appre^ 
zentará disso na meza certidão de Medico, que o curou, e 
do Parocho da Igreja, em que for enterrado ; e quernelho* 
rando, o fará saber aos Inquisidores ; e naõ se achando pa
rente, que se queira obrigar com fiança, se lhe aceitará 
cauçao juratoria; e em cazo, que nem ainda assi o queira 
aceitar, se o prezo tever bens, e no hospital o qnizerem 
ter, dando se lhe o necessário para seus alimentos, ahi es
tará; e naõ tendo bens, de que se possa alimentar, o mau» 
daraõ soltar dos cárceres.

3 .  Tendo os Inquisidores noticia, que o prezo depois de 
entregue sobre fiança, ou cauçaÕ juratoria, ou solto dos cár
ceres, tornou em seu juizo, mandaraô, que seja trazido aos 
cárceres, e se continuará com sua cauza na fórma ordiná
r ia ; c achando qne faleceo no mesmo estado. mandaraô fa- 
zerautode seu falecimento, pelo qual se perguntaraÕ teste
munhas, para que conste judicialmente de sua morte, c se 
procedera ein sua cauza na-forma do titulo seguinte.

T ITU LO  XVIII.
Dos Defuntos,

1. Falecendo no cárcere algum prezo, antes de seu cor
po scr tirado da caza, em que falecer, os Inquisidores o 
mandaraô ver por dons Notaries, e um dos Medicios do S. 
Officio ; e podendo ser commodamente, será estando to
dos juntos, e veraõ, se o conhecem e se lhe parece, que sua 
morte foy natural, ou se hâ no corpo sinal algum, deque .se 
possa prezumir, que foy violenta, e logo um dos Notaries 
farà no processo do ditto prezo auto dc seu falecimento, e 
ao pé delle passaraô ambos certidão de como viraô o cor- 
})o do defunto, c o coubeceraô e do que nelíe acharaõ ; e 
depois disto, será perguntado o Medico, Alcayde, e guar
das e os companheiro.'., que o ditto prezo tiuha, pai'a se 
saber, se faleceo de sua uiórte aatural, ou de morte violeu-
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ía, e se se confessou na doença, e fez alguns outros actos 
de Christaõ.

2. As oauzas das pessoas, que falecerem no cárcere, 
procuraraõ os Inquisidores despachar com brevidade, pos
to qoe haja contra ellas pouca prôva, e naÕ sobrestaraõ no 
despacho, por esperar, que lhe aceresça ; salvo se ouver es
perança muito provável, e occaziaõ propinqua, de lhe ac- 
crescer, como scrà se o defunto fosse de tera, de que haja 
no cárcere muitas pessoas prezas, e estevesse indiciado 
com algumas delltis, oa tenha nclle algumas suas parentus, 
com que se prezuma haverse communicado ; e bem assi se 
sobrestarâ em seu despacho, quando no cárcere ouver pre- 
zos, a quem de direito toque sua defensaO, e que para ella 
ouvercin de ser citados; porque neste cazo se esperará, 
que eÜes sayaÕ dos cárceres; porem tcrseha particular ad
vertência de correr corn as cauzas destes prezos, por se nao 
retardar por seu respeito o despacho dos defuntos.

3. Sendo o defunto prezo por culpas de heresia,'on fos-̂ e 
confitente, ou negativo, depois de feito o auto de 
seu falecimento, e de serem perguntadas as pes-» 
soas, qii'* o devem ser, na fórma do 1. deste titulo, 
os Inqinsiàores mandaraô fazer o processo conduzo, 
e o veraõ em meza com o Ordinário, e Deputados; e 
se for confitente, e se assentar, que a confissão he 
satisfactoria, e deve ser recebida, será despachatla sua 
cauza, sem para isso serem citados seus liercieiros, pois 
lhe naó compete defensaõ ; e o mesmo se fa.rá se for nega
tivo, e parecer, que considerada a prova da justiça, deve 
ser absoluto da instaucia do juizo ; salvo se ouver alguma 
duvida na qualidade do defunto; porque neste cazo se 
fará assento, que sejaÕ citados seus parentes, a quem de di
reito possaÕ allegar o que lhes parecer, e defender a quali- 
dade do defunto, cm que também saõ interessados ; porem 
isto nao terá lugar, quando considerada a qualidade do de
funto e seus parentes, parecer, que da tal averiguaçaose
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Ihepóde seguir aíguma infaniia ; porque neste ca2o se nat? 
fará. E assentando se, que a confissão naô he satisfactoria, 
neni deve ser recebida ; ou havendo disso alguma duvida, 
se fara outrosi assento, que sejao citados os herdeiros do 
defunto, e pessoas, a quem süa defensaõ de direito pôile to
car ; os que esteverem no Reyno, em suas pessoas, eos au
mentes delle, por editos, e com clles se processara sua caii- 
za, té final coneluzaõ, se vierem assistir a ella, posto que o 
ciefunto se ouvesse (leferKlido, c sua cauza estevesse condu
za em nnal ; e nao vindo, se lhe dara defensor ex offici*o : 
e o mesmo se fara scpdo negativo, se parecer, que tem 
próva bastante para ser convencido, ou ouver alíiuina duvi- 
da (le ser absoluto da instancia do juizo, e em qualquer 
dos cazos sübredittos, quando se tomar assento final, vira o 
processo ao Conselho.-^ ,

4. Quando os herdeiros do defunto, ou pessoas, a quem 
poi aiguma via tocar sua clefensaÕ, sendo citados, acodireni 
j)ara defendei' sua memória, fama, e fazenda, faraõ pfocu- 
raçaÔetn forma a mu dos procuradores, que costumaõ avo- 
gar pelos prezos, a qual se lhe tomará nos autos, e a elles 
se dará vista do libello da justiça, e publicaçqo das teste
munhas, paraque tomando de seus constituentes «ts infor- 
moçoens necessárias, alleguem o que lhes parecer que con
vem, para defensaõ dos defuntõs ; e sendo pessoas de tal 
([ualidade, que naõ possao vir fazer proenraçao, se lhe acei
tará a que apprezcntarem feita por Tabelliaõ publico, ou 
per sua maô, tenJo qualidade para a poder fazer, e se 
ajuntará ao processo; e nao vindo, nem mandando pro
curação, havendo se de dar defensor ex oíficio, será tam
bém um dos mesmos procuradores.

5. Falecendo no cárcere algum herege affirmativo, que 
professasse a ley de Moyses, ou alguma outra heregia con
tra nossa santa Fé, dizendo, que nella viveo, e nella queria 
morrer, posto que pareça lhe naõ compete defensaõ, con
tudo seraõ citados seus herdeiros, e se procederá em sua

t

:'fi



cauza na forma, que fioa ditto no 3. deste titulo, porque 
poderaÕ allegar, e provar couza, que de condenação o re
leve.

6. Se algum prezo, ou seja negativo, ou confitente, se 
achar morto em seu cárcere, e por ser a morte repentina, 
ou por algums sinais, ou indícios parecer, que podia ser 
violenta, os Inquisidores o hiraó logo ver, levando consigo 
dous Notaries, e o Medico, e Çurigaõ, e em sua prezença 
mandaraÕ fazer exame no corpo morto, para constar, se o 
prezo se matou a si mesmo, ou se o mataraÕ, e depois de 
feito este exame, e de se fazer auto delle no processo, se- 
raõ perguntados os Medicos, eCurgiao, Alcayde, Guardas, 
e companheiross que com elleestavaõ, e os prezos dos cár
ceres vezinhos ao cercere do morto, aos quaes faraÕ as 
perguntas necessárias para se saber, como a morte aconte- 
ceo, e se foy de dia, se de noite ; e constando pela prova 
de direito, que o prezo se matou os Inquisidores manda- 
raÔ fazer diligencia no lugar donde o defunto era morador, 
sobre sua capacidade, para se averiguar, se padecia algu
ma lezaÕ no entendimento, e falta no juizo, da qual pro
cedesse a sua morte ; e feito o exame, e diligencia, se corre
rá  com seu processo im fórma, que fica ditto nos mais de
funtos.

7. Sendo os defuntos prezos por culpas, que naÕ forem 
de heresia, depois de feito o auto de seu falecimento, 
e de serem perguntadas as testemunhas na fórma so- 
breditta, verse ha o processo em n>eza, com o Ordinário, 
e Deputados; e sendo o crime de qualidade, que por 
ejle se naÕ encorra em confiscaçao de bens, se tomara as
sento, que visto extinguir se o crime com a morte, a 
cauza se naô continue, e páre nos termos, em que estever, 
e se dê noticia aos herdeiros do defunto de sua moiie, de
clarando lhe, que podem mandar buscar seu corpo, e en
terrado em sagrado, e fazer por sua alma os sufiVagios da 
Igreja, e se lhe dará certidão, de que conste em como o de-
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funto nao foy prezo por culpas de heresia; porque sup- 
posto sua prizaó foy publica, conuetn, que se dê satisfacçaÔ 
aella: e tendo o crime confiscação de bens, se parecer, que 
naô está provado, se fará o mesmo ; e em nenhum destes 
cazos se formará sentença no processo ; e estando prova
do, ou havendo disso alguma duvida, seraõ citados seus her
deiros, e as pessoas, a quem tocar sua defensaõ, e com el- 
lesse vierem, ou naÕ vindo, dado defensor á cauza, se pro
cederá té sentença final; e tomando se assento, que pelo 
tal crime o defunto encorreo em confiscação de bens, se 
publicará a sentença na meza, como se diz no livro 3. titu
lo 26. 10. e mandarao passar certidão ao Ju iz do Fisco,
para fazer execução nelles, e a seus herdeiros entregar o 
corpo, e passar certidaõ na forma, que fica ditto.

8. Havendo no santo Oíficio prova hastante de testemu
nhas, porque pareça, que algumas pessoas defuntas podem 
ser convencidas no crime de heresia, mandarao os Inquisi
dores a requerimento do Promotor, tirar certidaÔ do livro 
do bautismo, por que conste, se eram os defuntos Christaõs 
bautizados, e naô se achando o ditto assento, se fará sum- 
mario de testemunhas, perque conste, se eraÔ naturais do 
Reyno, e como eraõ tidos, e havidos por Christaõs bautiza
dos ; e junta a certidaô ao sumario, havendo o Promotor 
feito seu requerimento, veraÕ os Inquisidores tudo em me
za, com as culpas do defunto, e pronunciarão, que sejaó 
citados seus herdeiros, ou pessoas, a quem de direito per
tencer sua defensaõ; e esta citaçaÔ se fará pessoalmente 
aos que esteverem no Reyno, e per editos aos auzentes 
delle; e se continuará na cauza na fórma, que fica ditto 
nos mais defuntos; e estando conduza, veraõ os Inquisi
dores o processo em meza com o Ordinário, e Deputados, 
e achando, que o crime está provado, condenaraô os de
funtos na fórma, que se declara no livro 3 titulo 26. §. 5. 
leraõ porem os Inquisidores grande consideraçaõ na prova, 
com que haõ de proceder contra os defuntos, que seja
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m a y o r  d a  q u e  b a s t â r a  p a r a  p r o c e d e r  c o n t r a  e l l e s ,  s e  
f o r a õ  v i v o s ;  p o i s  p o r  s i  s e  n a o  p o d e m  d e f e n d e r ,  e  a  d e f c a -  
s a o  p o r  t e r c e i r o s ,  f i c a  s e n d o  m a i s  d i f f i c u l t o z a .  L  a c h a n d o ,  
q u e  o  c r i m e  n a 5  e s t á  p r o v a d o ,  a b s o l v e r a Õ  d a  i n s t a n c i a  a  
m e m ó r i a ,  e  f a m a  d o s  d e f u n t o s .

T IT U L O  XIX.
Dos Auzentes.

1 .  A u z c n t a n d o  s e  d e s t e  R e y n o  a l g u m a s  p e s s o a s  c u l p a 
d o s  n o  c r i m e  d e  h e r e s i a ,  e  a p o s t a s i a ,  o s  I n q u i s i d o r e s  a  r e 
q u e r i m e n t o  d o  P r o m o t o r ,  m a n d a r a ô  f a z e r  s u m m a r i o  d e  s u a  
a u z e n c i a ,  e  a j u n t a r  a  e l l e  c e r t i d ã o  d o  l i v r o  d o s  b a u t i z a d o s ,  
p o r q u e  c o n s t e  c o m o  o  f o r a õ ;  e  i i a õ  s e  a c h a n d o  a s s e n t o  d e  
s e u  B a u t i s m o ,  m a n d a r a ô  p e r g u n t a r  a l g u m a s  t e s t e m u n h a s ,  
p a r a  s e  s a b e r  s e  o s  a u z e n t e s  e s t a v a õ  t i d o s ,  e  h a v i d o s  p o i  
C h r i s t a Ô s  b a u t i z a d o s ,  e  d e  q u e  s e  a u z c n t a r a õ  s e m  s a b e r  p a r a  
q u e  l u g a r ,  o u  q u e  e s t a Ô  e m  p a r t e  o n d e  n a õ  p o d e m  s e r  p r e -  
z o s ,  n e m  c i t a d o s  e m  s u a s  p e s s o a s  ;  e  f a z e d o  o  P r o m o t o r  r e 
q u e r i m e n t o ,  p r o c e d e r ã o  c o n t r a  e l l a s .

2 .  Se p a r e c e r  a o s  I n q u i s i d o r e s  q u e  o s  a u z e n t e s  t e m  c o n 
t r a  s i  p r ó v a  b a s t a n t e  p a r a  s e r e m  c o n v e n c i d o s  n o  c r i m e  d e  
h e r e s i a ,  e  a p o s t a z i a ,  m a n d a r a ô  p a s s a r  c a r t a s  d e  e d i t o s ,  n a s  
q u a e s  o s  c i t e m ,  e  c h a m e m ,  p a r a q u e  v e n h a o  p e s s o a l m e n t e  
j á  m e z a  d o  S. O f í i c i o  c o n f e s s a r  a s  c u l p a s ,  q u e  h a  c o n t r a  e l 
l e s ,  e  p e d i r  p e r d a Ô  d e l l a s ,  o u  d e f e n d e r s e ,  e  m o s t r a r  q u e  
£ s 4 ô  i n n o c e n t e s  ;  e  i s t o  d e n t r o  d o  t e r m o ,  q u e  l h e  f o r  a s s i -  
nado, 9 qual s e r a  m a y o r ,  o u  m e n o r ,  s e g u n d o  a  d i s t a n c i a  
d o s  l u g a r e s  o n d e  g e  p r e z u m e ,  o u  d e v e  p r e z u m i r ,  q u e  e l l e s  
e s t a Ô ;  e  s e r a õ  c i t a d o s  n a s  d i t t a s  c a r t a s  p a r a  t o d o s  o s  t e r -  
m o s > e  a u t o s  j u d i c i a e s  d o  p r o c e s s o ,  tê »  ^ m t e n ç a  d i f f i m t i v a
i n c l u s i v è .  ^

3 .  A s  c a r t a s  d e  e d i t o s  s e r a õ  p u b l i c a d a s  a s  p ó r t a s  d a  c a z a ^
o n d e  o s  a u z e n t e s  e r a o  m o r a d o r e s ,  a o  t e m p o ,  q u e  s e  a u z e n -  
t a r a õ  ;  e  n o t i c i f i c a d a s  â s  p e s s o a s  d e  s u a  c a z a ,  s e  a h i  e s t e v e -  
r e m ,  e  n a Ô  e s t a n d o ,  a o s  v i z i n h o s  m a i s  c h e g a d o s  j  e  d e p o i s
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disto sera6 publicadas em um Dorhingo, ou dia santo de 
guarda á estaçaÕ da missa do dia, nas Igrejas, de que os 
auzentes eraÕ freguezes, e depois de publicadas, se fíxaraõ 
na pôrta principal da ditta Igreja, aonde estaraÕ todo o 
termo, que aos auzentes nellas for assinado; e das publi- 
caçoens, e íixaçaõ, se passaraô certidoens nas costas da 
mesma carta, declarando nella algumas pessoas das que 
esteverem prezciites, quando foraó publicadas, assi á pôr
ta dos auzentes, como na Igreja; e quando foraÕ fixadas 
nas portas delia, as quaes pessoas assinaraõ ao pé das cer
tidoens, e tudo se ajuntará aos processos, e para ficarem 
fixadas hiraÕ outras cartas do mesmo theor em forma, que 
possaõ ser lidas de todos.

4. Vindo os auzentes pessoalmente â meza do santo Of
ficio dentro no termo, que lhe for assinado, ou depois 
delle, antes de sua cauza estar sentenciada, seraÕ ouvidos, 
e se procederá nella conforme a direito, e lhe mandaraõ 
os Inquisidores, que se naÕ sajaÕ sem ordem do santo Of
ficio da.Vidade, em que elle assiste, asslnandolhes dias 
ceitos, em que aceudaô as audiências i e se continuando a 
cauza Oliver informaçaõ, que se querem auzentar, seraõ 
postos cm custodia, aonde lhe parecer. E naô vindo pas
sado o termo assinado nas cartas de editos, ser lhe ha ac- 
cuzatla sua reveria em tres termos distinctos, esperandoo* 
de um ate o outro, nos quaes seraõ apregoados pelo Por
teiro da caza do despacho, que dará sua fé de como naõ 
appareccm, a qual tomará o Notario nos termos das reve- 
rias ; e passados elles, apprezentarà o Promotor seu li- 
beJIo, e se lhe fara publicaçao t!a prova da justiça, em 
termos difiérentes, assinandolhes em cada um delles os 
dias, que parecerem, nos quacs seraõ também apregoados, 
'e aceuzadas as rc verias na fórma, que fica ditto ; e feito o 
processo conduzo em. final, se despacliarà em meza com 
o,Ordinário, e Deputados, como for justiça ; e com o as- 
ento, que se tomar se inyiará ao Consejlio.
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5. NaÕ havendo prova bastante para os auzentes serem 
convencidos por ella, se ouver prova, de que rezulte prc- 
zumpçaÔ de haverem commettido o crime de heresia, 
precedendo informaçaõ como sa5 auzentes, e Christaos 
bautizados na forma do paragrapho primeiro deste titulo, 
os- Inquisidores poderaõ proceder contra elles, conforme a 
disposição do capitulo Cum contumácia hæreticis in 6. 
mandando passar cartas de editos, citandoos por ehas, que 
appareçaÔ pessoalmente a se defender, e dizer de sua jus
tiça sobre certos artigos tocantes á Fê em certo delicto 
de heresia ; e nos editos se lhe porá pena de excommu- 
nhao mayor ipso facto incurrenda, paraque appareçad no 
termo, que lhe for assinado, o quai será mayor, ou menor, 
na forma, que fica ditto no paragrapho segundo deste 
titulo ; e hirá repartido por très termos iguaes, dados 
pelas très Canónicas amoestaçoens : e estas cartas se pu
blicarão, é fixaraÔ na forma, que fica ditto no paragrapho 
terceiro deste titulo.

E naõ apparecendo no termo, que lhe for assinado, o 
Promotor accuzarâ sua reveria, requerendo, que sejaõ 
declarados por excommungados, e que se aggravem con
tra elles as censuras ; e os Inquisidores por seu despacho, 
pronunciarão sobre seu requerimento, e inandarao passar 
carta declaratoria, a qual sera publicada, e fixada na mes
ma fôrma ; e se sobrestará na cauza por tempo de um an
no, e passado elle, se continuarem em sua contumácia, e 
forem reveis, se procederá nella, accuzando as reverias ; e 
seguindo os mais termos do processo na fôrma do § 4. 
deste titulo ; e assi a estes, como aos mais, comdenaraÔ 
confórme ao que vay declarado no livro 3. tit. 26.

6. Se os auzentes sendo legitimamente citados na fôrma 
sobreditta, naõ apparecerem, perseverando em sua con
tumácia, se naõ dará defensor a suas cauzas ; porem vindo 
alguma pessoa, a quem confórme a direito, possa tocar sua 
defensão, e querendo na meza do santo officio allegar.
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«juK ©s tae« ftiizentes gao defuntos, pu tem justa eauza de 
auzencia, sera admittida, e se procederá na cauza, con
firm e a direito.

7. Vindo os auzentes, depois de suas cauzas sentenciar- 
das, e de estarem relaxados, em estatua, á Justiça secular,

í apprezentar se na meza do S. Officio, ou sendo prezos, 
confessarem suas culpas, seraô admittidos, e.ouvidos,

, querendo defender se, e se procederá ern suas cauzas con- 
fòrme a direito; e no que toca á confiscaçaõ de bems se 
guardará o que se dispõem no livro 3. tit. 26. § 3.

8. Í5e alguma pessoa depois de se apprezentar na meza 
do santo Officio, e confessarculpas.de heresia, se auzentar 
antes de se tomar assento em sua cauza, e nao constar de 
lugar certo aonde esteja, ou estever em lugar, aonde nao 
pôde ser preza, nem citada; os Inquisidores procederão 
contra ella como auzente, citandoa por editos na fôrma, 
que fica ditto ; e senaõ tever contra si mais que sua pro
pria confissão, o processo se formará na fôrma do capit. 
cum contumacia; mas se alem de sua confissão, ouver 
contra ella testemunhas, posto que delias nao resulte mais 
que presumpçaõ de haver comraettido o crime, que con
fessou poderaó fôrmar o processo em qualquer dos dous 
modos sobredittos.

T IT U L O  XX.
Das Suspeiçoens.

1. Quando algum Reo disser, que tem legitimas cauzas 
de suspeiçaô, e que com ellas quer recuzar de suspeito a 
alguns dos Inquisidores, Ordinário, Deputado, Notario, 
on Commissario do S. Officio, lhe será ditto, que declare 
as razoen» que tem de suspeiçaô ; e que pai:a fôrmar cs 
artigos delia, liá de estar com seu procurador, ao qual os 
Inquisidores rnandaraÕ chamar, e depois de lhe haverem 
declarado para que o chamaÕ, e de lhe darem juramento, 
se ainda o nao tever tomado, como procurador na cauza



do Reo, sob cargo delle lhe clirao, que naô venha com sus» 
peiçaô, se naõ entender, que he ligitima, e naÕ ordenada, 
a fim de dillatar a cauza, e logo estara com o Reo, e lhe 
formará a suspeiçáÕ, que sera escrita, e assinada por elle, 
e trazida â meza, aonde depois de autuada, e junta por 
linha ao processo, se vera pelos Inquisidores, os quaes, se 
lhe parecer, que os artigos contem tal matéria, que pro
vada na5 conclue ser o recuzadó suspeito ao recuzante, 
julgaraÔ por assento ao pé dos artigos, que a suspeiçaÕ 
naõ procede; porem se todos os artigos, ou algum delles 
parecerem de receber, se dirá no assento, que os recebem, 
visto sua matéria, e que por elles se perguntem as teste
munhas, que o Reo nomear ; e para esse effeito será cha
mado à meza, e poderá nomear até cinco testemunhas a 
cada um dos artigos, ou atê quinze a todos; e sendo ti
rada a inquiriçaõ das testemunhas,, se vera em meza, e se
gundo o que por ella constar, diraõ os Inquisidores no 
assento, que se próva, 'ou que se naõ prova quanto baste 
para o recuzadó ser julgado de suspeito ao recuzante, e 

. naõ votar, ou escrever em seu processo.
2. Se o Reo vier com suspeiçaõ a um dos Inquisidores, 

os outros, que ficaÕ livres seraÕ juizes delia; e recuzando 
a deus Inquisidores, será juiz o terceiro Inquisidor ; e se 
for posta suspeiçaõ a todos, elles mesmos a veraÕ em me
za ; <e parecendolhes, que as cauzas saô notoriamente fri- 
volas, e intentadas somente, a fim de impedir, ou dillatar 

,^^o curso do processo, assi o julgaraÕ, e hiraô por diante na 
cauza, como se naÕ forao tentados de suspeitos t e se pa
recer, que as suspeiçoens sao legitimas, e de materia, que 
sendo provada, seriaõ os recuzados julgados por suspeitos, 
as remetteraÕ ao Conselho geral, para nelle se determinar, 
o que for justiça.

i  3. Os mesmos Inquisidores seraõ juizes das suspeiçoens 
^ pôstas á pessoa, que assiste pelo Ordinário, e aos Depu

tados, Notar.iõs, e Commissarios, e quaesquer outros offi-
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ciaes, e tratara5 de sentencear as cauzas dc suspeiçaõ coin 
a mayor brevidade, que for possível; porem em quanto 
ellas durarem, naÕ parará o curso dos processos, antes o 
Inquisidor, ou Inquisidores, que naÕ forem recuzados, 
hiraó com elles por diante, e poderão votar nas sentenças 
interlocutorias, que se forem dando ; e somente na diíHni- 
tiva naõ votaraÕ, sem primeiro se acabar a cauza da sus
peiçaõ, e se saber, que pessoas nella podem, ou naõ podem 
ser votos.

4. E nenhum dos sobredittos poderá votar, escrever, ou 
fazer alguma outra diligencia na cauza do Reo, tanto que 
estever tentado de suspeito ; e tudo o que fezer será nullo, 
e de nenhum vigor ; e sendo algum Inquisidor, Ordinário, 
ou Deputado julgado de suspeito, naÕ poderá mais ser 
ju iz do recuzante; e se for julgado de suspeito, a pessoa, 
que assiste pelo Ordinário, lhe mandaraÕ dizer, que nomee 
outra, que naõ seja suspeita; e sendo algum Notario ju l
gado de suspeito, naÕ escreverá mais na cauza do Reo, 
mas será valido tudo o que tcver escrito, até o tempo, 
em que foy recuzado. Porem se os CommiSsarios, que 
forem julgados por suspeitos, teverem feito algumas dili
gencias tocantes ao processo do Reo, que os recuzou, se- 
raÕ de nenhum effeito, e se mandaraô fazer outras de novo 
por pessoas sem suspeita; e dahi por diante lhe naõ 
commetteraÕ as mais, que para o processo'do Reo se ouve- 
rem de fazer.

5. Nos processos, que finalmcnte esteverem senten
ciados por assento do Conselho geral, se naÕ admittirà 
prezo alguns com suspeiçaõ de qualqqer qualidade que 
seja, ainda que affirme com juramento, que lhe veyo de 
novo ; porque neste cazo justameme se pôde prezumir, 
que a suspeiçaõ he pòsta, sò a fim de embaraçar, ou dil- 
latar a cauza; e assi mesmo depois de ter o Reo vindo 
com a primeira suspeiçaõ, que os Ihquisidores julgaraÕ, 
que naõ procedia, ou que a naÕ haviaÕ por provada, naõ
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poderá vir com a. segunda j saluose por suiTimariainforma«» 
çaÕ, tirada èitrajudicialmente, antes de se dar licença ao 
Reo para vir com suspeiçaõ, constasse aos Inquisidores, 
que ella teve nascimento de novo.

E se algum Reo disser, que toda a meza em geral, ou 
todos os ministros do santo OfHcio lhe sao suspeitos, e que 
lhes quer vir cora suspeiçaõ, naÕ será ouvido com tal 
requerimento.

6. Quando algum Inquisidor, Ordinário, ou pessoa, 
que por elle assistir, Deputado, Notario, ou qualquer outro 
ministro do S. Officio, entender^ que he suspeito a algum 
Reo, se poderá lançar de suspeito em sua cauza ; e neste 
cazo nao bastará dizer, que tem pejo nella; mas será ne
cessário declarar por escrito no processo, que he suspeito 
jure jurando.

7. Se o Reo disser, que tem legitimas cauzas de suspei
çaõ a algum dos Deputados, ou Secretario do Conselho 
geral, e o processo for de qualidade, que haja de hir ao 
Conselho, os Inquisidores nos daraô conta disso, para no 
cazo provermos como parecer justiça.

8. Nas cauzas entre partes, de que os Inquisidores 
conhecem, em virtude c|as provizoens, e privilégios Reays, 
se alguma das partes vier com suspeiçaõ a algum delles, 
ou ao Notario, que na cauza escrever, conhecerão delia, 
os Inquisidores na fórma do § 2. deste titulo ; e em tudo 
o mais guardaraõ o que se dispõem pela Ordenaçaõ do 
Ileyno no livro 3. titulo 31 dando appellaçaô, e aggravo 
para o Conselho, nos cazos, que por ella se permittirem.

TITU LO  X X I .
Das Appdlaçoens.

1. Das sentenças, que os Inquisidores derem nos pro
cessos, que se despachaó na meza do S. Officio, ou sejao 
diffinitivas, ou interlocutorias, poderá o Promotor ap- 
pellar para o Conselho geral, allegando por escrito as ra-
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zoens, com que pretende mostrar por parte da justiça, que 
lhe feito aggravo ; e isto haverá lugar naô só nas senten
ças dadas em processos, que naÕ ouverem de hir ao Con
selho; mas também naquelles, que por bem deste Regi
mento lâ devem de h ir; ainda que no assento se declare, 
como se assentou, que o processo fosse ao Conselho.

2. As razoens, que o Promotor tever para justificar o 
gravame de sua appellaçaÕ, dará por escrito em papel se
parado, qufe se ajiintará ao processo; e depois de vistas 
em meza, ao pé dellas, diraõ também por escrito os Inqui
sidores as principais razoens, em que se fundou seu de
spacho, se neile naÔ esteverem declaradas, com toda a 
mais informaçaÕ, que lhe parecer necessária, para do ca-* 
zo haver inteiro conhecimento, e se poder decidir mais 
facilmente ; e se nao teverem mais razoens, que as que 
tem posto no assento, responderão, que se remettem a 
elle.

3. A mesma ordem, que há de ter o Promotor de ser 
interposta sua appeilaçaÔ por escrito, de responderem os 
Inquisidores a ella, e de vir tudo ao Conselho junto aos 
autos, se guardará nas appellaçoens, que interpozerem 
os Reos em seus processos, aos quaes para virem com ellas, 
maudaraõ, que estejaÕ com seus procuradores, e elles lheí 
formarao a appellaçaó por escrito, com as razoens, e cauzas 
cm que a fundarem.

4. Poderaõ os prezos appellar de todos os despachos, e 
sentenças, que lhes forem publicadas, e teverem danno ir
reparável, ou força de dififinitiva ; como será, quando lhe 
for publicado, que lhes naÕ recebem a defeza, ou as con- 
tradittas, com que tem vindo, ou a sentença do tormento ; 
e bem assi poderaó appellar de qualquer outro despacho, 
que lhe for publicado, ou de que judicialmente teverenx 
noticia, ainda que publicado lhes naó seja, nem se con
tenha nelle mais que uma simples interlocutoria, e por 
essa razao pareça, que pertencia ao ordenar do processo;
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porque lusta couza he, que pelo meyo da appellaçao se 
emende aos prezos todo o aggravo, que receberem em suas 
cauzas, sem nellas se passar avante; e pôde ser exemplo J 
se o Reo visse, que no libello da justiça, que o Promotor 
deu contra elle, era accuzado por relapso, e se sentisse 
nisso aggravado, allegando, que a abjuraçao primeira fora 
nulla, ou que foy sômente de leve, ou outra razaô seme
lhante. Item, se o Reo affirmasse, que era Chnstaõ velhoj 
e que naô tinha raça alguma; e feita diligencia, e averi-* 
guaçao de sua qualidade, os Inquisidores lhe fezessem 
saber como era da naçaõ Hebrea. Item, se pedisse de*- 
claraçaÔ do tempo, e lugar do delicto, ou de alguma outra 
'circumstancia, e lhe fosse denegada; porque em todos 
estes cazos, e nos mais semelhantes a elles, lhe seiá ad- 
mittida sua appellaçao. Porem naô poderão appellar das 
sentenças diftinitivas, e de quaesquer outras, de que judi* 
cialmente naô temj nem devem ter noticia.

5. Se os Reos appellarem, nos cazos, em que o podem 
fazér, taô poucos dias antes do Auto, que naÔ haja tempo 
para as appellaçoens virem ao Conselho ; os Inquisidores 
com o Ordinário, e Deputados, as veraÔ em meza, e con
sideradas as razoens, que nellas se allegarem, e o mais, 
qile constar dos processos, se lhe parecerem frivolas, as 
julgaraõ por taes, e que sem embargo dellas se devem 
comprir os despachos, e couzas, de que se appellar ; e se 
entenderem, que por virtude da appellaçao, e do que de 
novo se allegou, as sentenças, em todo, ou em parte devenli 
ser revogadas, se pronunciara aquillo, que por mais t^o- 
tos se assentar; e appellando o Promotor no tal tempo, 
em que a appellaçaô naô pode vir ao Conselho, e ser de
spachada antes do Auto, se vera em meza ; e havendo ao 
menos dous votos, que digao, que a appellaçao he de rece
ber, ficará o prezo reservado.

6. Quando pelos despachos finais, que sobré as appél- 
-iaçoens dos prézos forem dados no Conselho^ ou fôr«-
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<3elle, se julgar, que os Inquisidores procederão bem, e 
que as appellaçoens naÕ saÕ de receber, se lhe fará pu
blicação dos taes despachos ; saluo se de lhe serem publi
cados rezulíar algum inconveniente, porque pareça aos 
Inquisidores, que o naó devem fazer.

T IT U L O  XXII.
De como se haÕ de dispor as couzas necessárias para o Auto 

da Fee, e da ordem^ que nelle se ha de guardar.
1. Quando parecer aos Inquisidores, que esta o de

spacho em termos de se concluir brevemente, nos propo
rão tres Pregadores, que lhes parecerem, que faraõ melhor 
o sermão do Auto da Fê, paraque possaÕ avizar com 
tempo áquelle, que Nôs escolhermos ; e se ou ver algumas 
pessoas, que estejaÕ julgadas a relaxaçaô; das Inquisi- 
çoens, que esteverera fóra da Corte nos proporão junta- 
mente tres Dezembargadores, paraque delles escolhamos 
o que nos parecer, para hir assistir ao despacho dos rela
xados, e procuremos, que sua Magesdade lhe mande passar 
para este eíFeito os despachos necessários. E havendo 
alguma pessoa de Ordens sacras para relaxar á Justiça 
secular, nos avizaraÕ também do Bispo, que poderá fazer 
a degradaçaõ, e juntamente do dia, em que o Auto se po- 
,derá celebrar ; e sendolhe por nôs assinado, ordcnaraÔ de 
maneira, que sem falta alguma sejaÕ prestes todas as cou
zas necessárias para o Auto ; e havendo alguns apprezen- 
tados, que hajaÔ de hir a,elle, os avizaraõ com tempo, para 
que naô faltem nesse dia.

2. Antes de se fazer aos convictos a primeira notifica
ção, disporaÔ o cárcere com tal ordem, que os prezos, que 
já  esteverem com assento final, fiquem em corredores 
differentes dos notificados paraque nao possaõ ter noticia 
uns dos outros. Aos notificados mandaraÕ pôr todos 
em um corredor sendo possiveJ; e aos guardas, que os 
vigiem com toílo o cuidado, e que os prezos, que ouverem
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de ficar no cárcere, quanto for possivel sejaõ postos em 
cazas donde naô possaó ter noticia dos que no Auto ou- 
verem de sahir, nem dos que de novo vierem para o 
cárcere.

3. OrdenaraÕ, que todos os penitenciados vaó vestidos 
decentemente, e para este cffeito, oito, ou dez dias antes 
do Auto, saberaõ do Aleayde, que prezos tem necessidade 
de vestidos, e os niandaraÕ prover, segundo sua qualidade; 
mas naô consentirão, que levem vestidos de seda, nem 
grandes gadelhas, e barbas ; c ao Thezoureiro advertirau, 
que tenha hábitos bastantes, e a cera necessária, e se forem 
muitos os prezos, que esteverern para relaxar, que com 
tempo chame o pintor para fazer os retratos, e hábitos 
affogueados ; e se ouver livros defezos para queimar, ou 
ossos de defuntos para relaxar, chame quem faça os cai- 
xoens de madeira, em que haõ de hir, e cadeiras para os 
prezos doentes; e em tudo o mais que for necessário, se 
haveraÕ com tal cuidado, que nao haja falta alguma : cha- 
maraô outrosi o Juiz e Thezoureiro do Fisco alguns dias 
antes de se publicar o Auto, e lhe diraÕ, que brevemente 
se ha de publicar, que se façaô prestes para mandar fazer 
o cadafalso.

4. O Auto se publicará oito dias antes em todas as Igre
jas da Cidade, e mandaraõ os Inquisidores, que se façaÔ os 
editais a tempo, que ao Sabbado á tarde antes do dia da 
publicaçaõ, se entreguem aos familiares, que os ouueren» 
de repartir pelas Igrejas ; e neljes mandaraÕ por authori- 
dade Apostólica, que no dia do Auto naÕ haja sermaõ em 
alguma Igreja da Cidade, nem procissão ; e exhortaraõ 
aos fiéis, que se achem a elle.

5. NaInquisiçaÕ, que estever na Corte, no Domingo pela 
manbam, ein que o Auto se ouver de publicar, o Inquisidor 
mais antigo hirâ dar conta a e! Hej, ou á pessoa, que es
tever no governo do Rey no, como o Auto se liá de publicar 
naquelle dia; e sendo cazo, que esteja fora da Cidade,
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Iho nianJarao dizer por um Deputado, a tempo, que o re
cado lhe chegue antes do Auto se publicar; e entaõ lhe 
pediraÔ, que ordene ao Capitaó da guarda, que pelos T u- 
descos mande guardar a pórta do cadafalso, paraque sem 
ordem do Corregedor da Corte, que a clle ouver de assis
tir, naÕ consintaÔ, que entre nelle pessoa algua.

6. Depois do Auto estar publicado,, ordenarao ao Ca- 
pellaõ do cárcere da penitencia, que assista na salla todos 
os dias, e aos procqradores dos familiares, que mandem as
sistir também nella, naquelles oito dias, algums familiares, 
paraque ali se achem, sendo necessariqs, e façaÔ o que os 
Inquisidores lhes mandarem; e que dem um rol de todos os. 
familiares, que ouver na Cidade, para poder acompanhar 
os penitenciados, declarando nelle os velhos que poderaÒ 
acompanhar as molheres. MandaraÕ buscar alguns Cléri
gos para ler as sentenças no Auto, e delles escolherão os que 
mais expeditamente souberem ler, e teverem melhor voz, 
aos quaes mostrarao algumas sentenças sem os nomes dos 
Reos, paraque fiquem inteirados na letra, e theor dellas.

7. A quinta feira antes do Auto mandaraÕ dizer por um 
Notarioao Colleitor, e Bispos, que ouver na Cidade, e por 
um solicitador ao Cabido, que teraô seu lugar no Auto, que
rendo se achar prezentes, e pelos familiares, aos Prelados 
das Religioens, paraque mandem algums Religiozos assistir 
no Auto. Na Sesta feira pela manhaã avizaraô ao Rege- 
dor pelo Meyrinho do S. Oííicio, que por quanto no Autp 
poderá haver alguns relaxados, mande dar a ordem necessá
ria, para os julgar, e para a execução, que se há de fazer, 
e lhe perdirao, que ordene aos ministros da justiça, que 
acompanhem a procissão, e assistaô no cadafalso, e á pórta 
do patio da Inquisição; e aonde o Regedor naõ assistir, se 
dira isto líiesmo na nieza ao Dezembargador, que ouver de 
prezidir ao despacho dos relaxados, ordenando lhe, que se 
os ministros da Cidade naÕ forem bastantes, mande levantar 
as mais varas, que forem iiecessarias; e naõ bindo Dezem-
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bargador, por naÕ haver relaxados, daraÕ esta ordem ao 
Juiz do Fisco ; e â meza chamarao os Corregadores da Cor
te do crime, ou o Corregedor, e Juiz de fora da Cidadô, 
paraque o Corregedor do crime da Corte mais antigo ou o 
Corregedor da Cidade, tome á sua conta a guarda do cada
falso, e o outro Corregedor, ou Juiz de fóra„ a pórta do pá
tio da Inquisição ordenando lhe, que nem no cadafalso 
deixe antrar senaÕ as pessoas chamadas, e necessárias, nem 
no patio da Inquisição mais, que os ministros, familiares, e 
pessoas, que ouverem de acompanhar os penitenciados, das 
quaes se lhe dara um ro l; e no mesmo dia, quando sahi- 
rem da meza pela manhaa, mandaraÕ chamar os Religiozos, 
que ouverem de assistir aos notificados, paraque da uma 
para as duas horas estejaÕ na Inquisição. MandaraÕ outro 
si recado ao Thezoureiro da capella dei Rey, e aonde ella 
naõ assistir, ao Thezoureiro da Sé, para mandarem orde
nar os altares do cadafalso; e ao Reposteiro môr, ou a 
quem costuma dar os panos, que nelle se armaÕ, para man
darem armar os que forem necessários.

8. Da Ses:a feira por diante ordenaraÕ ao Promotor, 
que vâ fazendo a lista das pessoas, que haÕ de sahir no Au
to paraque ao Sabbado á noite esteja feita, e sepossaÔ fazer 
por ella as copias necessárias. Na lista poraÕ em primeiro 
lugar os homens defuntos absolutos da instancia, e vivos 
também absolutos, se ouverem de hir ao A uto; logo os 
que naõ ouverem de fazer abjuraçaô ; e seguir se haõ os 
que abjurarem de leve, ou de vehemente; e a estes os que 
abjurarem em fórma: e se ouver algums defuntos confi- 
tentes, que sejaõ recebidos ao grêmio, e uniaõ ,da. S. Ma
dre Igrejá, hiraÕ na lista depois dos vivos, que abjurarem 
em fórma; e a mesma ordem se guardara nas moliieres, e 
no ultimo lugar os homens, e molheres vivos relaxados, e 

- de pois delles, as estatuas, e caixoens de livros, se os ouver; 
e em cada abjuraçaÕ precederão os que tiverem as peniten
cias njais leves. E quando no Auto sahirem algumas pes-
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soas que forem prezas segunda vez, depois de serem recon
ciliadas, se levarem habito penitencial, hiraÔ na lista, eou* 
viraõ suas sentenças depois dos que abjurarem de vehe- 
mente; e antes dos que ouvereni de abjurar em fórm a; e 
se o habito for diíferenciado com insignias de fogOj, seguirse- 
haô ultimo, os que levarem habito penitencial sem remissa5.

9. Havendo prezos doentes, quehajaõde hirem cadeira, 
estatuas, e caixoens de livros prohibidos, mandaraÔ ao 
Sabbado á tarde, que se chamem os homens necessários pa
ra os levar, os quaes dormirão a noite seguinte dentro do 
patio da Inquisição, paraque estejaÕ préstes quando forem 
necessários: e bem assi os que ouverem de levar as arcas 
dos processos osquaes InraÕ com muita distincçaô,e dentro 
das arcas hirà o Regimento do S. Officio, um dos quader- 
nos dos Inquisidores, o livro, em que estejâ a fôrma daab - 
soluiçaô dos reconciliados, tinteiros, e papel para escrever 
no Auto, sendo necessário.

10. Tendo os Inquisiilores assentado quantas pessoas 
sabem no Auto veraõ quantos familiares tem para as acom
panhar; e nao sendo bastantes, mandaraõ chamar as pes- 
"sóas, que forem necessárias, qúe seraõ de limpeza conheci- 
*da, e de bons procedimentos, e as mais authorizadas, que se 
'acharem; âs quaes, e aos familiares mandarao avizar ao 
Sabbado para se acharem no patio da Inquisição ao Domin
go de madrugada ; e ao Prior do Convento de S. Domin
gos avizaraõ, que mande a Communidade na hora, que lhe 
assinarem, para levar o guiaÕ deS . Pedro Martyr, e acom
panhar a procissão.

11. As sentenças das pessoas, que ouverem de sahir no 
Auto, se faraó a tempo, que ao S;ibbado possaÔ estar juntas 
aos processos; mas antes disso as veraÕ os Inquisidores em 
meza, paraque naõ aconteça dizerse nellas alguma coiiza 
que naõ convenha, ou nao conste dos autos; e muito me
nos as que podem cauzar escandalo, ou mover a rizo os ou
vintes. Nas de moiheres cazadas, ou deReos solteiros nao



Iiirà declarada a qualidade do sangue dos pâyâ, ou maridod, 
e bastará, que nellas, e nos rostos dos processos, se con
frontem pelos officios; e a mesma advertência se terá nas 
sentenças da pessoas, cuja culpa naÕfor dejudaismo; sal*- 
vo quando por diligencia feita nos autos, estever averigua»* 
da sua qualidade.

12. Ao Sabbado â noite, mandaraõ os Inquisidores fa>- 
zer quatro copias da lista dos prezos, que estaÕ para sa** 
hir no Auto, uma para o Alcayde, na qual se poraõ só»- 
mente os nomes das pessoas vivas pela mesma ordem, que 
haÕ de hir na procissão, declarando lhe as que haõ de levar 
habito penitencial, aífogueado, mordaça, ou caroclia, ou 
alguma outra penitencia, e os relaxados; paraque possa 
quando os for entregando, dar a cada um o que conforme 
sua sentença deve levar ; outra para o Inquisidor, que ou* 
ver de assistir â entrega dos penitenciados âs pessoas, que 
haõ de hir com elles ao Auto, a qual será na mesma fónna; 
a terceira para o Meyrinho, a qual alem dos nomes das 
pessoas vivas, levará os das defuntas, cujas sentenças se 
haõ de ler no Auto, e distincçaõ das abjuraçoens, paraque 
na mesma fórma os faça chegar ao lugar, em que haÕ de 
ouvir suas sentenças, e ajuntar os que ouverem de abju- 
rar, em cada abjuraçaó; a quarta para os Notarios coa- 
fórme â do Meyrinho, para que por ella vaõ dando os pro* 
cessos aos Clérigos, que lerem as sentenças, e as abjura
çoens a seu tempo. Todas estas quatro listas seraõ confe
ridas antes de sahirem do secreto, paraque sejaõ confór- 
mes, è naõ possa succeder algum encontro.

13. Ao Alcayde se entregará a sua lista antes da meya 
noite, paraque ponha em ordem os penitenciados, e ao 
Meyrinho a sua depois de acabarem de sahir do cárcere ; e 
tanto que forem horas convenientes, o Inquisidor mais mo
derno hir  ̂á porta do cárcere, com um Notario, levando a 
sua lista, e o rol dos Familiares, e pessoas, que ouverem 
de levar os prezos ; e ordenará ao iV-lcayde, que os venha
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írazendo, e os mandara entregar pelo Meyrinho (que esta
rá à  pórta do cárcere da banda de fóra aos} Familiares, e 
pessoas chamadas, ás quaes advertirá, que nem na procis
são nemnoAuto, larguem o prezo, que lhe for entregue, ou 
se apartem dclle, sob pena de serem por isso castigados, e 
advertirá mais o Inquisidor, se os penitenciados levaÕ os 
hábitos, e penitencias, que lhe sâô impostas ; e que as mo- 
Iheres principal mente moças, vaõ com homens velhos, e 
que com nenhum penitenciado vá pessoa, deque possa ha
ver escandalo.

14. Depois de acabarem de sahir do cárcere, os peniten
ciados, sahirá o Capellao do cárcere da penitencia, e aonde 
o nao ouver, um dos Beneficiados da freguezia com o Crur 
cifixo, levantado nas maÕs, acompanhado de seis familiares, 
ou Clérigos, com tochas, conforme ao costume, que ouver 
em cada uma das Inquisiçoe.ns, e detrás do Crucifixo hiraõ 
os Relaxados com os Religiozos, que lhe assistirem, e mi
nistros da justiça, que os defendaÕ da gente; e depois de 
sahir a procissão do patio, se levaraÕ para o Auto as arcas 
dos processos, com as quaes hiraõ dous familiares; e por 
imi Deputado se mandará a lista a el Rey, ou á pessoa, 
que assistir no Governo ; e ao Colleitor, Arcebispo, ou 
Bispo da Cidade, pelos Familiares; e como se entender 
que os penitenciados teraõ chegado ao Auto, sahiraô os 
Inquisidores, e mais ministros do S. OíEcio, a cavallo, ler 
vando diante o Meyrinho com vara alçada, e para acom
panhar a procissão, inandaraÕ ao solicitador mais antigo, 
que levante vara neSse dia, ecorn ella hirá entre os últimos 
Religiozos de S. Domingos, e os primeiros penitenciados; 
e levará consigo um dos Guardas dos cárceres, que melhor 
conheça os prezos, para os chamar quando o Meyrinho Iho 
ordenar, para virem ouvir suas sentenças; e o Guarda le
vará mordaças para lançar aos que se descompozerem, sç 
os Inquisidores o ordenarem.

15. Tanto que o Tribunal chegar ao cadafalso, eesteve^
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rem os ministros assentados em seus lugares, se começara 
osermaÔ, no qual o Prêgador, se estevermos prezente, nos 
captará benevoIencia, e naô estando, aos Inquisidores; e 
acabado o sermão, se lerá do púlpito o Edicto daFê, e mo- 
monitorio geral j e depois delle, se continuara com as sen
tenças, conforme a ordem das listas dos Notarios, e Mey* 
rinho; e tanto que se acabarem de ler as dos reconciiiados, 
o Inquisidor mais antigo tomara sobrepeliz, estola, e capa 
roxa, e com a authoridade devida a este acto, hira fazer a 
absoluiçaõ, acompanhado dos Clérigos da freguezia, e 
dos que lerem as sentenças, e do Capellao do cárcere da 
penitencia, os quaes com as varas tocaraõ os penitencia
dos ; e o Notarios naõ acompanharaÕ o Inquisidor ; e feita 
a absoluiçaõ, se recolhera o Inquisidor a seu lugar, e se le- 
raô as sentenças dos Relaxados ; e assi como se forem len
do, os hirá o Meyrinho entregando aos ministros da Justi
ça secular, que assistirem no Auto.

16. Depois de lidas as sentenças, e entregues os Relaxa
dos â justiça secular, um dos Notarios levara suassentenças 
ao Inquisidor mais antigo, as quaes serão assinadas pelos 
Inquisidores, eselladas com o sello do S. O fficio,eo Inqui
sidor as dará da sua maô ao Corregedor do crime da Corte 
mais antigo, ou ao Dezembargador, que ouver de piezidii 
no despacho dos Relaxados, os quaes as hirá recebei aonde 
o Inquisidor estever, e elle lhas dará com a coitezia devi
da, e necessária.

n .  Tanto que os Relaxados acabarem desaliir do cada
falso, se ordenará a procissaó dos penitentes, e .reconcilia
dos na mesma fórma, em que foram para o Auto, e tornai a 
até a salla da Inquisição, aonde o Alcayde do cárcere da 
penitencia tomará entrega delles da maõ Meyrinho, e os re
colherá no seu cárcere ; e nas Inquisiçoens, que naÔ teve- 
rem cárcere particular da penitencia, se farà a entrega ao 
Alcayde do cárcere secreto, a quem os Inquisidores orde
narão que ponha os penitenciados em cazas, donde se naÕ
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possaÕ communicar com os prezos, nem dar novas das pes
soas, <jue sabiraÕ no Auto, e aos guardas mandaraÕ, que 
eom muito cuidado os vigiem na noite seguinte.

18. Acabando a procissaõ de sahir do Auto, os Inquisi
dores, e mais ministros se recolherão cada um como lhe 
parecer, sem virem juntos em forma de Tribunal, e no dia 
seguinte pela manhaâ mandaraô os Inquisidores trazer a 
meza os penitenciados, e os que ouverem feito abjuração, á 
qual uns, e outros assinarão com fé de um Notario, e duas 
testemunhas na fórmaj que se dispõem no livro 3. titulo 1. 
§. 1. e a todos se dará juramento de segredo, do que virão, 
6 ouvirão nos cárceres, e com elles se passou na meza do S. 
Officio, de que se fará termo por elles assinado, e lhes en
comendarão, que se appartem da communicação de pes
soas suspeitas que lhe podem fa?:er danno a suas consciên
cias, em que tudo procedaõ de modo, que dem mostras, e 
sinaes de sua conversaõ, e verdadeiro arrependimento de 
suas culpas, e lhe faraÕ lembrança das penas, em que por 
direito encorreraõ, conforme ao que no livro 3. tit. 1. vay 
ordenado, e os tornaraÕ a-rpandar para o lugar opde hap de 
ser instruidos,

P

, 19. Para instruir aos penitenciados, escolherão os Inqui
sidores um Religiozo douto, e prudente, ao qual chama-! 
raõ á meza, e lhe encarregaraõ, que os vá instruir no cár
cere da penitencia, ou na Igreja, que lhe assinarem, adver- 
tindoode tudo o que lhes parecer necessário, e dando lhe 
juramento, paraqueo que alcançar dos penitenciados fára 
da confissão sacramental que lhe pareça conveniente saber- 
se na meza do santo Oíiicio, o venha di?er a ella ; e aos que 
esteverem sufhcientemènte instruidos, os ouça de confissão, 
e lhes passe disso certidão, que dará ao Alcayde para a en
tregar na meza, e o CapellaÕ do cárcere da penitencia, em 
quanto nelle esteverem, lhes dirá missa todos os dias como 
se diz no livro 1. tit. 22.  ̂ 11. e lhes ministrará o Sacra* 
mento da Euçharistia, depois de ter ordem para isso dos



lîiquisidores, de'que passará certidti^ para' Se ajüntar aos 
processosj e depois disto lhe imporaô os Inquisidores as 
penitencias espirituaes do livro 3. tit. 1. § 6. que elles 
hiraocomprir na fôrma, que no mesmo livro se declara, de 
que lhe mandarao passar cartas em seu nome, ordenando 
lhe, que se vaÔ apprezentar com ellas perante os Commis- 
sarios, e aonde os naÔ ouver, perante seus Parrochosj.e 
íiellas hirao declaradas, assi as penitencias espirituaes, que 

■ lhes forem impostas, como também as couzas, que lhes saõ 
prohibidas, e se contem no livro 3. tit. 3.  ̂ 12.
' 20. Na terça feira seguinte depois do Auto, se fara ex
ecução nos penitenciados^ que forem condenados em 
açoutes, e sahiraô da porta do patio da Inquisição, e serão 
levados pelas ruas costumadas ; e no mesmo dia os degra
dados seraÕ mandados á cadea publica, aonde na5 ouver 
cárcere da penitencia ; e dahi os levara o Meyrinho á Igre
ja , em que se fezer a instrucçaÔ ; e depois de instruidos se- 
raõ mandados â cadea da Corte, com precatório ao Juiz dos 
degradados, em que se declarem o degredo, a que forao 
condenados, e se lhe peça, que o faça comprir na forma de 
suas sentenças.

T IT U L O  XXIII.
Das couzas rezervadas ao Inquisidor geral, e ao Conselho-

Muitas couzas há neste Regimento, das quaes umas re- 
zervamos a Nôs, e outras ao Conselho gerai, por ser assi 
conveniente áo santo Oíficio; e posto que todas estejao 
collocadas nos livros, a que pertencem ; com tudo para se 
ter délias melhor noticia, e se acharem mais facilmente 
quando for necessário, as mandamos ajuntar neste titulo, 
como em summario, donde hiraÕ remettidas aos proprios 
lugares, em que se trataÕ.

Das coiizas, que especialmente a Nôs estão rezervadas, 
nos daraõ os Inquisidores conta, ou per carta, ou per con
sulta, que inviaraÕ serrada^ para mandarmos rezolver nel-
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}as O que for niais serviço de nosso Senhor ; e das que sao 
rezervadas ao Conselho, umas haõ devir a elle per consulta 
da meza, e outras corn os proprios autos, ou seja com as
sento da nieza, ou sem elle, confôrme á qualidade délias, 
è ao que em cada umaestâ disposto, e todas viraÔ dirigiaas 
ao Secretario, para as apprezentar no Conselho, e nelle se 
rezolverem como parecer justiça.

P er carta ao Inquisidor geral.

Quando ^e acharem no santo Offlcio culpas contra as 
pessoas, a que se mandaÕ fazer informaçoens para serem 
admittidas ao serviço da Inquisição, como se dispõem no 
livro primeiro, titulo 1 .^ 4 .

Quando a algum ministio do santo Giïicio se oífeiecer 
alguma commissaÔ, e elle a quizer aceitar, como se diz no 
livro 1. tit. 1 .^ 9 .

Quando ouver descuido em se proporem em meza os ne- 
gocros, ou na execução delles, quC o Inquisidor mais mo
derno avize em segredo, lib. 1. tit. 3.  ̂ 7» jV. E pelo 
muito.

Quando succéder inquietaçaõ, ou differença entre osln- 
quisidores ou algum delles tever noticia, que o outro com- 
nietteo culpa digna de castigo, lib. 1. tit. 3*  ̂ 9.

Quando ouver noticia, que no santo Officio se naÔ guar
da segredo, ainda que seja ena matéria leve, lib. 1. tit. 3. §
10. ^v. E por este.

Q uco Vizitador do santo Ofíicio vá dando conta do que 
achar na vizita, c das duvidas, que nella se lhe oíferecem, 
íib. 1. tit. 4.  ̂ 13.

P er consulta.
Qnando for necessário hir algum dos Inquisidores fazer 

diligencia fóra de santo Officio, hb* 1- tit. 3. §. 1 3 5

Quando parecer conveniente commetter aos Deputados



o processar, tomar confissoens, e denunciaçoei^s, e pergun
tar as referidas, Hb. l. tit. 3.  ̂ 14.

Quando faltar alguma das pessoas approvadas para assis
tir nas ratifica'^ocns, lib. 1. tit. 3. 21.

Quando naÕ ouver dinheiro na arca, ou o Thezoureiro 
do Fisco disser, que o nao tem para alimentos dos prezos, 
lib. 1. tit. 3. k- 40.

Quando algum Inquisidor, Deputado, ou Promotor, 
commetterem culpa grave, ou fezerem couza, que mereça 
castigo, reprehensaó, ou advertência, ou for necessário 
fazer diligencia sobre queixa contra Inquisidor, Deputado, 
ou Promotor, lib. 1. tit. 3.  ̂ 47.

Quando for necessário commetter alguma diligencia 
fora da Cidade onde assiste o santo Oííicio a algum De
putado, ou Promotor, lib. l. tit. 3. § 50. e no livro 2. titulo 
10.  ̂7.

Quando parecer, que convem reprehender na meza al
guma pessoa, a que conforme ao Regimento se ouvera 
nolla de dar cadeira de espaldas, lib. 1. tit. 3, § 59.

Quando naõ ouver numero de votos bastantes para de
spacho, lib. 2. tit. 13. § 2.

Quando algum Reo disser, que lhe he suspeito algum 
dos Deputados do Conselho geral, lib. 2. tit. 20. § 7.

Per consulta ao Conselho geral.
Sendo necessário dar confessor aos prezos fóra dos cazos 

declarados no livro, tit. 3. § 28.
Quando de alguma das Inquisiçoens de Castella se pe

direm culpas de pessoas delatas nas deste Reyno, lib. l. 
tit. 3. § 31.

Lista dos prezos para entrar em despacho, lib. 1. tit. 3. 
^ 36. .

Quando for necessário fazer despeza, que exceda 4 
quantia referida no livro 1. tit. 3.  ̂ 42.

Quando parecer, que se deve prorogar o tempo da fiança.-
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ai pessoas, que deverem dinheiro ao santo OfHcio, lib. 1# 
tit. 3. § 45.

Quando for necessária confrontar alguma pessoa culpa
da com as testemunhas da justiça, lib. 2. tit. 3. § 7.

Quando algum official do santo Officio commettcr culpa 
grave, lib. 1. tit. 3. § 47. v’. Porem.

Quando algum prezo pedir procurador fora dos ordiná
rios do santo Officio, lib. 2. tit. 8. § 2.

Quando parecer, que se deve anticipar, ou postpor a 
primeira notificaçá5 aos convictos, lib. 2. tit. 15. ^2 .

Quando parecer, que se deve remittir alguma parte dos 
bems aos apprezentados, que abjurarem em publico, lib.
3. tit. 1. § 5.

Quando se tratar de avocar ao santo Officio culpas de 
algum blasphemo condenado no ju izo  Ecclesiastico, lib. 3. 
tit. 12. § IS.

^ 1V. il*
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Autos sem assento da meza ao Conselho.
As informaçoens das pessoas, que pretendem ser admit- 

tidas ao serviço do santo Officio, lib. 1. tit. 1. § 5.
As concluzoens, que os Inquisidores mandarem rever, 

quando algum dos Qualificadores duvidar em alguma pro
posição dellas, lib. I. tit. 3. § 56.

Os processos de pessoas suspeitas, que diante do Visi- 
tador confessam as culpas declaradas no paragrapho, 3. tit.
1. do livro 2.

Os processos de pessoas, que diante do Vizitador do 
santo-Officio confessarem culpas de heresia formal, lib. 2. 
tit. 1. § 4.

Os processos de pessoas, que diante do Vizitador con
fessarem culpas de relapsia, lib. 2. tit. 1. § 5.

As suspeiçoens, que se pozerem a todos os Inquisidores, 
quando parecer, que procedem, lib. 2. tit. 2. % 2.
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Decretos de prizaõ ao Conselho,
As culpas, que rezúltarem da vízita*, qándó parecer, que 

saÕ bastantes para prizaÕ, lib. 2 , tit. l. § T.
As culpas, em que ouver proposiçoens qualificadas, lib.

2. tit. 3.  ̂ 11. ■
As culpas dos que forem pronunciados á prizaõ por uma 

só testemunha, que naÕ for parenta em primeiro grao, na 
fórma, que se dispõem no livro 2 . tit. 4.  ̂ 4. v’. Mas se.

As culpas dos Clérigos, ou Religiozos: as de pessoas 
seculares, a quem conforme ao Regimento, se deve dar 
na meza do sapto Officio, cadeira de espaktas, e as de mei> 
cadores de grande cabedal, lib. 2. tit. 4.  ̂ 5.

Todas as de sodomia, e quando ouver duvida, se o mer
cador he de grande cabedal, ou a pessoa de qualidade, quô 
mereça cadeira dé espaldas, lib. 2 . tit. 4. A 5*

Processos com assento ao Conselho.^
Os processos, em cujo despacho o Vizitador do santo 

Officio, e Ordinário, naõ concordarem nos votos, lib. 2 . 
tit, 1 . § 2 . v’. E naõ concordando.

Os processos dos apprezentados, de cujas culpas sou
berem pessoas naÕ complices, quando parecer, que ha in
conveniente em serem examinadas, hb. 2 . tit. 2 . § 3.

Os processos dos bigamos, quando naõ teverem contra 
si mais que sua confi.ssaõ, lib. 2 . tit. 2 . § 8 .

Os processos dos apprezentados por culpas commettidas 
em Reynos estranhos, quando naõ fezerem boa confissaó, 
e parecer que naÕ devem ser prezos. lib. 2 , tit. 2 . § 9.

Os processos, em que ouver diligencia sobre a qualidade 
do sangue do Reo, ou fosse feita a sua instancia, ou ex 
officio, lib. 2 . tit. 1 1 . ^ 6 .

Os processos, em cujo assento final empatarem os votos, . 
lib. 2. tit. 13. 10.

Quando ouver difficuldade em se reduzirem os votos, 
para se saber o que fica vencido, lib. 2 ,«tit. 13. § 1

VOL. I I ,  p  jp .
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Os processo dos absolutos ab instancia^ livro 2 . tit. 13.
 ̂ 14.

. 1
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Os processos, em que ouver voto de relaxaçaÕ, lib. 2 . 
tit. 13. % 14.

Os processos de pessoas, que foraô pronuncidas á pri-, 
xaÕ por assento do Conselho, ou teverem vindo a elle, com 
algum assento diffinitivo, lib. 2. tit. 13. § 14.

Os processos de pessoas accuzadas por culpas commet- 
tidas nos cárceres do santo Officio, lib. 2 . tit. 13. § 14.

Os processos de falsarios, Heresiarchas, Dogmatistas, c 
Arrenegados em terra de Mouros, lib. 2 . tit. 13. § l4 .

Os processos de pessoas Christaãs velhas, que aífirmà- 
rem nao estar o corpo de Christo nossa Senhor na Hóstia 
consagrada taÕ períeitamente como está no Ceo, lib. 2 . 
tit. 13. § 14.

Todos os processos de pessoas, que forem condenadas 
em abjuraçao de leve, quando se lhe impozer condenaçaÕ 
pecuniária, lib. 2. tit. 13.  ̂ l4. e lib. 3. tit. 2. \ 9.

Quando for necessário dar tormento no potro a alguma 
molher, lib. 2. tit. 14. § 6 .

Quando parecer conveniente repetir o tormento a algum 
Reo mais de uma vez, lib. 2 . tit. l 4 . § 1 0 .

Os processos, em que ouver voto de tormento in caput 
^lienum, lib. 2. tit. 14. § 3.

Os processos de pessoas, que confessarem depois de 
serem notificadas, que estaÕ convictas, lib. 2 . titulo 15.
§ 4.

Os processos de pessoas, que confessarem no Auto, onde 
assistir o Conselho, lib. 2 . tit. 15. § 9 .

Os processos de hereges afíinnativos, lib. 2 . titulo 16*.
M .

Todos os processos de defuntos, lib. 2 . tit. 18. § 3 .
Os processos dos auzentes, lib. 2 . tit. 19. § 4 .
Os processos, em que appellar o Promotor, ou as partes 

na fórma do titulo 2 1 . do livro 2 .
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Os processos dos relapsos apprezentados'segunda 
. lib. 3. tit. l. § 9. v’. E acontecendo.

Os processos dos apprezentados no "tempo da graça, 
em que parecer a algum dos votos, que devem abjurar 
em publico, sem habito penitencial, lib. 3. tit. 1. § 4.

Os processos dos apprezehtados que confessãrèm cul
pas commettidas em Reynos estranhos, quando ouver du
vida se abjuraraÕ em publico, lib. 3 tit. 1 . § 1 0 .

Os processos dos apprezentados fóra do tempo da 
graça, em que parecer á mayor parte dos votos, que de
vem abjurar em publico, sern habito penitencial, lib. 3, 
tit. 1 .^ 4 .

Os processos, em que parecer, que os Reos condenados 
a abjuraçaô de leve, ou de vehemente, nao devem hir a 
Àuto publico, lib. 3. tit. 2.  ̂ 12.

Os processos de pessoas suspeitas, que, receberem o 
santissimo Sacramento, naõ estando em jejum, lib. 3. tit* 
13. S 4.

D D 2



DO S A N T O  O F F I C I O

Das penas, que haõ de haver os culpados nos crimes, de que 
se conhece no santo OJficio.

Contra os hereges, e apóstatas, que sendo Christaos 
bautizados, deixao de ter, e confessar a nossa santa Fê 
Catholica, e se apariao do gremio, e unia5 da santa Ma
dre Igreja, e^tao por d'reito commum, e Breves Apostoli- 
cos determinadas as penas de excomunhão latse sententiae, 
rczeruada ao Sumnio Pontifice pela Bulla da Cea do Sen
hor, da qual os Inquisidores podem absolver no foro exte
rior, pela faculdade Apostólica, que para isso tem : de ir
regularidade, que igualmente impede o exercio das ordens 
já  recebidas, como também receberem se de novo: de in- 
famia, e privaçaõ de oíficios, e benefícios obtentos, com 
inhabilidade para alcançar outros : de relaxaçaõ á Curia 
secular, e confiscaçaÕ de bems, desde o dia, êm que se 
commetteo o delicto. Alem destas penas, há outras me
nos graves como lie abjuraçaõ, degredo, açoutes, reclu- 
zaõ, cárcere,’ habito penitencial, condemnaçaÕ pecuniária, 
e penitencias espiriluaes. Com umas, e outras se cos
tuma no santo Officio castigar os culpados, segundo a 
diíferença dos crimes, estado da cauza, e qualidade das 
culpas, e das pessoas, que as cómmetteraõ, e o modo, 
com que nellas se há dc proceder no santo Officio, vay 
decWado nos títulos seguintes.



-  T IT U L O  I.
Dos hereges^ e apóstatas da santa Fee Cathohca apprc^

 ̂ zentados.
1. Posto que todas as pessoas de qualquer estado, e 

condição que sejaô, pêlo crime de heresia, e apostasia, 
apartandose por obras, ou por palauras, cora contumácia, de 
nossa sante Fé Catholica, conforme a direito, encorraô nas 
sobredittas penas de excomunhão mayor, irregularidade, 
infamia, privaçaÕ de honras, officios, e benefícios, confis
cação de bems, e relaxaçaÔ a Justiça secular : com tudo se 
vierem apprezentar se na meza do S. Officio, assi dentro 
do tempo da graça, como fóra delle, e confessarem nella 
culpas dejudaismo, ou de qualquer outra heresia, ou apos- 
tazia, e declararem os complices, comque as commetteraÕ, 
se ao tempo de sua apprezentaçaÔ nao estavao delatas 
(ainda que depois delia lhe sobrevenhaÕ testemunhas) e 
suas confissoens parecerem verdadeiras, seraõ recebidas at» 
grémio, e união da santa Madre Igreja ; e na meza abjuia- 
raÕ em fórrna, sem habito penitencial, diante dos Inquisi
dores, um notário, e duas testemunhas, as quaes seraÕ of- 
ficiaes do S. Officio, e assinaraô juutamente com'os Reos 
os termos da abjuraçaÕ.

2. E deste mesmo favor gozarao os apprezentados, que 
ao terapo.de sua apprezentaçaÔ esteverem delates por uma 
#ó testemunha ; saluo se essa testemunha for tal, que con- 
corraÕ nella algumas das qualidades, de que se trata no 
livro 2. tit. 4.  ̂ 4. porque entaõ faraó abjuraçaô em pu
blico no lugar que parecer aos Inquisidores, conforme á 
qualidade das pessoas, das culpas, e da confissão ; e leva- 
raÕ habito penitencial, e teraõ as mais jrenas, e penitencias 
espirituaes, que se entender, que convem à saluçaõ de 
suas almas, com o mais que se dira no  ̂ 6. E assi mesmo 
faraó abjuraçaô em publico, quando esteverem delatos por^ 
algumas testemunhas, posto que sejaÔ complices, ou por
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taes indícios das mesmas culpas, que pareça aos Inquisi
dores que havia prova bastante pará serem pronunciados a 
prizao.

S. E se por confissão do apprezentado, ou por qual
quer via constar, que pode haver mais testemunhas que 
uma, que deponhaõ de suas culpas, e que nellas naõ sejaõ 
complices, em tal cazo seraó examinadas na forma, que 
fica ditto lib. 2 . tit. 2 . § 2 . : e naõ rezultando de seus 
dittos couza, que encontre a confissão, ou naÕ se podendo 
achar para serem examinadas, fara o apprezentado abjura- 
çaõ secreta na meza do santo Officio ; por quanto para ser 
publica, era necessário, que antes de se apprezentar, este- 
vcsse delato em juizo, ou fóra delle ouvessem testemunhas, 
que vissem a culpa, e a fezessem publica; e naÕ bastará 
que sejaÕ complices, quando naÕ teverem testemunhado 
em juizo, para o apprezentado haver de abjurar em pub
lico ; porque naô he de crer, que os que foraó complices 
no delicto o hajaõ de publicar ; e ficando a culpa em 
segredo, justamente goza o Reo do favor de apprezeii- 
tado.

4. E se as culpas forem publica'^, e de qualidade, que 
peçao publica satisfaçaÕ, ainda que o Reo, que se veyo 
apprezentar, naÕ esteja delato, abjurará no lugar publico, 
que parecer aos Inquisidores, lendo se respeito á qualidade 
da pessoa, e circunstancias das culpas ; e a todos os appre- 
zentados assi no tempo da graça, como fóra delia, que por 
estarem já  delaios abjurarem em publico com habito peni
tencial, se fara o favor de lire tirarem logo o habito, tanto 
que fezeiem suas abjuraçoens ; e concorrendo taes quali
dades na pessoa e nas confissoens, que fezer o apprezen
tado no tempo da graça, que pareça a algum dos votosy 
que deve fazer sua abjuraçaÕ em lugar publico, sem ha
bito penitencial, se dara disso conta ao Conselho geral, 
para j)rover como for justiça : e quando por essas mesmas 
qualidades da pessoa, e confissão do apprezentado fóra do
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tempo da graça, parecer á mayor parte dos votos que deva 
abjurar em publico, sem habito penitencial, se mandaraõ os 
autos ao Conselho, com o assento, que se tomar.

5. Os apprezentaclos no tempo da graça, que pelo crime 
de heresia tinhaÕ encorrido nas sobrediltas penas, seraõ 
absolutos pelos Inquisidores, da excomunhão mayor, quan
do abjurarem ; e lhes serrá remittidaa pena da confiscação 
dos bens, na fórma do edital da graça, e também a de pri
vação dos officios, e bcneficios, e seraô dispensados na ir
regularidade : E isto mesmo se guardará com os appre- 
zentados fòra do tempo da graça, que abjurarem na meza 
do S. Officio, aos quaes se nao fará socresto em seus bems, 
nem lhes seraõ confiscados, por ser assi conveniente em 
ordem ao bem espiritual, e ao segredo, com que devem 
ficar suas confissoens. Porem se elles abjurarem em pu
blico, perderão seus bems do tempo, que commetteraó o 
delicto; e se parecer aos Inquisidores, que vista a quali
dade da pessoa, o tempo, o modo, e circumstancias da 
confissaÔ lhes devem ser remittidos seus bens, on alguma 
parte dclles, faraõ sobre isso consulta, que enviaraõ com 
os autos ao Conselho geral, para nelle se determinar, se 
convem pedir a sua Magestade, que faça merce ao Reo 
de lhe perdoar os bens, que tinha perdido, ou alguma 
parte delles,

6 . E a todos os sobredittos apprezentados, imporão os 
Inquisidores as penitencias espirituaes, que parecerem ne 
cessarias, mandaiidolhe, que se appartem da companhia, 
e occasioens, que os podem perverter, e provocar a torna
rem a cahir nas culpas, que confessaraÕ, ou em outras se
melhantes; e lhes encarregaraõ que ouçaÕ as prêgaçoens, 
e assistaÔ aos officios divinos nas Igrejas, e comimmiquem 
com pessoas virtuozas, e doutas, que os possaÕ bem instruir 
nas couzas da Fê ; e para examinarem bem suas consciên
cias, lhes mandaraõ, que se confessem sacramentahneiite 
nas quatro festas principaes do auno, Natal, Paschoa, Peiir
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tecostes, e AssumpçaÕ de nos§a Senhora. E naÕ lhes 
poderão dar penitencias, posto que sejao espirituaes, pelas 
quaes se possa vir em conhecimento das culpas, que con- 
fessaraô.

7 . Os que se vierem apprezentar na meza do santo Of
ficio no tempo do Edicto da graça, ou fóra delle, e con
fessarem culpas de judaismo, q u  de qualquer outra heresia, 
se esteverém delates por outros crimes, cujo conhecimento 
tamhem pertence, ao santo Officio, serão recebidos á re
conciliação, e abjuraraõ na meza sem habito penitencial, 
na fôrma, que fica ditto no § 1 . E do naesmo favor de ser 
recebidos á uniaÕ da Igreja com penas espirituaes, na 
fórma que fica ditto no § 6 . e de abjurar em meza sem 
habito penitencial, gozarao aquelles,.que esteverem delatos 
pelas mesmas culpas, que vem confessar, por uma só tes
temunha; saluo se com ella concorrerem os indicios, ou a 
qualiaade de parentesco, que se refere no livro 2. tit. 4. 
§ 4 . porque neste cazo se guardara o que fica ditto no §
2 . deste titulo. E se os apprezentados esteverem prezos 
nos cárceres do S. Officio por qualquer outro crime, e 
confessarem em meza culpas de heresia, em que naÕ ea- 
tavaÕ delatos, se seguirá o que está disposto no livro 2 . tit.
2. § 14.

8 . Os Hereziarchas, e Dogmatistas, que cm qualquer 
tempo se vierem apprezentar, e confessarem suas culpas 
com sinaes de arrependimento, e mostras de verdadeira 
conversão, seraó recebidos á reconciliação; e porem ain
da que naõestejaõ delatos, abjuraraõ em lugar publico 
com habito penitencial, por razaÕ do prejuizo, e escân
dalo, que derao com sua falsa doutrina ; e terão alem das 
mais penas, e penitencias espirituaes, que lhes seraÕ im
postas, recluzaÕ por algum tempo em algum mosteiro, qu 
lugar, que parecer aos Inquisidores, paraque assi possaÕ 
ser beai instruídos, e tirados dos erros, que criaÕ, e en-' 
sinavaÕ, attentandose muito pelo perigo, que póde haveç
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de tornarem outra vez a elles; e assi na recluzao, como 
nas mais penitencias, se poderá accrescentir o que pa« 
recer conveniente aos que se apprezentarem fóra do tempo 
da graça.

9 . Das pessoas, que .se vierem apprezentar com culpas 
de relapsia no crime de iudaismo, ou de outra heresia, se 
ainda por ellas naÔ esteverem delatas, serão as confissoens 
recebidas, e examinadas na forma, que fica ditto no livro 
2 . tit. 2 . ^ 1 . e assentandose, que parecem verdadeiras, 
e que os culpados verdadeiramente se convertem a nossa 
santa Fé, naÔ abjuraraÕ de novo, se no primeiro lapso te- 
verem abjurado em fôrma ; mas serão absolutos na meza, 
da excomunhão mayor, em que encorreraÕ, e lhe imporao 
os inquisidores penitencias espirituacs, e as mais penas, 
que parecer, que convem, segundo a qualidade de suas 
culpas ; e lhe nomearaÔ pessoa douta, e virtuoza, que os 
confesse, e instrüa nas couzas da Fê. Porem apprezen- 
tando se depois de estarem delatos, ficará sua cauza na 
disposição de direito, e Breves Apostolicos.

E acontecendo, que algum relapso depois de uma vez 
apprezentado, se torne apprezentar segunda vez, e con
fesse culpas de heresia commettidas em terceiro lapso, se 
ao tempo, que assi *se apprezentar, naô estever dtdato, 
será recebida sua confissão, e se remetterao os autos ao 
Consellio geral, com o parecer dos Inquisidores para nelle 
se ordenar como no cazo se deve proceder.

1 0 . Os apprezentados fóra do tempo da graça, que con
fessarem culpas de judaísmo, heresia, ou apostasia, com
mettidas em Reynos estranhos, ou com complices, ou de 
que saibaÕ outras pessoas, que as vissem commetter, se 
ainda naô esteverem delatos, e parecer, (^ue suas confissoens 
sao verdadeiras, serão recebidos ao grêmio, e uniaõ da san
ta Madre Igreja, e abjuraraõ na meza diante dos Iinjuisi- 
dores, Notarios, e officiaes, sem habito penitencial, para- 
que com este favor se movao os culpados a confessar suas.
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culpas; e sendo o cazo tal, que haja duvida, se he bem que 
abjurem em publico, se dará disso conta aoConselho geral, 
para nelle se ordenar o que se deve fazer.

11. Posto que os crimes totalmente occultos naô estejaÕ 
sugeitos ao juizo da Igreja, todavia se alguma pessoa vier à 
ineza do santo Officio pedir perdão de culpas occultas per 
accidens, no crime de heresia, e apostazia, das quaes con
tra elle naô podia haver prôva, por quanto ainda que sahi- 
raõ a acto exterior, com tudo naô foraÔ vistas, nem sabidíis 
de pessoa alguma; será absoluta da excomunhão mayor, 
em que encorreo, e reconciliada judiciahnente, e lhe seraô 
impostas penitencias espirituaes, que mais convenientes pa» 
recerem, conforme ao § 6. deste titulo; guardando se o 
mais, que fica disposto no livro 2. tit. 2. § 13. e por razaõ 
de serem as culpas occultas per accidens, e confessadas np, 
meza espontaneamente, se naô fará socresto nobensda pes- 
sa, que as commetteo, nem lhes seraÕ confiscados.

12. Para tirar a duvida, que póde haver sobre a abjura- 
çaÔ dos menores : declaramos, que o varaÔ, que for menor 
de dez annps e meyo^^e a femeade novee meyo, naÔ abju- 
mraô, nem em publico, nem em secreto na meza ; ou sejaó 
apprezentados, ou denunciados; e passando daditta idade, 
ate os annos, que chamaô de descrição, que saõ quatorze 
xio varao, e doze na femea, constando judicialmente, por 
testemunhas, e juntamente per exame com as mesmas pes
soas, feito com fé do Notai io, que a elle assistir, que tem 
entendimento, esao capazes de dolo, para poderem pecear, 
e cahirem neste crim e; abjurarão na meza, sern se espe
rar, que cheguem á idade dos dittos doze, ou quatorze an
nos; porque ncsles termos a malicia supple a idade, con- 
fórme a direito ; e tanto que a femea for de doze annos de 
idade compridos, e p varaõ de quatorze, farão abjuração cm 
publico, assi como a fazem os de mayor idade.
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TITULO II.
Dos Negativos.

1 . Havendo prôva legitima de alguma pessoa ser decla- 
f rado por crente, e obseivante da ley de Moyses, ou de al- 
G alguma outra ceita, posto que disso conste por testemunhas 
u singulares, e complices no mesmo delicto, sendo o numero, 
f j  e qualidade dellas, qual se requere conforme a direito, e 
q pratica do santo Officio ; e pareeendo qne as testemunhas 
1 ) depõem verosimilmente, e com as circunstancias necessa- 
ii ' rias ; se a tal pessoa negar haver commettido o delicto, e 
q persistir em sua negaçaõ de modo, que seja julgada por 

) 0  convicta no ditto crime, hirá ao auto publico da Fé, e le« 
7  vará habito com fogos na fórma costumada, e lhes serão 
7  confiscados seus bens, desdo tempo que constar pela prôva 
h da justiça haver commettido o crime, e sera relaxada á Jus» 
ij tiça secular, confórme a disposição de direito, e Breves do

santo Officio.
2 . E em memória, e destaçaõ do crime, os hábitos, com 

que os taes negativos, e quaes quer outros convictos por he- 
reges, forem entregues á Justiça secular, se porão com seus 
nomes, e de suas patrias, na fórma costumada, nas fregue- 
zias donde eraõ naturaes, e moradores, paraque em todo 
o tempo se possa ter conhecimento de quem foraô; e o 
mesmo se farà no lugar onde assistir o S. Oíficio, em uma 
Igreja principal, secular, ou regular que mais conveniente 
parecer, paraque sejaÕ vistos de todos.

3 . E todas as sobredittas penas haveraõ os negativos, 
que forem convictos em algumas ceremonias hereticaes 
que se provem serem feitas por actos reiterados, como saÔ,

V - 1 1 0  judaismo, a guarda das Paschoas dos Judeus, que vem 
na Lüa de Março, ou os jejuns do Thaniz das segundas, 
equintas feiras, ou o do Quipur, que vem no seu dia 
grande do mes de Setembro, ou na observância da guarda 
dos Sabbados.

E r. 2
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4. E  sendo os negativos Hereziarchas, ou Dogmatistas 
levarao ao Auto da Fé carocha, com titulo de Hereziarcha, 
ou Dogmatista, e as cazas, em que se provar, que faziad 
synagoga, e ajuntamento para ensinarem seas erròs, serao 
arrazadas, postas por terra, e salgadas, e nochao, que ficar 
dellas, se levantara urn padrao de pedra, com letreiro, no 
qual se declare a cauza porque se mandarad acrazar, e sal-
gar.

5. Havendo de ser relaxada á Justiça secular pessoa, que 
tenha ordens sacras, hirá ao Auto da Fê em corpo, vertido 
em habito clerical ; e tanto que for lida, e publicada no 
Auto a sentença de sua relaxaçaõ, serâ degradado actul- 
nieníe no mesmo Auto, das ordens sacras, que tevcr, por um 
Bispo, na fórma de direito, e ceremonial Romano ; e feita 
assi a degradaçaõ actual, se lhe vestira logo habito de rela
xado, e com elle será entregue á Justiça secular.

6. E sendo Reügiozos de alguma das Religioens, e O r
dens approvadas, naõ levaraõ ao Auto da Fê o habito de 
sua Religião, mas hiraõ vestidos em habito Clerical; e as 
Reli giozas, que forem relaxadas, hiraÕ com habito secular, 
e nas sentenças de suas relaxaçoens, que se lerem em pu
blico no Auto, se nomearao sómente por Religiozos, ou 
Religiozas de certa Religião, sem se declarar em particu
lar o nome delia. <

7. Sendo algumas pessoas prezas por culpas de heresia, 
de que foraÕ aceuzadas, ou denunciadas ; se pela prova da 
Justiça senaÕ provar tanto que baste para serem conven
cidas, e negarem haver commettido as taes culpas, dan
do a defeza, que teverem ; antes de seus processos se des
pacharem em final, seraõ pronunciadas a tormento, para 
com este meyo se ver, se se póde dcscoh'dr a verdade das 
dittas culpas, na fórma, que fica disposto no livro segun
do, titulo 14.

8. E se no tormento negarem, e os Inquisidores onye- 
rera, que está satisfeito a elle, seraõ sentenciadas a fazer



suas abjuraçoens publicas, segundo a qualidade da prova, 
que ouver, e segundo o que delia teverem diminuido pelo 
tormento, e poderão também ser condenadas em algum, 
tempo de cárcere, ou de recluzaô ein mosteiro, onde façaó 
penitencia, conforme a qualidade de suas culpas, e nas 
penitencias, quelhe derem, lhes mandaraó, que ouçaô pré- 
gaçoens; e que se confessem, nas quarro festas do anno, 
com confessores, que bem os instruaó nas couzas da Fé, e 
recebaõ a communhaõ, e também lhes poderão pôr outras 
penas arbitrarias, e penitencias espirituaes que parecer lhes 
convem á salvaçaõ de suas almas.

9 . E os que abjurarem de vehemente, poderaõ ser con
denados em pena pecuniária, com tanto que naô exceda a 
terceira parte de seus bens ; e se parecer, que se deve im
por pena pccuniaria, aos que abjuraô de leve, se naô exe
cutará, sem primeiro virem os autos ao Conselho, comoas^ 
sento, que sobre isso na meza ordinaria se tomar, como 
fica ditto no livro 2 . titulo Kí.  ̂ 14.

E sendo Sacerdotes, ou tendo Ordens sacras, alem da ab- 
juraçaÔ, e pepa pecuniária, seraõ suspensos do exercício 
das Ordens, que jâ  teverem recebido, e inhabilitados para 
serem promovidos ás que lhes faltarem ; mas esPa pena nao 
será perpetua,. senaÕ pelo tempo, que parecer aos Inquisi« 
dores, segundo á qualidade da prova, e da abjuraçao, que 
fezerem, pela qual fica purgada em parte a suspeita, que 
contra elles havia.

1 0 . E tendo dignidade, officio, ou beneficio, a que es
teja annexa jurisdição Ecclesiastica, poderaÕ também ser 
suspensos delia, na sobreditta forma j e se parecer, pode
raõ obrigar aos que teverem beneficio com cura de almas, 
e que abjurarem de veheurtente suspeitos na Fe, a que os 
renunciem dentro em certo tempo, que para isso iheassina- 
raÕ, de que se farâ termo nos autos, que por elles seia assi
nado j e -em tudo se haverao os Inquisidores com grande 
advertência, naÕ procedendo ás sobredittas penas de sus-
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peiisa5, e renunciaçaõ, senaõ quando a qualidade da pes
soa, e da prova o pedirem, considerando, que naõ cevem 
praticar-se, senaõ concorrendo taes circunstancias, que naõ 
sómente pareçaÕ licitas, mas necessárias.

J 1 . Quando os que abjurarem de veliemíute, forem Re- 
ligiozos, ou Reiigiozas de alguma Religião approvada, 
alem das mais penas referidas, seraô privados de voz passi
va para sempre, eda activa pelo tempo, que parecer, e se 
lhes mandará que sirvaÕ em seus mosteiros os oíRcios hu
mildes da Religião.

1 2 . Tendo a pessoa, que naõ fer convencida de heresia, 
taes qualidades, que pareça aos Inquisidores, que naõ deve 
h irao  Auto publico fazer abjuraçaÕ de leve, ou de vehe- 
inente, e que bastará para satisfaçaÕ da justiça, abjurar na 
salla da Inquisição, ou em outro lugar conveniente, que não 
seja em Auto publico, inviarâo ao Conselho o processo com 
o assento, que nelle se tomar.

13. Quando algum Reo prezo por culpas de heresia, for 
absoluto da instancia do juizo ouvirá sua setuenca na ineza 
do santo Officio, perante os Inquisidores, e officiaes; po
rem se pelo assento do Conselho estever determinado, que a 
sentença se lhe publique no Auto da Fê, em cazo, que o 
Reo assi o queira ; antes de lhe publicar na meza, lhe fa
rão os Inquisidores saber, que elle está absoluto da instan
cia, e que sua sentença se hà de publicar na meza, ou em 
Auto publico ; que veja aonde quer que se lhe publique ; e 
querendo o Reo, que seja no Auto, neste cazo hirá a elle-, e 
se lhe não publicara a sentença na meza.

T ITU LO  III.
Dos Coiifitenfes.

1 . rodos os que depois de delatos, prezos, e accuzados 
no santo Officio por culpas de heresia, as confessarem nel- 
Je com mostras, e sinaes de verdadeira conversão, satisfa
zendo â pró va da justiça, serão, recebidos ao grêmio, e-
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união da santa Madre Igreja, e hirao ao Auto publico da 
Fé com vella acceza na mão, e habito penitencial, e nelle 
ouvirão suas sentenças, estando em pé, descubertos na fór* 
ma costumada, e farão abjuraçao em fórma, e lhe serão 
confiscados seus bens, desde o tempo, em*que commetterâo 
o delicto, e se lhes imporão outras penas, e penitencias espi- 
rituaes, que parecerem aos Inquisidores, de cárcere, e ha
bito, segundo a qualidade de suas culpas, e estado, em que 
as confessarão como abaixo se declara; e teraõ instruc« 
ção nas couzas da Fé, e se lhe mandará o mais que fica dit
to no  ̂ 6. titulo 1. deste livro; declarando lhes, que serão 
obrigados a mandar certidão de como se confessarão pelas 
Paschoas, na fôrma do ditto § 6. mas ordenar lhe hão, que
naÔ recebão o santissimo Sacramento da Eucharistia, sem'  ¥

particular licença do santo Officio
2. E depois de se-̂ 'cm instruídas nas couzas da Fé neces- 

tarias para saluaçaÕ de suas almas, lhes mandaraôcomprir 
suas penitencias nos lugares, em que eraõ moradores, c fo- 
raÕ prezos, para satisfazer com sua conversão, e penitencia, 
ao escandalo, qua deraÕ com suas culpas ; e nisto se terá 
particular advertência, encarregando se aos Ccmimissarios 
dos destrictos, paraque o façaó assi comprir, como con
vem.

3. Os que confessarem suas culpas, logo em sendo pre
zos, ou nas primeiras sessoens, que com eiles se fezerem, 
sendo as confissoens feitas antes de serem accuaados pela 
Justiça; e sendo satisfactorias, se receberão com cárcere, 
e habito, e a arbítrio, o qual poderá ser favoravel, ordiná
rio, ou dillatado, segundo o tempo, e estado, em que feze- 
rera as dittas confissoens, e'segundo a qualidade, e circun
stancias dellas: o favoravel durará por tempo de tres me- 
zes ; o ordinário de seis, e o dillatado de nove.

4. Os prezos pelo crime de heresia, que começarem a 
confessar depois da Justiça ter vindo com libello contra 
eiles, se nas confissoens, que fezerem, reconhecerem, e
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confessarem todos seus erros, e todas as ceremonias hereti- 
caes, que teverem feito, e o que souberem de outras pes
soas; parecendo sua coníissaõ inteira, e que nao encobrem 
uelia couza algugia, antes que de todo seu coraçaô,'se con
vertem a nossa santa Fé ; seraÕ recebidos com cárcere, e 
habito perpetuo, e com as mais penas, e penitencias, que 
parecerem, as quaes seraó mayores, que as daquelles, que 

xconfessaraõ antes de serem accuzados, e o habito perpe
tuo durará por tempo de tres annos.

5. Porem quando algum Reo depois de prezo, e accuza- 
do pela Justiça, antes de lhe serem publicadas as testemu
nhas delia, confessar suas culpas, e a confissão for muito 
satisfactoria pelos sinaes, que mostrar de sua conversão, « 
arrependimento, e pela declaraçao das culpas, e dos com
plices, que deu, e 'descobrio; poderão os Inquisidores nao 
Votar em pena de cárcere, e habito perpetuo, scnaoa arbi- 
trio; e isto mesmo poderá ter lugar no Reo, que posto que 
nao mereça tanto favor pelo tempo, em que fez a coníissaõ; 
com tudo o merecer pelo modo, com quea fezer, e pelos si
naes, que der de seu arrependimento, e declaraçoens, que 
fezerdas culpas, e culpados no mesmo criuie.

6. Quando o prezo confessar logo depois de sua prizaÕ, 
nas primeiras scssoens, que com elle se teverem, e depois 
for açcuzado por alguma diminuição; se satisfezer logo a 
ella se poderá também votar com o mesmo favor de cár
cere, e habito a arbitrio; e , parecendo, que naÕ merece 
tanto favor para logo se, votar iia forma sobreditta, se porà 
no assento, que passado um anno, se nos faça lembrança, 
paraque dispensemos com elle no cárcere perpetuo.

7. Confessando alg'um Reo suas culpas depois de ser no
tificado aos quinze dias antes do Auto, de como está con
vencido no crime de heresia, e apostazia ; se satisfezer 
como deve, con) sua confissão, e corno de direito se ra- 
quére, será recebido com cárcere, e habito perpetuo sem 
remissão, e as mais penas, c penitencias espirituaes, que se
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lhe impozerem, serão mais graves, que as daquelles, que 
forao recebidos com cárcere, e liabito perpetuo simples 
m ente; e o cárcere, e habito perpetuo sem remissaõ, du
rara por tempo de cinco annos.

8. Se o Reo confessar depois da notificação, que se lhe 
faz aos tres dias antes do Auto, quando se entender, que 
confessa com verdadeiro arrependimento, e conhecimento 
de seus erros, e que descobre todos os complices, de modo, 
que naÔ pareça sua confissão simulada, e feita sómente com 
o medo da pena da relaxaçao; serâ recebido com cárcere, 
e liabito perpetuo sem remissão, o qual levara ao Auto com 
insiírnias de fogo, na fórma costumada, e sera condenado 
a galês por tempo de tres ate cinco annos, segundo a qua
lidade, e circunstancia da confissão, que fezer, e das mos
tras, que der de sua conversão j e sendo molher, a condena- 
çaô de galês, que nella naõ pôde ter lugar, será para S. 
Thomê, Angola, ou partes do Brazil, por tempo de cinco 
até sette annos.

9. E se as culpas, que os Reos confessarem em qualquer 
tempo, forem de jejuns, ou outras ceremonias hereticaes,. 
feitas dentro dos cárceres do santo Officio, depois de serem 
nelles prezos; se as confessarem com as mais que teverem 
commettido antes da prizau, com mostras de verdadeiia 
conversão, e arrependimento, declarando os complices del- 
las, seraÕ recebidas suas confissoens com cárcere, e habito 
perpetuo sem remissão.

10. Os Hereziarcbas, e Dogmatistas, posto que confes
sem antes de ser accuzados pela Justiça, sempre devem ser 
examinadas suas confissoens, com mayor advertência, pa- 
raque se veja, se saô verdadeiras, e os sinaes, que daõ de 
sua conversaÕ, mostraÕ estarem de todo appartadosdos er
ros, em que criaõ, e que ensinavaÕ; e concorrendo estas 
circunstancias, seraõ recebidos cora cárcere, e habito per
petuo, sem remissão, e com recluzaõ, pelo tempo, que pare-
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cef qüe convem para sua instrucçao na Fê, como fica ditto
• TIO § S. tit. 1. deste li\ ro, e com o habito penitencial leVaraõ 

ao Auto da Fe carocha com titulo de Hereziarcha, ou Dosr- 
inatista.

1 1 . Se o Reos confitentes forem Clérigos, alern das mais 
penas acima dittas, com que devem ser reconciliados, segurt- 
doo tempo, e estado, em que confessarem suas culpas, se- 
raõ suspensos para sempre do exercício das ordens, que te-

* verem, e ficaraõ irregulares, para nao poderem receber ou
tras, e en correrão em privaçaõ dos officios, benefícios, hon
ras, e dignidades, que possuirem, e ficaraÕ inhabeis para 
poderem slcançar outras ; e se forem Religiozos, ou Reli- 
giozas, teraõ a mesma penitencia de habito, e cárcere; e 
em lugar do degredo, teraÔ recluzaõ nos cárceres de seus

" mosteiros, por outro tanto tempo, e seraÕ privados para 
.sempre de voz activa, e passiva, e se lhes mandará, que sir- 
vaÕ em seus mosteiros ofticios humilides da Religiaó ; o 
que tudo hirá declarado em suas sentenças, nas quaesseraô 
nomeados, como fica ditto no titulo segundo, § 6 . e levaraÕ 
*. habito, quepo mesmo § se declara.

1 2 . K paraque os Reos confitentes do crime de heresia, 
que foraõ recebidos ao grêmio, e uniaÕ da santa Madre 
Igreja,^cnmpraÕ com humildade suas penitencias, e mos
trem no exterior o sentimento,.que devem ter dos erros, em 
que cahirao; os Inquisidores lhes maudaraÔ, depois de 
abjurarein em publico, que naÕ tenhaÕ, nem possam ter offi- 
cios públicos, posto que seja sem dignidade, nem jurisdi* 
çaÕ, como saõ Procuradores, Avogados, Médicos, Curgi- 
oens, Boticários, Sangradores, Pilotos, on Mestres de na
vios, nem ainda Bobardeiros, e qne em suas pessoas, e ves
tidos naô possaÕ trazer, nem tragaõ ouro, p*-ata, nem pe
draria, ou vestido de ceda, nem andem acavarlo ; salvo se 
forem caminhando, nem tragaÕ armas oiTensivas, posto que’ 
stjaõ obrigados a tellas; sómente poderaõ uzar de espada, 
depois que forem dispensados ; o que tudo compriraÕ sob



pena de que fazendo o contrario, seradi castigados com as 
penas, que parecerem ; e no termo, de sua soltura lhes será 
declarada a prohibiçao das couzas sobredittas, e coroo nao 
poderaô uzar delias sem licença especial dos Inquisidores.

13. E quanto aos filhos, cujo pay, ou mãy foraõ conde?- 
nados pelo santo Officio, por hereges, ou relaxados á Jus
tiça secular, e bem assi aos netos, que por linha masculi
na descenderem de seu Avó relaxado, se mandará, que 
naõ sejao Juizes, Meyrinhos, Alcaydes, Notários, Escri?» 
vaens. Procuradores, Feitores, Almoxarifes, Secretários, 
Contadores, Chançareis, Thezoureiros, Medicos, Çurgi- 
oens, Boticários, Sangradores, Contratadores de rendas 
Reays ; nem uzem de outras honras, ou de qnaesquer ou-? 
tros officios que sejaõ, ou se possaÕ chamar públicos, nem 
os siruaõ por si, nem por interposta pessoa, sendo sua a 
propriedade delles, nem tragaÕ sobre sua pessoa, nem em 
seus vestidos, e trages couza alguma, que seja insignia de 
alguma dignidade, milicia. ou officio Ecclesiastico, ou se
cular.

14. Posto que na prohibiçao acima ditta, acerca dos 
officios públicos, se haja de proceder igualmente com ps 
confitentes reconciliados, e com os filhos, e netos dos re?* 
laxados; com tudo com os taes filhos, e netos (principal- 
mente se o forem de algum relapso, que antes de ser re
laxado, confessou suas culpas, e se mostrou delias arre
pendido) se uzará de mayor favor, para effeito de se disp 
pensar com elles na ditta prohibiçao.

TITULO IV.
Dos CofifiterJes diminutos.

1, Quando o Reo, que confessou as culpas de heresia 
por que foy prezo, estever diminuto em sua confissão, e a 
diminuição for em comjíliciclade, que esteja legitima
mente provada com algum seu ascendente, ou descendente, 
ou com marido, ou niolher, naó Ifie será a coníissaõ recev
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bida: e por quanto se deve ter per simulada, será relaxa» 
do â Curia secular por confitente diminuto, e simulado» 
e se a complicidade for de pessoa parenta sua no primeiro 
grao transversal, ficará em arbitrio dos Inquisidores ha- 
verse de receber, ou naÕ ser recebida sua confissão no 
que se terá respeito á qualidade do Reo, tempo, em que 
fez a confissão, e circunstancias delia.

2 .  ' E se a diminuição for de jejuns, ou outras ceremonias 
judaicas, feitas nos cárceres do S, Officio, havendo as o 
Reo feito em estado de negativo, se os taes jejuns, e cere- 
monias se provarem, como de direito, e stylo se requere, 
será entregue â Justiça secular, pela violenta presumpçao, 
que há de ser fingida, e simulada sua confissão; e a re- 
laxaçaÔ se fará como de confitente diminuto, e simulado, 
Porem se o Rço depois de fazer os dittos jejuns, e cereraof 
nias, começar a confessar suas culpas, com mostras de 
verdadeira conversão, e declarar em suas confissoens, ha
ver feito os taes jejuns, e ceremotiias judaicas, no tempo, 
em que cria em seus erros, posto que na5 declare serem 
feitas nos cárceres do S. Officio, será recebida sua con
fissão, por quanto se deve prezumir, que dizendo o Rcq 
do-̂  jejuns, e ceremonias, per que foy accuzado, nao en
cobre com iiialicia o Ingar, em que o fez ; e se fezer os 
taes jejuns, e ceremonias depois de ter feito sua confissão, 
po^to que nella tenha ditto de jejuns, e ceremonias da 
mesma esptcie daquelles, que fez no cárcere, naõ será 
recebida sua confissão, se nella naõ declarar, que commet- 
teo a culpa dos jejuns, ou ceremonias também nos cárceres 
do' santo Officio.

3. Havendo na confissão, em qualquer tempo, que se 
fezer, diminuição de tempo á parte post, provada pelas 
testemunhas da justiça, na fórma da pratica do S. Officio; 
os Inquisidores examinaraõ a confissão com grande consi- 
deraÇaõ, vendo se convem receber os taes confitentes com 
a diminuição do tempo, ém que estão diminutos; e se he



tam considerável, que naõ pareça verosímil, que estando 
reduzidos â Fê, o deixaó de confessar, e pedir absolui- 
çaõ inteiramente de suas culpas, principalmente^quando 
antes das confissoens as teverein negado com pertinácia.

4. E se os que confessarem suas culpas de heresia, por
que foraó prezos, teverem taes diminuiçoens, e contradi- 
çoens nas confissoens e crença de seus errps, que se jul
gue, e entenda, examinada bem a capacidade dos Reos, 
ser inverosimil o que dizem da crença de seus erros; se 
guardará nos taes cazos, a disposição de direito, e practica 
do santo Officio, ^

5. Se depois de alguma pessoa apprezentada, e recon
ciliada por confissão, que fez de culpas de heresia, se 
^char por testemunhas, que delia vieraÕ depois denunciar, 
que naÕ fallou verdade nas confissoens, que fez; em tal 
eazo, se procederá contra ella, na fórma, qne fica ditto no 
livro 2. tit. 1. § 12. e satisfazendo, se iizará co n ella de 
inizericordia, dandolhe as penitencias espiritnaes, qne pa
recer mais conveniente para bem de sua alma, e nao ab
jurará segunda vez, mas será absoluta na meza da ex
comunhão, com que ficou ligada, por naõ haver inteira- 
mente fallado verdade nas confissoens, e nao descobrir os 
complices. Mas eni cazo, que por naÔ satisfazer seja 
preza, posto que depois satisfaça ás diminuiçoens hirá ao 
Auto publico da íê  com habito penitencial a arbítrio, ou 
jierpetuo segundo merecer.

6 . Quando alguma pessoa, que dantes foy preza, e re^ 
conciliada, lor yireza segunda yez por diniinuta, e satisr 
fezer a suas diminuiçoens, h irâda mesma maneira ao Auto 
com habito penitencial; e se o qne teve da primeira vez, 
foy a arbítrio, da segunda será perpetuo ; e se foy peryie- 
tuo, será a segunda vçz sem remissão; e se toy sem leiiiisr
saõ, será com insígnias de fogo.

7. E se a diminuição das dittas confissoens estever pio- 
vada pelas testemunhas da justiça, que depois do Ueo ab-
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jturar, vieraÕ dizer contra elle, e for de qualidade, que naiS 
a confessando o Keo, por ella ouvera de ser entregue á 
Justiça secular; em tal cazo, satisfazendo, será o cárcere, 
e habito penitencial perpetuo sem remissão, o qual levará 
ao Auto da Fê com fogos ; e declarando em sua confissão 
que perseverou na crença de seus erros, ate o tempo, em^ 
qiie satisfez ás diminuiçoens, será mais condenado em per- 
dimento, e confiscaçaõ de seus bems, ate a publicaçaô da 
tiltima sentença ; e naÔ sendo a diminuição de qualidade, 
que mereça pena ordinaria; ou naÕ estando a complici- 
dade letigimamente provada, ou dizendo, que a crença 
lhe durou sómente, até o tempo da primeira confissão, naó 
terá confiscaçaõ de bems.

8 . Com os hereges affirmatives se procederá na forma 
que esta disposto no livro 2 . tit. 16. e persistindo em seus 
erros, seraõ entregues, e relaxados á justiça secular, con^ 
fôrme á disposição de direito, e ao que fica ditto no § I. 
do tit. 2 . e sendo cazo, que se possa temer, que digaõ em 
publico algumas couzas coutra nossa santa Fê, levaraÕ ao 
Auto mordaça na boca com habito de relaxados.

Porem se reconhecerem seus erros, e se reduzirem a 
a nossa santa Fê Catholica, fazendo inteira, e verdadeira 
confissão de suas culpas, seraõ recebidos ao grêmio, e 
nniaÕ da santa Madre Igreja, com cárcere e habito penir- 
tí?ncial, segundo o tempo, e estado, em qae fezerein suas 
confissoens, na fórma, que está disposto no tit. 3 . deste 
livro  ̂ 3. e nos seguintes, e teraô recluzaõ pelo tempo, 
que parecer, em um mosteiro, ou em outro lugar conveni
ente, paraque assi possao ser instruídos nas couzas dá Fê, 
advertindose ao perigo, que pôde haver de tornarem outra 
vez aos erros, que professaraõ.
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T IT U L O  V.

Dos que revogaÕ as conjissoens, que judicialmante fezerag
no santo Officio.

1. Porquanto os que revogao as confissoens, que tem 
feito de culpas de judaismo, ou de outra qualquer heresia, 
saõ havidos por negativos, impenitentes : se alguma pessoa 
espontaneamente confessar no S. Officio culpas de judais
mo, heresia, ou apostasia, pelas quaes estava delata, e de
pois com algum intervallo revogar sua confissão, sem pro
var que nella ouve erro, ou alguma outra couza, que jus
tamente o releve : os Inquisidores cxaminaraÕ a qualidade 
da próva, que contra ella ouver; c sendo a que de direito 
se requere, juntamenle com sua confissão, se se naó redu
zir, e arrepender, se procederá contra ella na fórma de

r  *

direito, e stylo da Inquisição, relaxandoa á Justiça secular 
como negativa, e impenitente : e o mesmo se entenderá 
no que revogar a couíissaÕ, que tever feito com qualquer 
grao de tormento, estando ratificada depois de vinte e qua
tro-horas, como de direito, c ])ratica se requere ; e porem 
se a revogar antes da ditta raiiíicaçaõ, será posto a tor
mento, e se prodecevu contra ella na fórma, que fica ditto 
no livro 2 .  tit. 1 4 .  ^  1 1 .  e revogandoa por tres vezes, sem 
querer assentar nella, será condenada em pena de açoutes, 
óu de degredo para gales, ou em outra que parecer, tendo 
respeito ao tormento, a que estava julgado, e ao que naõ 
levou.

2. Quando algum Reo, que naô estava delato, confessar 
culpas de jutlaisíuo, heresiia, ou apostazia, e depois disso 
com alíjum intervallo revogar sua confissão ; se antes da 
revogaçaõ lhe vier próva do mesmo crime, a qual junta 
com sua confissão seja bastante, como de direito se requere, 
para se haver por convencido, se procederá.contra elle na
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jTófma sdbrcdUta, e persistindo com contumácia em sua rei-* 
Togaçaõ será relaxado â Justiça secular.

3 . Mas sendo cazo, que depois de ter feito, e ex inter*» 
Tallo revogado a confissão, sem estar delato pelo ditto 
crime, lhe aceresça prova de novoj os Inquisidores a ex- 
aminaraõ com grande consideração, paraque junta á pie-* 
sumpçaÔ, que rezulta de sua confissaÔ, se veja^ se fica a 
próva bastante para se poder proceder á pena ordinaria de 
relaxaçao.

4  E quando, nem antes, nem depois de revogar a confis* 
sa5  ouver prova contra o revogante, mais que a que rCzulta 
da confissão qUe revogou; posto qUe a revogaçaô seja 
feita ex intervallo, e naô prove nella erro, ou cauza 
outra, que o releve, nao se lhe dará a pena ordinaria ; po
rem abjurará de vehemente suspeito na Bé, e terá degredo, 
e as mais penas arbitrarias, e penitencias espiriluaes, que 
parecer aos Inquisidores.

5 . Toda a pessoa, que revogar em todo, ou em parte 
sua confissão, posto que depois assente nella, e sejà recebi
da ao grêmio e uniaÕ da santa Madre Igreja, terá cárcere, 
e habito perpetuo sem remissaô, e as mais petiasarbitrarias^ 
e penitencias espirituaes, que parecer aos Inquisidores, na 
fórma que fica ditto no titulo I. deste livro,  ̂ 6 . Porem se 
revogar o que em sua confissão tever ditto de outra pessoa, 
mostrando que o fez por inadvertência, ou por estar me
lhor lembrada ao tempo, que vem declarar sua confissão} 
parecendo que falia verdade, e naó havendo prezumpçoens 
em contrario, naõ será condenada nas dittas penas.

6 . E o que na meza do santo Ofiicio revogar sua confi^^ 
,sa 6  depois de ser por ella reconciliado ao grêmio, e união
da Igreja; sendo examinado pela revogaçaô, e persistindo 
nella, serà havido por herege impenitente, e senaÕ persis
tir na revogaçaô, será castigado pela ditta culpa, 
em> pena de cárcere, e habito perpetuo sem remissaô, 
o qual começará da publicaçaõ da ultima senten-
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tença, e terâ açoutesj^^e degredo, e as mais penas arbitra
rias, e penitencias espirituaes que parecer aos Inquisidores«

7 . Toda a pessoa, quedepóisde ser reconciliada pelo S. 
Officio, em publico, ou ao menos perante algumas pessoas, 
disser, que nao commetteo a heresia, ou criihe que confes-. 
sou, ou alguma parte deile,serâ logo recolhida nos cárceres 
do S. Officio ; e sendo convencida pela próva da Justiça, 
ou por sua confissão, senaõ tever ainda comprido as peni
tencias, que lhe foraõ impostas em sua sentença, será con
denada en> cárcere, e habito penitencial perpetue* feem re-̂  
missaÕ, e em pena de áçoutes, e degredo para as galês por 
tempo de cinco atê oito annos, e liirà ao Auto publico da 
Fé, a ouvir sua sentença, e terá as mais penas, e peniten
cias, que parecer aos Inquisidores; e sendo raolher, serâ O 
degredo de outros tantos annos para o Brazil, ou Angôla. E 
se commetter este crime depois de haver comprido as pe
nitencias, que em suas sentenças lhes foraõ dadas, será cas
tigado como temerário, nas sobredittas penas de degredo, 
eaçoutes; mas poderá haver alguma moderaçao no de
gredo.

E se a prôva nao for bastante para se haver o crime pot 
provado, será condenada a pessoa, que o commetter, que 
vá ao Auto da Fé, ouvir sua sentença com habito peni
tencial, que se lhe accrescentará um gráo mais, daquelle 
com que foy reconciliada, com tanto que naÕ seja menos 
que perpetuo, o qual começará da publicaçaõ de sua sen
tença ; e isto se entenderá, pnsto que ao tempo que com
metteo a ditta culpa tevesse já  comprido sua penitencia ; é 
terão as mais penas, que parecer aos Inquisidores, segundo 
a qualidade da prôva, e circunstancias da culpa, E se o 
Reo depois de prezo persistir em se revogar, do que havia 
confessado, será condenado nas penas, que por direito és- 
taô impostas contra os impenitentcs, e revogaiites, confor
me ao que está ditto no § 1 . deste titulo.
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T IT U L O  VI.
Dos Relapsos.

1. Conforme a direito, he havido por relapso manifesto, 
aquelleque sendo a primeira vez convencido por legitima 
prova de haver cahido em alguma heresia, que abjurou em 
fórma; com tudo por sua confissaÔ, ou por outra prova le
gitimamente consta, que segunda vez cahio em heresia, 
ainda que naÕ seja da mesma especie : e também por ficçaÕ 
de direito, he havido por relapso aquelle, que havendo ab- 
jurado de vehemente suspeito na Fê, segunda vez está 
convencido na culpa de heresia: e assi mesmo he havido 
por relapso, o que depois de abjurar em fórma, cahio no 
crime de fautor de hereges, pela violenta presumpçaÕ, que 
se considera, de approvar com esta culpa o primeiro erro, 
que tinha abjurado.

2. Contra os hereges relapsos se procede confòrrnc a di
reito, e stylo do S. Officio, com as mais graves penas con
tendas no principio deste livfo. Por tanto se algum prezo 
por crime de heresia, for conveucido de relapso em algum 
dos sobredittos cazos, nao poderá ser reconciliado, e rece
bido ao grêmio da Igreja Catholica, posto que mostre si- 
naes de penitencia,.e conversão; antes será relaxado, c 
entregue á Justiça secular, e perderá seus bens, que seraô 
confiscados para o Fisco Real, dcsdo tempo, em que tor
nou a commetter o delicio.

3. E sómente se der taes mostras de arrependimento, e 
fezer confissão em fórma, taÕ satisfactoria, que pareça es
tar verdadeiramente convertido á Fé, 'os Inquisidores o 
mandaraõ absolver sacramentalmente da excomunhaÕ ma
yor, em que correo pela culpa de relapsia, e lhes mandaraó 
dar no Oratorio da Inquisição o santissimo Sacramento da 
Communhaó, na fórma, que esta ditto no livro 2 . tit. 15.  ̂
5, e acerca da relaxaçaõ, e fórma da sentença, se guardará



com os relapsosj o mesmo cjue com os negativos convictos, 
segundo acima fica ditto no tit. 2. deste livro § 1*

4. E se o tal relapso, este ver impenitente seni confessar 
as culpas de relapsia, sendo legitimamente convencido dei- 
las, será relaxado á Curia secular, assi como os outros ne- 
iiegativos convictos impenitentes, sem ser absoluto da ex» 
comtiiUnhaÕ, nem se lhe administrar o Sacramento da Eu- 
charistia.

' 5. Sendo cazo, que naô se pròvem legitimamente con
tra o Reo as culpas de relapsia, porque foy prezo, de ma
neira, que se possa haver por convencido delias para effei- 
to de ser relaxado á Justiça secular ; será condenado a tor
mento confòrmeá qualidade da pròva ; e se confessar, serâ 
havido por convicto; e naÕ confessando, hirâ ao Auto da 
Fé, ouvir sua sentença, e naÕ farà abjoraçaõ de novo: e 
sendo a presumpçaõ da pròva, que tever cõtra si vehe- 
mente, o poderão condenar em pena pecuniária, com tan
to, que naÕ execeda á terça parte dos bens, que possuir, e 
o degradaraõ para fóra do Reyno pelo tempo, que parecer, 
havendo respeito á qualidade da prova, e prejuizo, que se 
póde seguir a outros de sua communicaçaõ; e se a pre- 
snmpçaõ, que rezultar da próua, for sómente leve terá as 
penas, e penitencias, que se entender, que convem â salva- 
çaô de sua alma.

C. E em cazo, que o tempo do habito penitencial, que 
llie íoy dado em sua reconciliação seja acabado, naõ levará 
habito ao Auto; porem durando ainda, levara ao Auto ha
bito penitencial, o qual se lhe dará perpetuo sem remissaô, 
do tempo, que lhe for publicada a ultima sentença, com as 
mais penas que ficaÕ dittas no  ̂ precedente.
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T IT U L O  XVI.
Pos Apóstatas^ Arrenegados  ̂ Hereges e stra n g e iro sIn -*  

fieis ̂ que delinquem neste Reyno.
. vApprezentando se na meza da santoOfíicio algum apo« 

stata arrenegado, que sendo ChristaÕ baiuizado, confesse 
haverse appaftadode nossa santa Fé Catbolica, e passado 
á ceita de Mafoma, será recebido com muita mizcricordia, 
< 5  fará abjuraçaõ na tneza, spra habito penUencial, perante 
os Inquisidoies, e seus officiaes^ e absoluto da ejçcommu- 
nhaÕ, em que encoiíeo, e se lhe imporão as, penitencias 
es.pirituaes, que parecer, e o mandaiaõ instruir qas çouzas 
(k Fé, necessárias para sajuaçaõ de sua alma, e lhe seraq 
seus bens remittidos na fórma, que fica ditto no tit. 1.  ̂ 5. '

2. E se o tal arrenegado, que a&si se apprezcntar, confes
sar, que por medo, ou por mao tratamento, arrenegou só- 
mente de palavra de nossa santa Fé, e naõ de coraçaò, di
zendo, que sempre nelle a reteve, será recebida suaconfis- 
sap e ouvirá sua sentença na meza do S. Oííicio, e nelia ab
jurará sómente de leve, e será absoluto ad cautellam da ex- 
communhaó, em que poderia encorrer, e terá as penitencias 
espirituaes, que parecer que mais convem parabém de sua 
alma. Porem se for pessoa suspeita, se terá respeito ásua 
qualidade, e âs circunstancias da culpa, para confórmeais- 
so se lhe dar a abjuraçaõ, que merecer.

3. E se o arrenegado depois de ser prezo, ou remettido 
pela Jus.iça secular ao S. OfBcio, confessar nelle suas cul
pas, dizendo que por violência, medo, ou mao tratamento 
se passou só exterionnente á ceita de Mafoma, naõ se ap- 
partando nunca no coraçaÕ de nossa santa Fê, abjurará 
também de leve mas será em auto publico, e se lhe daraõ as 
penitencias, que parecerem aos Inquisidores.

4. Mas se confessando suas culpas na fórma, que fica 
ditto constar, que arrenegou, e se lançou com os Mouros, e 
que professou a ditta ceita de Mafoma, em idade, e temp»o.



tm  que ainda naÕ tinha sufticiente instrucçaÕ de nossa san
ta Fê Catliolica, naõ fará abjuraçaô alguma, e sómente se
rá absoluto ad cautellam, da excommunhaõ, e mandado 
instruir nas couzas da Fê, como convem á saluaçaõ de sua 
alma.

5. Quando os taes arrenegados se naõ vierem apprezen- 
tar, nem confessar suas culpas ; antes sendo prezos por ellas 
as negarem, seraÕ postos a tormento, pela presumpçaó, 
que contra elles rezulta, de naõ sentirem bem de nossa S. 
Fé, por se haverem passado aos Mouros, e renegado exte
riormente, e persistindo em suá negaçao, faraó abjuraçaô 
no lugar, que parecer aos Inquisidores, segundo for a qua
lidade das pçssoas, e das culpas que commetteraÕ.

6. E se depois de prezos confessarem suas culpas, di
zendo porem, que por violência, medo, ou mao tratamento 
arrenegaraõ exteriormente de nossa de nossa S. Fé Catho- 
lica, tendo sempre no aoraçaõ; em tal cazo naõ havendo 
prova em contrario, posto que das testemunhas porque fo- 
raÕ prezos, resulte presumpçaó, sendo filhos de Catholicos, 
e criados entre elles, faraÕ abjuraçaô de leve em lugar pu
blico, e teraõ as mais penas, e penitencias, que parecer aos 
Inquisidores, que os mandaraõ absolver ad cautellàm, da 
excommuuhaÕ, e instruir nas couzas da Fe.

7. Mas se forem pessoas suspeitas, e confessarem depois 
de prezas na fórma sobreditta seraõ postas o tormento, pe
la presumpçaó, que contra ellas rezulta, da culpa, e de nao 
se virem apprezentar, e confessalla na meza do S. Oficio, 
e feitaaexecuçaõ do tormento, abjuraraõem lugar publico, 
conforme á suspeita, que se formar contra ellas, e se guar
dará o mais que fica disposto no  ̂ precedente.

8. E acontecendo haver próva contra os taes culpados de 
que arrenegaraõ cxterlormente, de nossa santa f e Catholi- 
ca, sem violência, medo, ou mao tratamento, antes que de 
sua livre vontade se passarao a ceita de Mafoma, fazendo 
seus ritos, e ceremonias; se procederá contra elles na fór-

ií,i í!
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ma em que se deve proceder contra os mais hereges, e apos« 
tatas de nossa santa Fê.
‘ 9. E os que tornarenri a reincidir nas dittas culpas, se no 

primeiro lapso teverem abjurado de leve, no segundo faraó 
abjuraçaÕ de vehemente, e terão as mais penas, e peniten
cias, que os Inquisidores arbitrarem ; e havendo no primeiro 
lapso abjurado de vehemente, naÔ faraÕ no segundo abjura- 
çaÔ, antes se procederá contra elles na forma de direito.

10. Vindo algum herege estrangeiro apprezentarse na 
meza doS. Officio, e pedir nelia perdaÕ de suas culpas serâ 
examinado na fórma, que fica ditto no livro 2. tit. 2. § 10, 
esera admittido á uniaÕ da S. Madre Igreja, abjurando na 
meza diante dos Inquisidores, e seus officiaes, sem habito 
penitencial, e serà por dies absoluto da excomunhão, em 
que encorreo; e lhe imporao as penitencias espirituaes, 
que parecerem convenientes, e o mandarao instruir nas 
couzas da Fè, e que se apparte da communicaçaõ de pes
soas suspeitas, e que lhe possaÕ cauzar dano a sua alma, c 
que se confesse nastres Paschoas do anno; e de como assi 
o fez, mande certidão de seu Parrocho. E posto que ve
nha apprezentarse fora do tempo da graça, lhe naÕ será 
feito sequestro em seus bens, nem lhe seraõ confiscados pe
la razaõ do § 5. do tit 1. deste livro.

11. Eachando, que a tal pessoa estrangeira nao foy suf- 
ficientemente instruida nas couzas da Fé, se guardará o 
que se dispõem no livro 2. titulo 2.  ̂ 1 1. e sendo absoluta 
ad cautellam, naõ será reconciliada judicialmente,visto níi5 
constar, que tevesse sufficiente instrueçao nos mysteriös de 
nossa S. Fê.

12. Sendo algum herege estrangeiro prezo pelo S. Offi. 
cio por delinquir nestes Key nos contra nossa S. Fé Catho- 
lica será castigado, segundo o que se dispõem na Bulla de 
de Gregorio X lII. c posto que haja concordata, qnc vierem 
a estes Keynos de outros estranhos naÔ sejaÕ molestados 
por cauza da consciência ; se com tudo delinquirem com
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escandaío aqui poderaÕ ser castigados conforme á culpai 
que commetterem. Por tanto, se o tal herege, que neste 
Reyno delinquir na fórma sobreditta, tever sufficiente in- 
strucçaó de nossa santa Fô Catholica, e se quizer reduzir a 
ella, será recebido, e abjurará em fórma em lugar publicO| 
e terá cárcere, e habito penitencial, segundo o estado, e 
tempo em que se reduzir, e pedir mizericordia de suas cul
pas, como está ditto no titulo 3. e naô tendo sufficiente in- 
strucçcaó,querendo se porem reduzir, se aceitara, serâ man
dado instruir nas couzasdaFé, e depois de instruido, o ab
solverão ad cautellam da excommunhaÕ, em que podia ter 
encorrido e nestes termos se lhe perdoaraõ as culpas,era que 
tever cahido, sem lhe ser dada pena corporal por ellas ; sal
vo se as tever commettido com taes circunstancias, que 
seja necessário dar se satisfaçaÕ em publico ao escandaío, 
que dellas reznltou.

13. E se tendo dantes sufficiente instrucçaõ das couzas 
da Fé, delinquir contra ella nestes Reynos na forma sobre
ditta, e se naÕ quizer reduzir, se procederá contra elle, co
mo contra herege impenitente, na fórma de direito, e Bulla 
do S. Officip; e se naÕ estever sufficientemente instruido 
nas couzas da Fê, nem quizer receber a instrucçaõ, a que 
ficou obrigado pelo bautismo, se guardará com elle a dispo
sição de direito, e pratica do S. Officio.

14-. E quanto aos infiéis, que naô foraô bautizados, se 
delinquirem nestes Reynos contra nossa santa Fê Catholica, 
nos cazos conteúdos na ditta Bulla de Gregorio X III. se- 
raõ condenados em pena de açoutes, e degredo para as ga
lés, enas mais arbitrarias, que parecerem aos Inquisidores; 
salvo se a culpa for de qualidade, que por ella se haja de 
dar penaordinaria.

TITU LO  VIIL
Dos Schismaticos.

1. Ainda que algumas vezes se possa commetter schisma 
sem as pessoas se appartarem da crença de nossa santa Fe, e
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por essa razaõ naÕ sejao propriamentente havidas por here'«» 
ges; com tudo, como a divizaõ seja taõ contraria â uniaô 
da Igreja Catholica, naÕ ficaÕ livres de alguma suspeita de 
heresia, pela qual o santo Officio póde proceder contra eU 
Ias, como contra suspeitas na Fê. E assi toda a pessoa que 
se appartar da Igreja Catholica Romana, e da obt'diencia 
devida ao Summo Pontifice como cabeça delia, e Vigário 
de Christo nosso Senhor, e verdadeiro successor de Saõ Pe* 
dro, alem de encorrer nas censuras, e penas impostas por 
direito Canonico, e Bulla da Cea do Senhor, fica sujeita a 
se proceder contra ella no S. Officio, como suspeita naFê, 
e obrigada a abjurar, segundo a qualidade ecircunstancias 
da culpa, e do tempo, que nella perseverou.

2. Porem se as sobredittas pessoas naõ sómente Seappar-* 
tarem da obediência, que se deve ao Summo Pontifice Ro
mano ; mas juntamente se dividirem da Igreja, na crença 
ne nossa S. Fê, se procedera contra ellas na forma, que se 
costuma proceder contra os mais hereges, como fica ditto 
nos títulos precedentes deste livro.

T ITU LO  IX.
Dos i]autores^ Defensores, e Receptores, dos Hereges.
1. Contra os Fautores, Defensores, e Receptores dos he

reges se procede no santo Officio, conforme a direito, e 
Bulla da Cea do Senhor, como contra pessbas suspeitas na 
Fê, pela presumpçaõ, que hâ de naõ sentirem bem delia, fa
vorecendo, e em parando os inimigos da Igreja Catholica. 
Por tanto toda a pessoa de qualquer qualidade, estado, e 
condição que seja, que nas couzas contra a Fé, favorecer 
os hereges, dando lhes ajuda para naÕ serem prezos, econ- , 
denados; e naõ manifestando as heregias, que delles sou
ber, ou por qualquer outra maneira os encobrir, ou defen
der, alem de encorrer em excommunhaõ mayor, e nas cen
suras da Bulla da Cea do Senhor e de direito Canonico, se
rá castigado pelo santo Officio, com as mesmas penas, que



tem os Receptores dos hereges, e fará abjuraçaojyconfórme 
â qualidade da defensaõ, que lhes der, e da suspeita, que 
delia rezultar contra a Fê, e terâ as mais penas arbitrarias, 
que parecer aos Inquisidores, havendo respeito á qualidade 
da pessoa, e circunstancias da culpa.

2. Eaquelle, que por qualquer maneira impedir o casti
go, e execução da justiça contra o herege, e o receber, e 
occultar em suacaza, ou em outra parte, ou fezer qualquer 
acto, porque se mostre ser defensor, ou receptor seu, abju- 
rará em lugar publico, segundo a suspeita, que contra elle 
rezultar, e será açoutado, e degradado para as galés pelo 
tempo qua parecer aos Inquisidores.

3. Aquelles, que por officio, ou juramento, tem obriga- 
çaÕ de proceder contra os hereges, biiscandoos, prenden- 
doos, guardandoos, ou dando favor, ou ajuda contra elles; 
se deixarem de o fazer por malicia, teraõ as penas de fau
tores dos hereges, alem de serem condenados em perdimen- 
to de seus officios ; e quando deixarem de o fazer por neg
ligencia notoriamente culpavel, se lhes daraÕ as penas, que 
parecer, tendo se respeito á qualidade das pessoas, e cir
cunstancias das culpas.

4. As pessoas, que na6 sendo complices, naó quizerem 
testemunhar contra os hereges, ou testemunhando negarem, 
ou encobrirem a verdade, sendo perguntadas por parte do 
santo Officio; seraó castigadas como fhutores, e uns e ou
tros teraõ as mesmas penas, e faraõ a niesma abjuraçaÕ, 
qpe ps defensores, e receptores, segundo a qualidade da 
suspeita, que contra elles rezultar.

5. Os ministros públicos Ecclesiasticos, ou seculares, 
se forem requeridos pelos Inquisidores, ou seus oíficiaes, 
para procederem contra os hereges, e o naõ fezerem, se
rão constrangidos com censuras, e mais procedimentos de 
direito, té com effeito compfirem o que lhes for re
querido.

VOL, II, H H
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6. Assi mesmo qualquer pessoa particular, que for re
querida por algum ministro, ou official do santo Officio 
para alguma prizaÕ, ou diligencia concernente a ella, e 
por malicia, deixar de dar ajuda, ou favor, que lhe for 
pedido, ficará sojeita á jurisdição do santo Officio, e se 
procederá contia ella, como contra aquelles que daÔ fa
vor, e ajuda aos hereges, e se lhe daraÕ as penas, que pa
recer que convem, segundo a qualidade da pessoa, e cir
cunstancias da culpa.

7. Com os apprezentados, que voluntariamente vierem 
confessar as sobredittas culpas á meza do santo Officio, se 
procederá na fórma que fica declarado no titulo 1. deste 
livro, a respeito do crime de heresia.

T IT U L O  X.
Dos que commUnicaÕ com hereges^ e lhes levaÕ armas^ ou 

mantimentos.^ ou comem carne em dias prohibidos,
1. Communicar com os infiéis, Judeus, Mouros, ou here

ges, na quellas couzas, que pertencem a suas impiasceitas, 
ritos, e ceremonias, he acto de idolatria, ou heresia, e por 
essa razaõ deve o santo Officio proceder contra aquelles, 
que assi o fezerem, como contra hereges idolatras; e 
posto que a communicaçao seja em couzas indifferentes, 
como sejaÔ taes, que possaÔ uzar dellas para seus ritos, 
ceremonias, e superstiçoens, fica induzindo suspeita con
tra a Fé nas pessoas, que o fezerem, e contra umas e our 
tras, e assi mesmo contra os que levarem armas, ou man"»* 
timentos, se piocederâ conforme â Bulla da Cea do Sen
hor, e Breve de Clemente e Gregorio XV. e contra
os que comem carne nos dias prohibidos pela Igreja.

2. A pessoa, que sendo Catholica for ás terras dos he
reges, Mouros, Judeus, ou infiéis, e se deixar andar nellas 
sem cauza justa, e conununicar com elles naquellas cou
zas, que pertencem aos ritos, superstjçoens, e ceremonias
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de suas seitas, fazendoas juntamente, e administrandoasj 
se naõ allegar, e provar justa cauza com que se escuze, se 
procederá contra ella, como contra hcrege, e idolatra, pela 
violenta presnmpçaÕ, que resulta de estar apartada de 
nossa santa Fé,

3. E se a communicaçaõ for em couzas próximas aos 
actos de infidelidade, e ritos supersticíozos.; estando o de
licto provado, e sendo a pessoa suspeita, os Inquisidores 
procederão contra ella na fórma de direito, com a conside
ração, que convem, e mandandolhe fazer abjuraçaõ, será 
de vehemente (saluo se ouver circunstancias, que peçao 
menor abjuraçaõ), a qual faraô çm lugar publico, c teraõ 
as mais penas declaradas no tit. 2.  ̂ 8. deste livro.

4. A pessoa, que habitar com hereges. Judeus, ou in
fiéis, e se achar com elles em suas féstas, e synagogas, e 
as frequentar, ouvindo suas praticas, rezas, e supersti- 
çoens,' ou comer sem necessidade o seu paõ asmo, ou se 
abstever das mais couzas prohibidas em suas leys, eceitas; 
pela vehemente presumpçaõ, que contra ella rezulta, de 
suspeita na Fé, nos sobredittos cazos, e nos que forem se
melhantes, fará abjuraçaõ de vehemente ; saluo se a qua
lidade da pessoa, e circunstancias da culpa pedirem mentír 
abjuraçaõ ; e alem das penas, em que conforme a diredo 
encorreo se lhe daraõ as mais arbitrarias, e as penitencias 
espirituaes, que parecer aos Inquisidores.

5. Todos aquelles, que levarem, ou mandarem aos he- 
reo-es. Mouros, ou infiéis, armas, mantimentos, ou merca
dorias, que os sagrados Cânones, c Bulla da Cea do Senhor  ̂
defendem com graves penas, e censuras, por rezultar em 
preiuyzo de nossa sante Fé Catholica, e Religião Christa, 
eem  favor dos dittos Mouros, hereges, ou infieis, e de

' suas maldittas ceitas, seraõ castigados pelo santo Officio 
com as penas conteudas em direito, e na ditta Bulla, con
forme ás circunstancias do delicto, e qualidade das pes-
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Voas. E  alem de haverem de fazer abjuraçaS em publico, 
segundo a suspeita, que contra elles rezultar, sendo pes
soas vSs, e plebeas, teraÔ pena de açoutes, e degredo para 
fóra do Reyno, e seraÕ condenados em perdimento de tu
do o que levaraõ, ou mandaraÔ aos hereges, ou infiéis, e 
cm outro tanto como valer; e em cazo que as sobredittas 
couzas já  estejaó em seu poder, pagaraô a estimaçaÕ dellas 
em dpbro ; e sendo pessoas nobres se mudará a pena de 
açoute& em outra qualque^

'6. A pessoa, que com escandalo comer carne nos dias 
prohibidos pela Igreja, sem ter cauza justa ; que a releve, 
se for Christam velha, pela primeira vez será chamada â 
meza, e nelia reprehendida, e amoestada, que naÕ com- 
luetta máis semelhante culpa, sob pena de ser castigada 
com rigor, c se lhe imporaÕ penitencias espirituaes, de 
que se fará terrrao por ella assinado ; e se depois disso for 
comprehendida na mesma culpa, sendo pessoa nobre, será 
condenada em pena pecuniária, e nas mais que parecer, e 
sendo pessoa de ordinaria condição, ficara a pena no ar
bítrio dos Inquisidores, que teraÕ respeito ao escandalo, 
que ouver dado, paraque se de satisfaçaÕ a elle.

7. E se for pessoa suspeita, a primeira vez terâ as mes
mas penas, que ò ChristaÕ velho, e na segunda fará abju- 
raçaÕ, conforme á qualidade, e circunstancias; de suas 
culpas, e escandalo, que com ellas ouver dado.

8. Os que se vierem apprezentar voluntariamente na 
meza do S. Officio, e confessarem alguma das sobredittas 
culpas, serão tratados na fórma, que fica declarado no tit, 
1, deste livro.

T IT U L O  XI.

Dos que disputaÕ em maternas de Fee nos cazos per direito
prohibidos.

1, Posto que o disputar nas matérias de Fé seja licito 
de si entre as pessoas Catholicas, assi materialinente, por



c&uzã do cxcrcicio scViolasticoi como formâlmcntCj pso*3> 
defender, e persuadir a verdade delia ;• com tudo em al
guns cazos por razaô das pessoas, ou das circunstancias, 
fica sendo iliicito, e se deve proceder no santo Officio con
tra as pessoas, que sendo Christans bautizadas, e tendo 
sufficiente instrucçaõ da Fê, disputarem sobre as matérias 
delia, duvidando de sua verdade, e firmeza ; e se a duvida 
for com pertinácia, seraõ castigadas como hereges,, ou ao 
menos suspeitas na Fê, segundo a qualidade da» pessoas, 
modo de duvidar, e suspeita, que delle rezultar, na fórma, 
(^ue fica declarada em seus títulos. ,

2. F se disputar naÕ duvidando, e for pessoa leiga, a 
quem por direito he prohibido o fazello, sob pena de ex- 
communhaõ mayor, sendo com algum herege. Judeu, ou 
infiel, alcm da excommunhaô, em que por isso encorre, 
serà condenada nas mais penas, que parecer aos Iiiqusi- 
dores, tendose respeito a sua qualidade.

3  ̂ O que naÔ terá lugar nos cazos de grande necessi
dade, ou utilidade, como seria, havendo algum herege, 
que com sua doutrina pervertesse aos Catholicos; e nao 
havendo pessoa Eccleastica, douta, e sciente, que possa 
defender, e acodir pela verdade, e doutrina da santa Ma
dre Igreja; ou disputando em lugares, nos quaes o crime 
de heresia for entrando ; porque nestes, e em semelhantes 
cazos, poderá a pessoa leiga, se for douta, disputar com 
os hereges sobre a Fê, sem encorrer em pena, nem commet- 
ter culpa alguma.

T IT U L O  XII.
Dos Blasphemos, e dos que proferem proposiçoens hereticas, 

íemeruriãSf ou escandalozas.
1. A Blasphemia, que os Doutores chamaõ heretical, 

pertence ao Tribunal, e juizo do S. Officio, por quanto 
ffica sendo contraria á crença, e confissão da Fê, e contem 
èm si erro, ou suspeita de erro contra ella. Pelo que ofr
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blasphemos devem ser punidos no S. OíHcio, como tam
bém o seraÕ, os cjue disserem proposiçoens temerárias, e 
escandalozas, conforme ao Breve de Julio III e constitui
ção de Sixto V. e uns, e outros, seraõ castigados com as 
penas neste titulo declaradas.

2. Toda a pessoa de qualquer qualidade que seja, que 
disser blasphemia heretical, affirmando alguma couza de 
Deos, que lhe naÕ convenha, ou negandolbe alguma, que 
seja sua própria, ou attribuindo a alguma creaiura o que 
convem sómente a Deos, abjurará em lugar publico, de 
leve suspeita na Fê, com tanto que a qualidade da pessoa, 
e circumstancias da culpa, naô peçaõ mayor abjuraçaõ, e 
terâ as mais penas arbitrarias, e penitencias espirituais, 
que parecerem aos InquUidores, os quaes tefaõ nellas re
speito á graveza das blasphemias, á qualidade da pessoa, 
que as disser, e ao lugar, tempo, e occasiaÕ, em que forem 
dittas.

3. Sendo a tal pessoa costumada a dizer muitas vezes 
blasphemias hereticaes, attrozes, com qualquer leve movi
mento, e perturbaçaõ, que lhe succeda, hirâ ao Auto 
publico da Fé, aonde fará abjuraçaÕ de vehemente sus
peito (naõ havendo circumstancias, que obriguem a mode
ração) e levara mordaça na boca, e será condenada em 
pena de açoutes, e degredo, e se lhe imporaõ as mais 
penas, e penitencias espirituaes, que parecer que convem, 
as quaes seraÕ mais rigorozas, que as daquelles, que naÔ 
saÕ costumados a blasphemar, e só por algumas vezes ca- 
biraõ nesta culpa.

4. Blaspbemando alguma pessoa hereticalmente contra o 
mysterio da santíssima Trindade, ou divindade de Christo 
Senhor nosso, ou sobre ser concebido por obra do Spirito 
Santo, ou sobre nos remir com sua sagrada mórte, e 
paixaü; ou fallando contra, sua Encarnaçaõ, ou contra a 
pureza da Virgem Maria nossa Senhora; se fqr pessoa vil, 
e plebea, alem da abjuraçaõ, que há de fazer em Auto^
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publico, aonde hirá ouvir sentença, sera açoutada publi-» 
camente, e condenada em degredo de galês ; e sendo mo- 
lher da mesma qualidade, será também açoutada, e de
gradada para a Ilha do Principe, S. Thomo, ou Angola, 
por quanto as dittas blasphemias, e outras semelhantes a  
elias, se repútaõ por a^ttrozes, conf6rme á Bulla de Cle
mente VIIT. e sendo pessoa nobre, e honesta, abjurarà na 
mesma fórma no lugar publico, que parecer aos Inquisi
dores, e em lugar da pena de açoutes, e galês, será con
denada em pena pecuniária, e em outro degredo, confórme 
sua qualidade, bens, que possuir, circunstancias da culpa, 
e escandalo, que com ella deu, e a todos, se imporaÔ as 
penas espirituaes, que parecer que convem.

5. As pessoas Ecclesiasticas, e Religiozas, que disserem 
semelhantes blasphemias attrozes, faraÕ abjuraçao de leve, 
ou de vehemente; tendo se respeito, a que se forem le
trados, fica sendo mais grave a presumpçaÕ, que contra 
elles rezulta, e o deve ser também o grao da abjuraçaô, e 
as mais penas, e penitencias, que se lhes impozerem ; de 
maneira, que sejaó castigados, confórme ao escandalo, 
que deraõ, e sempre por algum tempo seraô recluzos no 
lugar, ou mosteiro, que parecer mais conveniente.

6. Negando o Reo haver ditto as blasphemias, porque 
foy prezo, e accuzado no S. Officio, e rezultando da 
prova de Justiça graves indicios, e presumpçaÕ de querer 
encobrir algum erro de entendimento, com negar su^ cul
pa ; será posto a tormento, e se depois de executado per
sistir em sua negacaõ, farâ abjuraçao em lugar publico na 
fórma, que fica ditto nos  ̂  ̂ precedentes.

7. E confessando o Reo as blasphemias no tormento ou 
antes delle, negando porem a tençaó : se for pessoa sus
peita de naçaó infecta, e as blasphemias forem attrozes, e 
de qualidade, que induzaõ presumpçaÕ de o Reo ter erro 
contra Fé, sclÚ examinado, e accuzado pela tençaó, e por 
ella posto a toruiemo, paraque por este meyo se descubra
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a  verdade de suas culpas; e confessando h^vellas commet* 
tido, por ter erro no entendimento contra a Fé, se proce
derá com elle, como no i  seguinte se dirá, e negando, 
fará abjuraça6 em lugar publico,-conforme ao que nos § § 
precedentes esta disposto. " ,

E na6 sendo pessoa suspeita, posto que haja de. ser ac- 
cuzada, pelo crime, e pela tençaÕ, porrazaõ da pena, que 
se lhe há de d a r; com tudo naô será posta atorm ento, 
mas fará abjuraçaÓ pu.blic^, e terá as mais penas, e pe* 
nitencias, de que nos primeiros §  ̂ deste titulo se faz 
mençaÔ. ' (

8. Se o Reo confessar as blasphemias, e juntamente 
affirmar, que as disse, por viver apartado da Fê, e ter 
crença na ley de Moyses, ou em alguma impia, e danada 
c e lta ; ou a confissão seja feita antes, ou depois do tor
mento, se procederá contra elle, como contra herege fór- 
mal, na fórma do tit. 2. e 3. deste livro; e sendo alguma 
das blasphemias attroz, como contra Christo Senhor nosso, 
contra a pureza da Virgem santissima sua May, ou outras 
semelhantes ; se o delicto for publico, e o Reo recebido á 
uniaõ da santa Madre Igreja, alem de haver de ter cárcere, 
e habito penitencial, e de levar ao Auto mordaça na boca, 
será condenado em açoutes, e degrerlo, paraque se dê sa- 
tisfaçaÕ ao escandalo, que os fiéis receberão de suas cul
pas, mas sempre se terá respeito k qualidade do Reo, e 
das blasphemias, conforme ao que acima fica ditto.

9. Quando alguma pessoa depois de condenada pelo S. 
Officio por blasphemias hereticaes for segunda vez preza, 
e accuzada, por tornar a cahir na mesma culpa ; se na 
primeira vez tever abjurado de leve suspeita na Fê, na se
gunda fará abjuraçaõ de vehemente, e as penas peniten- 
ciaes, que lhe forem impostas, seraô mais rigorozas, ten- 
dose respeito â qualidade do Reo, e circunstancias das cul
pas ; e sé teve abjurado de vehemente, naÕ abjurará se
gunda vez j porem se for pessoa vil, e plebea, será pelo



•e ^ n d o  lapso açoutada, e condenada para as galês por 
>tempo de sette atê dez annos, e as molheres, terão a mes
ma pena de açoutes, e o degredo serâ para a Ilha do Prín
cipe, S. Thomê, ou Angóla; e se for pessoa nobre, e 
honesta, será condenada a degredo, e terá as mais penas 
arbitrarias, que convier, segundo a graveza das blasphe- 
mias, e presumpçaÕ que dellas resultar, e poderá também
ter pena pecuniária.

10. Se a pessoa, q«e da primeira vez tcver abjurado de 
vehemente for aliás suspeita, e as blaspliemias assi no pri
meiro, como no segundo lapso, forem attrozes, e por 
muitas vezes repetidas, e o Reo naó provar couza, que o 
releve, os Inquisidores o esaminaraõ com grande conside. 
raçaô, para que confessando a culpa, e negando a tençaó
se lhe dá a pena, que por ella merecer.

11. A pessoa, que disser, e affirmar, que a fornioaçaô 
simples naõ he peccado, se for rústica, e Christam velha, 
será condenada â que, na fórina costumada, vá ouvir sua 
sentença no Auto publico, onde fará abjuraçaS de leve 
suspeita na Fê, e se lhe imporaõ as penitencias espirituaes, 
que parecer que convem ao bem de sua alma, e tera in-

. strucçaô ordinaria nos mysteriös da F ê , e o mesmo se 
guardará com o que disser, que a uzura, ou symonia naõ 
he peccado; mas sendo pessoa de qualidade, fará abjura- 
çaô no lugar, que parecer aos Inquisidores.

12. Os blasphemos; que se vierem apprezentar na meza 
do S. Officio, e confessarem sua culpa antes de estarem 
delatos, abjuraraõ na mesma meza de leve, ou de vehe
mente, conforme à distinção dos % ^precedentes; e se 
auardaiá com elles o mesmo que fica disposto a respeito 
dos appiezentados no crime de heresia, tendose conside- 
raçaõ ao tempo, e lugar, em que o delicto foy commet- 
tido, e se delle rezoltou escandalo a que se deva dar sa- 
tisfaçaõ publica, conforme ao que no titulo I. deste livro 
fica ditto, nos crimes de heresia, e apostazia.
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13. Pendendo a cauza de algum blasphemo heretical 
diante do juizo ordinário Eçclesiastico,ou secular, os In
quisidores a mandaraÕ avocar â meza do S. Officio, por 
quanto pela suspeita, que rezulta contra o Reo accuzado 
por blasphemias hereticaes, de naÔ sentir bem de nossa 
santa Fé Catliolica, fica pertencendo o conhecimento deste 
crime ao santo OíBcio, onde sómente devem os taes blas- 
phemos ser examinados e castigados por suas culpas ; o 
que terá lugar ainda em cazo, que os blasphemos hereti- 
ticaes: fossem accuzados, examinados, e sentenciados no 
juizo Ecclesiastico, mas primeiro se dará conta ao Conse
lho geral.

14. E quando os taes blasphemes hereticaes, fórem 
castigados pela lustiça secular, seraõ outra vez examinados 
na meza do S. Officio, e nella se conhecerá de suas cul
pas, por razaô da suspeita de heresia, que rezulta das 
blasphemias, para se saber a tençaõ, com que foraõ dittas, 
e se foy tendo algum erro em materia de Fê, por*>quanto 
nestes termos fica o conhecimento desta culpa pertencendo 
ao S. Officio privativamente ; mas estando os blasphemos 
sufficientemente punidos pela Justiça secular, se lhes naõ 
dará de novo pena corporal, porem faraõ abjuraçaÕ, e 
teraô as penitencias espirituaes, que parecer que convem.

15. Por quanto o Breve de Julio III. e constituição de 
Sixto V. commettem ao S. Officio o conhecimento de 
quaesquer blasphemias, posto que naõ sejaõ hereticaes, 
por razaõ de se evitar o escandalo, que há entre os fiéis 
Christaos de se proferirem blasphemias temerárias, e es- 
candalozas, tanto em prejuyzo dos bons costumes, e pu
reza de santa Fe Catholica. Ordenamos, que sendo al
guma pessoa comprehendida em dizer blasphemias teme
rária«, e escandalozas, que virtualmente contenhaõ erro, 
ou suspeita delle contra a Fê, postoque naÕ sejaÕ formal- 
mente hereticaes, procedaõ os Inquisidores contra ella; 
e sendo a pessoa vil, e a culpa publica, e escandaloza, lhe
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mandem ler sua sentença na fregnçzia, e que o Reo a ouça 
em corpo com vella aceza na m ão; e se for pessoa de qua
lidade, se lea na salla da Inquisição na mesma forma, e a 
húiKsj e outros se imporaõ as penas, e penitencias espiri- 
tuaes, que parecer que convem, segundo a qualidade da 
culpa, e escandalo, qüe delia rezultou. Porem se os taes 
blasphemes esteverem já  punidos em outro juizo, se naõ 
procederá contra elles no santo Officio.

T IT U L O  XIII.
Dos qu^ desncatuo^ ou fazem  ir>'everencia ao santíssimo Sa

cramento do altar^ ou as imagens sagradas, ou recebem o 
santíssimo Sacramento, nao estando em jejum .
1. Por quanto a adoraçaõ de latria, que se deve ao san- 

tissinio SacramenU), e ás imagens de Christo nosso Senhor, 
e de sua sagrada Cruz, e o culto, e veneraçaõ, com que de
vem ser veneradas as imagens da Virgem Senhora nossa, 
e dos Santos, se naó póde negar, sem commetter erro na 
Fé, fica sendo certo que todos atjuelles, que lhes fezerem 
irreverencia, e desacatos, tem contra si a presumpçaÕ de 
sentirem mal delia,, e devem ser por isso castigados no san
to O^fficio. Por tanto se alguma pessoa for taÕ ouzada, que 
em deprezo do santissimo Sacramento do altar, quebrar, 
derrubar, tomar, ou fezer algum outro desacato á Hóstia 
consagrada, ou ao Caliz consagrado, ou a alguma imagem 
de Chrisso nosso Senhor, e de sua sagrada Cruz, ou da 
Virgem Maria nossa Senhora, será examinada pela ditta 
culpa, e posta a tormento, pela presumpçaó, que contra 
ella rezulta de sentir mrd de nossa santa Fé Catholica, e 
confessando, que a commetteo por viver appartadada Fê, 

. se procederá contra ella, como contra herege formal, na for
ma do titulo 3. deste livro; e alem das penas nelle impos
tas aos hereges, se o delicto for publico, e pedir publica 
satisfação, serà condenada a açoutes, e em degredo para 
galês, conforme as circunstancias da culpa; e se negar o
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delicto, ou posto que^o confesse, negar a teiiçaó, fará abiu- 
raçaÕ de leve, ou de vehemente em lugar publico; mas se 
o delicto for publico, naÕ bastará negar a tençaÕ, par» 
deixar de ter a pena de galés,, e açoutes; e huns e outros 
teraÕ as mais penas arbitrarias, e penitencias^ espirituaes- 
commensuradas a suas culpas^

2. Porem se o Rèo for pessoa suspeita,, e commetter 
crime publicamente, e confessando o facto, negar a tençaô, 
e concorrerem taes circunstancias, assi do crime, como na 
qualidade do Reo> que parecer aos Inquisidores, que se lhe 
naõ deve dar pena arbitraria, senaõ a ordinaria dfe relaxaçaô^ 
será o cazo examinado com grande consideração, e se pro
cederá na decizaÔ delle, conforme a direito.* i__ I

3. Toda a pessoa, que em desprezo das imagens sagra* 
das, quebar, derrubar, ou fezer qualquer outra irreverên
cia, e desacato a alguma imagem de Santo, ou Santa, abju* 
rará de leve em lugar publico; salvo se a qualidade da pes
soa, e circunstancias da culpa, pedirem mayor abjuraçaõ.

’ E sendo o facto notável, e de que haja escandalo no lugar 
do delicto, serâ degradada para um dos lugares de Africa,, 
ou para Castro marim ; e se lhe knporaô as mais penas, e 
penitencias espirituaes, que parecer aos Inquisidores.

4. Provando se contra alguma pessoa, que recebeo o san- 
' tissimo Sacramento da Eucharistia, naÕ estando em jejum,

se for pessoa suspeita, reportar se hâ sua culpa; e sendo 
comprehendida segunda vez, se procederá contra ella como 
parecer, inviando os autos com o assento, que neiles se to
mar ao Conselho.

T IT U L O  X IV .
/ * 

Dos Feiticeiros, Sortilegos, Adivinhadores, e dos que invô
çaõ o demento, e tem pacto com elle, ou uzaõ da arte de
Astrologia juciaria.
1. Ainda que confôrme a direito, dos crimes de feitiça

rias, sortilégios, adivinhaçoens, e qqaesquer outros desta
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incsmã especicj pod0 ss6 ro conheccv os Infjutsidores somente' 
<̂ ti£indo em si continhao heresia manifestíi j com tudo peii*» 
Baila de Sixto V. lhes está commettido o conhecimento de 
todos estes crimes^ posto^que naÕ sejaÔ hereticaes; assi por
que ao menos naõ carecem de suspeita de heresia, como 
pela superstição, que hà nelles tam contraria à Religia5 
€hristam. Por tanto se alguma pessoa fezer feitiçarias, 
sortilégios, ou' adivinhaçoens, uzando de couzas, e super- 
stiçoens hereticaes, encorrerá nas penas de.excbmmunhaô, 
confiscaçaÔ de bens, e em todas as mais, que em direito es
tão póstas no crime de heresia, e contra e)la procederão os- 
Inquisidores na mesma fôrma, que procedem contra os he- 
reges, e apóstatas de nossa S. Fé ; e havendo pròva legitima 
para ser convencida, e haver a pena ordinaria, se nao se re
duzir,, confessando inteiramente suas culpas, será rexada a 
Justiça secular, nà fórma que fica ditto no titulo 2; deste 
livro, e levará ao Auto da Fe com o habito de relaxado,- 
carocha na cabeça, com rotulo de feiticeiro na fórma cos
tumada.

2 i Porem confessando o Reo suas culpas, será recebido* 
ao greraio, e união da S. Madre Tgreja, e hirá ao Auto pu
blico da Fê a ouvir sua sentença, com habito p^itencial, e 
earocKa na mesma fôrma, e no Auto fará abjuraçaô'em 
fórma de seus erros; e terà confiscaçaõ de bens,.desdo 
tempo, em que com os dittos crimes se appartou da Fé; e- 
aerá degredado para as galés, e sendo molher, para a Ilha 
do Principe, S. Thoraé, ou Angola ; e uns e outios teraó 
pena de açoutes, e seraÕ instruídos nas couzas da t  ê ne
cessárias para sua salvaçaÕ, e teraô as penetencias espiri- 
tuaes, que parecer aos Inquisidores, e naÕ poderaõ entrar 
no lugar, em que commetterao o delicto.

3. Quando a pessoa condenada por este crime, for nobre, 
QU de qualidade, que pareça, que naõ deve tér pena de 
açoutes, nem degredo para galés, serà degradada para 

, Angola,.S..Thomê, ou partes do Brazil; e se for Clérigo,
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ou Religiozo, terá a pena de degregredo dos ^  precedeu- 
]^es; e posto que haja de hir ao Auto ouvir sua sentença, 
naõ levará carocha, mas será suspenso para sempre do ex
ercício de suas ordens, e privado de qualquer officio, bene
ficio, ou dignade, que tever; e sendo Religiozo, será mais 
privado de voz activa, e passiva ; e tendo se respeito â qua
lidade da pessoa, se lhe poderá comniutar o degredo em 
recluzaõ, por outro tanto tempo, em um dos mosteiros 
mais appartados de sua Religião com alguns annos de cár
cere nelle.

4. E no arbítrio, que os Inquisidores hao de fazer das 
penas, com que devem ser castigadas as pessoas, que uza- 
rem dos dictos feitiços, sortilégios, e advinhaçoens, teraÔ 
respeito a se haver seguido com elles alguma morte, ou ou
tro danrio notável, e de grande prejuízo, para neste cazo 
serem mais rigorozas as penas; por quanto ainda que o 
santo Officio pertença castigar sómente os feitiços, e mais 
crimes semelhantes, e naõ as mortes, perdas, e danos, que 
delies se seguirão; com tudo como estes fiquem fazendo 
muito mais gráve a culpa, he justo, que conforme as cir
cunstancias delia se lhe accresceute a pena.

5. Se constar que os actos de que uzarao os feiticeiros, 
adivinhadores, e sortilegos, saÔ taes, que delies se colha he
resia ; pela grande presnmpçaõ, que rezulta de andarem 
appartados de nossa santa Fê Ca;holica, seraÕ postos a to r
mento, e se nelle nao confessarem a tençaÕ, hiraÕao Auto 
publico da Fê a ouvir sua sentença, e nelle fara.Õ abjuraçaÕ 
de vehemente, quando em suas feitiçarias, sortilégios, e adi- 
vinhaçoens, uzarem de hostià consagrada, ou parte delia, 
ou do sangue de Christo' nosso Senhor, ou de pedra de Ara 
tontada de lugar sagrado, ou de Corporaes, ou de parte al
guma destas couzas, ou dcqualquer outra couza sagrada, ou 
se expressamente invocarem os espíritos diabólicos, e lhes 
pedirem couza, queDeos sómente póde fazer ou invocarem 
o demonio com preces, e lhe fezerem sacrifícios, ou algum
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outro culto, de latria, ou dolia, ou bautizarem imagens, oa 
algum cadaver, ou rebautizarem algumas criánças, saben-l 
do que foram bautizadas, ou entre os Santos chamarem tam
bém aos demonios por seus nomes, ou incensarem alguma 
cabeça de defunto, ou a ungirem com oleo sagrado; por 
quanto destes actos, e dos que forem semelhantes, nasce ve- 
hemente suspeita de heresia. Porem se os Reos em sua 
defeza diminuírem tabto na graveza das culpas, que haven
do se juntamente respeito á qualidade da pessoa, e ao mo
do, e lugar, em que as commetteraõ, com as mais circun
stancias, de se offerecerem, pareça aos Inquisidores que 
devem abjurar de leve somente, neste cazo seraó escuzos 
de mayor abj u raçaÔ.

6. Quando dos actos de feitiçaria, sortilégio, e advinha- 
çaô, rezLiltar sòmente leve presumpçaô de serem suspeitos 
na Fé, seraÔ também os Reos postos a tormento ; e confes
sando outra couza, no Auto publico ouvirão sua sustença,^ 
e faraõ abjuraçaõ de leve; e assi estes, como os que abjura- 
ram de vehemente, serão conde.nados nas penas arbitrarias, 
e nVais penitencias espirituacs, que parecer aos Inquisidores, 
segundo o que fica ditto nos precedentes ; e se os con- 

* denados forem Religiozos, ou pessoas graves de tal quali
dade, que pareça que naõ devem hir ao Auto publico da Fe, 
abjuraraõ na salla.do santo Ofticio, ou no lugar, que em me-

, za se assentar. ' »
Sendo comprehendida alguma pessoa em segundo 

lapso, de feitiçarias, sortilégios, e adivinhaçoens, se no pri
meiro óuver abjurado de.leve, no segundo fara abjuraçaõ 
de vehemente, e será condenada em acoutes, e degredo, e 
as niais'penas, conforme ao que fica ditto no  ̂ 2 e 3., E 
porern, í̂ e no primeiro lapso tever abjurado em fórma, ou de 
v e b e m e n ie ,  e no segundo for convicta em culpa, de que 
pareça, que rezulta presumpçaô violenta de viver apparta- 
da de nossa santa Fê, neste cazo se procederá contra ella na 
fórma de direito, com a consideraçaô, que convem; mas
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naÕ sendo no segundo lapso convicta, será condenada con- 
fórme á presumpçaÕ, que rezultar de suas culpas, com res
peito ás penas, que havia de ter, se fora nellas convencida, 
mas naõ fará abjuraçaõ.

S. Os que se vierem apprezentar voluntariamente na me- 
za do santo Oiíicio, ou seja no tempo da graça, ou fóra del- 
le, e confessarem culpas de feitiçarias, e sortilégios, seraô 
despachados conforme ao que fica disposto no tit. l .  deste 
livro, em quanto o que nelle se diz se poder applicar a este 
crime.

9. Por quanto o Breve de SixtoV. e constituição deU r- 
ibano VIII. commettem ao S. Officio da Inquisição, que 
proceda contra os Astrologos judiciários, que uzaÕ desta 
arté, pionosticando absolutamente cazos particulares, de 
futuro em tempo certo, e acto determinado. Ordenamos, 
>qu« sendo alguma pessoa comprehendida na ditta c u lp a ,' 
seja examinada por ella no santo Officio, e pela primeira 
vez amoestada com termo, que assinará, paraque naÕ com-, 
metta outra semelhante; salvo se a qualidade da pessoa, e 
circunstancias da culpa pedirem mayor condenaçaõ’; è 
sendo comprehendida segunda vez na mesma culpa, se lhe 
daraó as penas, que parecer aos Inquisidores, tendo respei
to, as que lhe estaõ impostas pelo ditto Breve, e constituy- 
çaõ.

4 '
T ITU LO  XV.

Dos Bigamos.
1. Uo crime de Bigamia se conhece no S. Officio, con-' 

fórme á Jeclaraçaô, que há do Sunmo Pontífice, pela pre- 
sumpçaÔ, que rezulta contra os Bigamos, de naÕ sentirem 
bem do Sacramento do Matrimonio, com que ficaÕ suspei
tos na Fé. Todo o homen, ou molher de qualquer quali
dade, ou condiça5 que seja, que tendo contrahido primeiro 
matrimonio por palavras de prezente na fórma do sagrado 
Concilio Trid. secazar segunda vez, sendo viva a primeira
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molher, ou marido, ou sem ter provável certeza de sua 
morte, como dc direito se rec^uere paia contrahir segun* 
do matrimônio, será no S. Oííicio perguntada pela, tençaô, 
e animo, com cjue commetteo este crime, e condenada, tjuc 
em Auto publico taça abjuraçao de leve suspeita na Fe j 
salvo (juando a (jualidade da pessoa, e circunstancias da 
culpa, pedirem mayor abjuraçaÕ; e alem disso; sendo pes
soa plebea, será açoutada petas ruas publicas, e degredada 
para as gales, por tempo de cinco ate sette annoá ; e sendo 
molher vil, terá a mesma pena de açoutes, e sera degreda- 

 ̂ da pelo mesmo tempo para o Reyno de Angola, ou partes 
do Brazil,.segundo parecer aos Inquisidores, com respeito 
á qualidade da! pessoa, e circunstanstancias da cu lpa; e 
sobre tudo terão sua instrucçaõ ordinaria, e as penitencias
espirituaes, que parecer que convem.

2. F sendo pessoa nobre, que conforme á ordenaçaõ do 
‘ Reyno seja escuza de pena vil, hirá degredada de cinco

até oito annos para A lnca, ou partes do Biazil.
3. Se alguma pessoa solteira se cazar por palavras de 

prezente com outra, que saiba de certo ser cazada, e ter 
sua molher, ou marido vivo, provando-se a sciencia na fôr
ma, que de direito se requere, para se haver de castigar 
esta culpa por bigamia, abjurarà de leve em lugar publico, 
e serâ condenada em açoutes, e em degredo para galés, 
por.tempo de ires até cinco annos.

4. Sendo alguma pessoa castigada pelo santo Officio, 
por culpa de bigamia, se tornar a cahir na mesma culpa, e 
’no primeiro lapso tever abjurado de leve, no segundo tara
abiuraoaÕ de vebementeem Autopnblico, e sera condena
da (nab sendo nobre) em pena de açoutes, e degredo para 
galés, por tempo de oito atê dez annos; e sendo molher, 
terà a mesma pena de açoutes, e degredo para Angola, ou 
B razil; e aos relapsos neste crime, se imporao penitencias 
espirituaes mais rigorozas, que as que lhe fora» dadas no
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primeiro íapso, e sendo caso que no primeiro lapso tenha 
abjarado de veheinente, no segundo naÕ fará abjuraçao, 
mas terá as mais penas de açoutes, e degredo: e sendo 
pessoa nobre, em lugar dos açoutes, se lhe accrescentará 
o deíjredo, na íormá do  ̂2. deste titulo.O ' -

5. As testemunhas, que jurarem falso, ou uzarem dc 
alguma falsidade, para eíFeito de se commetter o crime de 
bigamia, jurando ser morto o primeiro marido, ou mollier, 
e sabendo, que he para efleito de cazar segunda vez ; se o 
tal crime se cornmetcr de maneira, que o santo Oííicio 
conheça delle, deve também conhecer da culpa, que as 
testemunhas couimetteraõ, dando cauza com seu juramento 
a se tffeytuar o segundo mati imonio j e pela suspeita, que 
contra ellas rczulta de sentirem mal deste Sacramento, seraõ 
castigadas no santo Officio, como tambern os que acon
selharem o segundo raatrimonio, tendo certeza de serem 
vivos o primeiro marido, ou molher. Por tanto, os que 
desta culpa forem convencidos, naÔ mostrando couza, que 
delia os escuze, faraõ abjuraçao de leve suspeitas na Fê, e 
seraõ degredados pur tempo de tres até cinco annos para 
Crasto Marim, on para algum dos lugares de Africa, e te- 
raõ penitencias espirituaes.

6. O Clérigo, que tendo ordens sacras, se cazar por pa
lavras de prezente na fórma do sagrado Concilio Trideutino, 
fará abjuraçaó de leve suspeito na Fé, no lugar publico 
que parecer aos Inquisidores, na5 pedindo as circunstan
cias da culpa, e a qualidade da pessoa njayor gráo de abju- 
raçaõ ; e alem da excommunhaÕ mayor, em que encorreo, 
será privado do officio, e beneficio, que tevér, e suspenso 
do exercício das ordens para sempre, e ficará inhabil para 
ser promovido ás que lhe faltarem, e será degradado para 
as galês pelo icinpo que parecer, tendo-se respeito a sua 
qualidade, e graveza de sua culpa.

'' F seneb. F ' iigi zo professo em alguma Ileligiaõ, posta 
,ouh;.ü deda. . , o uaõ tenha annuliado juridicamente

I

p. (



a pvofissaõ; fará a mesma abjuraçaõ, e será degradailo pa
ra as galés, oii para um doslngares da co.Kiuista do Keyno.

Qualquer liomem, que se cazar por palavras de pre- 
zente, com alguma Religioza professa farà abjuraçaõ^de 
leve suspeiio un Fé, e lerá as penas de degredo declaradas 
no § 5. deste titulo.

9 . Vindo alguma pessoa, quo haja commettido crime de 
bigamia, apprezentar-se vokmtanamcnte, confessar suas 
culpas na meza do santo Officio, sera despachada na foi- 
ma, que fica disposto no tit. 1. a respeito dos apprezenta- 
dos pelo crime de heresia, com esta difierença, qne ainda 
que esteja delato ao tempo que se apprezentar, e com prova 
bastante para ser pronunciada á prizaÕ j com tudo se li
vrará solta, mas fará abjuraçaõ de leve em lugar publico, 
conforme á qualidade da pessoa, o escandalo qne ouverde 
sua culpa, e será condemnada em degredo para o Brazi), 
ou para um dos .lugares de Afriça por tempo de quatro 
ate seis annos; e sendo molher, para Castro mariai.

T ITU IX ) XVI.
Dos que sendo cazudos p o r  palavras de prezeníe, se ordenao 

de ordens sacras, e dos Caihalicos, que cazao com herege,
ou iyificl.
1. O Que sendo cazado por palavras de prezente, na 

forma do sagrado Concilio Tridentiuo, deixar sua molber, 
e sem cousèutiraeuto seu e os mais requisitos de direito 
se ordenar se ordens sacras, serâ castigado no S. Olíiciu, 
como pessoa suspeita na Fé, pela prestimpçaÕ, que contra 
elle rezulta de sentir mal do Sacramento da Ordem, ao qual 
anda annexo votto de castidade, c como tal abjurará de 
leve no lugar publico, que parecer, segundo a ipialidade da 
pessoa, e circunstancias da culpa, que comiiictteo, c ficará 
inhabil para em nenbum tempo ser promovido as mais or, 
dens; e tendo algum beneficio Ecclesiasiico, sera privadp
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delle, e se lhe imporaõ as mais penas, e penitencias espi- 
rituaes, que parecer aos inquisidores.

2. Da mesma maneira se haverá por suspeita na Fé a 
pessoa, que sendo Catholica, se cazar com herege, ou in
fiel, sabendo que o he, com a certeza, que de direito se re- 
quere ; pelo que se naÔ ouver cauza que a releye, faráab- 
juraçaÕ de leve no lugar, que parecer, tendo-se respeito a 
sua qualidade, e circunstancias do crime ; e alem disto se 
lhe imporaõ penitencias espirituaes, segundo parecer que 
convem.

E os que voluntariamente se vierem appresentar, e con
fessarem alguns dos dittos crimes, scraó despachados na fôr
ma, que fica disposto no tit. E deste livro, e no § ulti? 
mo do tit, 15.

T IT U L O  XVII.

Dos que dizem 7níssa, ou ouvem de confissão, 7iaS sendo Sa^
cerdotes.

1. O crime dos que dizem missa naÕ sendo Sacerdotes, 
pertence a idolatria, como declara o Papa Clemente VIII. 
1 1 0  Breve, que sobre elle passou, por quanto estes fazem 
adorar aos fiéis ChristaÕs o paõ da Hóstia, e o vinho do Ca- 
liz, como se foraõ o verdadeiro corpo, e sangue de Christo 
nosso Senhor, consagrado debaixo de suas especies; e os 
que coníessaraÕ sem serem Sacerdotes, ficao uzando nial 
do Sacramento d^ penitencia, com notável detrimento do 
prox imo, que cuida ficar absolutosacrameiitalmente de seus 
peceados. A huns e outros declararaõ os Summos Pontifi- 
ces, Paulo IV. Gregorio X l l í .  Sixto V. e Clemen te VíII. 
por suspeitosna Fé, eos sobrnettem aojuizo do santo Offi
cio, para nelle serem castigados.

2. Pelo que o Clérigo secular que tendo sómente ordens 
deTpistola, ou Evangelho, disser missa, ou confessar, sen
do cÕprehendido, e prezo jior qualquer destes crimes, ab- 
jurarâ de Itve suspeito na Fé em Auto publico, naõ pediu-
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do a Ojualidade de pessoa, e circiioistancias da culpa mayor 
gráo de abjuraçao, e sera suspenso para sempre das ordens, 
que tever, e ficará inhabilitado para ser promovido ás 
que lhe faltarem, e o degradaraõ para as galés, por tempo 
de cinco até dez annos, e terá sua instrucçao ordinaria, e 
penitencias espirituaes.

3. E sendo pessoa regular, fará abjuraçao na mesma fôr
ma; e alem das dittas penas, será privado para sempre de 
voz activa e passiva. Porem sendo a qualidade da pessoa, 
e circunstancias da culpa taes, que pareça conveniente di
minuir-lhe a pena, fará abjuraçao na salla do S. Officio, e 
será degradado por tempo de sette até dez annos para An
gola, ou para qualquer outro lugar das conquistas do Re}^- 
no onde ouver convento de sua Religião^, e no cárcere dei- 
le terá um, pu dous annos de recluzaõ, com jejuns de pao, 
e agua, e outras penitencias espirituaes; e naó havendo 
mosteiro de sua Religião, em nenhum dos lugares das con
quistas, terá recluzaõ no convento mais appartado de sua 
Província, por tempo de dez annos ; e os primeiros dous, 
ou tres, estará no cárcere delle, onde fará as dittas peniten
cias, e as mais que parecer aos Inquisidores.

4. Os que cornmetterem qualquer dos crimes sobredittos, 
naõ tendo nenhumas ordens sacras, se forem pessoas vís, e 
plebeus abjurarao de leve em Auto publico, e ficarao inha- 
beis para nunca serem promovidos aoidens, e serão con
denados cm degredo para as gales, por tempo de seis ate 
dez annos, e açoutados publicamente; e lhes daraõ as mais 
penas, e penitencias, que parecer ; e se forem pessoas no
bres, que por sua qualidade pareça que naÕ devem de iiira 
Auto publico, nem ter pena de açoutes, e gales, abjuraraõ 
na salla do S. Officio, ou no lugar, que parecer conve
niente; e seraõ degradados para um dos lugares das con
quistas, por tempo de oito até dez annos.

5, Q,uando algum a pessoa secular, Ecclesiastica, ou Re
gular, de qualquer qualidade que seja, depois de condena-
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cia, e castigada no S. Officio por algum dos crimes sobre- 
dittos, tornara caliir nelle ; tendo no primeiro lapso abju- 
rado de ieve, ou seja em Auto publico, ou na salla do S. 
Officio no segundo lapso abjurará- de vehemente em Auto 
pubiico, c serà degradada para as gales por tempo de dez 
annos, e fará as mais penitencias do 2. E quando no pri
meiro lapso tever abjurado de vehemente, no segundo se 
procedera conforme a direito tendo se respeito ao que 
dispõem os Breves Apostolicos passados sobre estes crimes.

6. Vindo se apprezentar alguma pessoa voluntaria
mente, e confessar sua culpa em qualquer dos crimes so- 
bredittos, ou seja no tempo do Edicto da graça, ou fora 
delle, ou antes, ou depois de estar delata, se guardará em 
tudo que fica disposto acerca dos apprezentados no crime 
de heresia, em c[uando a estes se poder accommodar.

T IT U L O  XV III.
Dos Confessores, Solicitardes no Sacramento da Confissão.

1. Por Breves dos Summos Pontifices Pio IV. e Grego
rio XV. pertence ao S. Officio privativamente conhecer 
do crime dos que solicitaÕ na confissão, e castigar os culpa
dos nelle. Por tanto se algum confessor no acto da con
fissão sacramenial, antes, ou immediatamente depois delle, 
ou com oceasiaõ, e pretexto de ouvir de confissão, no con
fessionário, ou no lugar deputado para a ouvir ou em outrp 
escolhido para esseeífeito, fingindo que ouve de confissão, 
commetter, solicitar, ou de qualquer maneira provocar a ac- 
tosillicitos, edes honestos, com palavra, ou com tocamentos 
deshonestos, para sy, ou para outrem, as pessoas, que a 
elle se forem confessar, assi molheres, como homens j se 
Oliver prova bastante para se julgar a culpa por provada, 
posto que conste de testemunhas singulares, se for Clérigo 
secular, fará abjuraçaÕ de leve suspeito naFê (salvo haven
do cauza, que obrigue a mayor abjuraçaÕ) e será privado 
para sempre do poder de confessar, e suspenso do exercí
cio de suas ordens, por tempo de oito ate dez annos ; e



pelo mesmo tempo serádegredado para fora do Bispado, 
e para sempre do lugar do delicto, aonde naÕ poderá mais 
entrar, pelo escandalo, que nelle deu com suas culpas.

2. E se o confessor for convencido de haver continuado 
no ditto crime com dcvassidaÕ alem das sobredittas penas, 
sera degradado para um dos lugares das conquistas do Rey- 
no ; e esta mesma penã havera, se com a pessoa solicitada 
tever commettido, e consummado algum acto de fornica* 
çaõ, de molicies, ou do peccaJo nefando.

3. E sendo o confessor Religiozo, fará a mesma abjura- 
çaô, e será privado para sempre do poder de confessar, e 
de voz activa, e passiva, e suspenso do exercicio de suas 
ordens, por tempo ds très até cinco annos, e hirâ degrada
do para um dos mosteiros niais appartados de sua Religião 
por oito ate dez annos, com reclnzaô de um, ou dous no 
cárcere delle j e nao poderá ja  mais tornar ao lugar do de
licto ; e se lhes darao jejuns de pao, e agua, e as mais peni
tencias espirituaes, que conforme suas culpas merecei j e 
se for devasso, se lhes ag'gravarao as dittas penas na forma, 
t|ue parecer aos Inquisidores.

4. A abjuraçaÕ, que os confessores solicitantes fezerem, 
ou sejaÔ seculares, ou regulares, será sempre na salla do S. 
Òfficio ante os Inquisidores, Deputados, Promotor, Nota- 
rios, e officiaes, e alguns lamiliares da Inquisição; e sei ao 
tambein chamadas algumas pessoas Ecclesiasticas, secu
lares, e regulares; e quando os Reos solicitantes, forem Re- 
licriozos, depois de ouvii oin sua sentença na salla do S. Offi
cio, Iba hirá 1er um Notario no Capitulo de seus conventos, 
em prezença dos Prelados, e dos Religiozos conventuaes
nelles.

5. Quando os confessores solicitantes nao forem devas
sos, nem ou verem commettido algum acto consummado, 
nemo.itro si esteverem muito infamados deste crime, se lhe 
podéraô moderar as sobredittas penas, na foi ma que pare
cer aos Inquisidores, havendo respeito á qualidade das pes-
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soas, numero dos actos, e circunstancias, com que forao 
cornmettidos.

6. Se algum dos confessores, que for prezo, e accuzado 
no S. Officio por este crime, negar as culpas, de que está 
delato, e se achar,^que a próva dellas naõ he bastante para 
se julgar o delicto por provado, conforme ao stylb, 
e pratica da InCjuisiçaÕ, naõ fará abjuraçaõ, alguma, 
iras poderá ser privado de confessar, e degredado do 
lugar do delicto; e, (parecendo, que convem) suspenso 
do exereicio das ordens pelo tempo, que na meza se assen* 
tar, com outras penitencias espintuaes, segundo for a pro
va, e a qualidade de suas culpas.

7. Sendo algum confessor comprehendido em segundo 
lapso, no crime de solicitante; havendo a primeira vez 
abjurado de leve suspeito na Fê, abjurará no segundo de 
vehemente, e será suspenso do exercido das ordens para 
sempre e privado de qualquer officio, dignidade, e benefi
cio, que tever, e inhabilitado perpetuamente para alcançar 
outros, e degredado para as galês por tempo de oito até 
dez annos ; e se for lleligiozo, alem das penas sobreditías, 
será privado para sempre de voz activa, e passiva. E 
quando no primeiro lapso teverem abjurado de vehemente, 
naõ faraÕ abjuraçaõ alguma no segundo, masteraÔ todas as 
dittas penas, e as mais arbitrarias, que parecer aos Inquisi
dores.

8. Os que se vierem apprezentar voluntariamente,e con
fessarem o crime de solicitar na confissão, se vierem no 
tempo do Edicto da graça, antes de estarem dellatos no S. 
Officio, ao menos por duas testemunhas, abjiiraraó na me
za ante os Inquisidores, Notarios, e duas testemunhas, e se 
llies mandará se abstenhaõ quanto for possivel, de confes
sar, encarregando lhes isto com preceito no foro da consci
ência, e teraÕ sómente penitencias espirituaes. E sendo os 
taes apprezentados Parroc.hos, e devassos no crime, se lhes 
mandará, que logo ponhaÕ Cura, e que dentro no tempo
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íjue se lhes assinar, renunciem o beneíicio ; e naõ o |Doden* 
do renunciar por algum impedimento legitimo de direito, 
se lhes mandará, que nunca confessem pessoas, em que 
possa liaver j)erigo de tornar a cahir na mesma culpa.

9. E vindo se apprezentar fóra do tempo do Edicto da 
graça, sem estar delates no crime por duas testemunhas, 
como fica diito, abjuraraô na forma do  ̂ precedente, e se
rão suspensos de confessar pelo tempo, que parecer aos In
quisidores, tendo respeito â qualidade, e circunstancias de
suas culpas. "

10. Quando os solicitantes ao teinpo que se apprezenta- 
íem, esteverem delates por mais de uma testemunha, ou se 
apprezentem dentro do tempo da graça, ou fóra delle, ab- 
juraçaõ na salla do S. Officio perante os Inquisidores, De
putados, Promotor, e Notários, e outras pessoas Ecclesias- 
ticas;eseraõ privados de confessar,'suspensos do exercicio 
das ordens, e degredados do lugar do delicto, pelo tempo 
que parecer, segundo a qualidade das pessoas, e circun
stancias das culpas, que teverem commettido.

11. Os confessores, que disserem; e ensinarem aos pe
nitentes solicitados, que riaõ tem obrigaçaõ de denunciar ao 
santo Officio os confessores, que souberem, que solicitaó 
no Sacramento da Confissão, na forma, que'fica dirto no §
1. deste titulo, seraõ castigados confórme aos Breves Apos- 
tolicos referidos, com as penas, e penitencias espirituaes 
arbitrarias, que se assentar que convem, segundo a quali
dade, e circunstancias de suas culpas.

T ITU LO  XIX.
Dos que lem, e retem livros de hereges  ̂ou de alguma vmpiu

ce.ita.
1. Toda a pessoa de qualquer estado, qualidade, e con

dição que seja, que contra a prohibiçaõ da Bulia da Cea do 
Senhor, e dos Editaes da Fc, que o S. Officio manda publi
car, dô proposito ler, e retever livros hereticos, na fôrma,

Ui y

AÍ\

V O L .  I I . L l.



266

que está declarado no Cathalogo Romano, e no deste Hey- 
no, alem de encorrer nas censuras postas pela Bulla da Cea 
do Senhor, Breves Apostolicos, e pelos,sobredittos Editaes, 
será havida por suspeita na Fê, e condenada a fazer abju- 
raçao de leve ; salvo se da qualidade dos livros, e da pes
soa, e mais circunstancias do delicto, ouvesse taÕvehemente 
suspeita de heresia, que pareça aos Inquisidores, que deve 
haver maior abjuraçaÔ; e terá as mais penas, que elles ar
bitrarem ; e tudo isto haverá lugar, ou os livros sejaÕ im
pressos, ou eseritos de maÕ.

2. E se os livros hereticos forem de proposito compostos 
pela mesma pessoa, em cujo poder forem achados, e for 
como o autor delles, naÕ dando cauza, e defeza le
gitima, que o escuze, se procederá contra elle na for
ma de direito, como contra herege, conforme ao que 
fica declarado no tit. 2. deste livro, pela grande pre- 
snmpçao, que contra elle rezulta. E da mesma maneira 
será reputado por Autor do livro, aquelle, que retever 
livro de maÕ heretico, sem nome de autor, e naõ der, 
nem mostrar donde lhe veyo.

3. A pessoa, que trouxer, ou mandar trazer a terra 
de Catholicos livros hereticos, ou de arte magica, sortilé
gios, e feitiçarias, alem de encorrer nas penas da excom- 
munhaÕ, como fautor de hereges, na fórma do Breve de 
Clemente VIII. perderá os taes livros, e será condenada 
em pena pecuniária, e outras arbitrarias, que parecer aos 
Inquisidores, conforme á qualidade da pessoa, e graveza 
da cu lpa; e as mesmas penas teraÕ os que trouxerem, ou 
mandarem trazer livros de Astrologia judiciaria, na fórma 
das constituiçoens de Sixto V. e Urbano V III.

4. Qualquer herege, Judeu, ou infiel, que vivendo em 
terra de Catholicos divulgar nella alguns tractados de seus 
hereziarchas, ou o Taimud dos Judeus, ou o AlcoraÕ dos 
Mouros, ou outros semelhantes, será condenado em perdi- 
nicnto de todos os livros, a nas mais penas arbitrarias com- 
mensuradas a sua culpa.
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5. Os Impressores, que sem approvaçao, e licença doS. 
Officio imprimirem algum livro, ou qualquer outra escri
tura, alem de eucorrerem em pena de excommunhaÕ mayor 
seraõ privados por um anno do exercicio de seu officio, e 
condenados em pena pecuniária, conforme ás circunstan
cias da culpa, e perderaÕ os livros, e escrituras, que assi im- 
primirem, os quaes seraÕ queimadosj paraque s6 nao possa 
uzar delles.

T IT U L O  XX.
Dos que daÕ culto, corno a Santos, aos que naô forem  cano- 

nizados, ou beatifcados, e dos Livros, que tratarem de 
seus milagres, ou vevelaçoens, e dos que osfngiiem ,
1. Conforme aos Breves Apostolicos dos santos Padies 

Paulo V. e Urbano VIII. nosso senhor, a nenhuma imagem 
de defunto se pôde dar o culto, e veneraçaÕ devida aos 
Santos, sem primeiro ser canonizado, beatificado, ou ap- 
provado por uzo commum da Igreja j e contra os que fa* 
^em o contrario, se deve proceder no S. Officio. Pelo 
que, se alguma pessoa venerar a imagem de algum defun
to, ainda que morresse com opinião de feanto, tendoa em 
Oratorio particular, capella, Igreja, ou outro lugar publico 
com laureola na cabeça, com rayos, ou resplandor, sem 
ser canonizado, beatfficado, ou approvado pelo commum 
uzo da Igreja, será condenada, pela primeira vez em perdi- 
inento das taes imagens, e das couzas, com que as venerar; 
e continuando na mesma culpa, terá alem da ditta pena, as 
mais arbitrarias, que parecer aos Inquisidores, tendo 
respeito ás que lhe daÕ os dittos Breves ; e sendo pessoa 
Ecclesiastica, será castigada com mayor rigor.

'2. As mesmas penas haverá a que pozei, ou mandai por 
nas sepulturas dos defuntos alguma taboa, ou pano com 
pintura, escritura, ou rotulo de alguns milagres seus, ou 
imagem de qualquer couza pintada, e esculpida fixa, ou 
oendurada, e lhe pozer, ou mandar por alampada, ou ou-
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tro qualquer lume, pu lhe der outro alj^urn culto, ou venc- 
raçaõ, sem licença do Ordinário, que de direito se requere.

3. Na mesma fóriiia se procederá contra aquelles, que 
escreverem, ou compozerein algum livro de milagres, re- 
velaçoens, e outros quaesquer benefícios alcançados de 
Deos nosso Senhor por intercessaÕ dos taes defuntos, sem 
terem approvaçaÕ do Ordinário, e as mais licenças neces
sárias : e o official, que imprimir os taes livros e o pintor, e 
imaginário que pintar e esculpir as taes imagens, perderão 
tudo o íjue tezerem, e seraÕ mais condenados na pena pe- 
cuniana, (jue parecer aos Inquisidores.

4. E por quanto algumas pessoas cora fingimentos de 
virtude, procuraô mo‘>:trar, que tem revelaçoens do Ceo, e 
fazem milagres, e com isso cauzao grande escandalo nq 
povo Christaõ, e costumaÔ por esta via introduzir doutrinas 
falsas, e grandes abuzos, cm prejuizo de nossa santa F é ; 
ordenamos, que no S. Officio sejaÕ castigados os que com- 
inetterem este crinie; e sendo pessoas de ordinaria condi
ção; sejao condenadas em pena de açoutes, e degredo de 
galés; ese forern pessoas Religiozas, ou nobres, será a pe
na arbitraria, tendo se respeito ao escandalo, e prejuizo, 
que cauzaraÔ com suas culpas.

TITULO. XXL

Dos que impedem^ e pertubaÕ o ministério do santo
Oj/icio^

1. Qalquer pessoa, que nas cauzas, e negocios per- 
tercjiites á Fê, impedir, ou pertubar o ministério da In
quisição por algum dos modos contheudos neste titulo, 
ou outros semelhantes, alem de encorrer em excommunhaoí 
ipso facto, e haver de abjurar confórme á suspeita, que 
contia ella rezulta, e ser havida em direito por fautor de 
heieges, sera condenada em pena de açoutes, e degredo pa
ta galés, e nas mais arbitrarias que parecer aos ínquisL



dores, os quaes nellas, tera5 respeito ao que dispõem os 
B r e v e s  Apostolicos do Papa Julio III. P io V . e Urbano 
VIII. contra os taes delinquentes, e ao stylo recebido no
S. Officio.

2. O que perturbar, e impedir o ministério do S. Offi
cio, injuriando, ou offendendo seus ministros, e officiaes em 
desprezo da Inquisição abjurarâ de leve suspeito na Fé, no 
lugar, que parecer aos Inquisidores, salvo se a qualidade 
da pessoa, e circunstancias da culpa pedirem mayor grào 
de abjuraçaô, e sera degredado a arbitrio dos Inquisidores 
para as gales, e açoutado publicameute, se na qualidade 
de sua pessoa poder caber esta pena.

3. A pessoa que impedir, e perturbar o ministério nos 
negocios, e eauzas da Fé, offendendo, ameaçando, intimi
dado, ou procurando otfender, ameaçar, ou intimidar as 
testemunhas, ou denunciantes, que quizerem vir, ou teve- 
rem vindo testemunhar, ou denunciar á mcza da 
Inquisição, ou tomar da meza, ou de qualquer outro 
lugar alguns processos, ou papéis pertencentes ao S. 
Officio, e os queimar, ou sumir, ou quebrar os cárceres, 
paraque algum prezo possa fugir delles, ou o livrar 
da prizaõ, ou de qualquer outro lugar, ou encobrir, 
paraque naÔ seja prezo, abjurarâ na mesma fórma, e 
será condenada nas mes.. as penas: o que tudo haverá lu
gar, posto que nos cazos sobredittos se naõ siga o eífeito; 
salvo se ouver taes circunstancias, que pareça aos Inquisi
dores, que se devem moderar as dittas penas, as quaes tam
bém se moderaraó, se o Reo mostrar por prôva legitima, 
como de direito se requere, que o crime naõ foy commet- 
tido em ordem, e desprezo do ministério do S. Officio, se- 
naÕ por algum outro respeito particular.

4. Os que por razaõ de sua jurisdição, ou officio, pro" 
bibirem aos ministros, e officiaes da Inquisiçaô levar, e tra- 
ser armas (com tanto que naÕ sejaõ das prohibidas) quan
do forem fazer alguma diligencia pertencente a ella, ou
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lhe pozeiem algum impedimento para a diligencia se naÕ 
fazer, sendo pessoas, que tenhaÕ jurisdicçaÕ, proeederaõ os 
Inquisidores, contra eilas com censuras, e naò obedecendo 
ás censuras, ,com as mais penas que lhes parecer; e se 
forem oííiciaes de justiça, se procederá contra elles com 
as penas, que se entender que convem assi paraque désistaÕ 
do impedimento, e prohibiçaÕ, como para serem castiga
dos pela culpa, que qisso teverem commettido.

5. Fazendo alguma pessoa de quétlquer estado, e prehe- 
niinencia que seja, estatuto decreto ou constituição que im- 
pida a jurisdicçaÕ do S.OíEcio, os Inquisidores a obrigaraÕ 
com censuras, a que os revogue ; e naÕ o querendo fazer, se 
procederá contra ella, como contra impediente do ministério 
do S. OíEcio, e será condenada nas penas impostas neste 
cazo pelps Breves Apostolicos. E assi mesmo se procede
rá contra os que quizerem, ou pretenderem por alguma via 
nzurpar o poder, e jurisdição, quç por direito Canonico, e 
Breves Apostolicos está concedida ao Tribunal do S. Of-« 
ficio,

õ. E bem assi se procedera contra os ministros dejustiça, 
que naõ quizerem dar á execução^ as sentenças dos conde
nados pelo S. Officio, segundo a fórma do Breve de LeaÕ 
X . e contra aquelles, que naõ quizerem remetter osprezos, 
que os Inquisidores lhe pedirem para serem examinados, 
por culpas que teverem commettido contra nossa S. Fé.

7. 1 oda a pessoa, que se achar que por malicia, ou 
culpa sua descobrio o segredo do S. Officio, revelandoo a 
pessoas, que podem impedir seu ministério, e o curso dos  ̂
negocios da Fé, sera castigada no mesmo santo Officio, co
mo impediente de seu ministério, comas penas arbitrarias, 
que parecer aos Inquisidores, tendo respeito á qualidade do 
delinquente, e circunstancias da culpa.

8. Os que ofíenderem, injuriarem, ou mal tratarem os 
ministros, e officiaes do S. Officio, ainda que naÕ seja pojj
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cauza,ou razaõ de ííeus ministérios, seraÕ também castiga« 
dos, como perturbadores delle, mas com differentes penas, 
e serão as que parecer, que convem parasatisfaçaõ dajusti- 
ça, e exemplo necessário aos delinquentes. E contra os 
que ferirem, ou matarem algum ministro do S. Officio, so 
procederá na forma de direito, e Breves Apostolicos.

C. Se ouver algum ministro, ou official dob. Officio, tao 
esquecido de sua obrigaçaõ, que por malicia, rogos, oa 
peitas, revele o segredo do S. Officio, ou faça qualquer 
outra couza em.prejuyzo de seu ministério, impedindoo, e  
pertubandoo por este modo ; se a culpa, que ouver com- 
mettido for em materia grave ; sendo ministro Ecclesiasti- 
co, scrâ privado do cargo, que tever, e excluido do servi
ço do S. Officio, e terá as mais penas arbitrarias, que 
couberem na qualidade de sua pessoa, para as quaes se te
rá  respeito as circunstancias da culpa; e sendo official, 
alem de perder o officio, que tever na Inquisição, e ser ex 
cluido na mesma forma, será condenado em pena de 
açoutes, e degredado paraasgalês, pelo tempo que parecer; 
e se a culpa, que huns e outros commetterem, for em ma
teria leve, se fará o que fica ordenado no livro 1. titulo 3.

10. E por quanto os que corrompem, ou intentaõ cor
romper os ministros, e officiaes do S. Officio, com rogos, 
dadivas, ou peitas, saÕ também ímpedientes, e perturba
dores do ministério commetendo algumas pessoas este 
crime, se o que por esta via procurarem alcançar dos 
ministros, e officiaes do S. Officio, for em materia grave, 
sejaõ condenados em degredo para um dos lugares das con
quistas deste Reyno, por tempo de dous até cinco annos; e 
sendo em matéria leue, ficará a pena no arbitrio dos Inqui- 
dores, que lhe imporaó a que parecer que convem, confór- 
me á qualidade dos culpados, e circunstancias de suas çul-

pas.
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T IT U L O  XXII.

Dos que se Jingem ministros^ e ofjficiaes da Inquisição 1
1. Convem tanto conservar a authoridade do ministério’ 

do S. Officio, e proceder se puramente, e com toda a ver
dade, nas matérias, que lhe tocaÕ, que se algumas pessoas 
forem taõ ouzadas, que fingidamente se fáçaÕ ministros, e 
officiaes do santo Officio, para com isso enganarem a ou
tras, e lhes tirarem dinheiro, ou outra qualquer couza, ou 
fingirem que tem ordem do santo Officio para fazer algu
ma diligencia, ou que sabem algum segredo do santo Offi
cio, para este effeito, sendo comprehendidos nestas, ou se
melhantes culpas, seraõ condenados a que vaõ ao Auto da' 
Fé, a ouvir sua sentença, e naõ faraõ abjuraçaõ ; salvo se' 
do crime rezultar também culpa contra a Fé; e sendo pes
soa vil, terá pena de açoutes, e degredo, as quaes penas se 
poderaõ moderar, conforme â qualidade dos Reos, e c ir
cunstancias, que-diminuírem a culpa ; e se forem pessoas 
de qualidade, teraô degredo, e as mais penas arbitrarias, 
que parecer aos inquisidores; e huns e outros restituirad' 
ás partes tudo o que lhe teverem levado.

2. O ministro, e official de Justiça, que prender alguma 
pessoa suspeita na Fê, que andar auzente, ou tratar de se 
auzentar com temor do santo Officio, sem ordem sua para 
a tal prizaô; e tendoa preza a tornar soltar, por lhe dar 
alguma couza, alem das penas do  ̂ precedente, será con
denado em dobro no dinheiro, ou pessa, que tever levado 
ao prezo.

3. Se algum ministro, ou official de Justiça, ou qual
quer outra pessoa, querendo prender, üu fazer alguma di
ligencia para outro effeito, appellidar da parte do santo O f
ficio, sem ordem para isso, será condenada em pena pecu
niária,^ nas mais arbitrarias, que parecer aos Inquisidores; 
e ouuirá sua sentença no lugar, que se entender que cõ'n° 
vem, tendo se respeito á pessoa, e circunstancias da culpa.
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paraque sendo publica, e escandaloza, se liaja de dar a ella 
satisfucçaÕ.

4. Aquelles, qne fingirem ter culpas, que denunciar no 
santo Officio de algumas pessoas de naçao, e com este fin
gimento lhes pedirem dinheiro, seraÕ também castigados 
pelo santo Ofíicio, e condenados em pena pecunaria, e nas 

.arbitrarias que parecer conforme á qualidade da pessoa^ e 
circunstancias da culpa.

T IT U L O  XX III.
Dos que fogem dos cárceres^ ^  dos que naÕ cumprem aspem- 

tencias, que lheforaô impostas-.
1. O Prezo, que ou por si, ou com força, e ajuda de pes

soas de fóra fugir dos cárceres do santo Oíficio, que 
brando grades, ou rompendo paredes, ou sem havei nada 
disso, será punido gravemente, a arbitrio dos Inquisidoies, 
que teraó respeito nas penas á qualidade da pessoa, e cir
cunstancias da culpa, que na fugida tever. —

K sendo pessoa vil, e plebea será açoutada publica» 
mente; e porem nas penas se uzará de moderaçao cóm 
aquella, que fugir per industria sua, ou descuido do Al- 
caydc, e guardas do cárcere; e o que der ajuda, e favoi á 
tal fugida, será castigado como fautor de hereges, ou im» 
pediente do ministério, segundo a qualidade da culpado 
prezo, na fórma, que fica ditto nos titulos 9. e 21. deste
livro.

2. E o que fugir do lugar, que lhe foy assinado por cár
cere para comprir as penitencias impôstas em sua reconcíl- 
liaçao, pela primeira vez será prezo, e pedindo mizericor- 
diJ, será condenado, ,a que vá ao Auto da FÔ ouvir sua sen
tença, e se lhe aggravará o cárcere, e habito penitencial 
mais unj gráo daquelle, com que foy reconciliado ; e iiunr 
ca poderá ser menos, que perpetuo, o qual começará da
publicaçaõ da ultima sentença.

3. E fugindo do lugar assinado por cárcere, depois dei
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ser castigado por naocomprir as penitencias na forma, que 
devera, e parecendo incorrigivel ; alem das dittas penas, 
será degredado para fóra do Reyno, pelo tempo que pare
cer, e terá as mais penas, e penitencias espirituaes, que se 
entender que convem á qualidade, e circumstancias da 
culpa; porem antes de hir para o degredo, será prezo 
na cadea publica do lugar, que lhe esta assinado por 
cárcere, e delia levado publicamenie á sua frcguezia, a 
ouvir a missa da Terça, para satisfaçaõ do escandalo, 
que deu com suas culpas.

4. E SC naocomprir a penitencia, que lhe foy imposta na 
sentença de sua rcconciliaçaÕ, e prezo naõ quizer^pedir 
niizericordia de sua culpa, nem aceitar as penitencias, que 
porella lhe forem dadas, se p r o c e d e r á  contra elle, como 
impénitente, conforme a disposição dc direito, e prtstica do
S. Oíiicio.

5. Se os penitenciados, que andaõ comprindo suas pe
nitencias, forem achados sem habito penitencial nas ci
dades onde assiste o santo Officio, scraô jXíla primeira vez 
reprehendidos na meza, de que se fará termo em seus pro
cessos por elles assinado, para que tornando a cahir na 
mesma culpa, se proceda contra elles, conforme sua impe
nitencia merecer; e sendo fora do lugar, em que assiste o 
santo Officio, se mandará fazer o mesmo pelos Commissa- 
rios ; e pela segunda vez seraÕ condenados em perdimento 
da capa, ou manto com que forem achados sem habito, e 
em alguns dias de prizao no cárcere da penitencia, ou na 
cadea publica.

6. E os que forem achados sem habito penitencial fora do 
lugar, que lhes estava assinado por cárcere, perderão pela 
primeira vez a capa, ou manto, e teraô ao menos quinze 
dias de prizaõ na cadea publica do lugar, que lhe estava as
sinado por cárcere, e da prizaõ seraÕ levados publica
mente a ouuir missa, e aos officios divinos.

E sendo comprehendidos segunda vez na mesma culpa^
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teraô mais um mes de ptizaõ na mesma fónna, e as muis
penas a r b i t r a r i a s ,  q u e  p a i e c e r  a o s  Inqu.srdores; e  p o . e m

se depois de assi castigados, naÕ cun.pnrem suas peniten
cias como devem, e se mostrarem incòrng.veis, se.ao pre
gos nos cárceres do santo Officio, e condenados conforme
ao que está disposto no % 2. deste titulo.

q. As Justiças secuiarcs poderad prender os reconcilia
dos, que acharem sem Imbito penitencial, on o trouxerem 
ciilicrto, e faraó delles auto, que remetterao aos Inquisi
dores, os quaes lhe julgaraó a capa, ou u.auto, com que 
andarem ; e da mesma maneira quahp.er offic.a , ou fami
liar do S. Officio, que achar os taes penitenciados sem ha
bito penitencial, os poderá prender, e levar aos Intpusi- 
dores. que tamben. lliejulguraó os vestidos na forma sob.c ■

ditta.

TITU LO  XXIV.
Das testemunhas falsas.

1 auan to  lie mayor o crime das pessoas que jiirao falso 
no iuyzo do Santo Officio, tanto convem que o castigo so- 
i-, iielías mais rigorozo. Toda a pessoa, que testeniuulia. 
falso na meza do santoOfficio, em qualquer crime cu^i co- 
nheciineiito Ibe pertença, pelo iiual, se lor prm aco, -í̂ ia o 
Reo L  ser entregue á Justiça secular, ou seja para absol- 
fe r  ou para condenar, será aoçutada publicamente, c de- 
gredada para as gal&, por tempo de cinco ate ^es am io^c 
!o  Auto publico, aonde l.á de hir otivir sua

carocL  com rotulo de foisar.o ; e a P ^
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guudo a presunipçao, q criróe, que provado n»o
defensor de liereges; e se for tal o crime, i i
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liaja (le haver pena ordinaria o que nelle jurar falso, e a 
pessoa que o induzir a isso, serao degredados para um dos 
lugares das conquistas do lleytio, por tempo de sctte atd 
oito anncs.

2, O que sobornar alguma testemunha, promettcndo- 
ll;e dinheiro, pu quahjuer outra couza, paraque tes
temunhe falso na ineza dp S. Officio, se a testemu
nha o na5 qmzer aceitar, ncm dar testemunho, sendo tal o 
d  ime, que se provado fora, havia o Reo por elie de ser re- 
íaNado ti Curia secular, sera condenado em açoutes, e de
gredado para um dos lugaaes das conquistas do Reyno, por 
tempo de cinco até dez annos; enaôsendo o crime tal, que 
liaja de hajer por elle pena ordinaria, será condenado so
mente cm degredo para um dos dittos lugares; e sendo para 
absolver no crime de heresia, fará ahjuraçaõ na fórma do  ̂
precedente, e o degredo ficará no arbitrio dos Inquisidores; 
e nas niesmas penas será condenado p que apprezcntar 
testemunhas falsas na meza do S. Officio, posto que de
pois de apprezentadas diga, que nao quer uzar dellás.

3- Io d a  a pessoa, que falsamente culpar no crime de 
lieresia, e apostazia, a outra, que por sea testemunho, 
com os mais da justiça, for relaxada â Justiça, secular, 
provando se lhe a culpa de falsidade, ou por prova legiti
ma, com que seja delia convencida, ou por sua confissão, 
poderá ser relaxada á Justiça secular, conforme a dis:)osi- 
çaô do Breve do Papa Leao X.; mas parecendo, que nap 
convem dar aos tacs falsarios a pena ordinaria, hiraÕ ao 
Auto publico da Fé ouvir sua sentença com carocha, na 
fórnia costumada, sem habito penitencial; e seraÕ conde- 
natíos cm pena de açoutes, c degredo para galés, por tem
po de dez annos ; salv’o se ouver taes circunstancias, que 
obrigue a se moderar esta pena ; e em cazo, que os taes 
falsarios fossem já  reconciliados, e dure ainda o tempo de 
sua penitencia, e sc lhe aggravarâ mais um gráo ; mas 
nunca será menos de perpetuo, o qual começará da publi
cação (la Ultima sentença ; e sendo molheres, seraÕ de^re*“
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4. Sendo condenada alguma pessoa Ecclcsiastica, ou 
Religioza pelo crime de falsidade, hirá ao Auto da Fê, na 
fórma, que fica ditto j mas nao levará carocha; e se for 
Clérigo, serà suspenso para senjpre das ordens, que tevcr 
e inhabilitado para poder receber as que lhe faltarem, e 
degredado para as galés, S. Thoiné^ ou Angola, pelo tem
po que parecer, segundo a.qualidade da culpa; e se for 
Keligiozo, será privado para sempre de voz activa, e pas
siva, e suspenso das ordens, e terá recluzaó até dez annos 
rio mosteiro mais appartado efe sua Religião, e nelle al
guns annos de cárcere, com disciplinas, e jnjuns de paÕ, e 
agua, tendo se respeito ao prcjuyzo, e danno, que fez com 
a falsidade.

5. Os que antes de salnrem dos cárceres do S. Officio 
confessarem de haver jurado falsamente cm suas confis- 
soens contra alguma pessoa, ou pessoas, levaraÕ ao 
Auto carocha, e seraõ condenados em açoutes, c o 
liabito penitencial se )he aggravará mais um grao, 
por razáõ de falsidade, que commeteraÕ, e nunca será 
menos que perpetuo, e a pena de degredo para galés, 
S. Thomê, ou Angola, ficará no arbitrio dos Inquisidores, 
paraque havendo respeito á cujpa, e ao prejuizo, que del
ia se seguio, lha possao moderar, segundo lhe parecer; 
mas nao cncorrerá nas dittas penas de falsario, a pessoa, 
que se revogar do que ouver ditto contra outra, mostrando 
em breve tempo que o feZ por inadvertência, ou que quan
do veyo declarar sua confissão estava melhor lembrada do 
que no tempo, em que o fez, porque neste cazo, parecen
do que falia verdade se fará o que fica disposto no tit. 5. 
§ 5. deste livro.

6. E os que pelo contrario negarem a culpada falsidade 
que commetteráõ, sendo por ella prezos, se naõ ouver prô- 
vxi legitima para serem convencidos, serão póstos a tor-
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mento, e persistindo cm sua negaçao, serau degredados 
para S. Tlioiué, Angola, ou Brazil, se a qualidade da pro
va, c circunstancias da culpa o pedirem.

7. Quando alguma pessoa jurar falso em qualquer dili
gencia, que se fez por parto do santo Oííicio, os Inqui' 
sidores procederão contra ella, e lhe itnporao a pena, que 
lhes parecer, tendo respeito á qualidade da pessoa, e ao 
prejuizo que de seu testemunho se seguio.

T ITU LO  XXV.
Dos que commettem o nefando crime de sodomia,

1. Os inejuisidores procederão contra os culpados no 
pcccado nefando de sodomia de qualquer estado, gráo, 
qualidade, prehemincncia, e condição, ainda que izentos, 
e Religiozos sejao, guardando a mesma fórina, com que 
procedem no crime de heresia j c cpianto ás penas, os po
derão condenar, nas que merecerem por suas culpas, po
dendo também uzar das que por direito civil, e Ordena- 
çoens do Reyno estão impòstas aos que commettem 
este crime, ate os relaxarem á Justiça secular, conforme 
aos Breves Apostolicos de Pio IV. e Gregorio XIÍI. e de- 
claraçoens do Papa Paulo V. por cartas do Cardeal Melino, 
e provizad do Cardeal Infante Dom Henrique.

2. Os que a primeira vez se vierem voluntariamente ap- 
prezentar na meza do S. Oííicio, e confessarem nella culpai 
de sodomia, se nao teverem ainda testemunhas, nem depois 
de apprezentados lhe sobrevierem, naõ seraó condenados 
em pena alguma; somente depois de se lhe tomar sua con- 
hssaõ, seiaÕ amoestado.s, que nunca mais commettaÕ o tal 
crim e; porque se tornarem a cahir nelle, seraõ castigados 
com grande rigor ; o jjue assi se guardará por se este o sty
lo, que sempre se observou no S. Officio.

^  3. E se 05 que assi se vierem apprezentar, teverem já 
testemunhas contra si, ou depois da confissão lhes aceres- 
cerem, nem por isso seraó castigados com pena publica,
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parac|ue eom o tonfior delia e da infamia, se nao absteoliaÕ 
os culpados de vir confessar suas culpas, e descobrir os 
complices, com que as commetteraÕ; porem tcraõ alguma 
pena, e penitencia secreta, pela qual se nao possa virem 
conhecimento de sua culpa.

4. Quando as confissoens dos taes apprezentados foiem 
diminutas, ou fraudulentas, de maneira que se prove, ou 
presuma com prcsimipçao grave, que foraÕ feitas com ma- 
licia; sem embargo dellas, seraõ os apprezentados castiga
dos, conforme á graveza de suas culpas guardando se com 
elles o que fica ditto dos confitentes diminutos, fictos, e si
mulados no crime de licrcsia.--

5. E se os apprezentados forem devassos no crime, sei ao
condenados secretamente em pena de degredo; porque es
ta pena nao impede a confissa5, pela qual os Keos preten
dem evitar a infamia, e com ella fica cessando o cscandalo, 
que podia haver entre os qne tevessem noticia de suas cul
pas e se evita o dano, que de seu trato, e communicaçaó se
cauzaria a outros.

6. E sendo algum tao devasso publicamente, e escanda- 
lozo, ou culpado com taes circunstancias, que aggraveni; 
muito suas culpas; como seria se desse caza para se com- 
metter este delicto, ou fosse terceiro para elle, ou persevé- 
rasse nelle muitos annos, commettendoo em toda a parte, 
onde se achar, será castigado com pena publica arbitraria, 
sem embargo de se haver apprezcntado ; ponjue nestes 
termos nao recebe o lleo mayor pena na infamia de ser o 
castigo publico, da que se deve ao escandalo, que tem da
do com a devassidaõ de suas culpas.

7. A pessoa, que assi se apprczentar, e confessar suas 
culpas, posto que naÕ faça certo, uem dé ordem a serern 
prezas as pessoas, de quem disse em suas conftssoens, sera 
recebida, na fórma, que fica ditto nos precedentes, sem 
que isso lhe prejudique, por quanto fazer certo os comply 
ces, e dar ordem a serem prezos, nao pódfe ter lugar no »

?; I
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OiHcio cm razaô do segredo, com que se fazem as confís- 
soens, e com que se deve proceder á prizao dos que forem 
culpados*

8. Os que depois de apprezeutados a primeira vcz, tor
narem a cahir deste crime, e se vierem appreZcntar segunda 
vez, a confessalo, se do segundo lapso uao teverern teste
munhas contra si ao tempo da segunda appreZentaçaÕ, hem 
depois lhe accrescerem, na fórma, que fica ditto, ssraõ 
tambern condenados secretamente em pena de degredo, 
cpm a qua! sejaÕ tirados do lugar do delicto; por quanto 
donsiderada a pouca emmenda,'’qne de ordinário ha nos 
culpados neste crime, justamente se pode recear, que ve- 
iihaõ a ser nelle incorrigíveis, e convetn para remedio da 
llepubiicadegredalos para parte onde ihe naõfaçaô dannó.

í>. se 05 que se apprezentarem segunda vez, teverern 
testeinunlias contra si do segundo lapso, ou depois delle lhes 
accrescerem mas naõ chegarem a fazer próva bastante para 
serem convencidos; sendo pessoas qualificadas, seraõ cas'fi- 
gadas secretamente com a ditta pena de degredo ; e sendo 
de outra qualidade, com pena publica arbitraria. K tendo 
])i'üva bastante para sc haverem por convencidos, separa- 
rada de sua coníissaÔ, seraõ condenados em pena publica 
extraordinária, a mayor, que possa ser, com respeito ás 
circunstancias, que no delinquente concon'erem; porque 
sendo pessoa qualificada, ouvirá sua sentença na salla do 
S. Officio, e terâ pena de degredo ; e se fur pessoa ordi
nária será condenada em açoutes, e degredo de galés. Po
rem sendo estes convencidos pela prova da Justiça estían- 
dalozos publicamente, ou muito devassos no crime, de qulalî  
quer qualidade que sejaõ seraõ relaxados a JuSfr^a secular, 
e seus bens confiscados na fórma da ley do Reyno.- ^

1 0 . Os que havendo seapprezentado primeira, e segutí- 
davez, tornarem terceira vez a commettero mesmo crimé, 
e se vierem apprezentar, e confessar soa culpa; se do^ter- 
ceiro lapso naõ ouver próva contra elles, mais que sua con-



fissao, scraõ castigados com pena publica arbitraria, e na5 
tcraõ pena capital. Porem tendo prÔva legitima contra si 
do terceiro lapso, scraõ relaxados á Jusüça secular; por 
quanto devem ser havidos por incorregiveis, e convem,^que 
nelles se 'pratique o rigor da ley, com a confiscação 
bens, como fica ditto.

11. Toda a pessoa, qne for culpada, e preza pelo crime 
de sodomia, antes de o vir confessar no S. Offlcio, ou seja 
leiga, ou Ecclesiastica, secular, ou regular, se estever con
vencida pela prÔva da ju.tiça, ou pela confissão, que fez dc- 
pois de preza, nos cárceres do S. Officio, sendo exercenie 
(o qne se entendera, se ao menos confessar, ou contra ella 
se provarem dous actosconsummados) será relaxada á Justi
ça secular, e seus bens serão confiscados; salvo se for menor 
de vinte annos, ou concorerrem taes circunstancias no cazo, 
e na qualidade da pessoa, que pareça se lhe naõ deve dar 
pena ordinaria, porque entaõ se lhe dara outra extraordi
nária, a mais grave, que poder ser. '

E os negativos, <pie naõ forem convencidos pela prova dà 
Justiça scraõ postos a tormento ; e naõ confessando nelle, 
«em depois, seraõ condenados em penas pnbhcas arbitra
rias, segundo parecer que convem.

1 2 .  Qualquer pessoa que f o r  convencida neste crime, ou 
seia pela próva da justiça, ou sua própria c o n f i s s a ó ,  e com 
u.do .«5 l>a de scr entiegue a Justiça secular; mas ha de 
scr castigada publicameiite: hirá ao Auto publ.co da F e  a 
ouvir sua seutença, e será condenada e r a  confiscação de 
bens, em pena de açoutes, e degredo para gales, pelo tem
po que p L c e r ;  e sendo Clérigo, te,â as mesmas penas, 
L c e p to a  de açoutes, e será suspenso para sempre das or. 
dens, que tever, e inhabllitado para ser promov.do as que 
lhe faUarem; e tendo officio, ou benefic.o Eccles.as .co, 
será privado delle, e inhabllitado para ter ou ros, e .e fo ,  
Religiozo professo, ouvirá sua seutença na salla do S. O fi

y o L ,  I I .  ^  ^
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cio, eserà tambrm suspenso das ordens privado de voz ac
tiva, e passiva para sempre, e degredado para um dos mos
teiros rnais appartados de sua Religião, onde terà algum 
tempo de recluTàõ no cárcere, com as penitencias, que se 
costumât) dar aos Religiozos por culpas gravíssimas*, e po
derá também ser degredado para algum lugar fóra do Rey- 
no, tendo se respeito à graueza do crime, e qualidade da 
])essoa; mas em cazo que sejaõ devassos no crime, e es- 
candalozos, hirao ouvir sua sentença no Auto ; e scrao 
também condenados em degredo para gales.

13. E em cazo, que alguiDa mulher comprehendida no 
crime de sodomia, haja de ser castigada por elle noS. jOfià- 
cio, ouvirá sua sentença na salla da Inquisição, pelo grande 
escandalo, e danno, que pôde rezultar de se levarc.u a Au
to publico semelhantes culpa,s, e sera degredada para a Ilha 
do Principe, S. Thomô, ou Angola; c quando se assentar, 
que por algumas razoens particulares convem hir ouvir sua 
sentença ao Auto publico da Fe, scrà condenada em pena 
de açoutes, e no degredo que parecer para um dos dittos 
lugares.

TlTlíILO XXVI.
Dos Aiizentes^ e Defuntos^ qua morrerão antes^ ou depois de 
prezosy e dos que se mataraõ^ ou endoudeceruo nos cárceres.

1. Quando algumas pessoas aceuzadas, ou denunciadas 
no S. Officio por culpas de heresia, e aj)ostazia esteverem 
auzentes, ou depois de aceuzados, ou denunciados se au- 
zentarem, se procederá contra ellas, na forma, que fica de
clarado no livro 2. tit. 19- E havendo por parte da Justiça 
prova bastante para serem convencidos no ditto crime, se- 
raõ declarados por sentença, por hereges, e apóstatas de 
nossaS. FêCatholica, e levados em estatua ao Auto publico 
da Fê, onde se leraõ suas sentenças, e por ellas seraõ rela
xados à Justiça secular, e condenados ero confiscaçsõ de
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bens desdo tempo qr.e pela prova da Justiça constar, que 

commeíteraÕ o delicto.
2. E naÕ havendo por parte da Justiça próva legitima

para os taes auzentes serem convencidos no crime ; se com 
tudo forem citados na forma do cap. Cum contumacia de 
hoereticis, lib. 6. passado o anno, e guardados os termos de 
direito, seraõ também condenados, e declarados por Iie- 
regcs, e relaxados em estatua no Auto publico d a f ê  a 
Ciu-ia secular, e encorreraõ na pena de confiscação de seu^ 
bens, desdo tempo, cm que foraõ convencidos por sua con

tumacia. .
3. E qnereudò estes taes, depois de assi serem convenci-.

dos, provar sua innoccncia, scraÕ admittidos na forma, que 
6ca ditto no livro 2. tit. 19. §. 7. Porem naõ potleraõ re, 
cuperar os bens, que lhes foraõ confiscados, senaõ provan
do legitiinamente estárem inuocentes da culpa, que se lhos 
formou, ou queteveraõ justo impedimento para naõ pOder 
vir dentro do anno a defenderse ; e suecedendo que os taes 
auzentes raorraõ dentro do anno, se naô procederá ás dittas 
penas contra elles, por quanto naõ tendo contra si próva 
legitima, senaõ podem executar, senaõ em cazo iiue sejaó
convencidos na contumacia. ^

4. Quando os auzentes- depois de condenados, foi em 
r e z o s  pclotó. Officio, e confessarem suas culpas, scraore-

cebidos ao grêmio, e uniaõ da santa Madre Igreja, com 
cárcere, e habito perpetuo sem remissão, o qual lovaraõ ao 
Auto com insignias de fogo, e seraõ mais condenados cm 
degredo de galés, de tres até cinco annos, confôrme á 
oualidade de suas confissoens. Porem vindo se apprezen- 
tar voluntariamente, e confessando de modo que sjjaõ re- 
•cebldos, posto que hajaÕ de ter as mais penas, serão releva, 
dos do ditto degredo. E em qualquer dos cazps sobredit.

N N 3
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tos, depois de reconciliados, se mandarao tirar seus retra^ 
tos das Igrejas, onde se pozeraõ ao tempo que foraÕ rela
xados em estatua.* *

5. Se depois de se haver procedido contra os defuntos na
fòrnia, que fica declarado no livro 2. tit. 18. clles forem 
•havidos por convictos no crime de heresia e apostàzia, se
rão em sua sentença declarados por hereges, c apóstatas dè 
nossa S. Fe, e corídenada sua memoria, e fama, e coufisca- 
dos scus bens do tempo, em que se pYovar, qüèbômníette-í- 
ráõ'o delicto; com tanto que ná6 eslejaõ legiiimamente 
prescriptos por csf>aço de quarenta annos; e seraõ seus os^ 
sos dezenterrados, e tirados das Igrejas, adros, ou qualquer 
outra sepultura EcclesiasticayCm que esteverem, podendo 
SC separar dos ossos dos fieis Christaõs, e levados com sua 
çslatua ao Auto publico da Fc, e relaxados á Justiça secu
lar! '  ' ■ - '

6. E falecendo depois de serem prezos nos cárceres do 
S. OíHcio, se ao tempo de seu falecimento tevereni confes
sado suas culpas, e satisfeito á informaçaÕ da Justiça, serap 
recebidos ao grêmio, e uniaÕ da S. Madre Igreja ; e no 
Auto publico da Fe se lera sua sentença, paraque possaõ 
gozar dos suífragios da Igreja, e seraõ condenados ein con
fiscação de bens, do tempo, em que cômmetteraõ o delicto; 
mas neste cazo se naÕ levaraÕ áó Auto suas estatuas.

7. E estando negativos aó tempo, que falpceraõ; e naõ 
havendo prova bastante para serem convencidos, séraõ ab- 
solutos da instancia dojuyzo. e se mandará levantar'ó se-

estro fçito emçeus bens'; e se publicará sua sentença no 
Auto putííco da Fê, paraque pór este modo sè dê satisfa
ção à ii^famia, em qúe ficaraÕ pela prizaÕ; e também neste 
Cazo se naÔ levará estatua ao Auto, nem menos se relata- 

 ̂ rao em particular ha sentença, os erros, de queforaÕ aceg-
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íadoS) pois Iho naô foraÕ provados. Mas quando seenLeiv* 
der que cio se publicar a sentença no Auto, pu.de rezultac 
infamia à memorja do defunto, ou a seus paieidcs, sc pu

blicará na meza.
8. Pedindo se por parte dos lieredeiros dos defuntos, 

r.oscazos, em que foraõ absolutos, ou reconciliados, os os
sos dos mesmos defuntos para lhes dar sepultura Ecclesias- 
tica, os Inquisidores Ihos mandaraõ entregar, em compri
mento de suas sentenças, sem por isso lhe pedir, nem acei
tar couza algum a; e os ossos dos defuntos, que nao forem 
prezos por culpas de heresia, serão enterrados em sa
grado.

9. Matando se alguma pessoa preza no cárceres do S, 
Oííicio, por suas próprias maÕs, ou seja confitente, ou ne
gativa, se constar, qiie ao tempo que sc matou, estava em 
spu juyzü , e capacidade, se haverá o delicto por provado 
.contra ella; e sendo culpada no crime de heresia, ou aposta-
zia,será relaxadaM ustiça secular em Auto publico, e con
denada cm confiscaçaô de seus bens, desdo tempo que pe
la prova da Justiça constar, que commetteo o delicto. 
Porem sc nas coníissoens do Reo concorrerem as circun
stancias, que de direito se requerem para diminuir a pre- 
sumpçaÕ, que contra elle rczulta de sua morte, poderá ser
recebido ao grêmio, e pniaõ da Igreja.

Qg prezos pelo pcccado nefando, que falecerem no§
cárceres do S. Ofíiçio, e ao tempo de sua mórte esteverem 
convictos por sua confissão, ou por qualquer outra legitima 
prôva de direito, s e r a õ  condenados em confiscaçaô de seus 
bens, quando seus herdeiros, que haõ de ser citados, con- 
fCrmc ao que està ditto no livro 2. tit. 18. naô mostrarem 
tanto que delia hajaô de. ser relevados; e a  sentença’da 
coudenaçaô se levará na meza do S. Ofiicio; e nao cs^andp

tf-ií
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convencidos, r»c tomará assento em seu processo, na forma, 
que eslâ disposto no ditto titulo 11.^ 7.

11. Aos que endüudecerem nos cárceres do S. Officio, se 
naÕ darà pena corporal, pois o furiozo naõ lie capaz delia, 
e assi com ellcs, como em sua caiiza, se farà o que se dis
põem no livro 2. tit. 17. e-ficaraÔ seus bens em sequestro, 
paraque tornando a seu juyzo, ou falecendo naquelle esta
do se proceda contra sua memoria, e fama; e tendo próva 
legitima, será condenado em confiscação dos bens, e dan- 
nada sua fama, e memória; e se a prova nao for bastante, 
como de direito, e pratica se roíjuere, para se haver por con
vencido, seja absoluto da instancia, e se mande levantar o 
sequestro feito nos bens, paraque se possaõ entregar a quem 
dc direito pertencerem.

T IT U L O  xxvir.
Doscazos, cm que os Inquisidores poderão dispensar nas pt* 

nas impostas aos condenados no S.OJJicio, e dar sobreßaii” 
ça os culpados.
1. Sendo alguma pessoa condenada pelo S. Officio, em 

Cárcere, e habito penitencial, a arbitrio favoravei, ordiná
rio, ou dilatado, poderão os Inqtiisidores dispensar com 
ella levantando lhe o cárcere, e mandando lhe tirar o habito 
penitencial, coinmutando llie estas penitencias nas espiri- 
tuáes, que parecer que convem; mas sera depois de estar, 
sufficientemeiitc instruída nos mysteriös de nossa S. Fé, e 
de se haver confessado sacramental mente, e de ter hido al
gumas vezes ouvir missa, c os officios divinos á Igreja, que 
paraissose escolher no lugar, em que assiste o S. Officio.

2. E quando Nós ouvermos por bem de dispensar com 
algumas uiüiheres condenadas ern cárcere, e habito peni
tencial perpetuo, se ouver cauza justa, poderaõ os Inquisit 
dores escuzalas de vir ao S. Officio, para lhes serem tirados 
os hábitos penitenciaes, e impóstas as penitencias, e com- 
metter aos Commissarios das terras aonde viveremj ou â 
pessoa, que lhes parecer, que lá lhe tire os hábitos, e im-



ponha as.penitencias, tnandantlo lhe para isso a instrucçaõ 
necessária, deque íará termo com ellas, que inviarà à meza 
para se ajuntar a seus processos. ‘

3. Aos reconciliados notoriamente pobres, que esteverein 
no cárcere da penitencia, ou fóra delle, nos lugares, que 
lhes saõ assinados pdra comprir suas penitencias, poderão^ 
dar licença para sahir do carccrc a pedir esmola pela Ci
dade, ou por alguns lugares do Ileyno, confóraie a necessi
dade, que tevercm ; e no ta! tempo lhes poderaÕ pcrmittir, 
que naõ lev’em habito penitenciai, b. assi mesmo poderão 
dispensar com os reconciliados, que teverem comprido suas 
penitencias, paraque possao sahir do Ileyno, mas sera com 
justa cauza, e de maneira que da tal dispensaçaõ naõ re- 
zulte escandalo.

4. PoderaÕ também dispensar com os reconciliados, 
para que recebaõ o Sacramento da Pucharistia ; mas será 
quando por espaço de tempo teverem dado mostras de es
tarem verdadeirauiente convertidos.

5. E por quanto os reconciliados, e os filhos, e netos dos 
relaxados pelo S. Officio, nao podem ter, nem servir offi
cios públicos, nem uzar das couzas, que Ihi estão prohibi- 
das no tit. 3. § 12. e 13. deste livro, se os sobredittos pedi
rem dispensaçaõ das dittas couzas, poderaÕ dispensar com 
elles; porem será necessário para isto, que concorraõ 
taes circunstancias, que de todo cesse o escandalo, que jus
tamente pode haver de se levantar a ditta piohibiçao a pes
soas infames j e com os filhos, e netos dos relaxados, se 
uzará dc mayor favor, e bastará menos cauza para se poder 
dispensar com elles.

G. Livrando se alguma pessoa solta no Tribunal do santo 
Officio, ou tendo se lhe dado por carceie a Lidade, em- 
quanto durar sua cauza, sendo lhe necessário auzentar se 
por algums dias, constando aos Inquisidores, que tem justa^ 
cauza, poderaÕ dar lhe licença para se auzentar; dando po- 
rerpi fiança conforme á culpa, de que se estever livrando.
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Bem assi pocleraÕ soltar sobre fiança os prezos, que esteve- 
rem no cárcere cia penitencia, depois de sahirem tio Auto, 
por deverem alguma quantia de dinheiro de alimentos, cus
tas de seu processo, ou condeiiaçaÕ, assinando lhe tempo 
conveniente para o pagar, e naô pagando nolle, exccutarao 
sem dillaçaô os fiadores, de modo que o Thezoureiro do S. 
Officio, seja inteiramente satisfeito, do que por alguma das 
razocns sobrcdittas se lhe dever.

1 . Sendo algumas pessoas condenadas eni degredo para 
os lugares de Africa, poJeraõ os Inquisidores, depois da 
sentença cm tudo mais estar executada sohalos sobre fiança 
para hirem comprir seu degredo no tempo, que lhes for as
sinado ; e sendo prezos póbres, ou naÕ tendo fiança, os 
inandaraõ soltar, e notificar, que em termo de dous mezes, 
vaÕcomprir seu degredo; porem huma,eoutra couza se en
tenderá, naõ passando o degredo de cinco anno; porque 
passando delles liiraÕ prezos servir seus degredos ; e os que 
derem sobre fiança, obrigaraci por cada anno de degredo, 
vinte cruzados, e dentro de tres mezes inviaraõ a meza do 
santo Officio certidão do Oapitaó do lugar para que íorací 
degredados, per que conste como nelle se apprezentaraÕ ; 
e naõ aprezentando a cerlidaÕ dentro no ditto tempo, seruo 
os fiadores condenados em perdimento da fiança.

8. Aos que forem degredados para algum lugar certo 
dentro no Reyno, como Crasto marim ou qualquer outro, 
poderaÕ também assinar tempo de dous mezes, para hirem 
comprir seus degredos ; porem estes naõ seraõ obrigados a 
dar fiança: e sendo alguns dos dittos degredados depois 
de passados os dous mezes, achados no Reyno, fóra do lu
gar do degredo, sem mostrar certidaô, de como tem com
prido seraõ prezos na cadea publica, e castigados confórme 
merecer sua culpa, tendo se respeito ás penas, que pelas 
leys es:aõ impôstas aos degredados que naõ cumprem 
seus degredos como devem.

9. Nas mais penas, e degredos, que neste titulo naõ
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fiçaõiideclar^.dasy.naõ dispensarão os Inquisidores, nem- 
daraõ, so^re fiança os culpados condenados, por quanto as 
rezervamos a NoSi, paraque coqj seu parecer, que enviarao 
ao Conselho'geral, quando,«ílhe for pedido, rezolvamos 
o que for mais serviço de Deos N. Senhor, e bem da 
Justiça, ♦ . L
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E M O N I T O R I O -  G E R A L ,

SE FAZ MENCAO NO LIVRO 1. TIT. 3. § 11.

S 'Inquisidores Apostolicos, contra'a heretica pravidade, 
e apostazia, em esta Cidade, e Arcebispado de : : : : : : :  
e seu districto, &c. Fazemos saber aos que a prezente vi
rem, ou delia por qualquer via teverem noticia, que consi
derando Nôs a obrigaçaõ que nos corre, de procurar, re
primir, e extirpar todo o delicto, e crime de heresia, e 
apostazia, para mayor conservaçaõ dos bons costumes, e 
pureza de nossa santa Fê Catholica; e sendo informados, 
que algumas pessoas, por naõ terem perfeito conhecimento 
dos cazos que pertencem ao santo Cilicio, deixao de vir 
denunciar de alguns delles, e por nao estar suííicicnteraente 
provido a este conveniente, com se publicarem só nas oc- 
casioens, em que se celebraÔ os Autos da Fê, pela pouca 
applicaçaÔ, com que se ouvem naquella oceasiaõ os Edi- 
taes, em que os dittos cazos se relataÕ; e desejando achar 
meyo, paraque os fieis ChristaÕs naõ fiquem com suas con
sciências enca^iregadas, e illaqueados com as excommu- 
nhoens, que se fulminaõ nos dittos Editaes; nos pareceo 
mandar publicar de novo todos os dittos cazos com esta 
nossa carta monitoria. Pela qual authoriate Apo'stolicu 
mandamos a todas, e quaesquer pessoas Ecclesiasticas, se-
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cu’.arcs, e regulares, cle qualquer gr?.o,estaJo, prelieimnen- 
cia, ori!e.n, e condiçaó que sejaõ, izentas, e naó izentas, 
cm virtude cla sauta obediencia, e sob pena de excommu- 
nhaõ mayor, ipso facto incurrenda, cuja absoUtiçaõ a Nos 
rezervamos, que era termo de trinta dias primeiros seguin
tes, que lhes assinamos pelas ties Canônicas amoestaçoens, 
termo precizo, e peremptório, dando lhes repartidamente 
dez dias por cada amoestaçaÕ, venhaô denunciar, e mani
festar ante Nôs o que souberem dos cazos, que abaixo vao
declarados. , '

Se sabem, ou ouvirão, que algum Clinstao bautizado ha
ja  ditto, ou feito alguma couza contra nossa santa Fé Ca- 
tholica, e contra aquillo que tem, crè, e ensina a santaMa- 
dre Igreja deRoma, e indaque osaibaõ em segredo natural,
como for fóra do da confissão.

Q.ue alguma pessoa depois de ser bautizada, tenha, ou 
haja tido^^crença na ley de Moyses, depois do ultimo per
dão geral-, que se publicou em cinco dias do mes de Janei
ro de l 6 0 5 ,naÕreconhecendo a Christo Jesu nosso Redemp
tor por verdadeiro Deos, e Messias promettido aos Patriar- 
chas, e prophetizado pelos Prophetas, fazendo os ritos, e 
ceremonias judaicas, a saber, naÔ trabalhando nos Sabba- 
dos; mas antes vestindo se nelles de fôsta, começando a 
guarda da Sesta feira á tarde; abstendo se sempre de co
mer carne de porco, lebre, coelho, e peixe sem esca
ma, e as mais couzas prohibidas na ley velha, jejuando o 
iejiim do dia grande, que vem no mes de Setembro, com os 
mais que os Judeus costumaõ jejuar, solemnizando suas 
Paschoas, rezando oraçocns judaicas, banhando seus ce- 
•funtos, e amortalhandoos com camiza comprida de pano 
novo, e pondolhes em sima uma mortalha dobiada, e cal
çando lhes calçoens de linho, e enterrandoos em terra vir- 
oem, e cóiias miiy fundas, e chorandos corn suas hteryas, 
Lntando como fazem os Judeus, e pondo lhes na boca 
graus de aljofar, ou dinheiro deouro, ou prata, e cortando

0 0 2
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Ijes as unhas, e guarciandoas, e comendo em mezas baixas, 
e pondose dctias da portapordo, ou fazendo outvo algum ac- 
to, que pareça ser em observância da ditta ley de Moyses.

Q,ue tilgum CInistao depois de baiitizado siga, ou haja 
seguido ori algum tempo a malditta ceita de Mafamedc, 
observando algum dos perceitos do seu Alcorão.

Que tenha, ou haja por boa a ceita de Lutero, Caluino, 
ou de outro algum bereziareba dos antigos, e inodcrnos, 
condenados peia santa Sé Apostólica.

Negando, ou duvidando estar real, e verdadeiramente o 
corpo de nosso Senhor Jesu Christo no santíssimo Sacra
mento da Eucharistia, c dever ser venerado com a mesma 
adoruçao, que he devida a Deos.

Negando, ou duvidando haver Paraizo para os bons, e 
inferno para os fnaos, e Purgatório, em que as almas, que 
neste mundo naõ satisfazem inteiramente suas culpas, saÕ 
purgadas primeiro que vaÕ gozar da bemaventurança.

Negando, ou duvidando, que os suffragios da Igreja, 
como sao missas, oraçoens, esmolas, aproveitaõ ás almas 
dos defuntos, que estaô no fogo do Purgatório.

Negando, ou duvidando serem as pessoas obrigadas, por 
preceito divino, a confessarem seus peceados aos Sacerdo
tes, affirmandü que basta confessarem se a Deos sómcnte.

bentindo mal, ou duvidando de algum dos Artigos da 
Eé.

Negando, ou sentindo mal dos Sacramentos da S. Madre * 
'  Igreja, assi como do da Ordem, e do Matrimoiiio; cele

brando, ou cünlessando sacranientalmcnte, sem ter ordens 
de missa, ou cazando se juiblicamcnte em face da Igreja, 
depois de ter íeito voto soleinne de castidade, ou tomado 
oídens sacias, ou cazando segunda vez, sendo vivo o pri
meiro marido, ou niolher.

Dizendo, ou aíiirmando, que o homem nao tem liberdade 
para livremente obrar, ou deixar de obrar bem, ou mal.

Dizendo, que a l ê  sem obras basta para a saluaçaõ da
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alma, e que nenhum Chvistaô bautizado, e que tenha fe, 
pôde ser condenado. '

Dizendo, e afíinnando, que naÕ há mais que nascer, e 
mor-rer.

Negando haverem de ser venerados os Santos, e tomar 
dos por nossos intercessores diante de Deos.

Negando veneraçaõ, e reverencia ás Relíquias dos San
tos.

Sentindo mal dos votos, religioens, e ceremonias appro- 
vadas pela S. Madre Igreja.

Negando ao Summo Pontifice superioridade aos outros 
Bispos, e a faculdade de conceder indulgências, e a ellas 
efficacia de approveitarera ás almas.

Negando a obrigaçaô dos jejuns nos tempos ordenados 
pela Igreja.

Affirmando naÕ serem peceados mortaes a onzena, ou 
fornicaçaô simples.

Sentindo mal da pureza da Virgem santissima nossa Se-, 
nhora naô crendo, que foy virgem antes do parto; e depois 
do parto.

Se sabem, ou ouvirão que alguma pessoa faça feitiçarias, 
uzando mal a este fim, de couzas sagradas, tendo pacto tá
cito, ou expresso com o diabo, invocandoo, e venerandoo.

Se sabem, ou ouviraõ, que alguma pessoa exercite a 
Astrologia judiciaria, lea, ou tenha livros delia, ou de qual
quer outra arte de adivinhar.

Se sabem, ou ouvirão, que alguma pessoa tenha, ou lea 
outros livros prohibidos, ainda com pretexto de licenças, 
qge para isso hajaÔ alcançaado ; por todas estarem revoga
das por sua Santidade até sette de Junho de mil seiscentos 
e trinta e tres.

Se sabem, ou ouvirão, que algum confessor secular, ou 
regular de qualquer dignidade, ordem, condição, e prehe- 
minencia que seja, haja commettido, soücitado, ou de qual
quer maneira provocado para si, ou para outrem a actos li-

1
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licítosj e üeshonestos, assi homens como mollieres, no acto 
claconfjssaõ, sacramental, antes, ou depois clelie immedia- 
mente ;ou com oceasiao, ou pretexto de ouvir de confissão 
ainda que a ditta confissão se naõ siga, ou fóra da confis
são no confessionário, ou lugar deputado para ouvir de 
confissão, outro qualquer escolhido para esteeffcito, fingin
do que ouvem de confissão.

Se sabem, ou ouviraõ que alguma pessoa penitenciada 
p>elo S. Oííicio por culpas, que nelle haja confessado, dis
sesse depois, que confessara falsamente o que nao havia 
coinmettido ; ou descobrisse o segredo do que passa na In
quisição, ou detrahisse, e sentisse rnal do procedimento, e 
1 ’ecto ministério, do santo Officio.

As qnaes couzas todas, e cada umadellas, que souberem 
por qualquer via, sejaÕ commettidas, ou da qui em diante 
se comu'etterem, o viraÕ denunciar na meza do santo O ííi
cio per si, ou per interposta pessoa: enos lugares onde ou- 
ver Commissario do S. Oííicio, denunciarão diante delle, e 
onde o naõ ouver, cada qual a seu confessor, o qual dentro 
1 1 0  mesmo termo será obri^rado ao fazer saber ao S. Officio 
e passado o ditto termo de trinta dias, naÕ vindo fazer de- 
nunciaçaõ do c-ie souberem (o que Deos nao permitta) por 
estes prezentes escrittos pomos cm suas pessoas, cujos 
nomes, e cognomes aqui havemos por expressos, e decla
rados, excommunhao mayor, e os havemos por requeridos 
para os mais procedimentos, que contra elles mandarmos 
fazer, confórine á Bulla da S. Inquisição, aleni de encorre- 
vem na indignaçaõ do omnipotennte Deos, e dos betna- 
veiitura'dos S. Pedro, e S. Paulo, Príncipes dos Apostolos; 
e sob a mesma pena mandamos que pessoa alguma naõ se
ja  ouzada a impedir, ou aconselhar, que nao denunciem, 
ameaçando, sobornando, ou fazendo algum mal aos que 
quizerem denunciar.

E assi denunciaraõ se sabem de alguma pessoa, ou pes
soas, que teverem commettido o nefaiido, e abominável 
peceado de sodomia.



E com a mesma authoridade Apostólica mandamos coui 
pena de excommunhao mayor, e de ciricoenta cruzados, 
ãpplicados para as despezas do S. Officio, a todos os Pri
ores, Vigários, Reitores, Curas, e mais pessoas Ecclesiasti- 
cas, a quem esta nossa carta for apprezentada, que no dia, 
e hora, que lhes for ãppontada, a leaõ, ou façao lerem suas 
Igrejas, em voz alta, e intelligivel, paraque venha á noticia 
de todos, e naõ haja quem possa allegar ignorância. Da
da em ; : : : : no S. Oííicio sob nosso sinal, e selo de del- 
le, a o s : : : : dias no mes de
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FORMA DO JURAM ENTO
/

Que se hdãe fazer nas visitas do A. OJJicio, de que fe  fa i 
menção no livro 1. lit. 4. 32.

E u N .(dizendo a pessoa sen nome, & o titulo que teuer) 
per amoestnçao, e mandado do senhor Visitador, que 
prezente està, como Terdadeirc 'Christaõ, & obediente aos 
mandados da S. Madre Igreja Romana, prometto, & juro 
por estes santos Euangelhos, & santa vera Cruz, que 
tenho ante meus olhos, & toco com minhas maÔs, que 
sempre terei a S. Fê Catholica, que a S. Madre Igreja de 
Roma tem, h  ensina & que a farei ter, & guardar a todas 
as pessoas á minha jurisdição sogeitas, & a defenderei com 
todas minhas forças, cõtra todas as pessoas, que a quize- 
rem impugnar, & contradizer, em tal maneira, que per
seguirei todos os heréges, & os que nelles crerem, & seus 
fauorecedores, receptadores, e defensores, &. os prenderei, 
& mandarei prender, & os aceuzarei, & denunciarei â S, 
Madre Igreja, & ante vòs senhor Visitador como seu mi
nistro se souber delles em qualquer maneira, maiormente, 
quando a cerca deste cazo for requerido da parte do S. 
Officio: e 'que não cÕmetterei, nem encarregarei os offi
cios públicos de qual quer qualidade que sejaõ, a pessoa 
alguma dos sobredittos, nem a outras, aquefo r prohibido, 
ou iniposto por penitencia pelo S. Officio da Inquisição, 
nem ãs pessoas, a quem o direito, por ra^zão do delicto, 
& crime de heresia, e apostazia o defende; & se os te- 
uerern, não os deixarei uzar delles, antes os punirei, & 
castigarei conforme as leys do Reyno. E que nenhum dos 
acima dittos receberei, nem terei em minha companhia, 
familia, & seruiço, nem em meu coselho; &se por ven
tura o contrario fezer, não o sabendo, tanto que à'minha
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íioticia vier serem as taes pessoas da condição acima ditla, 
logo as lançarei de mim.

E assi prometto, cjue todas as vezes que por vos senhor 
Visitador, ou qualquer outro, que por parte do S. Officio 
a  estas partes vier, me for mandado executar qualquer 
mãdado, ou sentença contra alguma pessoa, ou pessoas das 
sobredittas, o farei, & cumprirei sem dillaçao alguma, 
segundo dispõem Os sagrados Cânones, que nos taes casos 
fallaõ, & assi em tudo o acima ditto, como no mais, que 
tocar ao S. Officio, serei obediente a Deos, & a vôs S. 
Visitador, & aos mais, segundo minha possibilidade. Assi 
t)eos me ajude, & estes santos Euangelhos.

FORMA DA RECONCILIACAM 
D e que se fa z  menqao no livro 2 , tit. I. §. 8.

H avendose tomado assento na meza da visita, que 
alguma pessoa seja reconciliada, & recebida ao grêmio, 
& união da S. Madre Igreja, depois de assentada a sen
tença, e assinada pelo Inquisidor, e Ordinário, serâ o 
penitente chamado à meza, estado em pê,, lhe lerâ o 
Notario a  sentença; & acabada de publicar, se porâ o 
peniente de giolhos, tendo diante de si um missal aberto, 
& as maós postas sobre elle: & estando assi, lhe lerá o 
Notario a abjuraçaõ seguinte.

ABí URA^AM e m  FORMA.
Eu N. perante vòs S. Inquisidor juro nestes santos E- 

vangelhos, em que tenho minhas maõs, que de minha pro
pria, and liure vontade anathematizo, & apparto de mim 
toda a,;especie de heresia que for, ou se leuantar contra 
N . S. Fè Catholica, e Sè Apostólica, especialmente estas.

VOL. II
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em que cahi, e que agora etn minha sentença rae forao 
lidas, as quaes hei por repetidas aqui, & declaradas; & 
juro de sempre ter, e guardar a S. Fé Catholica, que 
tem, c ensina a S. Madre Igreja de Roma; e que serei 
sempre n.uy obediente ao nosso rauy S. Padre o Papa N ; 
hora presidente na Igreja de Deos, e a seus successores: 
e confesso, que todos os que contra esta S. Fé Catholica 
forem, saõ dignos de condenaçaÕ ; e ju ro  de nunca com 
elles me ajuntar, e de os perseguir, e descobrir as here
sias, que delles souber aos Inquisidores, ou Prelados da 
S. Madre Igreja; e prometto, quanto em mim for, de 
comprir a penitencia, que rae he, ou for imposta, e se 
tornar a cahir nestes etros, ou em outra qualquer especie 
de heresia fo qtie Deos não permitta) quero, e me praz, 
que seja hauido por relapso, e castigado confórme a di
reito: e se em algum teiupo cõstar o cÕtrario do que 
tenho cÕfessado por meu juramento, quero que e-staabsolui- 
ça5 me não valha; e me sometto â seueridade, Sc correi- 
ça() dos sagrados Cânones; Sc requeiro ao Notario do S. 
OfFicio, que prezente estâ, que disto passe instrumento, 
e aos que estaõ prezentes sejão testemunhas, e assinem 
aqui comigo.

Assinada a ahjuração, se leuantará o Inquisidor, e ab- 
soluerá o penitente na fórma seguinte.

Dirá o Psaluio de Miserere mei Deus, e a cada verso, 
elle, ou outra pes.soa das que esteuerem prezéntes, dara ao 
penitente com um móiho de varas nas costas leuemente. 
Acabado o Psalm odirá: Kyrie eleyson, Christe eleyson, 
Kyrie eleyson. Pater noster. ií’/ nos inducas in tentatio- 
nem,  R. Sed libera nos a maio,

E logo os vers. Sc oraçoens seguintes
Salvum f ac servum tuum D ne.  R Deus meus sperantem 

in te, V .  Esto e i D ne turris fortitudinis,  R. á fa d e  in- 
imici. V. N ih ilprqficiat inimicus in eó. R. E t filius inu
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quîtatisnon apportai mcère ei. V .  Domine exaudi araho- 
nemmeam.  R .  E t clamor meus ad te xeniat, V .  Dominus 
vobiscum. R .  E t cum spiritu tuo,

Oreimis. ,
DeuSj cuius proprium est miser er i semper^ par cere y

suscipe deprecationem nosiram^ ÄC hune fam ulum  hium^ 
quem sententiæ excommunicationis catena constringit m i
ser atio tiue pietatis ahsoluat.

Oremus.
Præsta quæsumusy Dmnine, huic famulo tuo, dignum  

pænitentiœ friic tum  quem peccàndo amisit : ut Ecclesiæ 
iuce sanctæ, a cuius integritate deviauit delinquendoy red- 
datur, innoxius, veniarn consequendo. Per Christum D n m  
nostrum. R .  Amen.

Dominus noster Jesus Christus^ qui habet plenariam 
potestatemy te ahsoluat : 8 C  ego authoritate ipsius, S C  ßea- 
torum Apostolorurn P e in ,  S C  Pauli,  S C  Apostotica authori- 
taie mihi concessa in hac parte, quafungor, te absolvo ab 
omni vinculo excommunicationis, in quod tncurristi, tarn 
ab homine, quam a iure, propter Juerisim, snœ superstitio- 
Tiem ludaicam, vet Mahometicam, quam tcnuisti, &  sequu 
iu s fu is ti:  S(.restituo ie vnitati Ecclesiæ, S C  perceptioni 
^acramentorum, S C  participationi fidelium, in noniine 
Patris,  S C  Filij,  S C  Spiritus sancti. E  l a n ç a r á  a g u a  b e n t a

sobre o penitente.

î î
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